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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACELERAÇÃO DE ESTUDOS POR ALTAS 
HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO (AH/SD), COM BASE NA LEI Nº 9.394/96 (LDB) 

 

Ilustríssimo Pró-Reitor de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido (UFERSA), 

 

VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA EVANGELHO, brasileiro, solteiro, CPF: 
, discente do Curso de 

Medicina/CCBS - Mossoró (Bacharelado, Presencial), ingressante na modalidade 
Portador de Diploma em 2023.2, vem requerer aceleração de estudos por Altas 
Habilidades/Superdotação (AH/SD), com base na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), Art. 205 da Constituição Federal, e Resolução 
CONSEPE/UFERSA Nº 004/2014, visando dispensa integral dos componentes 
curriculares do 5º Período (CSA0013, CSA0014, CSA0015, total de 612h) e 
progressão ao Internato em 2026.1, sem retroação curricular, utilizando prova ex-
post facto como aferição, o que viabilizaria a ida do aluno para o internato, em 
2026.1, tendo em vista estar cursando o 8º período, última etapa do ciclo clínico 

 

I. DOS FATOS: PROGRESSÃO ATÍPICA 

1.1. Trajetória Acadêmica e AH/SD 

O requerente possui uma trajetória acadêmica singular e de alto 
desempenho, que já foi reconhecida pela Universidade Federal Rural do Semi-
Árido. O discente concluiu previamente o Bacharelado em Biomedicina (Centro 
Universitário Instituto Brasileiro de Medicina de Reabilitação) e a Licenciatura em 
Biologia (Universidade Salgado de Oliveira), graduações cursadas ao mesmo 
tempo. Além disso, obteve os títulos de Mestre e Doutor em Ciências e 
Biotecnologia pela Universidade Federal Fluminense (UFF) e possui pós-
graduações strictu sensu em Psiquiatria, Neuropsicopedagogia e Neurobiologia e 
Psicofarmacologia dos Transtornos Mentais.  

Esta formação, com ênfase em neurobiologia, genética humana e autismo, 
e os prêmios de excelência acadêmica obtidos (Prêmio de Excelência UFF – 2018 e 
Doutorado Nota 10 da FAPERJ, 2023) demonstram capacidade acadêmica do 
solicitante. 

 

 



2/5 
 

1.1.1 Da Comprovação Técnica de Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD) 

A qualificação do discente é corroborada, ainda, pela identificação 
neuropsicológica formal de Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD), emitida pelo 
Núcleo de Apoio em Psicologia (NAP) da UFERSA. A avaliação padronizada de 
inteligência geral (WASI) indicou desempenho Superior (percentil 95) e, de forma 
particularmente relevante, um Quociente de Inteligência Verbal classificado como 
Muito Superior (138, com percentil 99). 

Esta condição neurocognitiva impõe à Instituição o dever legal de oferecer 
condições de progressão acadêmica, em consonância com as diretrizes de 
Educação Especial e o princípio da acessibilidade pedagógica estabelecido na 
Resolução CONSUNI Nº 47/2025 da própria UFERSA. 

1.2. Gargalo Curricular 

Devido à ausência de turma no 5º Período em 2024.3, o discente progrediu 
ao 6º Período, concluindo com aprovação total o 6º (2024.3) e 7º (2025.1) Períodos, 
e cursa, atualmente, o 8º (2025.2). Retroceder ao 5º Período em 2026.1 causará 
atraso de um semestre no Internato. 

Componentes Pendentes do 5º Período: 

Componente Código C.H 

SAÚDE E CICLOS DE VIDA I CSA0013 272 h 

SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA I CSA0014 204 h 

FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E MARCOS LEGAIS 
NOS CICLOS VITAIS I 

CSA0015 136 h 

Total  612 h 

 

II. FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1 Do Direito à Aceleração na Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 

O direito à aceleração para alunos com Altas Habilidades/Superdotação é 
expressamente garantido pela Lei nº 9.394/96 (LDB), que impõe a obrigação de 
diferenciação curricular para este público específico: 
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Art. 59, Inciso II, da LDB: Os sistemas de ensino assegurarão 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: [...] II - 
aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 
para os superdotados; 

 

O pleito é também é amparado por: 

• Art. 205, CF/1988: Direito à educação plena, respeitando habilidades 
individuais. 

• Arts. 59, II, e 47, §2º, LDB: Aceleração para superdotados e aproveitamento 
por notório saber. 

• Lei nº 13.632/2018: Inclui AH/SD na Educação Especial. 

• Parecer CNE/CP Nº 51/2023: Garante progressão diferenciada em todos os 
níveis. 

• Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 47/2025: Define AH/SD e acessibilidade 
pedagógica. 

• Jurisprudência: TJMG (Apelação Cível nº 1.0000.25.192873-5/001, 2025) 
confirma aceleração com base em laudo técnico e LDB. 

 

O limite de 5% da carga horária (476,8h em 9.536h, Resolução 
CONSEPE/UFERSA Nº 004/2014) não prevalece sobre a LDB. O Art. 10 da 
Resolução permite ao CONSEPE decidir casos omissos, justificando o afastamento 
do limite para as 612h pendentes. 

III. JUSTIFICATIVA PEDAGÓGICA: PROVA EX-POST FACTO 

O PPC de Medicina da UFERSA adota um currículo em espiral, com 
sobreposições de conteúdos. Competências do 5º Período (UBS, G.O., semiologia) 
foram consolidadas nos períodos subsequentes, comprovando domínio via prova 
ex-post facto: 

Competências Práticas: 

Competência 5º Período 
6º Período 
(Nota) 

7º Período (Nota) 
8º 
Período 

UBS – Atenção 
Primária 

Estágio UBS I 
Não Cursado 

UBS II – 9,5 UBS III – 9,5 Cursando 
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Competência 5º Período 
6º Período 
(Nota) 

7º Período (Nota) 
8º 
Período 

G.O. Ambulatorial 
Ambulatórios 
Não Cursado 

Amb. G.O. II – 
8,9 

Amb. G.O. III – 
Sem nota 

Cursando 

 

Desempenho em Grupos Tutoriais (GT): 

Período GT 1–7 GT 8–14 Média Geral GT 

6º 9,9 10,0 9,95 

7º 10,0 9,7 9,85 

 

Média Ex-Post Facto (temas do 5º Período): 

Componente 
Média 
2024.3 

Média 
2025.1 

Média Ex-Post 
Facto 

Ferramentas de Comunicação e Marcos 
Legais (II/III) 

8,2 9,0 8,60 

Saúde e Ciclos de Vida (II/III) 8,5 8,1 8,30 

Saúde na Prática Comunitária (II/III) 8,1 7,9 8,00 

Média Geral   8,30 

 

Análise de ementas revela sobreposições em semiologia, dermatológica, 
ginecológica, pediátrica, nefrologia e rastreamento oncológico, consolidados nos 
6º, 7º e 8º Períodos. Retroação seria pedagogicamente inconsistente, duplicando 
conteúdos dominados. 

 

IV. INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 
6.949/2009, Art. 24) e a Declaração de Salamanca (1994) reforçam adaptações 
razoáveis para superdotados no ensino superior. 
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V. PEDIDOS 

1. Reconhecimento da Condição: Reconhecer a condição de AH/SD, apto à 
aceleração (LDB, Art. 59, II; CF/1988, Art. 205). 

2. Afastamento do Limite de Carga Horária: Decisão do CONSEPE para 
afastar o limite de 5% (612h), conforme LDB e Art. 10 da Resolução 
004/2014. 

3. Aceleração Integral: Aproveitamento integral dos componentes CSA0013, 
CSA0014 e CSA0015, com prova ex-post facto (média 8,30 dos 6º e 7º 
Períodos). 

4. Tramitação Urgente: Prioridade para evitar atraso no Internato (2026.1). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mossoró-RN, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

Victor Gustavo Oliveira Evangelho  

  

 

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

• Laudo neuropsicológico de AH/SD (NAP/UFERSA) 

• Histórico acadêmico da Medicina (UFERSA) 

• Diplomas e premiações – Formações anteriores 

• Resoluções CONSEPE Nº 004/2014 e CONSUNI Nº 47/2025 

• Jurisprudência (TJMG, Apelação Cível nº 1.0000.25.192873-5/001) 

• Matriz Curricular da Medicina (UFERSA) 
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Laudo Psicológico — Avaliação Psicológica 

Nome: Victor Gustavo Oliveira Evangelho (VGOE) Matrícula: 2023023458 

Data de nascimento: 29/01/1991 Idade: 33 

Solicitante: O examinando solicitou avaliação no NAP por conta própria. 

Finalidade: Reavaliação de altas habilidades e superdotação (AH/SD). 

Profissional responsável: Francisco Wilson Nogueira Holanda Júnior — Psicólogo CRP 17/3374 — Especialista em 
Neuropsicologia e em Avaliação Psicológica — Mestre em Psicologia — Doutor em Psicobiologia 

1. Descrição 

VGOE é um homem autoidentificado, sexo masculino com 33 anos de idade, civilmente solteiro. É discente 

do curso de medicina desta Instituição. Procurou avaliação no NAP, inicialmente devido ao diagnóstico prévio 

(2019) de transtorno de ansiedade generalizada (TAG) e ao processo inicial de adaptação ao curso. No decorrer dos 

atendimentos, solicitou reavaliação formal para a condição de AH/SD, outrora identificada em avaliação na Escola 

de Inclusão/ Universidade Federal Fluminense (UFF)/Campus do Gragoatá, no ano de 2018, porém sem geração de 

laudo naquele contexto. 

1.1 História autorrelatada. O examinando refere que recebeu diagnóstico de TAG em 2019 devido à presença 

persistente de preocupações, apreensão e sintomas somáticos e autonômicos associados aos estados de ansiedade. 

Desde então, passou por tratamentos farmacológicos, estando no presente sob uso de paroxetina. Percebe que o 

quadro tem estado mais estável, embora com flutuações a depender dos estressores circunstanciais. Quanto ao 

humor, reportou percebê-lo nos últimos meses como frequentemente “vazio” ou “neutro” (transcrito), afirmando ser 

difícil diferenciá-los. Apesar disso, justificou que tem conseguido se engajar com as atividades acadêmicas e 

profissionais. Quanto à vida interpessoal e ao comportamento social, VGOE informou que é mais reservado, 

tendendo à timidez e à menor frequência de iniciativa para abordar as pessoas pessoalmente. Contudo, nas redes 

sociais, ponderou que encontra menos dificuldades, conseguindo ser mais assertivo e sentir menos desconforto com 

exposição. Não há histórico de uso desadaptativo de álcool e outras substâncias psicoativas. Negou atipicidades no 

desenvolvimento infantil quanto à comunicação e interação social, bem como atrasos nos marcos neuropsicomotores 

durante os primeiros anos de vida. 

1.2 Outras fontes de informação. Quanto à trajetória acadêmica, VGOE graduou-se em Biomedicina (bacharelado) 

e Biologia (licenciatura), obtendo os títulos de mestrado e doutorado em Ciências e Biotecnologia pela UFF. Logrou 

êxito em produções e publicações científicas, ganhando reconhecimento (Prêmio de Excelência UFF — 2018) e sendo 

contemplado, por exemplo, com o edital de mérito acadêmico “Doutorado Nota 10” da FAPERJ, em 2023. 

Declarações e cartas de recomendação institucionais o descreveram como pesquisador proativo, com notável 

capacidade intelectual para resolução de problemas, organizado e engajado com as tarefas científicas. Quanto à 

identificação anterior das AH/SD, o heterorrelato da profissional que o avaliou informa que o desempenho no teste 

Matrizes Progressivas Avançadas de Raven (MPAR) — que é uma medida não verbal de raciocínio fluído e de 

inteligência geral, se situou em um posto percentílico > 95.



2. Procedimento 

Os atendimentos de avaliação foram realizados com o consentimento de VGOE, em condições adequadas de 

temperatura, ruído e luminosidade. A avaliação psicológica foi realizada em 6 sessões de aproximadamente 55 

minutos cada, respeitando-se as influências circadianas do nível de alerta e os possíveis momentos de cansaço. As 

fontes de informações heterorrelatadas foram trazidas por VGOE de forma autônoma. 

Além da anamnese para conhecer a história clínica e o registro do comportamento observado, foram 

utilizadas como fontes fundamentais de informação, conforme Resolução CFP nº 31/2022, a Escala Wechsler 

Abreviada de Inteligência (WASJ)', o Inventário de Habilidades Sociais (IHS — 2) e a Escala Baptista de Depressão 

(EBADEP-A). 

Além da análise dos aspectos idiográficos do caso, as interpretações quantitativas dos testes obedeceram às 

normas disponibilizadas nos manuais e publicações, a fim de comparar e posicionar o resultado bruto obtido pelo 

examinando em relação às amostras normativas, sendo o percentil (pc%) o meio de transformação não-linear mais 

comum, bem como transformações lineares (escores T e QI [quociente de inteligência]) conforme normas 

disponibilizadas nos manuais e na literatura. 

3. Análise 

Os dados a seguir descrevem a integração da observação comportamental, do desempenho intelectual e das 

variáveis clínicas, cujos indicadores sumários também podem ser verificados nas tabelas e figuras. 

3.1 Funcionamento intelectual geral, comportamento adaptativo e aspectos qualitativos da cognição 

VGOE apresentou-se ao atendimento nos dias e horários marcados. Na avaliação qualitativa durante a 

conversação, ele exibiu raciocínio preservado e bem articulado, com capacidade de indução, argumentação, 

formulação e resolução de problemas (e.g., similaridades entre objetos, analogias, metáforas e trato com conceitos de 

alta complexidade — por exemplo, explicou conceitos farmacogenéticos ao falar sobre os medicamentos que já usou 

para TAG, além de outros raciocínios com base no conhecimento das áreas de formação). 

A avaliação padronizada de inteligência geral aferida de forma verbal e não-verbal pela WASI (Imagem 01 — 

Tabela) indicou desempenho superior (QI total = 124, pc% = 95, com intervalo de confiança [IC] de 95% entre 117 e 

129) em comparação ao grupo normativo de referência, o que sugere a integralidade do funcionamento intelectual 

geral. Em relação ao QI avaliado verbalmente, que é uma medida do conhecimento adquirido, raciocínio verbal e 

atenção à informação verbal, VGOE obteve escore de 138 (IC 95% entre 128 e 143), classificado como muito 

superior. Quanto ao QI de Execução, que é uma medida de raciocínio fluido, processamento espacial e atenção a 

detalhes, o examinando demonstrou escore de 106 (IC 95% entre 100 e 112), desempenho situado na faixa média. 

Há que se notar que há discrepância entre as habilidades avaliadas pelo critério de verbalidade — tendo VGOE um 

desempenho significativamente melhor quando avaliado por aquele critério. Um fator de possível influência pode ser 

o componente de velocidade de processamento, já que, por exemplo, no subteste de Cubos (escore T = 52, faixa 

média), o examinando pontuou menos não por construir modelos errôneos, mas por precisar de mais tempo para 

finalizá-los. Nota-se que o percentil obtido na WASI é muito aproximado ao informado no heterorrelato sobre a 

primeira avaliação com as MPAR (> 95), embora as normas do instrumento da época não precisassem qual o posto 

percentílico entre 95 e 99,9. Embora sejam instrumentos distintos, já que a WASI contém outros subtestes que se 

aproximam, para além da inteligência fluída, de outras habilidades amplas e estreitas da hierarquia fatorial da 

inteligência, há uma convergência para o fator intelectual geral de ambos os instrumentos, aplicados em épocas 

distintas. Ademais, o próprio TAG pode modular o desempenho cognitivo no cotidiano, considerando que a 

preocupação, se estiver com apresentação clínica, aplaca os recursos atencionais e executivos, tornando mais difícil 

ou lenta a execução de tarefas no dia a dia que a pessoa faria normalmente. * 

Devido à indisponibilidade de instrumentos de avaliação do comportamento adaptativo com normas 

mínimas no contexto brasileiro para a faixa etária da examinando, a avaliação daquele aspecto foi qualitativa, 

baseada na verificação de comportamentos esperados para os domínios adaptativos. De forma geral, percebe-se a 
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presença de desempenho autossuficiente nas atividades diárias que são necessárias para a vida social, acadêmica e 

pessoal dele, compreendo a preservação dos domínios (1) conceitual (ex., habilidades de compreensão, leitura- 

escrita, raciocínio e cognição refinada), (2) social (ex.. responsabilidade social, seguimento de regras, atividade e 

cooperação junto a outras pessoas, comunicação funcional) e (3) prático (ex., autogestão, responsabilidade 

acadêmica, administração de finanças pessoais). Tomadas em conjunto, as evidências do funcionamento intelectual 

geral e das habilidades adaptativas preservadas confirmam a ausência de transtorno do desenvolvimento intelectual. 

O desempenho intelectual superior supramencionado deve ser analisado junto às outras variáveis da história 

de vida: envolvimento com tarefas e criatividade ao se envolver com aquelas. Conforme fatos e relatos 

supramencionados, VGOE tem histórico de notável desenvolvimento técnico-científico e busca por conhecimento, 

lidando exitosamente com graduações simultâneas, estando na terceira graduação atualmente, ao mesmo tempo em 

que terminava o doutorado. Ao longo dessa trajetória, conseguiu produzir conhecimento complexo nas áreas de 

interesse. De forma geral, esse histórico revela um entrelaçamento entre a busca de conhecimento e a otimização do 

tempo disponível na rotina, uma padrão é que influenciado pelo alto funcionamento intelectual geral. Nessa 

trajetória intelectual, há presença de altos níveis de interesse, entusiasmo, fascínio e envolvimento por aquilo que se 

busca. A partir da conjunção dessas evidências, confirma-se presença de altas habilidades e superdotação (AH/SD) 

para o presente caso, outrora já defendida. No presente, as evidências admitem que o QI total, que é apenas um dos 

elementos que compõem o processo multimodal de identificação de AH/SD, pode ter faixa mínima de 120 pontos 

para tal identificação, sem necessariamente se situar a partir de > 130. Esse argumento é fortalecido pelo 

desempenho avaliado verbalmente, colocando-o naquele fator com mais de dois desvios-padrão acima da média, em 

um percentil > 99. 

Tabela 01. Sumário intelectual 

Escala Wechsler Abreviada de E Interpretação clínica 
Inteligência (WASI) pp Dr Pe% Classificação normativa 

Total 124 (117 — 129) 95 Superior - Ausência de dificuldades e déficits 
Verbal 138 (128 — 143) 99 Muito Superior clínicos no funcionamento intelectual 

Execução 106 (100 — 112) 66 Na média geral. 

Subtestes das WAIS Escore T Classificação normativa Interpretação clínica 

- Ausência de dificuldades e déficits 

Vocabulário 74 Muito superior clínicos no pensamento cristalizado e 

no conhecimento semântico, 

- Ausência de dificuldades e déficits 

Cubos 52 Na média clínicos na expressão de habilidades 
visuoespaciais e visuoconstrutivas. 

- Ausência de dificuldades e déficits 

Semelhanças 68 Superior clínicos na formação de conceitos 

verbais e no raciocínio verbal abstrato. 

- Ausência de dificuldades e déficits 
Raciocínio Matricial 56 Na média ai E ed , 

clínicos no raciocínio fluído. 

O objetivo da presente avaliação não cobriu o exame pormenorizado e padronizado (via testes) das funções 

cognitivas específicas, tendo como foco o funcionamento intelectual geral e fatores associados à identificação das 

AH/SD. Apesar disso, a avaliação qualitativa de outros indicadores cognitivos com base no exame do estado mental 

mostrou que não foram observados sinais de distratibilidade. Estava orientado autopsiquicamente, no tempo e no 

espaço. Para tanto, não foram observadas dificuldades de recordação episódica (ex., quando perguntado sobre 

eventos específicos dos últimos anos, meses e dias). Não se esqueceu de comparecer aos atendimentos agendados. A 

linguagem mostrou-se preservada no que diz respeito aos processos de nomeação e de compreensão verbal simples e 

complexa (ex., comandos em variados graus de complexidade). Nomeou objetos exemplificados durante os 

atendimentos, o que sugere preservação do acesso lexical, sem parafasias semânticas e fonêmicas. O vocabulário foi 

compatível com a escolaridade, tendo flexibilidade para usar termos complexos quando necessário, expresso em fala 

articulada e formal. Não houve queixas e presença de dificuldades quanto à escrita (ausência de omissões, 

substituições e inversões de letras e/ou silaba) e à compreensão leitora (leitura predominantemente fluida, sem trocas 



ou omissões de fonemas). Não foram observados sinais de apraxia construtiva, ideomotora e ideatória. Houve 

correta discriminação de orientação esquerda-direita. 

3.2 Comportamento geral, humor, ansiedade e habilidades sociais 

O humor observado ao longo dos encontros aparentou pouca variação deprimida, sem afeto negativo ou sem 

oscilações emocionais. Por outro lado, foi mais notável uma apresentação mais apreensiva, além do autorrelato de 

“neutralidade” que alternava com a apreensão. A partir dos indicadores da EBADEP-A, os sintomas deprimidos 

mínimos que mais foram destacados (PB = 59; pc% = 71), já limítrofes com a classificação leve, são os sintomas 

somáticos e comportamentais inespecíficos (ex., percepção de sono de má qualidade, cansaço/fadiga, alteração de 

apetite e inquietação) que aparecem tanto no TAG como em situações de sobrecarga de atividades (naquele 

momento ainda se somava a proximidade da defesa da Tese de doutorado). De fato, após a defesa da Tese e 

diminuição da sobrecarga, o examinando reportou melhora da apreensão da preocupação, com consequente 

diminuição dos sintomas somáticos e comportamentais inespecíficos, sugerindo uma melhora do quadro de TAG e 

tendência à estabilidade. Não foram evidenciados episódios e/ou ciclicidade com expansão atípica do humor, euforia 

notável, autoestima inflada ou sentimentos de grandiosidade, fuga de ideias e aumento de energia, não sendo notados 

na avaliação sinais hipomaniformes, maniformes ou mistos. Não houve indicadores de alterações do pensamento e 

sensopercepção — juízo preservado e ausência de delírios, de desorganização do pensamento e de alucinações. 

A fim de ampliar os achados sobre as habilidades sociais do avaliado, foi verificado um repertório inferior 

de habilidades sociais gerais (IHS-2; pc% = 10), o que sugere um déficit e necessidade de treinamento daquelas 

habilidades, principalmente quanto à conversação assertiva (pc% = 20), à abordagem afetivo-sexual (pc% = 10), à 

expressão de sentimento positivo (pc% = 20), ao autocontrole/enfrentamento (pc% = 15) e à desenvoltura social 

(pe% = 10) (Imagem 02 - Figura). 
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Imagem 02. Indicadores de habilidade sociais. ET = Escore total (repertório classificado como inferior); Fl = Conversação assertiva 
(repertório classificado como inferior); F2 = Abordagem-afetivo sexual (repertório classificado como inferior): F3 = Expressão de 

sentimento positivo (repertório classificado como inferior); F4 = Autocontrole/enfrentamento (repertório classificado como inferior); F5 
= Desenvoltura social (repertório classificado como inferior). Fonte da figura: plataforma informatizada do instrumento. 

4. Conclusão 

1. À conjunção de evidências clínicas, psicológicas e psicométricas conclui pela presença de: 

- Funcionamento intelectual superior, habilidades de criatividade e envolvimento com tarefas. os quais identificam a 

presença de altas habilidades/superdotação (AH/SD). 

- Repertório mais rebaixado de habilidades sociais. 

- Humor sem manifestações clínicas deprimidas, hipomaniformes, maniformes ou mistas. 

- Quadro prévio de ansiedade generalizada com tendência à estabilidade. 

2. Observações, sugestões, encaminhamento e orientação 

- Há necessidade de intervenção com treino de habilidades sociais. 
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- Esta avaliação deve ser considerada junto às outras fontes, exames e evidências da história clínica da pessoa. 

- Os fenômenos comportamentais de humor e ansiedade aqui abordados são passíveis de algum grau de 

variabilidade, inclusive da própria evolução clínica e da resposta às intervenções, enquanto outros (AHN/SD) são mais 

estáveis e/ou constitucionais. Considerando o tempo regular faltante para término da graduação atual e a possível 

necessidade de comprovação de AH/SD em contextos acadêmicos que se fizerem necessários, este documento tem 

validade de 04 anos, sugerindo-se reavaliação após esse período. 

Mossoró, 06 de Setembro de 2024 

Ná L 
Francisco Wil ; “énior Francisco Wilson Nogueira Holanda Júnior 

Psicólogo Psicólogo - CRP 17/3374 
CRP 17/3374 Especialista em Neuropsicologia e em Avaliação Psicológica 

Mestre em Psicologia | Doutor em Psicobiologia 
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Título: SUPERDOTADOS UNDERACHIEVERS - ASPECTOS PSICOBIOLÓGICOS
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Pós-Graduação em Neurociências da Universidade Federal Fluminense, PPGNEURO, Brasil
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Pós-Graduação em Neurociências da Universidade Federal Fluminense, PPGNEURO, Brasil

2017 - 2017 Extensão universitária em Zika e Microcefalia : Abordagem clínica na atenção básica. (Carga horária:
45h).
Universidade Aberta do Sus, SUS, Brasil
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Universidade Federal Fluminense - UFF

2017 - 2018 Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Iniciação Tecnológica e Inovação (PIBITI) , Carga horária:
30, Regime: Universidade Federal Fluminense Parcial
Outras informações:
Durante a atividade, foram executadas técnicas de preparação e análise de amostras de DNA, incluindo a
purificação do material genético por meio da extração de material biológico, a realização de PCR
convencional, eletroforese em gel, digestão enzimática utilizando a técnica RFLP e genotipagem de
polimorfismo. Além disso, foram realizadas simulações computacionais utilizando ferramentas de
bioinformática. O projeto, que teve como objetivo a pesquisa em genética molecular humana, com foco
em Autismo e Síndrome de Down, foi conduzido sob a orientação da Dra. Márcia Rodrigues Amorim, em
seu Laboratório de Genética Humana, localizado no Instituto de Biologia da Universidade Federal
Fluminense (UFF).

2017 - 2018 Vínculo: Voluntário , Enquadramento funcional: Iniciação Científica (Bioinformática) , Carga horária: 30,
Regime: Universidade Federal Fluminense Parcial
Outras informações:
Atividade desenvolvida: Mineração e coleta de informações sobre as defensinas presentes em bancos de
dados biológicos, bem como a modelagem molecular da Lectina do Tripanossoma Rangeli. O trabalho foi
realizado sob a orientação da Dra. Helena Carla Castro, em seu laboratório de Antibióticos, Bioquímica,
Ensino e Modelagem Molecular, localizado no Instituto de Biologia da Universidade Federal Fluminense
(UFF). Nesta atividade, foram utilizadas técnicas avançadas de bioinformática para realizar a mineração e
coleta de informações sobre as defensinas, que são peptídeos antimicrobianos encontrados em diversas
espécies, incluindo humanos. Além disso, foi realizada a modelagem molecular da Lectina do
Tripanossoma Rangeli, que é uma proteína envolvida na interação entre o parasita e o hospedeiro. A
modelagem molecular permite a compreensão detalhada da estrutura e função de proteínas, o que pode
levar a importantes insights sobre o seu papel em processos biológicos e patológicos. O trabalho
realizado nesta atividade contribui para a compreensão da biologia das defensinas e da Lectina do
Tripanossoma Rangeli, o que pode ser útil no desenvolvimento de novos tratamentos para doenças
infecciosas e parasitárias. Além disso, a utilização de técnicas de bioinformática e modelagem molecular
representa uma abordagem moderna e eficaz para a investigação de questões biológicas e biomédicas.

2019 - 2020 Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Bolsista CAPES (Mestrado) , Carga horária: 40, Regime:
Universidade Federal Fluminense Integral

2020 - 2024 Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Bolsista Doutorado Nota 10 - FAPERJ , Carga horária: 40,
Regime: Universidade Federal FluminenseDedicação exclusiva
Outras informações:
O autismo é um transtorno do desenvolvimento neurológico que acomete cerca de 62,1 milhões de
pessoas ao redor do mundo. As estimativas de prevalência têm aumentado na população mundial. No
Brasil, estima-se que 2 milhões de pessoas tenham autismo. Recentes pesquisas apontam que até 2025
o custo para cuidar de pessoas com autismo, incluindo custos médicos, poderá ser superior a US$ 461
bilhões, somente nos Estados Unidos. A barreira econômica e o atendimento especializado são grandes
desafios no diagnóstico precoce do autismo, principalmente em crianças de famílias carentes as quais
são diagnosticadas com idades mais avançadas em comparação com crianças de famílias mais
favorecidas. O autismo é causado por uma complexa combinação de fatores genéticos e ambientais. Em
muitos casos, o diagnóstico molecular é bastante difícil, portanto, há uma crescente busca por
biomarcadores mais precisos que possam auxiliar na avaliação clínica. O presente trabalho teve como
objetivo principal analisar marcadores moleculares relacionados ao autismo. Dessa forma, utilizou-se
ferramentas de bioinformática para analisar as vias moleculares comuns entre os genes candidatos
identificados em indivíduos com o transtorno no espectro autista. Observou-se que os dados gerados
indicavam a convergência genética em uma via molecular, sugerindo que a ativação desordenada das
cascatas de sinalização RAS-MAPK e PI3K-AKT convergem na via mTOR, resultando em uma
hiperatividade desta via bioquímica. Estes resultados apontam alterações moleculares que ocasionam a
perturbação da homeostase no sistema nervoso central, indicando que a análise da expressão gênica da
via de sinalização mTOR pode contribuir para a identificação de um biomarcador mais preciso para
diversos subtipos de autismo. Com a descoberta de biomarcadores e o desenvolvimento de testes
laboratoriais acessíveis, haverá uma melhora significativa no diagnóstico clínico precoce do autismo.

Atividades

04/2017 - Atual Pesquisa e Desenvolvimento, Instituto de Biologia, Departamento de Biologia Geral (GBG)

Linhas de pesquisa:
Estudo de variantes genéticas na etiologia da síndrome de Down , Análise de biomarcadores no
autismo:um desafio no diagnóstico de um transtorno de comportamento , Planejamento e análise de



novas moléculas propostas como potenciais moduladores da via mTOR subjacente ao autismo utilizando
redes neurais artificiais

Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ

2016 - 2017 Vínculo: Voluntário , Enquadramento funcional: Estágio em Genética , Carga horária: 30, Regime:
Universidade Federal do Rio de Janeiro Parcial
Outras informações:
Ao longo da atuação, foram conduzidas técnicas de genotipagem em animais transgênicos, bem como
extração de amostras de DNA, utilização da técnica de PCR convencional e análise por eletroforese em
gel. Essas atividades foram realizadas na APC Biotecnologia, que é uma Empresa Júnior vinculada ao
Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), sob a supervisão da
Dra. Daniela Uziel Rozental.

2017 - 2017 Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Iniciação Científica (Imunologia Molecular) , Carga horária:
30, Regime: Universidade Federal do Rio de Janeiro Parcial
Outras informações:
Projeto: Avaliação da hemopressina como tratamento farmacológico para sepse grave e imunossupressão
em modelo murino. Atividade: Realização da indução de sepse experimental em camundongos, por meio
da ligadura e punção do ceco (CLP), ocasionando sepse polimicrobiana. A atividade foi desenvolvida sob
a orientação da Dra. Claudia Farias Benjamim e supervisão da Dra. Thayanne Brasil Barbosa Calcia. A
pesquisa foi executada no Laboratório de Imunologia Molecular e Celular, pertencente ao Instituto de
Biofísica Carlos Chagas Filho (IBCCF) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

Universidade Veiga de Almeida - UVA/RJ

2015 - 2015 Vínculo: Celetista , Enquadramento funcional: Especialista da Qualidade , Carga horária: 40, Regime:
Universidade Veiga de Almeida Integral
Outras informações:
Gestão da Qualidade, com foco em indicadores e criação de relatórios gerenciais para otimização de
processos administrativos. Implementação de iniciativas de melhoria contínua, assegurando conformidade
com padrões de qualidade e eficiência operacional.

BRMALLS PARTICIPAÇÕES S.A - BRMALLS

2014 - 2015 Vínculo: Contratado , Enquadramento funcional: Supervisor de Auditoria , Carga horária: 40, Regime:
BRMALLS PARTICIPAÇÕES S.A Integral
Outras informações:
Liderança em auditoria interna e supervisão de procedimentos de fiscalização, desenvolvendo
treinamentos para novos colaboradores. Implementação de novos processos de auditoria que melhoraram
a conformidade e eficiência das operações, com foco na gestão de qualidade.

Certisign Certificadora Digital S.A - CCD

2011 - 2014 Vínculo: Celetista , Enquadramento funcional: Analista de Registro e Auditor Interno , Carga horária: 40,
Regime: Certisign Certificadora Digital S.A Integral
Outras informações:
Análise de documentação societária e prevenção de fraudes para garantir conformidade com a Receita
Federal nos processos de certificação digital. Atuação como auditor interno baseado na ISO 9001:2008,
garantindo altos padrões de qualidade e segurança nos processos operacionais.

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN

2025 - Atual Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Professor Tutor , Carga horária: 20, Regime: Universidade
do Estado do Rio Grande do Norte Parcial
Outras informações:
Durante o exercício da função, fui responsável pelo acompanhamento pedagógico contínuo dos cursistas
em ambiente virtual de aprendizagem (AVEA), promovendo uma mediação ativa, pautada na escuta
qualificada, na orientação individualizada e no suporte acadêmico constante. Atuei intensamente no
fortalecimento do vínculo entre os estudantes e os conteúdos das disciplinas, incentivando a participação
nas atividades propostas e a construção de trajetórias formativas significativas. Como parte integrante das
minhas atribuições, elaborei relatórios mensais de acompanhamento discente, nos quais sistematizava
observações, dados de participação, avanços e dificuldades encontradas pelos alunos, encaminhando-os
regularmente à coordenação de tutoria, contribuindo com o monitoramento e a tomada de decisões
pedagógicas.Além disso, mantive a interlocução permanente com docentes, coordenadores e demais
tutores foi uma constante, favorecendo o alinhamento das ações, a resolução de demandas acadêmicas e
o desenvolvimento integrado das atividades do curso.

Linhas de pesquisa

1. Análise de biomarcadores no autismo:um desafio no diagnóstico de um transtorno de comportamento

Objetivos:O projeto tem por objetivo a identificação de genes específicos que possam ser usados como
indicadores de diagnóstico para o autismo. Esses biomarcadores podem incluir mudanças nos níveis de
expressão gênica, mutações genéticas ou alterações na conformação de proteínas. Com essas
informações, é possível desenvolver testes mais precisos para o diagnóstico do autismo, permitindo
intervenções precoces e tratamentos específicos para cada indivíduo. Além disso, a análise de
biomarcadores pode ajudar a identificar potenciais alvos terapêuticos para o desenvolvimento de novos
medicamentos e terapias para o tratamento do autismo.

2. Estudo de variantes genéticas na etiologia da síndrome de Down

Objetivos:A linha de pesquisa visa aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos envolvidos na
síndrome, permitindo aprimorar o diagnóstico e o tratamento, e desenvolver terapias específicas e
prevenção de condições médicas associadas à síndrome de Down.

3. Planejamento e análise de novas moléculas propostas como potenciais moduladores da via mTOR
subjacente ao autismo utilizando redes neurais artificiais

Objetivos:A linha de pesquisa concentra esforços para pesquisar novas moléculas que possam modular a
via mTOR e, por consequência, ter um efeito benéfico na atenuação da sintomatologia do autismo,
usando técnicas de inteligência artificial para acelerar e otimizar a seleção de possíveis candidatos a
fármacos.

Áreas de atuação
1. Grande área: Ciências Biológicas / Área: Genética / Subárea: Genética Humana e Médica

2. Grande área: Ciências Exatas e da Terra / Área: Química

3. Grande área: Ciências Biológicas / Área: Biologia Geral
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LETTER TO THE EDITOR

Possible Pleiotropic Effect of SRYGene May Increase Male 

Susceptibility to COVID-19

Victor G.O.Evangelho,1 Murilo L.Bello,2 Helena C.Castro,3 and Marcia R.Amorim4,

GRAPHICAL ABSTRACT

Correspondence:Marcia R.Amorim  

(marciaamorim@id.uff.br).

To the Editor: We have read with in-
terest the manuscript entitled “SARS-
CoV-2 Receptor ACE2 Gene Is

Associated With Hypertension and
Severity of COVID 19: Interaction With
Sex, Obesity and Smoking,” published in
January 2021.

The authors1 make extremely im-
portant contributions, especially on
genetic predisposition to SARS-CoV-2.
They investigated possible associations
between genetic polymorphisms of
ACE2 and patients with severe corona-
virus disease. However, other genetic
indicators may indicate a potential sus-
ceptibility mechanism for the severity of
COVID-19 infection in men. Hormonal
contributions can be partly respon-
sible for sex disparities, but additional
evidence points to sex chromosome
contributions.

Importantly, the SRY (sex-
determining region Y) gene in  the

Y chromosome (Yp11.2) works as a
transcription factor for several genes.
Studies of Y chromosome in animal
models first suggested a SRY con-
tribution to elevate blood pressure.
SRY gene was found to be a positive

regulator of the angiotensinogen pro-
moter and a negative regulator of the
ACE2 promoter.2 ACE2 is located
on the X chromosome (Xp22.2)
and is one of the genes escaping X
inactivation.

These findings indicate that SRY
gene in the animal model modulates
the renin–angiotensin–aldosterone
system, a critical regulator of blood
pressure, and the ACE2 gene, indicating
a sex-dependent activity. Moreover,
SRY upregulates the renin promoter,
while its homolog in the X chromo-
some, SOX3 (SRY-related HMG-box
3) downregulates this promoter, thus
affecting the renin–angiotensin–aldos-
terone system pathway.3

Interestingly, the results highlighted
by Hamet et al.1 indicate an association
with ACE2 risk alleles and hyperten-
sion, which predispose males to severe
COVID-19. Although further studies
in humans can delineate whether such
activity occurs in other species, several
pleiotropic actions of the human SRY
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OPINION

Nasal therapy—The missing link in optimising  

strategies to improve prevention and  

treatment of COVID-19

Norman A. Ratcliffe 1,2*, Helena C. Castro1, Izabel C. Paixão 1,3, Victor G.

O. Evangelho 1, Patricia Azambuja 1,4, Cicero B. Mello1,4

1 Programa de Po´s-Graduac¸ão em Ciências e Biotecnologia, IB, Universidade Federal Fluminense, Nitero í, 

Brazil, 2 Department of Biosciences, Swansea University, Swansea, United Kingdom, 3 Laborato´rio de 

Virologia Molecular e Biotecnologia Marinha, IB, Universidade Federal Fluminense, Nitero í, Brazil,

4 Laborato´rio de Bioquimica e Biotecnologia, IB, Universidade Federal Fluminense, Nitero í, Brazil

* n.a.ratcliffe@swansea.ac.uk

The bottom line

Recent reports of the transmission of Severe Acute Respiratory Syndrome Coronavirus 2 

(SARS-CoV-2) by fully vaccinated people [1] do not undermine the value of injected vaccines 

that continue to protect against serious illness and hospitalisation. They are, however, an early 

warning for immediate action to develop new drugs and approaches against Coronavirus Dis-

ease 2019 (COVID-19). The logical answer is to target the initial nasal portal of COVID-19 

entry into the body with prophylactic drugs, which, together with injected vaccines, could 

potentially completely prevent infection and subsequent transmission of a range of variants. 

This paper outlines published work in this vital area in the hope that it becomes an urgent pri-

ority for development.

COVID-19 variants

Over 12,000 mutations have been catalogued in SARS-CoV-2 genomes [2] and have resulted 

in new SARS-CoV-2 variants, including those identified in South Africa (B.1.351), United 

Kingdom (B.1.1.7), California (B.1.427 and B.1.429), Brazil (P.1 and P.2), India

(B1.617.2 = Delta), Peru (C.37 = Lambda), and Colombia (Mu). Such variants may have 

increased transmissibility and pathogenicity, higher viral loads, and vaccine resistance [3–5].

A missed opportunity

Vaccines provide short-term relief from COVID-19, but rapid evolution of resistant viral vari-

ants necessitates additional supportive strategies, including broad-spectrum antiviral agents 

coupled with innovative prophylactic and therapeutic processes. Antiviral agents against 

SARS-CoV-2 should have been repurposed drugs, but of all the drugs tested, those effective in 

the later stages of infection, such as dexamethasone, are the main ones granted approval for 

emergency use [6]. One exception has been monoclonal antibody therapy [7]. An important 

missing link has been the lack of innovative drug development for treating the early stages of 

COVID-19 infection. Disease pathology extols studying the initial interactions of invading 

pathogens with the body, involving adsorption, colonisation, penetration, multiplication, and 

host innate immunity [8].
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Dear Editor in Chief,

We would like to highlight the article COVID-19 in

patients with Down syndrome, published by Emami et al.

[1] and reinforce the importance of priority vaccination in

individuals with Down syndrome. COVID-19 vaccines have

been developed and are continually evaluated not only in

countries that have already prioritized individuals with this

condition but also in nations that do not have such

guide- lines. At this time, countries have experienced

unequal access to vaccines and are struggling to

vaccinate their population but are still starting the path to

wide vaccination coverage [1].

Initially, it is important to draw attention to a

possi- ble genetic factor for the higher risk of these

individuals. Since the beginning of the pandemic, it has

been known that SARS-CoV-2 uses the ACE2 receptor to

invade and replicate in the intracellular environment, as

does SARS- CoV-1. More specifically, the spike surface

glycoprotein of SARS-CoV-2 interacts via the RBD domain

with the human ACE2 protein. This process is mediated by

the TMPRSS2 (transmembrane serine protease 2)

receptor-dependent inter- action, which is implicated in

the priming of the SPIKE

protein located on the cell membrane, allowing the SPIKE

protein to interact with the ACE2 receptor. In a recent study,

results indicated that this gene is one of those responsible

for viral infection [2]. This mechanism enables the adhesion,

fusion, and finally the denudation that will start the viral

replication process [3].

Interestingly, the TMPRSS2 gene is located on

chromo- some 21q22.3, thus indicating potential

overexpression in individuals with Down syndrome. At

the molecular level, the protein encoded from this gene is

related to increased TMPRSS2 receptors. Thus, it is

reasonable to think that the more severe cases of

COVID-19 in these individuals may be partially explained

by this contribution. Investigations in Down syndrome

patients can take a step closer to understand mechanisms

underlying the infectious process in COVID-19, allowing the

understanding and targeting of better treatments for severe

cases in the general population.

In addition to clinical indicators, neuropsychological

manifestations should be taken into account in these patients,

although they were not identified in the patient sample

ana- lyzed, given that both ACE2 and TMPRSS2 are

expressed in central nervous system cells. One possibility

raised indicates that the olfactory bulb may be a gateway for

SARS-CoV-2 into the central nervous system. In this

mouse model, it was found that infection occurs via

transneuronal penetration of the olfactory bulb, which may

indicate the same process in humans [4].

Emami et al. [1] bring important data on the evolution

of the clinical picture triggered by SARS-CoV-2 in patients

with trisomy 21 and the complications when compared to

typical patients. Individuals with Down syndrome have an

increased risk of hospitalization, bacterial infections, and

severe symptoms. Compared to the general population, these

individuals have three times higher risk of death at age 40

or older [5], which reinforces that vaccines are extremely

important in preventing or minimizing complications in

severe cases of the disease.
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Applying in silico approaches to nanotoXicology: Current status and 

future potential

Natalia Lidmar von Ranke a, Reinaldo Barros Geraldo a, b, Andŕ eLima dos Santos a, b,
Victor G.O. Evangelho b, Flaminia Flammini a, Lucio Mendes Cabral a, Helena Carla Castro b,
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A B S T R A C T 

Nanomaterial development is one of the most significant technological advances of the 21st century, with

considerable impact in several fields. However, nanomaterials can pose risks to human health and the envi-

ronment. Therefore, it is imperative to perform toXicological tests; nonetheless, identification and analysis of all

preparations is laborious. In this regard, in silico approaches facilitate nanotoXicity assessment at low cost and

without involving animal testing. In this paper we review the use of computational approaches for nano-

toXicology prediction. First, we present computational nanotoXicology in a regulatory context. Next, we discuss

the primary computational methods used in toXicology, such as (quantitative) structure–activity relationship

models, physiologically based pharmacokinetic models, and molecular modeling, and address the singularities of

each method for nanomaterial analyses. Lastly, we describe several integrative approaches for computational

nanotoXicology. Various database analyses combined with complementary computational approaches can lead to

creative solutions for predicting toXicological effects during the design of new nanomaterials. Therefore, data-

integration methods promote understanding of complex nanotoXicological events and can be used to develop

successful precision models.

Introduction

Nanomaterial (NM) development is one of the most significant

technological advances of the 21st century, with significant impact in

various fields, especially the biomedical field. NMs are highly hetero-

geneous substances with particle sizes in the range of 1–100 nm in at

least one dimension [1]. The large surface-area–to–volume ratios of NMs

confers them different characteristic compared with those of their bulk

counterparts. The optical properties of NMs depend on their size, and

NMs present different colors owing to their absorption ability in the

visible region. In addition, the reactivity, toughness, and thermal,

electronic, and magnetic properties of NMs depend on their unique sizes,

shapes, and compositions [1–3] Owing to their unique physicochemical

properties, NMs are advantageous in numerous biomedical applications,

such as drug or gene delivery, biosensing, cellular imaging, antitumor

treatment, diagnostics, and nanopore sequencing [4,5]. Moreover, sig-

nificant scientific efforts have been dedicated to NM research, targeting

improved structures for new potential applications [6].

Although NMs present several advantages, they pose risks to human

and animal health and the environment [7]. NMs designed for medical

purposes or those that inadvertently enter the body pass through bio-

logical barriers and can reach diverse tissues and organs. This wide

permeation ability can cause NMs to interact and likely interfere with

various biomolecules such as proteins, carbohydrates, lipids, and DNA

(Fig. 1) [8–10]. These interactions play critical roles in determining the

behavior of NMs and can cause undesirable side effects [10–12]. The

general acute toXic effects caused by NM exposure include reactive oX-

ygen species generation, protein and mitochondrial dysfunction,

phagocytic function perturbation, cellular damage via lipid peroXida-

tion, DNA disruption, signaling function interference, and gene

Abbreviations:NP, nanoparticle; NM, nanomaterial; MD, molecular dynamics; PBPK, physiologically based kinetic; (Q)SAR, (quantitative) structure active 

relationship.
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Niter´oi, Rio de Janeiro, RJ, CEP 24201-201, Brazil
b Laborat´orio de Biologia de Insetos, Departamento de Biologia Geral, Universidade Federal Fluminense, Campus Do Gragoata´, Bloco M, Sã oDomingos, Niter´oi, Rio de 
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A B S T R A C T 

Lectins are ubiquitous proteins involved in the immune defenses of different organisms and mainly responsible

for non-self-recognition and agglutination reactions. This work describes molecular and biological character-

ization of a rhamnose-binding lectin (RBL) from Rhodnius prolixus, which possesses a 21 amino acid signal

peptide and a mature protein of 34.6 kDa. The in-silico analysis of the primary and secondary structures of RpLec

revealed a lectin domain fully conserved among previous insects studied. The three-dimensional homology

model of RpLec was similar to other RBL-lectins. Docking predictions with the monosaccharides showed

rhamnose and galactose-binding sites comparable to Latrophilin-1 and N-Acetylgalactosamine-binding in a

different site. The effects of RpLec gene silencing on levels of infecting Trypanosoma cruzi Dm 28c and intestinal

bacterial populations in the R. prolixus midgut were studied by injecting RpLec dsRNA into the R. prolixus he-

mocoel. Whereas T. cruzi numbers remained unchanged compared with the controls, numbers of bacteria

increased significantly. The silencing also induced the up regulation of the R. prolixus defC (defensin) expression

gene. These results with RpLec reveal the potential importance of this little studied molecule in the insect vector

immune response and homeostasis of the gut bacterial microbiota.

1. Introduction

Rhodnius prolixus, Stal, 1859 (Hemiptera: Heteroptera: Reduviidae),

is a hematophagous insect during all stages of development in both sexes

(Wigglesworth, 1974). Each molt process is associated with a single

blood meal facilitating study of the insect’s metabolism between each

molt by the addition of biotic and abiotic factors during artificial feeding

(Wigglesworth, 1974; Sant’Anna et al., 2017; Azambuja et al., 2017).

R. prolixus is one of the main vectors of Trypanosoma cruzi, a protozoan

parasite that infects seven orders of mammals (Araújo et al., 2009;

Jansen and Roque, 2010). The epidemiological network includes

humans, in which it causes Chagas’ disease in almost 7 million people

worldwide (Roque et al., 2008; Rengifo-Correa et al., 2017; WHO,

2019).

Like all other triatomine species, R. prolixus also acquires T. cruzi by

sucking blood from an infected d mammal containing bloodstream
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Resumo
Objetivo. Identificar artigos, dissertações e teses brasileiras relacionadas a neurogenética do
autismo, entre os anos de 2017 e 2020. Método. A triagem dos trabalhos publicados nas

grandes áreas das ciências biológicas e ciências da saúde foi realizada por meio das bases de
dados PUBMED, SCIELO e plataforma CAPES. Resultados. Foram identificados 225 trabalhos,
divididos em 123 artigos científicos, indexados nas bases de dados e 102 trabalhos de pós-
graduação. Os critérios de inclusão e exclusão resultaram em 14 pesquisas acerca dos fatores

genéticos e neurobiológicos na população brasileira. Conclusões. O crescimento exponencial
de casos de autismo corrobora a relevância das pesquisas voltadas para a identificação e
compreensão dos fatores moleculares no autismo. Devido à complexidade da etiologia, é
fundamental a realização de mais estudos em neurogenética na população brasileira, capazes
de auxiliar no desenvolvimento de testes moleculares mais efetivos no diagnóstico e

tratamento deste transtorno.

Unitermos. Autismo; Brasil; Neurogenética; Ciências biológicas; Ciências da saúde

Abstract
Objective. To identify Brazilian articles, dissertations and theses related to neurogenetics of
autism, between 2017 and 2020. Method. The screening of the papers published in the broad
areas of biological sciences and health sciences was performed through the databases

PUBMED, SCIELO and CAPES platform. Results. 225 papers were identified, divided into 123
scientific articles, indexed in the databases and 102 graduate papers. The inclusion and
exclusion criteria resulted in 14 studies about genetic and neurobiological factors in the
Brazilian population. Conclusions. The exponential growth of autism cases corroborates the
relevance of research aimed at identifying and understanding the molecular factors in autism.

Due to the complexity of etiology, it is essential to conduct further studies in neurogenetics in
the Brazilian population, capable of assisting in the development of molecular tests more
effective in the diagnosis and treatment of this disorder.
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In a growing global effort to combat the fatal spread of

S A R S - C o V - 2 , while vaccines are released and delivered as fast

as the pharmaceut ical companies can, to restrict and decrease

the death worldwide; several drugs are being reused in

patients infected by coronavirus [1]. Meanwhile , several

countries are suffering with the COVID-19 second wave, that

shown to be worse than the first one, affect ing especially

countries such as USA and Brazil that did not assume the

necessary measures

involving m a s k - u s e  everywhere and isolating individuals in 

their homes, especially the risk groups [2,3].

Despite the vaccines distribution, the fact is that we still

lack a systematic research about l o n g - t e r m risks such as

those regarding the vaccines using m R N A , especially related

to pregnant wo m en, due to the absence of data for

reproductive toxicology and reactogenicity in this group [4].

In this context ,
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Abstract

Several countries are suffering with COVID-19 second wave that has been worse than the first one. In addition, new challenges are being imposed by new mutations and

their high transmissibility, such as B.1.1.7, identified in the United Kingdom, and the strains P.1 and 501Y.V2, from Brazil and South Africa, respectively. They threaten the

immune effects of the new launched vaccines (eg.: Coronavax, Oxford vaccine, and Sputnik) as nobody can assure their effectiveness against all coronavirus mutants that

are still ahead. Finally, vaccination of the whole population against coronavirus, as it is done for influenza in the elderly people, is financially very difficult, especially in the

low-income countries. Therefore, this brief 2-page opinion comes to highlight the fact that, similar to HIV infection (AIDS), COVID-19 will need continuous research about the

virus cycle mechanisms and drug design/searching for new antivirus that may treat those infected with this still unknown virus to avoid its major effects and high lethality

worldwide.
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Abstract

Background: The world population's full immunization with vaccines against SARS-CoV-2 is still challenging. Therefore, more research must be needed to find an active

antiviral drug against the virus, including new mutated strains.

Results: Therefore, this research analyzes 35 natural compounds isolated from various plants against SARS-CoV-2 main protease (Mpro) using an in silico strategy.

According to the results, it was possible to identify promising molecules using a molecular docking strategy. Furthermore, the results showed that the interaction of these

molecules with protease-specific residues, including (2S)-Eriodictyol 7-O-(6''-O-galloyl)-beta-D-glucopyranoside (Trp207, Ser284, and Glu288), Hypericin (Glu166, Arg188, and

Thr190), Calceolarioside B (Gly143, Ser144, Cys145, Glu166, Arg188, and Gln192), Epicatechin (Ser144, His163, and Leu167) and Myricitrin (Thr190) with ∆G was -8.5,

-9.6, -8.5, -9.3 and -9.3 kcal/mol, respectively. In addition, analyzing all compounds for their ADME properties shows that compounds present an excellent pharmacokinetic

profile.

Conclusion: In conclusion, the results of this study indicated that these major natural compounds can be considered potential inhibitors of Mpro and should be further

explored in vitro and in vivo in accordance with our data.
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SUPERDOTADOS UNDERACHIEVERS

ASPECTOS PSICOBIOLÓGICOS

Victor Gustavo Oliveira Evangelho 
Orientadora: Prof. Ludmila Amitrano Mannarino

RESUMO

O presente estudo tem o objetivo de apresentar os conhecimentos atuais no
entendimento do indivíduo superdotado/alto habilidoso, expondo também um
subgrupo de superdotados/alto habilidosos, denominado “underachievement”,
caracterizado pelo desempenho assíncrono ao seu alto potencial cognitivo, essa
condição complexa é ainda pouco difundida, apresentando a necessidade de novas
metodologias educacionais, promovendo o estímulo mediado desses indivíduos. Por
fim, é necessário incentivar a criação de programas acadêmicos, que visem
estimular os superdotados/alto habilidosos ao longo do ensino superior, promovendo
uma interface entre o potencial e os recursos necessários ao estímulo cognitivo,
bem como expor a necessidade de mais estudos, compreendendo o indivíduo
superdotado/alto habilidoso em sua totalidade, utilizando a compreensão dos
aspectos psicobiológicos já identificados ao longo dos anos, como, por exemplo, a
capacidade de modular o sistema de recompensa, metacognição e as funções
executivas para intervir na baixa performance apresentada pelos underachievers.

Palavras-chave: superdotação/altas Habilidades; underachievement; psicobiologia.

INTRODUÇÃO

Informações contraditórias baseadas no senso comum sobre a

superdotação/altas habilidades geram uma visão errônea sobre esse tema; segundo

a OMS (Organização Mundial de Saúde), estima-se que 5% da população brasileira

tem altas habilidades, esse número equivale a mais ou menos 10 milhões de

brasileiros, com capacidade acima da média em uma ou mais áreas do

conhecimento. Segundo o Censo Escolar de 2014, existem, na educação básica,

cerca de 13.308 estudantes superdotados/Alto habilidosos.

De acordo com a teoria dos três anéis, propostas por Renzulli (1997), a

superdotação/altas Habilidades é definida pela interação entre a criatividade,

envolvimento com a tarefa e habilidade acima da média.
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PROGRAMA CURRICULAR 

 

I. Ciclo  

                                                           
1
 A carga horária desta semana será acrescida ao EDP deste semestre 

 

PERÍODO 

CARGA 

HORÁRIA 

EIXO/MÓDULOS 
CONTEÚDOS 

BÁSICOS 

CARGA 

HORÁRIA 

Primeiro 

612 H 

          SEMANA INTRODUTÓRIA1                                                

36h 

ETPI 

Bases 

morfofisiofarmacológicas 

I 

Bases Biomoleculares e 

Celulares Aplicadas à 

Medicina 

Bases Morfofuncionais 

e do Desenvolvimento 

Aplicadas à Medicina 

Tecidos fundamentais 

Células do Sangue e 

Hemocitopoese 

Genética Médica 

Morfofisiologia do 

Sistema Digestivo 

16 

h/semanais 

(4 turnos) 

256h 

EAPS 

Medicina de Família e 

Comunidade em um 

território chamado SUS 

SUS 

APS e Redes de Saúde 

Epidemiologia Aplicada 

Racionalidades Médicas 

e a prática comunitária 

12 

h/semanais 

(3 turnos) 

192h 

EDP 

Ética e o processo do 

cuidar nos diferentes 

contextos sociais 

Ética 

Cuidado e autocuidado 

Saber Popular 

Espiritualidade 

4 

h/semanais 

(1 turno) 

64h 



                                                           
2
 A carga horária do grupo tutorial, para fins de cálculo, está inclusa sempre na disciplina do 

Eixo de desenvolvimento pessoal, porém ela pertence a todos os eixos pois é o elo dos 
assuntos discutidos semanalmente. 

Antropologia e 

Sociologia 

Segurança do paciente I 

 

Grupo Tutorial 2 

 4 

h/semanais 

(1 turno) 

64h 

Segundo 

612 H 

ETPI 

Bases 

morfofisiofarmacológicas 

II 

Bases Farmacológicas 

da Medicina Aplicadas à 

Medicina 

Morfofisiologia do 

Sistema Nervoso 

Morfofisiologia do 

Sistema Locomotor 

Morfofisiologia do 

Sistema Circulatório 

Morfofisiologia do 

Sistema Respiratório 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 

EAPS 

Medicina de Família e 

Comunidade e o 

Planejamento em Saúde 

Diagnóstico de saúde 

na comunidade e 

Planejamento local em 

Saúde 

Princípios da Medicina 

de Família e 

Comunidade 

Sistemas de informação 

em saúde 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Gestão e 

empreendedorismo 

 

Planejamento e gestão 

em saúde 

Liderança e 

empreendedorismo 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 



Grupo Tutorial 

 4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Terceiro 

612h 

ETPI 

Bases 

morfofisiofarmacológicas 

III 

Bases Farmacológicas 

da Medicina Aplicadas à 

Medicina  

Morfofisiologia do 

Sistema Endócrino 

Morfofisiologia do 

Sistema Reprodutor 

Masculino e Feminino 

Morfofisiologia do 

Sistema Urinário 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 

EAPS 

Ferramentas de 

Medicina de Família e 

Práticas integrativas 

Abordagem comunitária 

e familiar 

Educação popular e 

clínica ampliada 

Práticas integrativas 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Psicologia médica e 

Comunicação 

Psicologia Médica 

Habilidade de 

comunicação 

Libras 

Segurança do paciente 

II 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 
 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Quarto 

612 H 

 

 

ETPI 

O ser humano e seus 

agressores 

Doenças 

infectoparasitárias  

Imunologia 

Introdução a semiologia 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 



                                                           
3
 A partir do quinto semestre os temas relacionados a cirurgia, saúde mental e urgências e 

emergências são transversais aos módulos, e haverá a prática nos laboratórios de habilidade. 

 

 

 

 

 

e Propedêutica  

Biossegurança 

EAPS 

Vigilância em saúde e 

semiologia integrada 

Medicina centrada na 

pessoa 

Semiologia e Registro 

médico 

Vigilância 

epidemiológica, 

ambiental e Saúde do 

trabalhador 

Segurança e prevenção 

quaternária 

Gestão do cuidado 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Produção conhecimento 

Metodologia científica 

Correntes filosóficas de 

produção do 

conhecimento 

TCC I 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 
 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Quinto 

612 H 

ETPI3 

Saúde & Ciclos de Vida I  

Semiologia e 

propedêutica nos 

diferentes ciclos de vida  

(imagem,patologia) 

Puericultura 

Pré Natal 

Afecções mais comuns 

da gestação, parto e 

puerpério 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 



Saúde Reprodutiva 

Doenças do Sistema 

Geniturinários mais 

prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

DST 

EAPS 

Saúde na prática 

comunitária I 

Semiologia e 

propedêutica nos 

diferentes ciclos de vida  

(imagem,patologia) 

Puericultura 

Pré Natal 

Afecções mais comuns 

da gestação, parto e 

puerpério 

Saúde Reprodutiva 

Doenças do Sistema 

Geniturinários mais 

prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Ferramentas de 

comunicação e marcos 

legais nos ciclos vitais I 

Medicina legal : 

Introdução a Medicina 

Legal; Antropologia 

Médico Legal; aspectos 

médicos legais no ciclo 

gravídico puerperal; 

Investigação de 

paternidade e 

matrernidade 

Habilidade de 

comunicação  

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 
 

4 

H/semanais 



(1 turno) 

68h 

Sexto 

612 H 

ETPI 

Saúde & Ciclos de Vida 

II 

Semiologia e 

propedêutica nos 

diferentes ciclos de vida  

(imagem,patologia) 

Doenças Genéticas 

mais prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

Doenças do Sistema 

nervoso e locomotor  

mais prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 

EAPS 

Saúde na prática 

comunitária II 

Semiologia e 

propedêutica nos 

diferentes ciclos de vida  

(imagem,patologia) 

Doenças Genéticas 

mais prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

Doenças do Sistema 

nervoso e locomotor  

mais prevalentes nos 

diversos ciclos de vida 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Ferramentas de 

comunicação e marcos 

legais nos ciclos vitais II 

Medicina legal : 

Deontologia e 

Diceologia Médica; 

Violência contra a 

criança, adolescente, 

mulher e idoso; mortes 

violentas 

TCC II 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 
 

4 



H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Sétimo 

612 H 

ETPI 

Saúde & Ciclos de Vida 

III 

Afecções dos sistemas 

hematológico, 

cardiorrespiratório, 

nutricional e metabólico,  

Oncologia e cuidados 

paliativos 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 

EAPS 

Saúde na prática 

comunitária III 

Afecções dos sistemas 

hematológico, 

cardiorrespiratório, 

nutricional e metabólico,  

Oncologia e cuidados 

paliativos  

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP 

Ferramentas de 

comunicação e marcos 

legais nos ciclos vitais III 

Aspectos étnicos raciais 

que interferem na saúde 

do adulto; Atestado 

óbito, Direitos humanos. 

Habilidade de 

comunicação com 

pacientes oncológicos. 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 

 4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Oitavo 

612 H 

ETPI 

Saúde & Ciclos de Vida 

IV 

Afecções 

Infectocontagiosas, 

digestivas e 

comportamentais e 

mentais 

Rastreamento de 

doenças crônicas 

16 

H/semanais 

(4 turnos) 

272h 



 

 

II .        Estágio Supervisionado 

 

RODÍZIO 
CARGA 

HORÁRIA 
MÓDULOS Nº SEMANAS 

CARGA 
HORÁRIA  

A 
Saúde Materno 

Infantil 
960H 

Pediatria  12 semanas 480 H 

Ginecologia e obstetrícia  12 semanas 480 H 

B 
Saúde do 

Adulto e Idoso 
960 H 

Cirurgia 12 semanas 480 H 

Clínica Médica 12 semanas 480 H 

C 
Urgência e 

Emergências 
& 

Saúde Mental 
960 H 

Urgências/emergências 
Clínicas 

4 semanas 160 H 

Urgências/emergências 
cirúrgicas 

4 semanas 160 H 

Urgências/emergências 
Pediátricas 

4 semanas 160 H 

Urgências/emergências 
Obstétricas e ginecológicas 

4 semanas 160 H 

EAPS 

Saúde na prática 

comunitária IV 

Afecções 

Infectocontagiosas, 

digestivas e 

comportamentais e 

mentais 

Rastreamento de 

doenças crônicas 

12 

H/semanais 

(3 turnos) 

204h 

EDP/ Ferramentas de 

comunicação e 

Educação em saúde 

Tecnologia em saúde 

Técnicas de Educação 

em saúde 

Metodologias ativas 

TCC III 

4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 

Grupo Tutorial 

 4 

H/semanais 

(1 turno) 

68h 



Saúde mental 8 semanas 320 H 

D 
Medicina de 

Família e 
Comunidade 

& 
Medicina Rural 

960 H 

Estágio Rural (Atenção 
Primária) 

4 semanas 160 H 

Estágio eletivo 4 semanas 160 H 

Medicina de Família 16 semanas 640  

 

III.       Quadro síntese de carga horária: 

SÍNTESE DE CARGA HORÁRIA 

Ciclo integrado 4.896 horas 

Estágio supervisionado 3.840 horas 

Total horas de componentes 
obrigatórios (grade fixa) 

8.736 horas 

Componentes Optativos ou eletivos 480 horas 

Atividades complementares  320 horas 

Total horas de grade variável 800 horas 

CARGA HORÁRIA TOTAL CURSO 9.536 HORAS 

 



Nome: VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA EVANGELHO

Histórico Acadêmico - Emitido em: 22/10/2025 às 21:03

Dados Pessoais

Data de Nascimento: 

Nacionalidade: BRASILEIRA

Nº do documento com órgão expedidor: 255010415, (DETRAN/RJ)

Dados do Vínculo do Discente

Curso: MEDICINA/CCBS - MOSSORÓ - BACHARELADO - PRESENCIAL - MT

Prazo para Conclusão (Padrão / Máximo): 2029.1 / 2035.1

Ano/Período de Integralização: -

Status:

Ênfase:

Currículo:

Reconhecimento do Curso: 

Ano / Período Letivo Inicial: 

Forma de Ingresso: 

Período Letivo Atual: 

Trancamentos:

Prorrogações:

ATIVO

Ano/Período Letivo de Saída: -

Tipo Saída: 

Data de Saída: Data da Colação de Grau: -

Perfil Inicial: 2

7

Nenhum

0 períodos letivos

-

-

Trabalho de Conclusão de 
Curso: -

Índices Acadêmicos

IRA: 7.9451 IEA: 4.3085-

2016 - 2016.1

Portaria 55, 11/02/2025. D.O.U.: 12/02/2025 

2023.2

PORTADOR DE DIPLOMA

Data da Expedição do Diploma: -

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 

UFERSA - Universidade Federal Rural do Semi-Árido

PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação 

DRA - Divisão de Registro Acadêmico

Av. Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59625-900

Recredenciada conforme Portaria MEC Nº 885, de 12 de agosto de 2016 e publicada no Diário Oficial da 
União, na seção I, pág. 11, em 15/08/2016.

Matrícula: 
Nº do CPF: 

Local de Nascimento: RIO DE JANEIRO/RJ

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/documentos/ informando a 
matrícula, data de emissão e o código de verificação: 

Componentes Curriculares Cursados/Cursando

Ano/Período 

Letivo
Componente Curricular CH Turma Freq % Média Situação

-- ENADE
ENADE INGRESSANTE: Estudante não habilitado ao Enade em razão do calendário do 
ciclo avaliativo.

0 -- -- -- --

2023.2 CSA0006

GESTÃO E EMPREENDEDORISMO
Dr. REMERSON RUSSEL MARTINS (15h), Dra. GERLANE MODESTO DA SILVA BALZANI (75h), MSc. 

ANDREA TABORDA RIBAS DA CUNHA (12h), MSc. LAZARO FABRICIO DE FRANCA SOUZA (8h), MSc. 
PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (8h), Dra. MARIA DOS MILAGRES FERNANDES DINIZ (12h)

136 03 100,0 7.2 APR

2024.1 * ACS0556 LIBRAS 60 -- -- 9.0 CUMP

2024.1 CSA0001 BASES MORFOFISIOFARMACOLÓGICAS I 256 -- -- 8.12 CUMP

2024.1 CSA0002 MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE EM UM TERRITÓRIO CHAMADO SUS 192 -- -- 7.85 CUMP

2024.1 CSA0003
INTRODUÇÃO AO CURSO/ÉTICA E O PROCESSO DO CUIDAR NOS DIFERENTES 
CONTEXTOS SOCIAIS

164 -- -- 9.33 CUMP

2024.1 CSA0004 BASES MORFOFISIOFARMACOLÓGICAS II 272 -- -- 8.11 CUMP

2024.1 CSA0005 MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE E O PLANEJAMENTO EM SAÚDE 204 -- -- 7.92 CUMP

2024.1 CSA0007 BASES MORFOFISIOFARMACOLÓGICAS III 272 -- -- 8.3 CUMP

2024.1 CSA0008
FERRAMENTAS DA MEDICINA DE FAMÍLIA E PRÁTICAS INTEGRATIVAS
MSc. GEISON MOREIRA FREIRE (60h), Esp. TAMMY RODRIGUES (180h), MSc. ANDREA TABORDA 

RIBAS DA CUNHA (75h)
204 01 100,0 8.4 APR

2024.1 CSA0009 PSICOLOGIA MÉDICA E COMUNICAÇÃO 136 -- -- 8.83 CUMP

2024.1 CSA0010 O SER HUMANO E SEUS AGRESSORES 272 -- -- 8.12 CUMP



SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 

UFERSA - Universidade Federal Rural do Semi-Árido

PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação 

DRA - Divisão de Registro Acadêmico

Av. Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59625-900

Recredenciada conforme Portaria MEC Nº 885, de 12 de agosto de 2016 e publicada no Diário Oficial da 
União, na seção I, pág. 11, em 15/08/2016.

Histórico Acadêmico - Emitido em: 22/10/2025 às 21:03

Nome: VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA EVANGELHO Matrícula: 2023023458

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/documentos/ informando a 
matrícula, data de emissão e o código de verificação: 

Componentes Curriculares Cursados/Cursando

Ano/Período 

Letivo
Componente Curricular CH Turma Freq % Média Situação

2024.1 CSA0011 VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SEMIOLOGIA INTEGRADA 204 -- -- 8.55 CUMP

2024.1 CSA0012 PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO 136 -- -- 9.72 CUMP

2024.1 * CSA0036 BIOESTATISTICA 60 -- -- 7.5 CUMP

2024.1 * CSA1560 ANTROPOLOGIA E SAÚDE 60 -- -- 8.75 CUMP

2024.1 * CSA1561 FUNDAMENTOS DE PSICOFARMACOLOGIA 60 -- -- 7.3 CUMP

2024.1 * CSA1804 COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA 60 -- -- 9.13 CUMP

2024.1 * MCS2519 CRÉDITOS OPTATIVOS 30 -- -- 10.0 CUMP

2024.1 * MCS2520 CRÉDITOS OPTATIVOS 60 -- -- 9.0 CUMP

2024.1 * MCS2521 CRÉDITOS OPTATIVOS 120 -- -- 10.0 CUMP

2024.1 * MCS2609 EDUCAÇÃO EM SAÚDE 60 -- -- 7.83 CUMP

2024.3 CSA0016

SAÚDE E CICLOS DE VIDA II
MSc. MARINA TARGINO BEZERRA ALVES (18h), MSc. PATRICIA ANTONIETA CAMACHO ARAMAYO 
(74h), MSc. ANNA CAROLINE RODRIGUES DE SOUZA MATOS (49h), MSc. SAMILA MARISSA 
PINHEIRO GOMES (29h), MSc. PEDRO COELHO NOGUEIRA DIOGENES (13h), Dr. DIEGO ARIEL DE 

LIMA (17h), Dr. FRANKLIN DE FREITAS TERTULINO (3h), Esp. SHIRLEY KARENINE NOLASCO DA
SILVA MACEDO (5h), Dra. CLAUDIA LEITE ROLIM MOREIRA (25h), Esp. Paula Alves de Freitas Menezes 
(6h), Dr. FRANCISCO VITOR AIRES NUNES (10h), Esp. OSVANI DA SILVA GOES MENDES (57h), MSc. 

ANDREA TABORDA RIBAS DA CUNHA (1h), Esp. MARIA EDUARDA BAÍA CORREIA DE OLLIVEIRA 
(13h), Esp. REGINA CÉLIA FERNANDES RUFINO CÂMPELO (11h), MSc. DIOGENES LOPES DE PAIVA 
(5h)

272 01 100,0 7.7 APR

2024.3 CSA0017

SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA II
Esp. GUSTAVO RANDSON SARMENTO VIDAL (130h), MSc. ANDREA TABORDA RIBAS DA CUNHA 
(1h), MSc. PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (25h), MSc. JOSÉ RODRIGUES PAIVA NETO (130h), 
MSc. JANDIRA ARLETE CUNEGUNDES DE FREITAS (144h), Esp. CARLOS MENANDRO DE LIMA

FIRMINO (130h), Esp. Ana Flávia Sobral de Medeiros (33h), Esp. SHIRLEY KARENINE NOLASCO DA 
SILVA MACEDO (30h)

204 01 100,0 8.1 APR

2024.3 CSA0018

FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E MARCOS LEGAIS NOS CICLOS VITAIS II
MSc. GEISON MOREIRA FREIRE (17h), Dr. REMERSON RUSSEL MARTINS (6h), Esp. MARIA 

EDUARDA BAÍA CORREIA DE OLLIVEIRA (75h), MSc. PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (9h), Dra. 
MARIA DOS MILAGRES FERNANDES DINIZ (9h)

136 03 100,0 8.5 APR

2025.1 CSA0019

SAÚDE E CICLOS DE VIDA III
MSc. DIOGENES LOPES DE PAIVA (56h), MSc. PATRICIA ANTONIETA CAMACHO ARAMAYO (60h), 
MSc. MARINA TARGINO BEZERRA ALVES (28h), MSc. ANNA CAROLINE RODRIGUES DE SOUZA 
MATOS (90h), MSc. SAMILA MARISSA PINHEIRO GOMES (75h), MSc. PEDRO COELHO NOGUEIRA 

DIOGENES (12h), MSc. PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (43h), Esp. AGLAGILSON FERNANDES 
DAS CHAGAS (63h), MSc. GEISON MOREIRA FREIRE (90h), Esp. VIVIANNE MIKAELLE DE MORAIS
(11h), Esp. Paula Alves de Freitas Menezes (82h), Dra. CLAUDIA LEITE ROLIM MOREIRA (39h), Esp.

SHIRLEY KARENINE NOLASCO DA SILVA MACEDO (59h), Esp. OSVANI DA SILVA GOES MENDES
(5h), Esp. Paulo Rafael Freire de Azevedo (17h), Esp. RODRIGO DE CARVALHO AQUINO (16h), Esp. 
REGINA CÉLIA FERNANDES RUFINO CÂMPELO (49h)

272 01 100,0 7.6 APR

2025.1 CSA0020
SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA III
MSc. LIGIANE MEDEIROS DIOGENES (122h), Esp. DIEGO ANDRE RODRIGUES VASCONCELOS 

(122h), Esp. REJANE HELENA PEREIRA LINS (138h)
204 01 100,0 7.9 APR

2025.1 CSA0021

FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E MARCOS LEGAIS NOS CICLOS VITAIS III
MSc. LAZARO FABRICIO DE FRANCA SOUZA (5h), MSc. ANDREA TABORDA RIBAS DA CUNHA (5h), 

Dra. MARIA DOS MILAGRES FERNANDES DINIZ (8h), Dr. REMERSON RUSSEL MARTINS (81h), MSc. 
PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (10h), MSc. GEISON MOREIRA FREIRE (5h)

136 03 100,0 9.0 APR

2025.2 CSA0022

SAÚDE E CICLOS DE VIDA IV
Esp. FILIPE CORREIA LIMA RODRIGUES DE MEDEIROS (26h), MSc. PEDRO COELHO NOGUEIRA 

DIOGENES (24h), Dr. DIEGO ARIEL DE LIMA (13h), MSc. PAULO ALFREDO SIMONETTI GOMES (25h), 
Esp. AGLAGILSON FERNANDES DAS CHAGAS (14h), Esp. VIVIANNE MIKAELLE DE MORAIS (32h),
MSc. MARINA TARGINO BEZERRA ALVES (18h), Esp. Ana Flávia Sobral de Medeiros (21h), Dr. 

FRANKLIN DE FREITAS TERTULINO (17h), Dra. LANA LACERDA DE LIMA (18h), Esp. Paula Alves de 
Freitas Menezes (80h), Dra. CLAUDIA LEITE ROLIM MOREIRA (39h), Esp. SHIRLEY KARENINE 
NOLASCO DA SILVA MACEDO (36h), Esp. CARLOS MENANDRO DE LIMA FIRMINO (15h), Esp. OSVANI

DA SILVA GOES MENDES (18h), Esp. Paulo Rafael Freire de Azevedo (16h), Esp. RODRIGO DE
CARVALHO AQUINO (15h), Esp. REGINA CÉLIA FERNANDES RUFINO CÂMPELO (35h), MSc. 
DIOGENES LOPES DE PAIVA (12h), Esp. HEVILA SUELEN NERI DE LIMA (85h), Esp. VALDEMIR DA 

SILVA FERREIRA (36h), Dra. ALINE MARIA CAVALCANTE GURGEL (80h)

272 01 -- -- MATR

2025.2 CSA0023
SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA IV
Esp. REJANE HELENA PEREIRA LINS (30h), Esp. DIEGO ANDRE RODRIGUES VASCONCELOS (130h), 

FELIPE ARAUJO FELIX (130h), MSc. LIGIANE MEDEIROS DIOGENES (140h)
204 01 -- -- MATR

2025.2 CSA0024
FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE
MSc. ANDREA TABORDA RIBAS DA CUNHA (15h), Dra. MARIA DOS MILAGRES FERNANDES DINIZ 

(6h), MSc. THIAGO COSTA DO COUTO (75h)
136 03 -- -- MATR

Legenda

* Comp. Optativo e Comp. Equivalente a Obrig. & Comp. Equivalente a Optativo # Comp. Eletivo @ Ativ. Obrigatória § Ativ. Optativa % Comp. Equivalente a Compl.

SIGLA SIGNIFICADO SITUAÇÃO

APR Aprovado por média Aluno aprovado com média maior ou igual a 7,0.



SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 

UFERSA - Universidade Federal Rural do Semi-Árido

PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação 
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Nome: VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA EVANGELHO Matrícula: 2023023458

Componentes Curriculares Obrigatórios Pendentes:13

Código Componente Curricular CH

CSA0013 SAÚDE E CICLOS DE VIDA I 272 h

CSA0014 SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA I 204 h

CSA0015 FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E MARCOS LEGAIS NOS CICLOS VITAIS I 136 h

MCS2608 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 120 h

CSA0022 SAÚDE E CICLOS DE VIDA IV Matriculado 272 h

CSA1802 ATIVIDADES COMPLEMENTARES 320 h

CSA0023 SAÚDE NA PRÁTICA COMUNITÁRIA IV Matriculado 204 h

CSA0024 FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE Matriculado 136 h

CSA0025 ESTAGIO SUPERVISIONADO I 800 h

CSA0026 ESTAGIO SUPERVISIONADO II 800 h

CSA0027 ESTAGIO SUPERVISIONADO III 800 h

CSA0028 ESTAGIO SUPERVISIONADO IV 800 h

ENADE ENADE CONCLUINTE PENDENTE 0 h

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/documentos/ informando a 
matrícula, data de emissão e o código de verificação: 

Carga Horária Integralizada/Pendente

Obrigatórias Optativos Total

Exigido 8536 h 360 h 8896 h - 100,00%

Integralizado 3672 h 360 h 4032 h - 45,32%

Pendente 4864 h 0 h 4864 h - 54,68%

Legenda

CANC Cancelado Matrícula em turma cancelada.

DISP Dispensado Aproveitou o componente e foi dispensado.

MATR Matriculado Matriculado na turma.

REP Reprovado por média Aluno com média inferior a 5,0.

REPF Reprovado por falta Reprovado por não atender os critérios de assiduidade.

REPNF Reprovado por nota e falta Aluno com média entre 5,0 e 7,0 e nota mínima inferior a 3,5 após a substituição além de não atender aos critérios de assiduidade.

TRANC Trancado Matrícula em turma trancada.

CUMP Cumpriu Fez o componente na UFERSA em outro curso anterior e aproveitou no curso atual.

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura da 
coordenação do curso ou DRE. Favor, ler instruções no rodapé.





















































































Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0000.24.258944-8/001Número do 2589455-Númeração

Des.(a) Yeda AthiasRelator:

Des.(a) Yeda AthiasRelator do Acordão:

01/10/2024Data do Julgamento:

08/10/2024Data da Publicação:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DIREITO À
EDUCAÇÃO - MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO - AVANÇO
ESCOLAR - ARTS. 58 E 59 DA LEI Nº 9.394/1996 - PARECER Nº
1.132/1997 DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MINAS
GERAIS - CLASSIFICAÇÃO PARA O 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ANTES DA CONCLUSÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - VEDAÇÃO
EXPRESSA DO ART. 24, INCISO II DA LEI Nº 9.394/1996 - SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL - MENOR MATRICULADA NO ENSINO FUNDAMENTAL
HÁ MAIS DE 01 (UM) ANO - DESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAS
ATIVIDADES ESCOLARES - MANUTENÇÃO DA ALUNA NA CLASSE EM
CURSO - POSSIBILIDADE - RETROCESSO ESCOLAR - DESCABIMENTO
- TUTELA DE URGÊNCIA - REQUISITOS PRESENTES - AFASTAMENTO
OU REDUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA FIXADA NA ORIGEM -
DESCABIMENTO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

-A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, em seu art. 24, inciso II, veda expressamente a promoção ou
classificação de alunos para o 1º ano do Ensino Fundamental mediante
avaliação feita pela escola, desconsiderando-se a escolarização anterior do
aluno e o cumprimento das etapas prévias do ensino infantil.

-Entretanto, à luz do caso concreto, em que a infante foi promovida para o 1º
ano do Ensino Fundamental ainda durante o ano letivo de 2023 e,
atualmente, frequenta regularmente as aulas do 2º ano, desenvolvendo
satisfatoriamente as atividades escolares, afigura-se desarrazoado
determinar o retrocesso educacional da aluna, razão pela qual se impõe a
manutenção da r. decisão agravada, desprovendo o recurso.
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-Tendo em vista que a imposição de multa cominatória constitui medida que
visa assegurar o adimplemento da obrigação, impõe-se a manutenção das
astreintes fixadas pelo juízo a quo, mantendo-se também o valor fixado,
porquanto adequado aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV Nº 1.0000.24.258944-8/001 - COMARCA
DE JUIZ DE FORA - AGRAVANTE(S): ESTADO DE MINAS GERAIS -
AGRAVADO(A)(S): A.B.G.R. REPRESENTADO(A)(S) P/ MÃE L.B.G.R.

A C Ó R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos,
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DESA. YEDA ATHIAS

RELATORA

DESA. YEDA ATHIAS (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão à ordem
39, proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Juiz de Fora, que, nos autos da ação ordinária ajuizada pela ora
agravada A.B.G.R., menor representada pelos genitores L.B.G.R. e L.S.R.,
em face do MUNICÍPIO DE JUIZ DE
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FORA, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO SOBRINHO e do
agravante ESTADO DE MINAS GERAIS, deferiu a tutela de urgência
pleiteada para determinar aos réus que mantenham a matrícula da autora no
2º ano do Ensino Fundamental para o ano letivo de 2024, bem como se
abstenham de impedir o avanço escolar da infante conforme os critérios
avaliativos da instituição de ensino, sob pena de multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais), limitada a 30 (trinta) dias de descumprimento, mediante
os seguintes fundamentos:

"Trata-se de tutela de urgência consistente na disponibilização de vaga em
creche próxima à residência da parte autora para que o seu responsável
possa trabalhar.

O art. 208, V, da CF dispõe que o dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de acesso aos níveis mais elevados do ensino,
da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um.

Tal garantia também está contida no art. 54, V, do ECA que diz:

(...)

E a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
disciplina sobre a educação especial, ou seja, a atenção especializada que
cada aluno deve receber de acordo com a sua capacidade.

(...)

Impedir a inscrição/matrícula da criança significaria um retrocesso no
processo de aprendizado, sendo o próximo passo para a formação
educacional da Autora a matrícula no 2º ano do ensino fundamental.

É inadmissível que Alice seja impedida a dar continuidade ao seu processo
educacional de acordo com a sua capacidade e desenvolvimento já
demonstrados pelos relatórios de ID's 10159054800 e 10159080682, sendo
de suma importância que prossiga no seu processo de educação para que se
sinta integrada ao
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círculo social mediante a convivência com outras crianças com a mesma
formação e tendo a oportunidade, como qualquer cidadão, de desenvolver as
suas capacidades.

(...)

Portanto, não tenho dúvidas quanto à demonstração dos requisitos
necessários ao deferimento do pedido liminar, razão pela qual se impõe a
concessão da tutela para que seja viabilizada a matrícula.

Ante o exposto, recebo a emenda da petição inicial e concedo a tutela de
urgência, determinando que os Réus, no prazo de 05 (cinco) dias,
viabilizem/mantenham a matrícula de A.B.G.R. na turma do 2º ano do ensino
fundamental no ano de 2024, bem como se abstenham de impedir o avanço
escolar da criança de acordo com os critérios avaliativos da instituição de
ensino, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), limitada a
30 dias."

      Inconformado, sustenta o agravante que a r. decisão não merece
prosperar, sob o argumento de que, "de acordo informações prestadas pela
Superintendência Regional de Ensino por meio do anexo Ofício SEE/AJ
JUDICIAL nº. 3835/2023, foi noticiado que a equipe pedagógica da SRE Juiz
de Fora realizou avaliação específica sobre a situação da aluna A.B.G.R.,
chegando à conclusão de que a mesma não atendia aos critérios legais para
classificação em série escolar acima daquela em que se encontrava
matriculada".

      Aduz que "foi constatado pelo Serviço de Inspeção Escolar que a autora
não satisfazia os requisitos legais para obtenção da classificação almejada,
uma vez que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/96), expressamente veda que alunos que estejam cursando a primeira
série/etapa do Ensino Fundamental sejam promovidos ou classificados para
etapas/séries mais avançadas".

      Assevera que "a Administração Pública não pode abster-se do
cumprimento das determinações legais, uma vez que é regida pelo
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princípio da legalidade. A atividade administrativa deve estar sempre
vinculada, submetida e conformada à vontade da lei, sendo o respeito ao
ordenamento jurídico uma necessidade impostergável do Estado
Democrático de Direito".

      Salienta que "os parâmetros para a avaliação das necessidades do
Sistema Estadual de Ensino encontram-se nas mãos do Administrador, de
sorte que nenhum outro Poder pode impor decisão de natureza
administrativa ao Executivo, pena de afrontar o princípio da separação dos
poderes, estatuído no art. 2º da Carta Federal".

      Ressalta que, "por se tratar de pessoa jurídica pública, tem-se que sua
vontade não é livre, encontra-se fixada e balizada pela lei. Por outro lado,
não há que se falar em impor verdadeira penalidade ao Estado, visto que
este, como pessoa abstrata, é a própria coletividade. Assim, requer seja
afastada eventual aplicação de multa pecuniária em desfavor do Estado de
Minas Gerais, pelo que tem o escopo de punir toda a coletividade ao drenar
os recursos da área da saúde em benefício de uma única causa".

      Ao final, requer "seja dado integral provimento ao recurso, reformando-se
a decisão recorrida para o efeito indeferir a antecipação de tutela pleiteada
ou alternativamente afastar/reduzir a multa fixada".

      Decisão proferida à ordem 59, indeferindo o efeito suspensivo pleiteado.

      Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta à ordem 60,
pugnando, em suma, pelo desprovimento do recurso.

      Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça à ordem 61, opinando
pelo desprovimento do agravo.

      É o relatório.

      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
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recurso.

      Cuidam os autos de ação ordinária ajuizada pela agravada A.B.G.R.,
menor representada pelos genitores L.B.G.R. e L.S.R., em face do Município
de Juiz de Fora, da Fundação Educacional Machado Sobrinho e do
agravante Estado de Minas Gerais, objetivando, em sede de tutela de
urgência, seja determinado aos entes demandados que mantenham a
matrícula da autora para cursar o 2º ano do Ensino Fundamental no ano
letivo de 2024, conforme inicial à ordem 06 e emenda à inicial à ordem 33.

      Na instância de origem, o magistrado a quo deferiu a antecipação de
tutela pleiteada, sob o fundamento de que "impedir a inscrição/matrícula da
criança significaria um retrocesso no processo de aprendizado", ressaltando
ainda que "é inadmissível que A.B.G.R. seja impedida a dar continuidade ao
seu processo educacional de acordo com a sua capacidade e
desenvolvimento já demonstrados pelos relatórios de [ordens 12 e 20], sendo
de suma importância que prossiga no seu processo de educação" (ordem
39), sendo este o objeto da insurgência recursal.

      Cinge-se a controvérsia dos autos em verificar se foi demonstrado o
preenchimento dos requisitos legais para a concessão da tutela de urgência
que determinou aos réus que mantenham a matrícula da autora A.B.G.R. no
2º ano do Ensino Fundamental para o ano letivo de 2024 e se abstenham de
impedir o avanço escolar da infante conforme os critérios avaliativos da
instituição de ensino, bem como, subsidiariamente, se é cabível o
afastamento ou a redução da multa cominatória fixada pelo juízo de origem.

      Pois bem.

      A tutela de urgência poderá ser antecipada, desde que estejam presentes
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, conforme disposição do art. 300 do
CPC/2015:
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"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso,
exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra
parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão."

      Sobre o tema, Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael Alexandria
de Oliveira, no livro Curso de Direito Processual Civil, volume I, Ed. Jus
Podivm, 10ª Edição, 2015, p. 579-580, ensinam que:

"A tutela provisória de urgência poderá ser concedida liminarmente quando o
perigo de dano ou de ilícito, ou o risco ao resultado útil do processo
estiverem configurados antes ou durante o ajuizamento da demanda. Caso
não haja risco de ocorrência do dano antes da citação do réu, não há que se
concedê-la em caráter liminar, pois não haverá justificativa razoável para a
postergação do exercício do contraditório por parte do demandado. Seria
uma restrição ilegítima e desproporcional ao seu direito de manifestação e
defesa. Somente o perigo, a princípio, justifica a restrição ao contraditório.
Entretanto, sempre que estabelecer a necessidade de contraditório prévio, o
juiz deve justificar a postergação da análise do requerimento liminar. A tutela
provisória de evidência (satisfativa) pode ser concedida liminarmente quando
fundada nos incisos II e III do art. 311, porquanto se tenham ali estabelecido
hipóteses de evidência robustas o bastante para autorizar a medida antes de
o réu ser ouvido. Ou seja, são casos em que a prova dos fatos e/ou o seu
enquadramento normativo tem a consistência necessária para permitir a
providência in limine litis em favor do demandante. Acrescente-se a isso 'a
elevada
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qualidade do seu direito e a reduzida probabilidade de que o réu possa vir a
desmenti-la.'"

      Assim, para concessão da medida de urgência, devem estar presentes
os seguintes requisitos: 1) probabilidade do direito; e 2) perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

      Como cediço, a Constituição da República, em seus artigos 205 e 208,
dispõe que a educação é direito de todos e dever do Estado, sobretudo a
educação básica, sempre visando ao pleno desenvolvimento da pessoa.
Verbis:

"Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho."

"Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
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VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde."

      Seguindo a determinação constitucional, o Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA) assim dispõe em seus arts. 53 e 54:

"Art. 53 - A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

(...)

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência."

"Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não
tiveram acesso na idade própria;

(...)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um."

      Portanto, seja pela Constituição da República, seja pela legislação
infraconstitucional, o direito pátrio assegura a máxima proteção à criança e
ao adolescente, sobretudo no que se refere à educação, visando sempre à
promoção de seu melhor desenvolvimento.

      Sobre a matéria controvertida no feito, impende registrar que a Lei nº
9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
dispõe em seus arts. 58 e 59 que os sistemas de ensino devem assegurar
educação especial aos educandos com altas habilidades ou superdotação,
incluindo a aceleração para concluir o programa escolar em menor tempo.
Confira-se:
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"Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular
de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação."

"Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação:

(...)

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar
para os superdotados" (destaquei).

      Acerca do tema, o Parecer nº 1.132/1997 do Conselho Estadual de
Educação de Minas Gerais1 dispõe acerca do avanço escolar, definindo-o
como "forma de propiciar ao aluno que apresente nível de desenvolvimento
acima de sua idade a oportunidade de concluir em menor tempo séries,
períodos, ciclos ou etapas", ressalvando, contudo, que, "por se tratar de
formas especiais de avaliação e progressão, é indispensável que a direção
da escola designe comissão (...) não só para diagnosticar a necessidade de
aplicação desses recursos, como também para proceder à avaliação que
cada situação requer".

      In casu, de acordo com o conjunto probatório dos autos, verifica-se que,
após a elaboração de relatório pela Secretaria Municipal de Educação de
Juiz de Fora, opinando favoravelmente à "aceleração dos estudos de
A.B.G.R." (ordem 20), a menor autora foi transferida do 2º período da
Educação Infantil para o 1º ano do Ensino Fundamental ainda durante o ano
letivo de 2023 e cursa atualmente o 2º ano, conforme ficha de matrícula
carreada à ordem 24.

      Além disso, há notícia nos autos de que a infante "se adaptou bem
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à rotina escolar do 1º ano, aos amigos da turma e professores", bem como
"demonstra compreensão em todos os conteúdos e atividades propostas,
tanto na interpretação através da participação oral, quanto no registro escrito
ou em outras modalidades como desenho, pintura, recorte e colagem", nos
termos do relatório elaborado pela instituição de ensino (ordem 18). Veja-se:

      Lado outro, não se olvida que a supramencionada Lei nº 9.394/1996, em
seu art. 24, inciso II, veda expressamente a promoção ou classificação de
alunos para o 1º ano do Ensino Fundamental mediante avaliação feita pela
escola, desconsiderando-se a escolarização anterior do aluno e o
cumprimento das etapas prévias do ensino infantil, como ocorreu no caso
vertente. Verbis:

"Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será
organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

(...)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou
fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita
pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do
candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme
regulamentação do respectivo sistema de ensino."

      Entretanto, ainda que o estabelecimento de ensino não tenha observado
a supracitada vedação legal ao deferir a promoção da autora para a etapa
seguinte da sua formação escolar antes da conclusão da Educação Infantil,
certo é que, pelo conjunto de provas até então produzido, verifica-se, a
princípio, que a aluna vem
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desenvolvendo satisfatoriamente as atividades escolares desde o ano letivo
de 2023, de modo que se afigura desarrazoado, neste momento processual,
determinar o seu retrocesso educacional por meio da suspensão da r.
decisão (ordem 39) que determinou o seu regular prosseguimento no Ensino
Fundamental.

      Nesse diapasão, à luz do caso concreto, em que a infante foi promovida
para o 1º ano do Ensino Fundamental ainda durante o ano letivo de 2023 e,
atualmente, frequenta regularmente as aulas do 2º ano, desenvolvendo
satisfatoriamente as atividades escolares, afigura-se desarrazoado
determinar o retrocesso educacional da aluna, razão pela qual se impõe a
manutenção da r. decisão agravada, desprovendo o recurso.

      A propósito, destaco jurisprudência deste eg. Tribunal de Justiça:

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MATRÍCULA EM REDE DE ENSINO. EDUCAÇÃO INFANTIL. CRITÉRIO
ETÁRIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Os provimentos jurisdicionais devem buscar, tanto quanto possível, estar em
consonância com o contexto fático no qual será inserido, vale dizer, é
relevante que haja a aproximação das situações reais apresentadas aos
julgamentos proferidos, sob pena de, por distantes da realidade, se tornarem
inócuos.

Seria desarrazoado, nesse momento, determinar que o menor, que vem
frequentando a instituição de ensino desde o mês de maio do ano em curso,
seja agora desligado da escola. Decisão mantida. Recurso não provido"
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0534.18.000994-4/001, Relator(a):
Des.(a) Armando Freire, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/12/2018,
publicação da súmula em 23/01/2019 - destaquei).

"EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO À  EDUCAÇÃO.  DEVER DO ESTADO.  GARANTIA
FUNDAMENTAL. DIREITO SOCIAL.  ARTIGO 208,  I  E I I ,  DA
CONSTITUIÇÃO DE 1988.  LEI  ESTADUAL
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Nº 20.817, DE 2013. LIMITE ETÁRIO. SEIS ANOS DE IDADE. INGRESSO.
ENSINO FUNDAMENTAL. DECISÃO LIMINAR. MANUTENÇÃO. I. A
educação, constitucionalmente amparada como direito de todos e dever do
Estado, é promovida e incentivada em prol do pleno desenvolvimento
pessoal, bem como do preparo para o exercício da cidadania e da
qualificação para o trabalho. II. Cabe ao Poder Público, no exercício do juízo
de discricionariedade, eleger os critérios que julgar adequados à inserção do
educando na fase escolar mais apropriada ao seu desenvolvimento
intelectual. III. A exigência contida na Lei estadual nº 20.817, de 2013, que
estabelece limite etário de crianças para ingresso na primeira série do ensino
fundamental, não representa violação ao princípio da legalidade. Contudo,
diante da particularidade do caso apresentado, modificar a situação da
menor, que já se encontra cursando o ensino fundamental, equivaleria a
contrariar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade" (TJMG -
Remessa Necessária-Cv 1.0433.17.013971-4/001, Relator(a): Des.(a)
Washington Ferreira, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/09/2017,
publicação da súmula em 04/10/2017 - destaquei).

      No mesmo sentido foi o parecer do douto Procurador de Justiça:

"No presente caso apresenta-se plenamente presentes os requisitos
autorizadores da vindicada tutela, razão pela qual a decisão promanada na
instância singela merece ser mantida.

Consoante preconiza o artigo 208, da Constituição Federal, 'o dever do
Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de acesso aos
níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo
a capacidade de cada um' (inciso V).

Nesse mesmo sentido, a norma insculpida no artigo 54, da Lei n.º 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), estabelece que 'é dever do Estado
assegurar à criança e ao adolescente acesso aos níveis mais elevados do
ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um' (inciso V).

Destaco, ainda, os artigos 58 e 59, da Lei n.º 9.394/96 (Lei de
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional), os quais estipulam:

(...)

Assim, com espeque nos sobreditos dispositivos, e, diante das informações
constantes dos Relatórios de eventos 12 e 20, a atestar que A.B.G.R. 'possui
a condição de Altas Habilidades ou Superdotação típico Acadêmica e
Criativa-Produtiva' (pág. 23, evento 12), com QI equivalente à 150, com
classificação 'Muito Superior', tenho que o vindicado avanço escolar
reverencia os níveis de aptidão, capacidade e desenvolvimento intelectual da
agravada.

Por derradeiro, não há qualquer óbice para a fixação das astreintes (nos
termos do artigo 537/CPC) em face da Fazenda Pública, não havendo se
falar em minoração do valor, eis que estipulado em reverência aos
postulados da proporcionalidade e razoabilidade.

III - CONCLUSÃO:

Pelo exposto, compreende esta Procuradoria-Geral de Justiça pelo
desprovimento da irresignação, com a manutenção da hostilizada decisão
em seus termos" (ordem 61).

      Lado outro, no tocante ao pleito de revogação da multa cominatória, bem
se sabe que o CPC/2015 dispõe, em seu art. 139, inciso IV, art. 297 e art.
536, §1º, que incumbe ao juiz determinar medidas que viabilizem o
cumprimento da ordem judicial. Verbis:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,
inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária."

14



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

"Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas
para efetivação da tutela provisória."

"Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de
obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a
requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela
pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à
satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre
outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de
pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade
nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial."

      Desse modo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do
resultado prático equivalente, devem ser aplicadas as medidas necessárias,
inclusive de coerção, de acordo com as circunstâncias do caso concreto,
como, por exemplo, a imposição de multa cominatória, nos termos dos
dispositivos supracitados do CPC.

      Aliás, é pacífica a jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça no
sentido de admitir a possibilidade de fixação de multa diária para o caso de
descumprimento de ordem judicial. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. O SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DE
PROCESSOS EM FACE DE RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO
CPC) SE APLICA APENAS AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA.
DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DESPROVIDO.

1.   A Corte Especial firmou entendimento de que o comando legal que
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determina a suspensão do julgamento de processos que aguardam decisão
em recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, somente é dirigido
aos Tribunais de segunda instância, e não abrange os recursos especiais já
encaminhados ao STJ.

2.   É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido do
cabimento de bloqueio de verbas públicas e da fixação de multa diária para o
descumprimento de determinação judicial, especialmente nas hipóteses de
fornecimento de medicamentos ou tratamento de saúde.

3.   Agravo Regimental do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL desprovido"
(STJ, AgRg no REsp 1073448/RS. Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Órgão Julgador: Primeira Turma, Data do Julgamento
06/10/2015, Data da Publicação/Fonte DJe 15/10/2015 - grifei).

      Logo, considerando que a imposição de multa cominatória constitui
medida que visa assegurar o adimplemento das obrigações pleiteadas pela
parte autora, impõe-se a manutenção das astreintes fixadas pelo juízo a quo.

      Outrossim, é cediço que as astreintes, instrumento de coerção, devem
ser limitadas ao montante da obrigação principal e, portanto, são passíveis
de redução, a fim de evitar possível enriquecimento sem causa, em atenção
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme precedentes
da Corte Superior.

      Todavia, na espécie, o valor fixado a título de multa por descumprimento
da obrigação afigura-se razoável e proporcional, de modo que deve ser
mantida a multa arbitrada no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia
de descumprimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), razão pela
qual também não merece reparos o decisum neste tópico.

      Mediante tais fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo
incólume a r. decisão agravada.
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      Custas recursais, ex lege.

      É como voto.

DES. LEOPOLDO MAMELUQUE - De acordo com o(a) Relator(a).

DESA. SANDRA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÚMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO."

1 Disponível em https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/pdf/CEE-
MG_Parecer11321997.pdf.

---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------
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I. RELATÓRIO

1. Introdução

O Conselho Nacional de Educação (CNE) tem por missão a busca democrática de alternativas e mecanismos institucionais que possibilitem assegurar a
participação da sociedade no desenvolvimento, aprimoramento e consolidação da educação nacional de qualidade.

As atribuições do CNE são normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação no desempenho das funções e atribuições
do poder público federal, em matéria de educação, cabendo-lhes formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade de ensino, pelo
cumprimento da legislação educacional e assegurar a participação da sociedade no aprimoramento da educação brasileira.

Um dos importantes compromissos do CNE é participar do esforço nacional comprometido com a qualidade social da educação brasileira, cujo foco
incide na escola da diversidade.

É fundamental consolidar a estrutura e o funcionamento do órgão, atendendo às demandas da sociedade e se fortalecer como espaço de articulação
com os demais sistemas de ensino.

Seu maior desafio se constitui na vivência de diálogo efetivo e articulado com os sistemas de ensino, analisando e emitindo pareceres sobre a educação
de acordo com os marcos legais em vigor.

Com essas atribuições, o CNE recebe continuamente muitas demandas concernentes à modalidade de ensino Educação Especial expressando as dúvidas
da sociedade com relação à compreensão das peculiaridades e especificidades de cada grupo de estudantes atendidos pela modalidade, também
compartilhando suas dificuldades e solicitando orientações sobre as propostas de serviços e atendimentos especializados a serem ofertados, bem como das
ações necessárias para incrementar esses serviços, para a promoção da inclusão escolar de todos, com responsabilidade, compromisso e qualidade.

Vale ressaltar que a inclusão se fortalece como paradigma educacional e eixo norteador de todas as propostas educacionais voltadas para as minorias
que devem ser acolhidas, promovendo o reconhecimento de seus direitos de cidadania, por meio de uma educação de qualidade, capaz de atender a diversidade
humana e acolher a diferença.

As pesquisas, os debates e propostas conceituais nesse início de século XXI vêm traduzindo normativas e decisões fundamentadas em diálogos e pactos
com a sociedade civil, produzindo reflexões, definições e consolidações para a construção de políticas públicas mais efetivas no campo da educação inclusiva.

Vivemos um tempo em que, principalmente no campo das leis e normas, a sociedade civil tem comemorado grandes conquistas de direitos das pessoas
com deficiência, transtorno do espectro autista e altas-habilidades ou superdotação, público atendido pela Educação Especial.

Nesse particular, o CNE, como órgão indutor de políticas e responsável pela articulação com os sistemas de ensino e com a sociedade civil, assume a
organização das informações, sua divulgação e, principalmente, a orientação do atendimento adequado ao público da Educação Especial.

Com esse cenário, o CNE decide pela recomposição de uma Comissão bicameral que trata da Educação Especial, instituída pela Portaria CNE/CP nº 6, de
19 de janeiro de 2023 (Processo SEI nº 23001.000184/2001-92), composta pelos Conselheiros: Amábile Aparecida Pacios (Presidente); Suely Melo de Castro
Menezes (Relatora); Fernando Cesar Capovilla, Ilona Maria Lustosa Becskehazy Ferrão de Sousa, José Barroso Filho e Tiago Tondinelli (membros).

Visando um estudo mais aprofundado para orientação de atendimento com qualidade aos estudantes, priorizando questões demandadas pela
sociedade, a referida Comissão organizou grupos de trabalhos, compostas por especialistas e pesquisadores de cada área de atendimento para maior
aprofundamento dos debates.

A Comissão considerou fundamental reunir um grupo qualificado para melhor compreensão da extensão das necessidades, seus impedimentos, suas
limitações, suas potencialidades, bem como o conhecimento dos cenários dos sistemas de ensino educacionais, buscando subsídios para a elaboração de um
parecer que situa-se como orientador do atendimento aos estudantes de altas habilidades ou superdotação e foi elaborado com a participação voluntária e
dedicada de profissionais da mais alta qualificação e especializados na área.

É importante o registro de que, para a elaboração das orientações técnico-científicas, foi reunida uma equipe de profissionais muito experientes nas
questões que envolvem os estudantes de altas habilidades ou superdotação, quais sejam:

 

1. Angela Virgolim, PhD em Psicologia Educacional pela Universidade de Connecticut, especialista em Altas Habilidades pelo Renzulli Center on
Creativity, Gifted Education and Talent Development. Professora aposentada da Universidade de Brasília (UnB). Prêmio Jabuti 2015 em Educação pela
organização do livro “Altas Habilidades e Superdotação, Inteligência e Motivação”. CEO do Instituto Virgolim para Altas Habilidades.

2. Cristina Maria Carvalho Delou – Doutora em Educação, Psicóloga, Professora aposentada da Faculdade de Educação da Universidade Federal
Fluminense (UFF), Presidente do Conselho Brasileiro para Superdotação (ConBraSD), Pesquisadora Produtividade Nível 2 do Conselho Nacional do
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Medalha do Mérito Carioca como Personalidade Educacional 2019 e atua há 40 (quarenta) anos com Educação
de Estudantes Superdotados.

3. Vera Lúcia Palmeira Pereira – Mestre em Educação, Pedagoga, especialista em Psicopedagogia pela Universidade Católica de Brasília (UCB) e Educação
de Bem – Dotados e Talentosos pela Universidade Federal de Lavras (UFLA). Professora aposentada da Secretaria de Estado da Educação do Distrito
Federal/Programa de Atendimento Educacional Especializado a Alunos com Altas Habilidades/Superdotação entre os anos de 1988 e 2014. Proprietária do
Espaço Atividade: mente, corpo e emoção, especializado na área de Superdotação e suas complexidades.

 



A estrutura deste documento orientador foi pensada pelos especialistas como proposta de ações, metodologias, políticas e técnicas, indutoras de amplo
trabalho de atendimento educacional especializado que, a partir de breve introdução, estabelece princípios norteadores para o trabalho delineado:

 

Caracterização dos educandos com altas habilidades ou superdotação;

Especificidades de aprendizagem dos estudantes de altas habilidades ou superdotação;

Planos de |Atendimento Educacional Especializado; e

Serviços e recursos para atendimento especializado: programas de enriquecimento, aceleração de estudos e agrupamentos.

 

Anexo II:

- Pareceres e resoluções que regulamentam o atendimento;

- Atendimento Educacional Especializado nos diferentes níveis de ensino;

- Educação Infantil;

- Ensino Fundamental;

- Ensino Médio;

- Ensino Superior;

- Educação de Jovens e Adultos (EJA);

- Ensino Técnico;

- Professores e profissionais itinerantes; e

- Formação de Professores.

 

Anexo III:

- Núcleos ou Centros de atividades: público, finalidade e objetivos, competências, estrutura, funcionamento e organização dos serviços, perfil dos
profissionais, parcerias, projeto pedagógico;

- Glossário; e

- Referências.

 

2. Considerações Preliminares

Os alunos com altas habilidades/superdotação fazem parte do público-alvo da Educação Especial. O grande desenvolvimento científico e tecnológico
que o mundo alcançou nos últimos tempos é resultante do alto desempenho intelectual e inovador demonstrado por pesquisadores, cientistas e inventores,
responsáveis pela pluralidade teórica e prática observados em diferentes campos de atuação. Ele se dá nas artes musicais, plásticas, dramáticas, no desporto, na
política, quando aqueles que se destacam em seus grupos sociais manifestam resultados decorrentes de capacidades que fogem ao padrão mais comum entre os
seus pares. Com o tempo, a cultura passou a valorizar e a reconhecer, por prêmios e títulos, os seus maiores expoentes: Prêmio Nobel, Medalha Fields, Oscar,
Kikito de Ouro, Jogos Olímpicos, Copa do Mundo de Futebol, Prêmio Internacional de Dança, Prêmio Internacional de Música, Grammy, entre muitos outros.
Todos os premiados foram estudantes que construíram trajetórias escolares baseadas em suas habilidades e competências.

No Brasil, os estudantes com altas habilidades/superdotação são apontados como público da Educação Especial desde a década de 1960. Eles possuem
o direito de serem identificados com vistas ao encaminhamento às políticas públicas que preveem o Atendimento Educacional Especializado de acordo com suas
características e interesses singulares, em locais apropriados e em níveis mais elevados do ensino, segundo as capacidades de cada um. São estudantes que
possuem direito a professores com formação acadêmica em magistério do Ensino Médio, graduação, pós-graduação (lato sensu e stricto sensu), e formação
continuada adequada, capazes de oferecer um atendimento escolar diferenciado e contam com amparo legal no âmbito federal, estados, municípios e Distrito
Federal.

No Censo Escolar do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), os resultados sobre os estudantes com altas
habilidades ou superdotação podem ser analisados em 2 (dois) gráficos. O Gráfico 1 mostra o número de matrículas em classes regulares e no Atendimento
Educacional Especializado (AEE) realizado nas salas de recursos multifuncionais no período entre 2008 e 2021, observando-se que houve um crescimento
considerável de 2018 para 2019, voltando a diminuir durante a pandemia da Covid-19, nos anos de 2020 e 2021.

 

Fonte: Inep, MEC (2022).
 

O Gráfico 2 mostra a discrepância que há entre o número de alunos com deficiências e Transtorno do Espectro Autista (TEA) e o número de alunos com
altas habilidades ou superdotação matriculado em salas de aulas regulares e no Atendimento Educacional Especializado em salas de recursos multifuncionais na
Educação Básica, no período entre 2008 e 2021.

 



Fonte: Inep, MEC (2022).
 

Alunos com altas habilidades/superdotação fazem parte da educação inclusiva porque foram mencionados na Declaração de Salamanca (Unesco, 1994),
ratificando assim, o direito a uma pedagogia centrada no aluno, num contexto de renovação pedagógica, atento às diferenças individuais, propício à construção

da cidadania e da participação social de todos (Virgolim, 2012)
[1]

.

Estudos com base em dados estatísticos (por exemplo, Marland, 1972)
[2]

 mostram que uma faixa de 1% a 3% da população de estudantes apresenta

altas habilidades/superdotação intelectual ou acadêmica, podendo se expandir até 13% (Renzulli, 2014)
[3]

 se considerarmos as outras áreas, onde se encontram
atletas, artistas, líderes, criativos, e os de sensibilidade mais acentuada.

Também há os que apresentam uma outra condição: altas habilidades/superdotação concomitantemente a algum tipo de deficiência, ou seja,
impedimento de longo prazo de natureza sensorial, física ou múltipla, os surdos e os que apresentam transtorno do espectro autista e quadros psicológicos ou
psiquiátricos mais graves, assim como os que apresentam talentos específicos e deficiência intelectual. Nestes casos, trata-se de um público da Educação Especial
já amparado pela Lei Brasileira de Inclusão (LBI), com políticas próprias que não incluem os alunos com altas habilidades ou superdotação apenas por estes não
se constituírem parte do Código Internacional de Doenças.

Muitas crianças com altas habilidades/superdotadas são precoces, ou seja, apresentam alguma habilidade específica prematuramente desenvolvida em
alguma área do conhecimento, como, por exemplo, na música, na matemática, nas artes, na linguagem, nos esportes ou na leitura. São crianças que progridem
mais rápido do que seus pares por demonstrarem maior facilidade em uma área do conhecimento. No entanto, para que a criança precoce também atinja maior
projeção na vida adulta, seus atributos de personalidade, como a motivação em buscar a excelência; o ambiente familiar propício para o desenvolvimento das
habilidades; e as oportunidades que aparecerão no decurso de sua vida deverão ser levados em consideração.

A motivação intrínseca, a curiosidade, a criatividade e a vontade de aprender são fatores essenciais para um desempenho superior, mas dependem de
um ambiente educacional enriquecido para se desenvolverem. Sendo assim, apesar de a habilidade superior contar com a contribuição genética para a
determinação do potencial cognitivo, há que se levar em conta a qualidade do ambiente em que a criança se desenvolve, seus interesses individuais, seus estilos
de aprendizagem, níveis de motivação, autoconceito e de características de personalidade, que caracterizam suas necessidades educacionais e habilidades
emocionais específicas. Além disso, as relações destas características com as especificidades de sua aprendizagem e escolarização, evidenciados nos contextos
educacionais, demandam atendimento educacional especializado, devido à grande amplitude na aquisição e organização de conhecimentos que podem resultar
de seu desempenho superior.

Crianças ou adolescentes com altas habilidades/superdotação demonstram indicadores de habilidade superior (não necessariamente muito superior)
em alguma área do conhecimento quando comparadas com seus pares; demonstram capacidade de realização criativa; e apresentam grande envolvimento na

realização das atividades de seu interesse (Renzulli & Reis, 2014)
[4]

. É uma noção equivocada a de que a pessoa deva demonstrar genialidade, uma habilidade

excepcional ou ser “super” para que possa ser identificada com estes termos (Alencar; Fleith, 2001)
[5]

; assim, para evitar uma rotulação desnecessária, muitos
pesquisadores preferem utilizar termos alternativos, como “talento” ou “mais capazes”. Além disso, há que se diferenciar o binômio “altas habilidades” de
“superdotação”. Enquanto o termo “altas habilidades” enfatiza os aspectos que são moldados, modificados e enriquecidos pelo papel do ambiente (família,

escola, cultura), o termo “superdotação” faz referência aos aspectos inatos e genéticos da inteligência e da personalidade
[6]

. Todos estes termos são úteis quando
apontam aos educadores que a escola tem como garantia de direitos oferecer experiências educacionais apropriadas e diferenciadas aos seus estudantes, a fim
de desenvolver de forma adequada e igualitária suas habilidades, sua criatividade, sua motivação e suas especificidades.

As especificidades deste alunado também são evidenciadas a partir do aspecto multidimensional de suas expressões, considerando a abrangência de
sua produtividade e o engajamento em diferentes áreas; pela expressão criativa de suas ideias em diferentes áreas e contextos; pelos distintos níveis de
habilidades superiores revelados em uma ou mais áreas; pelo delineamento de que alguns estudantes com altas habilidades/superdotação podem apresentar

sub-rendimento escolar, conhecida como condição Underachievement
[7]

; pela ocorrência de uma dupla condição ou de dupla excepcionalidade (a coexistência de
superdotação associada a quadros como Deficiências Sensoriais; Desordens de Modulação Sensorial; Transtornos Globais do Desenvolvimento; Dificuldades e
Transtornos de Aprendizagens, Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade e Transtornos Mentais); além das necessidades específicas daqueles estudantes
que apresentam vulnerabilidade social e emocional e ritmos de aprendizagens diferenciados, que requerem adaptações, diferenciação curricular e desafios
suplementares.

Os estudantes com altas habilidades/superdotação são matriculados em escolas regulares da Educação Básica. Frequentam salas comuns e têm acesso a
programas e/ou atividades diferenciadas, previstas no seu plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE), no inciso IV, do artigo 10, da Resolução

CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009
[1]

, desenvolvidas pelas equipes pedagógicas dessas instituições, que devem orientar e disponibilizar estratégias e
materiais adequados aos estudantes identificados. Para atuar frente a tamanha especificidade, os profissionais da área da Educação, licenciaturas e Psicologia
devem ser preparados em seus cursos de graduação para a identificação, avaliação, atendimento e intervenção que se fizerem necessários. Disciplinas e
temáticas obrigatórias com ênfase na constituição do cérebro, suas funções e aprendizagem e nas particularidades das necessidades educacionais e habilidades
socioafetivas e atendimento de ensino especializado nas altas habilidades/superdotação devem ser integrados aos planejamentos de ensino nos cursos
superiores que ofertam disciplinas de licenciaturas e práticas educacionais, proporcionando aos educadores, licenciados, especialistas em educação, psicólogos e
demais profissionais que venham a atuar com essa especificidade, condições mínimas de exercício.

As estratégias educacionais, tendo a escola comum como espaço de inclusão, disponibilizam o enriquecimento curricular nas formas de
aprofundamento e a diferenciação de ensino, tanto nas classes comuns como nas salas multifuncionais, assim como em outros espaços definidos pelos sistemas
de ensino (Educação de Jovens e Adultos, Educação Superior e o público da interface da Educação Especial, Educação Indígena, do Campo e Quilombola),
aceleração de estudos para a conclusão em menor tempo da série ou etapa escolar, como previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)

(Pereira, 2014)
[2]

. Na medida em que se desenvolvem na escolarização, esses estudantes não devem ser impedidos de progredir em seus estudos pelas
especificidades de suas capacidades, expressões e motivações para atingir alvos mais elevados de aprendizagens e estudos. Em todo o processo de escolarização,
de acordo com seu desempenho, maturidade e interesse, esses estudantes têm a garantia, na legislação brasileira, de aceleração de estudos, progressão



antecipada e diferenciação curricular, tendo como instrumento indicativo a aferição de potencialidades, de desempenho e a caracterização de suas altas
habilidades/superdotação.

A garantia de aceleração de estudos deve ser reconhecida sempre que o estudante de altas habilidades/superdotação for capaz de demonstrar que
domina os conteúdos esperados para a ano escolar ao qual foi matriculado, e que se sente engajado em persistir a alcançar alvos mais complexos, tendo
inclusive assegurado a finalização do Ensino Médio por meio do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), mediante
certificação de conclusão antecipada, com a devida aprovação em exames do Sistema de Seleção Unificada (SiSU).

Destaca-se que o avanço em qualquer fase, quando necessário, inclusive em mudança de nível da Educação Infantil para o Ensino Fundamental; do
Fundamental I para o Fundamental II; e do Ensino Médio para o Superior, é especificidade exclusiva de estudantes que apresentam potenciais superiores, ritmos
diferenciados de desenvolvimento e expressões multifacetadas das altas habilidades/superdotação. Este estudante evidencia a necessidade de cumprir o
currículo em menor tempo, de espaço apropriado para a expressão de habilidades e engajamento em níveis superiores de desenvolvimento, de desenvolver
autoestima positiva e de ter oferta de produtividade acadêmica como garantia de crescimento pessoal, retorno social e avanço científico.

A presença de estudantes com altas habilidades/superdotação na Educação Superior, desde os cursos de graduação até os cursos de pós-graduação
stricto sensu deve ser objeto de atenção e definição de diretriz própria pelo CNE, considerando a legislação e especificidades produtivas desse público vinculado
à Educação Especial dada à transversalidade desta modalidade de ensino.

Assim sendo, a necessidade de ampliar e disseminar conhecimentos na área da superdotação é uma realidade no contexto atual. Mecanismos de ações
devem ser empreendidos para a divulgação, ampliação de conhecimentos, ações e encaminhamentos para melhor compreensão de sua natureza e atuação em
suas necessidades educativas.

 

3. Ordenamento Legal e Normativo

3.1. Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961: fixou as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Esta lei introduziu o Título X Da Educação de
Excepcionais, trazido para a Educação Especial brasileira pela psicóloga russa Helena Antipoff (1892-1974). Em 1967, considerando os estudantes superdotados
prioridade nacional, o MEC instalou uma comissão nomeada por Portaria Ministerial, a fim de estabelecer critérios de identificação e atendimento aos
estudantes superdotados;

3.2. Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971: fixou as Diretrizes e Bases para o ensino dos 1º e 2º graus, e deu outras providências. O artigo 9º nomeou os
alunos da Educação Especial, incluindo entre eles, os superdotados;

3.3. Projeto Prioritário nº 35, do Plano Setorial de Educação e Cultura, referente ao período de 1972 a 1974: estabeleceu as metas a serem alcançadas
com a identificação e o atendimento desses estudantes, estas foram incluídas no que fixou a política de ação do MEC para os superdotados. Foram estabelecidos
o conceito norteador, critérios de identificação, tipos de classes oferecidas aos estudantes (regulares e especiais), modalidades de atendimento (enriquecimento
curricular, aceleração de estudos ou as duas modalidades conjugadas) apresentadas na literatura desde o ano de 1931, acrescentando a monitoria aos docentes
universitários, como modalidade de atendimento e formação dos superdotados matriculados na Educação Superior;

3.4. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: o seu artigo 5º garante que todos são iguais perante a Lei, assim como “o dever do Estado
com a educação será efetivado mediante a garantia de: [...] acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade

de cada um” (artigo 208, inciso V);
[3]

3.5. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, garante em seu artigo 54,
inciso V, o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um”;

3.6. Política Nacional de Educação Especial, de 1994: apresentou, pela primeira vez, o conceito de altas habilidades ou superdotação. Logo após a sua
publicação, o Brasil se tornou signatário da Declaração de Salamanca (Unesco, 1994) que incluía os alunos superdotados entre o público a ser beneficiado pelas
políticas públicas de educação inclusiva;

3.7. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
[4]

: estabeleceu as atuais Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Trata-se da Lei que consolidou os
direitos dos estudantes superdotados nos âmbitos da Educação Básica, Educação Superior e na Educação Especial, como modalidade de educação escolar,
garantindo, em seu artigo 59:

 

[...]

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e
aceleração de estudos para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para
a integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade
de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

 

Na Educação Superior, no artigo 47, § 2º na mesma Lei, foi previsto que:
 

[...]

Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por
banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

 

3.8. Decreto nº 7.611, de 11 de novembro de 2011
[1]

: dispõe sobre a Educação Especial, o Atendimento Educacional Especializado e dá outras
providências. Este Decreto consolidou a terminologia “altas habilidades ou superdotação”, sendo revogada do Decreto nº 6.571, de 17 de setembro de 2008, e
garantiu que o Atendimento Educacional Especializado fosse oferecido de maneira suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou
superdotação;

3.9. Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013
[2]

: altera a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a
formação dos profissionais da educação e dar outras providências. Foi a Lei que introduziu a terminologia “altas habilidades ou superdotação” na LDB;

3.10. Lei nº 13.234, de 29 de dezembro de 2015: altera a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor
sobre “a identificação, o cadastramento e o atendimento, na Educação Básica e na Educação Superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação”,
atribuições já encontradas no Censo Escolar do Inep; e

3.11. Lei nº 14.191, de 3 de agosto de 2021: altera a Lei nº 9.394/1996, para dispor “sobre a modalidade de educação bilíngue de surdos”. Introduz a
categoria surdos com altas habilidades ou superdotação.

 



II. VOTO DA COMISSÃO

 

A Comissão vota favoravelmente às Orientações Específicas para o Público da Educação Especial: atendimento dos estudantes com altas
habilidades/superdotação, na forma deste Parecer e dos Anexos e Formulários, do qual são partes integrantes.

 

Brasília (DF), 5 de dezembro de 2023.

 

Conselheira Amábile Aparecida Pacios – Presidente

 

Conselheira Suely Melo de Castro Menezes – Relatora

 

Conselheiro Fernando Cesar Capovilla – Membro

 

Conselheira Ilona Maria Lustosa Becskehazy Ferrão de Sousa – Membro

 

Conselheiro José Barroso Filho – Membro

 

Conselheiro Tiago Tondinelli – Membro

 

III. DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão.

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2023.

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente

 

 

ANEXO I

 

Esta parte do documento reúne orientações e caracterizações específicas sobre o estudante com altas habilidades ou superdotação, divididas em:

 

a) Caracterização dos educandos com altas habilidades/superdotação;

b) Especificidades da aprendizagem dos estudantes com altas habilidades/superdotação; e

c) Plano de atendimento educacional.

 

1. Caracterização dos educandos com altas habilidades/superdotação

 

As pessoas superdotadas diferem amplamente entre si em relação aos seus interesses, estilos de aprendizagem, níveis de motivação, de autoconceito e
características de personalidade, que caracterizam suas necessidades educacionais, habilidades sociais e afetivas específicas. Sendo assim, os indicadores de
altas habilidades dependem das características peculiares de cada um, não sendo aconselháveis generalizações para todo o grupo. Por exemplo, enquanto um
adolescente superdotado pode se mostrar tímido e sensível aos relacionamentos, outro pode ser extremamente sociável e com características de liderança; e
enquanto um adora ler e passar horas em uma biblioteca, outro pode preferir dominar jogos de videogame ou de campo; e ainda outro prefere ficar horas
observando a natureza e pintando paisagens.

Torna-se necessária uma cuidadosa avaliação destes interesses, estilos de aprendizagem e traços de personalidade para que este aluno seja
adequadamente atendido em suas necessidades educacionais e emocionais específicas. Além disso, as relações destas características com as especificidades de
sua aprendizagem e escolarização, evidenciados nos contextos educacionais, demandam Atendimento Educacional Especializado devido à grande amplitude na
aquisição e organização de conhecimentos que podem resultar de seu desempenho superior.

As singularidades deste alunado também são evidenciadas a partir do aspecto multidimensional de suas expressões, considerando a abrangência de sua
produtividade e o engajamento em diferentes áreas (como ciências, artes, tecnologias, e pela expressão criativa de suas ideias em diferentes áreas e contextos);
pelos distintos níveis de habilidades superiores revelados em uma área ou um conjunto de áreas; pela ocorrência de especificidades apresentadas
concomitantemente à superdotação (dupla excepcionalidade ou dupla condição, que é a coexistência de superdotação associada simultaneamente a quadros de
Deficiências Sensoriais; Transtornos Global do Desenvolvimento; Dificuldades e Transtornos de Aprendizagens, Desordem de Modulação Sensorial, Transtorno de
Déficit de Atenção e Hiperatividade e Transtornos Mentais); além das necessidades educacionais e sociais específicas daqueles estudantes que apresentam
vulnerabilidade social e emocional e ritmos de aprendizagens diferenciados, que requerem adaptações, diferenciação curricular e atividades de enriquecimento
desafiadoras.

Estudantes com altas habilidades/superdotação devem ser compreendidos em uma perspectiva multidirecional, que envolve características únicas do
desenvolvimento humano e suas relações no contexto familiar e social. Essa condição envolve aspectos cognitivos, emocionais, neuromotores, sensoriais e de
personalidade evidenciados ao longo do desenvolvimento humano e estão sujeitos às influências do meio social, histórico e cultural em que o indivíduo se situa,
caracterizando necessidades muito específicas à sua condição, aspectos estes que colaboram para a especificidade das ações educacionais a serem
desenvolvidas como garantia de direitos e desenvolvimento pleno.

Estudantes com altas habilidades/superdotação apresentam conjunto específicos de características que podem ser evidenciadas em diversas
combinações, a depender da área de dominância do potencial (acadêmica, artística, psicomotora); facilidade e rapidez na aprendizagem; destaque em pelo
menos uma área do conhecimento; alto nível de energia e curiosidade; motivação com temas e atividades do seu interesse; vocabulário rico e avançado; boa
memória; raciocínio abstrato, verbal ou numérico; interesse por desafios; ideias complexas e incomuns para a idade; criatividade; pensamento divergente e
original; irritação pela rotina e desmotivação escolar; empatia e preocupação com os sentimentos do outro; capacidade de liderança; preferência por trabalhar



sozinho; grande sensibilidade e senso de justiça muito desenvolvido; preferência pela companhia de pessoas mais velhas; e inclinação ao perfeccionismo e
autocrítica.

O grupo é altamente diverso por surgir em todas as classes sociais, em todas as etnias, em todas as áreas de conhecimento e em qualquer idade. Cada
estudante possui formas preferidas de aprender e estruturar seus conhecimentos, o que exige olhar específico para sua aprendizagem.

 

1.1. Protocolo de Identificação e Avaliação

 

A elegibilidade desses estudantes com altas habilidades/superdotação para o Atendimento Educacional Especializado na sala comum, nas salas de
recursos multifuncionais ou outro ambiente específico, deve ser delineada, preferencialmente, mediante avaliação pedagógica e, se necessário, avaliação
psicológica, neuropsicológica, ou ainda, avaliação biopsicossocial (quando caso de Dupla Excepcionalidade, em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência, artigo 2º), realizada, de preferência, por equipe multiprofissional que identifique as demandas educacionais específicas do aluno em
processo de avaliação. A identificação dos estudantes superdotados é um ato pedagógico nos sistemas de ensino e é realizada por equipe de profissionais de
forma inter e multidisciplinar. Deve incluir diferentes profissionais, conforme necessidades específicas (pedagogo, professor, psicólogo, fonoaudiólogo,
neuropsicólogo, neurologista, neuropsiquiatra, psiquiatra, entre outros que forem necessários). Envolve todo o conjunto escolar em diferentes ações, visto que o
processo é individualizado e o aluno pode se destacar em diferentes áreas, isoladas ou combinadas, as quais exigirão o olhar atento e particularizado de toda a
equipe e de professores nas diferentes áreas do conhecimento.

O processo de identificação se inicia com a observação dos aspectos que caracterizam desempenhos superiores, os quais serão alvo de uma observação
mais planejada e sistemática durante o período letivo. Para facilitar a análise, os educadores devem utilizar alguns recursos e estratégias educacionais que
permitam observar seus estudantes no engajamento, criatividade e desempenhos superiores nas atividades desenvolvidas por meio de trabalhos individuais ou
em grupos, pesquisas, estudos dirigidos, debates, resolução de problemas, atividades do pensamento analítico, atividades de práticas, experimentação,
trabalhos artísticos, práticas desportivas, de habilidades manuais e criatividade, olimpíadas do conhecimento, entre outras. Dentre os comportamentos mais
ressaltados, observam-se os presentes na superdotação escolar e criativa-produtiva, conforme descrito por Renzulli e Reis (pág. 43, 2007) na coletânea

Construções da Prática Pedagógica – Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais
[1]

.

 

1.2. Superdotação Escolar:

 

Obtém boas notas na escola;

Apresenta amplo vocabulário;

Gosta de fazer perguntas;

Necessita de pouca repetição do conteúdo escolar;

Aprende com rapidez;

Apresenta longos períodos de concentração;

Tem boa memória;

É perseverante naquilo que o motiva;

Apresenta excelente raciocínio verbal e/ou numérico;

É um consumidor de conhecimento;

Lê por prazer;

Gosta de livros técnicos/profissionais;

Tendência a gostar do ambiente escolar;

Tem necessidade de saber sempre mais e busca ativamente por novas aprendizagens;

Apresenta grande necessidade de estimulação mental; e

Tem paixão em aprender.

 

1.3. Características afetivas e emocionais observadas no perfil da superdotação escolar:

 

Necessita saber sempre mais e busca ativamente por novas aprendizagens;

Pode estabelecer metas irrealisticamente altas para si mesmo;

Apresenta sofrimento por não atingir metas irrealisticamente altas;

Demonstra perseverança nas atividades motivadoras;

Apresenta grande necessidade de estimulação mental;

Apresenta grande intensidade emocional;

Tem paixão em aprender; e

Revela intenso perfeccionismo.

 

1.4. Superdotação do tipo criativo-produtivo:

 

Não necessariamente apresenta Quoeficiente de Inteligência (QI) superior ou muito superior;

Pensa por analogias;

É criativo e original em suas produções, sejam elas acadêmicas, intelectuais, desportivas, artísticas ou de liderança;

Usa o humor e ironia;

Demonstra diversidade de interesses;



Gosta de fantasiar;

Gosta de brincar com as ideias;

Não se importa com as convenções;

É inventivo, constrói novas estruturas;

É sensível a detalhes;

Procura novas formas de fazer as coisas;

Apresenta originalidade na expressão do conhecimento formal e acadêmico;

É produtor de conhecimento;

Não gosta da rotina; e

Encontra ordem no caos.

 

1.5. Características afetivas e emocionais observadas no perfil da superdotação criativa produtiva:

 

Coloca quantidade significativa de energia emocional naquilo que fazem;

Apresenta preocupação moral em idades precoces;

Intensos sentimentos de frustração, paixão, entusiasmo, raiva e desespero;

Frequentemente questiona regras/autoridade;

Demonstra sensibilidade/empatia;

Demonstra autoconsciência;

Demonstra perceptividade (insight);

Demonstra capacidade de reflexão;

Apresenta senso agudo de justiça; e

Apresenta imaginação vívida.

 

Considerando as diversas formas de expressão superior, observamos também características específicas de:

 

1.6. Características de Liderança
[1]

:

 

Aceita bem responsabilidades; procura cumprir o que prometeu;

Demonstra autoconfiança; sente-se à vontade para mostrar seu trabalho à classe;

Parece ser querido por seus colegas de classe;

É cooperativo; se relaciona bem com os professores e colegas; tende a evitar brigas;

Pode se expressar bem; tem boa facilidade para falar e ser compreendido;

Adapta-se prontamente a situações novas; é flexível em pensamento e ação, aceita as mudanças na rotina;

Parece gostar de estar com outras pessoas do que estar só; é sociável;

Tende a liderar os outros quando eles estão ao seu redor; geralmente dirige a atividade na qual está envolvido sendo aceito por sua liderança; e

Participa da maioria das atividades sociais promovidas pela escola.

 

1.7. Características Artísticas – Artes Visuais:

 

Apresenta preferência de participação em atividades de artes visuais; prefere expressar visualmente suas ideias;

Incorpora grande número de elementos em seus trabalhos de arte; varia o tema e os conteúdos dos trabalhos;

Chega a soluções únicas e não convencionais a problemas artísticos;

Se concentra por períodos longos em projetos de arte;

Gosta de experimentar meios diferentes; experimenta usando uma variedade de materiais e técnicas;

Tende a selecionar a arte como meio de expressão para atividades livres ou projetos de sala de aula;

É particularmente sensível ao ambiente; é um observador perspicaz, percebe o incomum e os detalhes;

Produz equilíbrio e ordem em seu trabalho de arte;

É crítico no próprio trabalho; estabelece altos padrões de qualidade;

Demonstra habilidade para refinar suas produções;

Demonstra interesse no trabalho de outros alunos e artistas; e

Reelabora as ideias de outras pessoas e tende a ser original.

 

1.8. Características Musicais – Música:

 



Demonstra interesse contínuo em música; procura oportunidades para ouvir e criar música;

Percebe finas diferenças em tom musical (intensidade, sonoridade, timbre, duração);

Facilmente se lembra de melodias e pode reproduzi-las com precisão. Participa com entusiasmo de atividades musicais;

Toca um instrumento musical ou indica um forte desejo de tocar um instrumento;

É sensível ao ritmo da música; responde com movimentos corporais a mudanças no tempo da música; e

Está atento e pode identificar uma variedade de sons ouvidos em um determinado movimento; é sensível a ruídos “de fundo”, a cordas que
acompanham uma melodia, aos sons diferentes de cantores ou instrumentistas em um desempenho.

 

1.9. Características Dramáticas – Artes Cênicas:

 

Gosta de se oferecer para participar em peças teatrais da escola;

Conta histórias ou fala de suas experiências com facilidade;

Usa gestos e expressões faciais de forma efetiva para comunicar seus sentimentos;

É adepto à dramatização e improvisação;

Pode prontamente se identificar com os humores e motivações dos personagens;

Utiliza o corpo e a postura como instrumento de expressão com facilidade, para a sua idade;

Cria peças originais ou inventa peças a partir de histórias;

Comanda e prende a atenção de um grupo quando fala;

Consegue evocar respostas emocionais dos ouvintes (pode conseguir que as pessoas expressem sentimentos – riam, franzam sobrancelhas e
sintam tensão); e

Consegue imitar outros; podem imitar o modo com que as pessoas falam, caminham, gesticulam.

 

1.10. Características Psicomotoras:

 

Apresenta disposição elevada para realizar movimentos motrizes;

Apresenta destrezas psicomotoras;

Demonstra refinamento de habilidades psicomotoras finas;

Evidencia senso de direcionamento motriz elevado para realização de tarefas;

Expressa agilidade de movimentos corporais-cinestésicos;

Apresenta excelente desempenho em ritmo;

Executa percepção óptico-espacial refinada em atividades físicas;

Realiza execução motriz com velocidade e com força muscular;

Apresenta coordenação motora muito desenvolvida;

Expressa agilidade para explorar a capacidade de pensamento e imaginação espacial;

Demonstra gosto por esportes e prazer em realizações atléticas desportivas;

Apresenta alto grau de flexibilidade corporal;

Evidencia gosto por atividades de refinamento motriz;

Apresenta capacidade de desmontar e montar objetos, mantendo suas características e funcionalidades.
[2]

 

1.11. Processo de Identificação Escolar de Estudantes com Altas Habilidades/Superdotação, público-alvo da Educação Especial na Perspectiva
Inclusiva:

 

Diferentes escalas, listas e checklists podem ser utilizadas no processo de identificação escolar do público-alvo da Educação Especial que apresenta altas
habilidades/superdotação, não somente na área acadêmica como também nas áreas plásticas, musicais, teatrais, sociais, criativas, psicomotoras e desportivas,

com sólida base empírica. Em anexo, apresentam-se algumas delas em uso para a população brasileira e contribuições internacionais.
[3]

Após o período de observação, o educador procederá ao registro nos formulários adotados no sistema escolar ou de sua escolha, identificando o
estudante com altas habilidades/superdotação. Ele ainda poderá entrar em contato com profissionais de áreas específicas supracitadas, de maior destaque e
reconhecimento social, a fim de realização de parecer ou relatório técnico, com base na expertise evidenciada pelo estudante e providenciará os
encaminhamentos necessários.

 

Quadro 1. Etapas de identificação de estudantes de altas habilidades/superdotação na escolarização.

 

Etapas de identificação de estudantes de altas habilidades/superdotação na escolarização
Ação Instrumentos Profissional Responsável

1
Observação das características
comportamentais de altas
habilidades/superdotação.

Informe dos comportamentos observados à equipe pedagógica. Professor regente ou equipe
pedagógica.

2 Registro das observações dos
comportamentos de altas

Formulários e Escalas de caracterização do estudante com altas
habilidades/superdotação do sistema de ensino.

Professor regente ou equipe
pedagógica.



habilidades/superdotação

3
Informe dos registros à família e
aceite do procedimento de avaliação
e encaminhamentos

Formulários e Escalas de caracterização do estudante com altas
habilidades/superdotação preenchidas pela equipe escolar. Equipe Pedagógica.

4
Registros na secretaria escolar e
arquivamento de cópia dos
formulários na pasta do aluno.

Documentação e protocolos específicos dos sistemas de ensino. Secretaria escolar

5
Encaminhamento do formulário à
equipe especializada de AEE em altas
habilidades/superdotação.

Documentação e protocolos específicos dos sistemas de ensino. Secretaria escolar e/ou família

6

Registro do recebimento dos
documentos na secretaria do Núcleo
de Atividades para altas
habilidades/superdotação- NAAHS.

Documentação e protocolos específicos dos NAAHS.
Secretaria dos Centros, Núcleos ou
setor especializado ou especialistas em
altas habilidades/superdotação

7

Apresentação do relatório descritivo
do processo de identificação ou
relatório de especialistas, se houver, à
equipe especializada.

Relatório descritivo e/ ou Ata do processo de identificação; orientações
para a o planejamento de ensino; diferenciação em classe comum;
orientação para o Planejamento Individualizado de Ensino e
encaminhamentos a serviços especializados

Equipe Especializada ou especialistas na
educação de estudantes de altas
habilidades/superdotação, público-alvo
da educação especial.

 

2. Especificidades da aprendizagem dos estudantes de altas habilidades/superdotação

 

Conforme já mencionado, os estudantes com altas habilidades/superdotação apresentam particularidades na aprendizagem em relação ao ritmo e
complexidade, sendo muito comum a aprendizagem rápida e sem necessidade de muita repetição. São matriculados em escolas regulares de Educação Básica, e
têm acesso a programas e/ou atividades diferenciadas, previstas no seu plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE), desenvolvidas pelas equipes
pedagógicas de suas escolas, também responsáveis pela orientação e disponibilização de materiais adequados a estes estudantes. Para atuar frente a tamanha
especificidade, os profissionais da área da Educação, licenciaturas e Psicologia deverão ser preparados, em seus cursos de graduação, para a identificação,
avaliação, atendimento e intervenção que se fizerem necessários. Disciplinas e temáticas obrigatórias com ênfase nas particularidades, singularidades da pessoa
com superdotação e atendimento de ensino especializado nas altas habilidades/superdotação devem ser integrados aos planejamentos de ensino nos cursos
superiores que ofertam disciplinas de licenciaturas e práticas educacionais, proporcionando aos educadores, licenciados, especialistas em educação, psicologia e
demais profissionais que venham a atuar com essa especificidade, condições mínimas de exercício.

As atividades educacionais, tendo a escola como espaço de inclusão, envolvem o aprofundamento e enriquecimento curriculares, mediante desafios e
atividades de enriquecimento em espaços como: classes comuns, salas de recursos, Centros de Atendimento Educacional Especializado, Centros de Atendimento
Educacional Especializado em Altas Habilidades/Superdotação (CAAHS) ou Núcleos de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS) ou em outros
espaços definidos pelos sistemas de ensino, participação de oficinas e desenvolvimento de projetos relacionados às bolsas de iniciação científica, inclusive
aceleração de estudos para a conclusão em menor tempo da série ou etapa escolar.

Na medida em que se desenvolvem na escolarização, esses estudantes não devem ser impedidos de progredir em seus estudos pela especificidade de
suas capacidades, expressões e motivações para atingir alvos mais elevados de aprendizagens e estudos. Em todo o processo de escolarização, de acordo com
seu desempenho, maturidade e interesse, esses estudantes têm a garantia, na legislação brasileira, de aceleração de estudos, progressão antecipada e
diferenciação curricular, tendo como instrumento indicativo a aferição de desempenho e a caracterização de suas altas habilidades/superdotação, indicados em
Ata escolar própria.

A garantia de aceleração de estudos deve ser reconhecida sempre que o estudante de altas habilidades/superdotação for capaz de demonstrar que
domina os conteúdos, procedimentos e atitudes esperados para a ano escolar ao qual foi matriculado, e que se sente engajado em persistir a alcançar alvos mais
complexos, tendo inclusive assegurado a finalização do Ensino Médio por meio do Enem, mediante certificação de conclusão antecipada, com a devida
aprovação em exames do SiSU.

 

3. Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE) para estudantes com altas habilidades/superdotação, público-alvo da Educação Especial

 

O pAEE é um documento escolar que articula as ações dos professores do ensino regular, da sala de recursos multifuncional, dos Núcleos ou Centros de
Atividades para altas habilidades/superdotação em interface com os demais serviços setoriais da escola, parte constituinte do Projeto Pedagógico Escolar de
ensino regular, entre outros, necessários ao atendimento do estudante.

O AEE deve ser organizado com a previsão de:

 

I – sala de recursos multifuncionais e Núcleos de Centros de Atendimento para Altas Habilidades/Superdotação, espaço físico, mobiliário, materiais
didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos;

II – matrícula no AEE de alunos já matriculados no ensino regular da própria escola ou de outra escola;

III – cronograma de atendimento aos alunos;

IV – pAEE: identificação das características de altas habilidades/superdotação dos estudantes específicas dos alunos, definição dos recursos necessários
e das atividades a serem desenvolvidas;

V – professores para o exercício da docência do AEE;

VI – outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), guia-intérprete e outros que atuem no apoio,
principalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção, no caso de alunos com altas habilidades/superdotação que apresentem simultaneamente,
surdez, algum tipo de deficiência ou Transtorno Global do Desenvolvimento; e

VII – redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipamentos,
entre outros que maximizem o AEE.

 

3.1. Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE):

 



O pAEE é um instrumento individual, para o planejamento e acompanhamento do desempenho escolar dos estudantes da Educação Especial na
perspectiva da educação inclusiva. Ele norteia as modificações ou adaptações curriculares necessárias para o atendimento escolar de alunos com deficiências,
Transtornos Globais do Desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, segundo as capacidades de cada um. O pAEE prevê o registro de todos os critérios
definidos nos artigos 10 e 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/2009, com base na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil,
2008).

O pAEE possui 3 (três) páginas com finalidades distintas. A primeira página registra os dados administrativos escolares do estudante encaminhado ao
AEE: nome do estudante, da escola, do professor/a e dos responsáveis. Além disso, identifica o local onde ocorrerá o AEE (classe comum, sala de recursos
multifuncional, NAAHS ou Instituições de Educação Superior – IES), se haverá necessidade de outros serviços de apoio/suporte envolvidos, os recursos
pedagógicos e as acessibilidades disponíveis e necessárias, o número de atendimentos previstos e realizados, o período de aplicação do pAEE.

A segunda página visa a identificação da finalidade do AEE, a identificação das áreas de interesses e dos talentos dos estudantes de acordo com os
estilos e ritmos diferenciados de aprendizagem, e apresenta espaço apropriado para o planejamento pedagógico com base nas áreas curriculares, recursos
básicos e atividades pedagógicas por área curricular.

A terceira página apresenta espaço para o relato descritivo do desenvolvimento dos estudantes, podendo ser enriquecido com documentos de um
portfólio a ser construído com cada estudante para registro das atividades realizadas, parecer final e recomendações futuras. O pAEE deve ser o instrumento que
permitirá a tomada de decisões relativa à aceleração de estudos prevista na LDB (inciso II, artigo 58) para conclusão dos cursos em menor tempo.

O pAEE deverá traçar as estratégias curriculares e metodológicas a partir do perfil da turma e possibilidades dos estudantes, objetivando: 1. Apresentar
a avaliação atualizada; 2. Apresentar as metas de desenvolvimento de curto prazo no decorrer de um ano (bimestrais ou semestrais); e 3. Apresentar as
estratégias de ensino para o alcance das metas estabelecidas.

O pAEE é elaborado tão logo a equipe escolar for informada das necessidades do estudante, levando em conta os documentos de identificação,
relatórios psicopedagógicos ou psicológicos, se houver. As metas mínimas de curto prazo, a serem alcançadas a cada bimestre devem ser elaboradas baseadas
nas seguintes ações (Formulário 1):

 

a) descrever como o pAEE será desenvolvido, em que circunstância e com que frequência ou temporalidade, evitando qualquer tipo de ambiguidade ou
omissão acerca do processo de ensino;

b) descrever as áreas e níveis identificados no comportamento de superdotação do aluno em suas áreas de conhecimento;

c) apresentar os aspectos facilitadores e desafiadores da aprendizagem do aluno, descrevendo suas preferências para a aprendizagem;

d) indicar as estratégias de ensino e de gestão da aprendizagem que serão adotadas para a diferenciação de currículo e sua sistematização (por exemplo,
Compactação de Currículo; Estudos Independentes; Agrupamento Flexível; Desenvolvimento de Projetos, Centros/Grupos de Interesses e/ou Aceleração de
Conteúdo);

e) apresentar metodologias e dinâmicas de ensino a serem realizadas e a descrição dos resultados obtidos; e

f) apresentar as estratégias adotadas no suporte socioafetivo e sinalizar possíveis redirecionamentos.

 

Considerando que o desenvolvimento do pAEE é um processo dinâmico e envolve respeito à singularidade do estudante. Suas ações devem ser
estruturadas considerando os seguintes aspectos:

a) realizar o planejamento conjunto com os professores dos diferentes componentes curriculares, apoiados pelo professor especialista;

b) identificar interesses e vias de acesso do estudante como estratégias para qualificar a mediação entre ele e os professores;

c) desenvolver metodologias, recursos pedagógicos, flexibilização/adaptações e estratégias que favoreçam o processo de ensino e aprendizagem;

d) flexibilizar objetivos conceituais, utilizando diferentes procedimentos de avaliação, adaptando-os aos diferentes estilos de aprendizagem e
especificidades do estudante;

e) favorecer o desenvolvimento das habilidades de aprendiz (aquelas que apontam a disponibilidade para a aprendizagem, como por exemplo: sentar,
esperar, olhar para o professor e para os estímulos por ele indicados, como livro ou lousa), habilidades desenvolvimentais (aquelas que não precisam ser
diretamente ensinadas a estudantes com desenvolvimento típico, mas que podem ser necessárias em estudantes com desenvolvimento atípico ou de dupla
condição, como por exemplo: imitar, fazer rastreio visual, se comunicar falando ou por gestos ou trocas de figuras ou aparelhos de acessibilidade) e habilidades
acadêmicas (aquelas descritas no currículo, mas que podem passar por adaptações razoáveis como simplificação ou enriquecimento, e aquelas que promovem o
aprofundamento e a maior abrangência de tópicos do interesse de estudantes);

f) estimular a troca de saberes e experiências nas diversas atividades realizadas em sala de aula, qualificando, dessa forma, o processo de inclusão;

g) compartilhar e colaborar nas avaliações individualizadas propostas e realizadas pelos professores com o estudante;

h) envolver os estudantes em práticas pedagógicas e socioafetivas que levem ao exercício da solidariedade, alteridade, respeito e ações colaborativas na
turma, qualificando a interação e inclusão do estudante em diferentes contextos e espaços escolares;

i) auxiliar as intervenções pontuais sempre que necessário (pedagógicas, sociais, socioafetivas, entre outras);

j) possibilitar situações de ensino/aprendizagem, tendo como parâmetro as interações com os demais estudantes da turma;

k) promover ações que valorizem o reconhecimento de suas potencialidades e capacidades e não de suas limitações; e

l) orientar e engajar a família quanto ao processo pedagógico e acompanhamento do estudante na escola.

 

As reuniões entre equipe multiprofissional, pais ou responsáveis pelo estudante após a avaliação técnica, sempre que possível com a presença do
próprio aluno, são recomendáveis à estruturação do pAEE. Objetiva constituir rede de informações para a apresentação da avaliação e alinhamento das
propostas de escolarização. As metas, programas de ensino, estratégias de conduta, enriquecimento curricular, aceleração de ensino e propostas para o
desenvolvimento socioafetivo do aluno devem ser apresentadas e o delineamento das ações a serem desenvolvidas, apresentadas. O pAEE deve ser posto em
execução com a participação da família ou responsáveis pelo estudante e, sempre que possível, pelo próprio aluno. Mecanismos devem ser desenvolvidos para o
registro dessa anuência, incluindo a assinatura da família neste documento.

Os pais ou responsáveis pelo estudante podem, seguindo critério pessoal, solicitar a proposta para leitura e envio de considerações. A cópia da
documentação referente ao estudante será entregue, sendo estabelecido o prazo de 1 (uma) semana para o seu posicionamento. Nesta ocasião, pode ser
apoiada a sua realização ou solicitada reavaliação de algum aspecto do pAEE, que deverá ser ajustada dentro das possibilidades de execução à nova proposta.

 

4. Serviços e recursos para o Atendimento Educacional Especializado para alunos com altas habilidades/superdotação

 

A Educação Especial aplicada aos alunos com altas habilidades/superdotação, público-alvo da Educação Especial, prevê a oferta de AEE como o
atendimento compreendido como o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e continuamente, prestado na



forma suplementar à formação de cada estudante em escolas comuns, salas de recursos multifuncionais e os NAAHS ou CAAHS.

Cabe às Secretarias de Educação dos estados, municípios e do Distrito Federal, bem como ao sistema ou instituição privada, a manutenção de um setor
responsável para a inspeção e acompanhamento das ações a serem desenvolvidas e o efetivo cumprimento e acompanhamento das legislações.

As principais alternativas de AEE para estudantes com altas habilidades/superdotação organizam-se em torno de 3 (três) possibilidades:

 

4.1. Programas de Enriquecimento: envolvem a promoção de estímulos, alinhados com os interesses e necessidades específicas dos estudantes e se
fundamentam em ações planejadas e preparadas para propiciar uma amplitude de conhecimentos, investigação de temas de interesses, desenvolvimento de
diferentes habilidades, condução de diferentes experimentações e envolvimento em propostas de trabalho, com base em solução de problemas e dilemas de
contextos reais.

Os Programas de Enriquecimento têm sido a forma mais comum de atendimento às necessidades educacionais e habilidades sociais afetivas de
estudantes com altas habilidades/superdotação em nossos sistemas de ensino e podem ser desenvolvidos em atividades alternativas diferenciadas no espaço de
sala comum, individualmente ou em grupo, ou ainda, em agrupamentos organizados no contraturno.

Os Programas de Enriquecimento exigem uma constante ação na busca de estratégias diferenciadas de estímulo à produção do conhecimento, à
organização de grupos de interesses e estratégias didáticas diferenciadas de promoção do protagonismo dos seus estudantes, bem como espaços e materiais
disponibilizados para a realização das atividades.

Quando realizados em classe comum, os Programas de Enriquecimento devem proporcionar conteúdos aprofundados, amplitude e extensão de
conhecimentos, desafios crescentes e contínuos e aprimoramento de habilidades. Quando oferecidos em salas de recursos multifuncionais, devem possibilitar o
encontro e confronto dos diversos interesses em atividades de fomento à produtividade, de realização prática e atividades desafiadoras paralelas aos temas
desenvolvidos em salas comuns.

Programas de Enriquecimento podem ser delineados de forma a atender diferentes demandas dos estudantes com altas habilidades/superdotação e a
organização administrativa da escola, de forma flexível.

Algumas das alternativas abrangem:

 

a) Programação de atividades de enriquecimento desenvolvidas paralelamente à programação do ano escolar em que o aluno está matriculado;

b) Elaboração de um currículo enriquecido em consequência da ampliação ou aprofundamento de conteúdos a estudantes com diferentes áreas de
habilidades superiores, sem alterar a proposta curricular;

c) Oferta de conteúdos avançados e diferenciados da proposta inicial, considerando as áreas de maior facilidade do aluno superdotado;

d) Inclusão de alternativas diferenciadas de trabalho pedagógico como projetos de pesquisa, simulações, atividades práticas, experimentação e
participações em eventos como olimpíadas, feiras e competições;

e) Estímulo para participação em estudos independentes, com temáticas de interesse do aluno, tendo a orientação e supervisão de professores de áreas
específicas;

f) Realização de atividades suplementares por meio de material individualizado ou conjuntos de conteúdos instrucionais;

g) Desenvolvimento de Unidades de aprofundamento, nas quais assuntos previamente escolhidos em áreas curriculares de maior destaque do
estudante são aprofundados;

h) Oferta de atividades em laboratórios de ciências, robótica, matemática, linguagem e outros, em oficinas artísticas e clubes de atividades com a
finalidade de incentivo e estímulo à realização de produtos nas áreas de destaque, com o apoio e orientação de professores especialistas da área;

i) Estudos temáticos organizados por professores, com vistas ao agrupamento de interessados em áreas comuns, oportunizando troca de informações,
debates e estudos específicos;

j) Criação de grupos de leitura, de debates, de criação, entre outros, com a finalidade de proporcionar momentos de trocas de informação, atualização e
exercício da troca de saberes entre os estudantes com superdotação;

k) Organização de conferências e demonstrações com o envolvimento de pessoas da comunidade, profissionais de diversas áreas e professores, com o
objetivo de desenvolver novas áreas de interesses, aprimorar conhecimentos e conhecer experts e seus fazeres em diferentes áreas do conhecimento;

l) Realização de visitas técnicas em diferentes campos de trabalho, estudos e pesquisas;

m) Oferta de exercícios práticos em situação de lideranças, protagonismo e ativismo social; entre outros; e

n) Oferta de oficinas para o desenvolvimento da inteligência interpessoal, com dinâmicas socioemocionais para desenvolvimento de autoestima
positiva, conhecimento de si e de áreas de supersensibilidade; situações de enfrentamento ao bullying, a competições, desenvolvimento de resiliência e outros
tópicos de ordem afetiva e social.

 

Perez, Rodrigues e Fernandez (1998) incluem ainda a possibilidade de ofertar o enriquecimento a partir de ações como:

 

a) Adaptações curriculares;

b) Ampliações curriculares: verticais com áreas específicas; horizontais com áreas interdisciplinares; individuais ou com grupos de participação;

c) Tutorias específicas e monitorias;

d) Enriquecimento do contexto de aprendizagem: diversificação curricular; contextos enriquecidos;

e) Agrupamentos flexíveis;

f) Contextos instrucionais abertos, interativos e autorregulados; e

g) Enriquecimento extracurricular: programas de desenvolvimento pessoal e programas com mentores.

 

4.2. Aceleração de Estudos: Trata-se de programa que oportuniza o cumprimento da proposta escolar em menor tempo, como previsto na LDB. Permite
ao aluno com altas habilidades/superdotação concluir seus estudos em tempo inferior ao previsto para sua faixa etária e ano escolar, possibilitando maior
aproveitamento de tempo ao estudante para avançar seus estudos, respeitando seu ritmo diferenciado de aprendizagem, tendo em vista a conclusão em menor
tempo do programa escolar (alínea “c”, inciso V, artigo 24 e inciso II do artigo 59 da LDB).

A aceleração de estudos objetiva ajustar o ritmo de ensino às potencialidades dos estudantes, oferecer níveis de desafio escolar apropriados ao seu
desenvolvimento e diminuir o tempo necessário para o estudante completar a escolarização tradicional, oportunizando a entrada precoce nos demais níveis de
ensino, conforme seu ritmo e aproveitamento de estudos.



Os procedimentos de aceleração, embasados na legislação brasileira, devem ser organizados mediante a avaliação do aprendizado, sempre que o
estudante demonstrar competências, habilidades e conhecimentos em níveis de desenvolvimento, além do evidenciado pelos seus pares de mesmo nível escolar.
Os procedimentos e resultados devem ser registrados em atas, relatórios e outros documentos administrativos escolares, devendo este registro constar nos
documentos de transferência de escola e reclassificação de ano escolar do estudante.

São várias também as oportunidades de acelerar os estudos, entre elas, as destacadas por Freeman e Guenther (2000):

 

a) Entrada mais cedo na fase seguinte do processo educativo – do nível da Educação Infantil em diante;

b) Saltar séries escolares – promoção para séries seguintes;

c) Aceleração por disciplina – frequentar séries mais adiantadas em determinadas disciplinas;

d) Agrupamento vertical – em classes mistas, com ampla variedade de idades e séries, de modo que os mais novos possam trabalhar com os mais velhos
e mais avançados;

e) Cursos especiais fora da escola que ofereçam mais conhecimento em áreas curriculares específicas;

f) Estudos paralelos – cursar o Ensino Fundamental e o Ensino Médio ao mesmo tempo, e assim por diante;

g) Estudos compactados – quando o currículo normal é completado em metade ou terça parte do tempo previsto;

h) Planos de estudo auto-organizados – estratégia em que os estudantes desenvolvem atividades ou projetos de seu interesse enquanto esperam o
restante da classe completar o que eles já fizeram ou aprenderam;

i) Trabalho com mentores ou especialistas de uma certa área de interesse do aluno, na escola ou fora dela; e

j) Cursos paralelos – por correspondência, televisionados ou outra forma de ensino a distância.

 

O sucesso da aceleração tem sido evidenciado por diversos autores, mas para que efetivamente seja uma ação produtiva de fato, dependerá dos
diferentes contextos e situações em que se insere, tendo como alvo principal a organização e preparo da escola, a qualificação do seu corpo técnico, o nível de
ajustamento cognitivo e emocional do aluno e entendimento e apoio familiares; e, sempre que necessário, com o devido apoio psicológico, dentro ou fora da
escola.

 

4.3. Agrupamentos: São grupos formados nas salas comuns, salas de recursos multifuncionais ou nos Núcleos ou Centros de Atividades para Altas
Habilidades/Superdotação com a finalidade de aprofundar temas comuns em áreas específicas de conhecimento e encaminhamento para espaços específicos
por determinado período como Universidades ou centros de pesquisa.

O agrupamento permite a interação com colegas de mesmo nível intelectual, facilita o planejamento do professor e é uma alternativa que não envolve
maiores custos, uma vez que pode ser desenvolvido na própria instituição de ensino.

O detalhamento do AEE se encontra no anexo deste Parecer. É esperado que os sistemas de ensino e instituições públicas e privadas de ensino se
organizem para identificar, planejar e oferecer as melhores estratégias de atenção às necessidades educacionais de estudantes com altas
habilidades/superdotação, previstas no ordenamento e legislação Federal, Estadual e Municipal de Educação.

 

ORIENTAÇÃO PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL COM ALTAS
HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO

 

ANEXO II

 

Este parecer orientador foi elaborado em consonância ao documento Afirmação e Fortalecimento da Política de Educação Especial na Perspectiva da
Educação Inclusiva (PNEEPEI) 2023-2024, com vistas à oferta de Atendimento Educacional Especializado para Estudantes Público-Alvo da Educação Especial com
altas habilidades/superdotação. A PNEEPEI reconhece a necessidade de proceder a orientação aos sistemas de ensino com base em ações articuladas com a
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), Fórum Nacional dos Conselhos
Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE) e União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME) para a efetivação das políticas públicas
direcionadas à Educação Especial dos sistemas Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Educação, considerando suas especificidades e realidades.

Enfatiza a oferta de diferentes ações educativas qualitativas voltadas às características das altas habilidades/superdotação a serem empreendidas nos
diferentes níveis de ensino após a identificação de suas características e avaliação de suas necessidades educacionais e socioafetivas específicas para oportunizar
o desenvolvimento de suas habilidades, respaldado pelo direito e respeito às suas necessidades.

Orienta para o AEE que deve ser oferecido nos diferentes níveis de ensino, a ser efetivado nas classes comuns das escolas regulares, nas salas de
recursos multifuncionais e nos Núcleos de Atividades para altas habilidades/superdotação, oferecendo o AEE no contraturno, delineados de forma a oportunizar
o aprimoramento de suas capacidades e habilidades; o direcionamento de sua energia e engajamento à atividades de interesses; e o estímulo às suas
capacidades criativas-produtivas.

Apresenta, também, delineamento desejável das matrizes curriculares para a formação de educadores, especialistas em educação e demais profissionais
que atuarão com esse público nos sistemas de ensino.

 

1. Pareceres e Resoluções que regulamentam o atendimento escolar dos estudantes com altas habilidades/superdotação: Diferentes Pareceres e
Resoluções deste CNE regulamentam o atendimento escolar dos estudantes com altas habilidades ou superdotação, delineando a estrutura, a organização dos
serviços e seu funcionamento, como proposto pelas leis e decretos nacionais.

 

1.1. Parecer CNE/CEB nº 17, de 3 de julho de 2001 – HOMOLOGADO. Despacho do Ministro em 15 de agosto de 2001, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), em 17 de agosto de 2001, Seção 1, p. 46. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica;

1.2. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 – institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, publicado no DOU, em 14 de setembro
de 2001. Seção 1E, p. 39-40.

1.3. Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – norteou as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, foi o documento inicial que orientou
como organizar a escola para realizar a Educação Especial na classe regular e na sala de recursos.

1.4. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 – institui as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, considerou como educandos com
necessidades educacionais especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: [...] “III - altas habilidades/superdotação, grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes”. Trata-se de um conceito formulado com base nos Pilares de Educação



para o século XXI, da Organização das Nações Unidas para a Educação (UNESCO), que postulava o saber-conhecer (dominar conceitos), saber-fazer (dominar
procedimentos) e o saber-ser (dominar atitudes).

1.5. Resolução CNE/CEB nº 4/2009 – institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade
Educação Especial, publicado no DOU, em 5 de outubro de 2009, Seção 1, p. 17. Definiu o atendimento ao público-alvo do AEE: “[...] altas
habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou
combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.” (artigo 4º, inciso III) e autoriza a dupla matrícula, tanto na classe regular como no AEE,
fazendo jus à verba duplicada do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), se
registrado no Censo Escolar do Inep anualmente.

 

2. Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas altas habilidades/superdotação nos diferentes níveis de ensino

 

A identificação precoce de estudantes de altas habilidades/superdotação se justifica para a oferta do atendimento educacional especializado a esses
estudantes, a ser dinamizado o mais brevemente possível após a sua caracterização. É importante ressaltar que os sistemas de ensino no âmbito de suas
competências devem preparar estratégias para a consolidação desses serviços a partir de ações que promovam:

a) a formação de educadores, equipes especializadas e pessoal para a operacionalização da diferenciação, suplementação curricular e serviços
educacionais especializados;

b) a organização de programas e planejamento de atendimentos em paralelo ao processo de identificação, prevendo a oferta de serviços e seleção de
professores e especialistas nas diferentes áreas de expressão das altas habilidades/superdotação;

c) a provisão de corpo docente com formação específica para o atendimento de estudantes com diferentes perfis de altas habilidades/superdotação no
ensino regular e especial;

d) o desenvolvimento de estratégias e protocolos específicos para triagem, identificação dos estudantes e encaminhamento desses para as equipes e
serviços especializados; e

e) a garantia do uso de instrumentos de acompanhamento e avaliação dos serviços educacionais especializados oferecidos.

 

A oferta do AEE, a ser realizado nas escolas regulares de matrícula dos estudantes, deve oferecer atendimentos adequados às necessidades e
habilidades do aluno de altas habilidades/superdotação, considerando o seu desenvolvimento global e suas especificidades, em classes regulares e em espaços
distintos, constituídos conforme estruturas específicas e dinâmica de organização.

O AEE deve se estruturar a partir de ações que promovam: a) modificação no ambiente escolar por meio da compreensão da necessidade da oferta de
atendimento suplementar nas classes comuns, em espaços diferenciados e em grupos paralelos; b) modificação da postura do professor por meio do
entendimento e compreensão da natureza desse alunado, suas especificidades e/ou dupla excepcionalidade, bem como das estratégias e ações educacionais
favoráveis ao protagonismo no desenvolvimento das diferentes expressões de seus alunos; e c) modificação do conteúdo escolar a ser apresentado por meio da
oferta da diferenciação de atividades, da flexibilidade no ritmo de aprendizagem, do respeito à temporalidade do estudante e à promoção da aceleração de
conteúdos, currículos e percurso escolar. Os estudantes podem, concomitantemente a essa oferta regular de ensino, participar de programas e serviços
especializados de contraturno.

Os serviços se desenvolvem a partir da compreensão das especificidades de desenvolvimento desse alunado nos diferentes níveis de ensino,
compreendendo as características e necessidades de cada faixa de desenvolvimento e as diferentes ofertas educacionais previstas.

 

2.1. Educação Infantil: É importante ressaltar a atenção diferenciada às faixas etárias compreendidas entre 0 (zero) e 3 (três) anos (creche) e de 3 (três)
a 5 (cinco) anos (Educação Infantil). Esses períodos de desenvolvimento são muito intensos e variáveis, e constituem um desafio na observação de educadores. A
Educação Infantil deve garantir à criança acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes
linguagens. Em geral, a precocidade de desenvolvimento nas áreas da linguagem, motricidade, raciocínio lógico-matemático e sentido de pertencer (inteligência
intrapessoal e interpessoal) são aspectos mais observados e podem se expressar de formas distintas.

A oferta de atividades nessa faixa de desenvolvimento deve promover a exploração nas áreas cognitivas, psicomotoras, de linguagem, criatividade e
outras indicadas nos instrumentos de sondagem, possibilitando a observação do ritmo, satisfação, envolvimento e persistência de comportamentos em níveis
superiores de desempenho. Aspectos do desenvolvimento geral e a existência de assincronismos ou especificidades devem ser observados e assistidos em
conjunto com outros profissionais e/ou em parcerias, como os programas de acompanhamento do desenvolvimento biopsicossocial.

Nos casos de expertise, prodígio e desempenho de alguma área em níveis muito superiores, programas de enriquecimento e de mentoria devem ser
considerados. A avaliação da equipe escolar, em parceria com a equipe da sala de recursos, se constitui como rede de apoio ao estudante. As estratégias
educacionais constituídas devem promover o maior desenvolvimento possível da criança, considerando suas necessidades, características e temporalidade de
percurso escolar a serem compartilhadas com a família e registradas em seus documentos escolares pessoais.

 

2.2. Ensino Fundamental: O Ensino Fundamental se estrutura em 9 (nove) anos escolares, sendo oferta obrigatória em escolas públicas e privadas. As
propostas educativas aos estudantes de altas habilidades/superdotação, destinadas a essa faixa de escolarização, variam de acordo com o delineamento
proposto pelo sistema de ensino e se estruturam em programas e atividades de enriquecimento, de forma suplementar ao oferecido em classe comum.

O estudante é atendido individualmente ou em pequenos grupos, de acordo com suas habilidades e talentos, com o objetivo de desenvolver atividades
de enriquecimento e aprofundamento curriculares, podendo, inclusive, combinar diferentes estratégias ou direcionamentos, conforme suas habilidades
superiores; por exemplo, frequentar ofertas em áreas específicas de talento visual e em áreas acadêmicas; participar de grupos de interesse em robótica e
elaboração de projetos na área de Linguagem; participar de oficinas de tecnologia digital ou de Olimpíadas do Conhecimento; e ainda participar de Programas de
Iniciação Científica Jr. junto a uma universidade.

A organização dos espaços exclusivos de atendimentos aos estudantes de altas habilidades ou superdotação no Ensino Fundamental deve levar em
conta: a) o nível de escolaridade (Ensino Fundamental I ou II), estruturando-se preferencialmente em escolas regulares, e respeitando as faixas etárias de 1º ao
5º anos e 6º ao 9º anos; b) os níveis de interesses e ritmos que, neste alunado, se estruturam de maneiras distintas; e c) as diferentes áreas de expressão, como a
acadêmica e a artística, que exigem materiais e recursos específicos.

Os estudantes do período da alfabetização e dos anos escolares iniciais merecem atenção especial de seus educadores, como forma de minimizar
aspectos do assincronismo que podem ocorrer, nesse período de desenvolvimento, entre as áreas motoras, cognitivas, afetivas e de linguagem. A utilização de
diferentes estratégias e técnicas de aprendizagens possibilitam o desenvolvimento de um clima de aprendizagem mais aberto, flexível e motivador, favorecendo
uma melhor participação e expressão de habilidades.

Os currículos oferecidos aos estudantes com altas habilidades/superdotação são inicialmente os mesmos das escolas comuns, embora sofram algumas
alterações, tendo em vista a necessidade de adaptações e ajustes quanto à profundidade e ritmo, quando estes se relacionam com as propostas de
enriquecimento e aprofundamento curriculares previstas nos documentos de pAEE do aluno. Essas adaptações fazem parte das estratégias específicas,
orientadoras para a prática com estudantes da Educação Especial e se encontram amparadas na legislação brasileira.

 



2.3. Ensino Médio: constitui-se como continuidade obrigatória de formação básica escolar, e etapa final da Educação Básica, período em que se oferta
conhecimentos para a preparação científica e a capacidade de utilização de diferentes tecnologias relativas às mais variadas áreas de atuação dos estudantes.
Organiza-se em torno de áreas do conhecimento em uma perspectiva de propiciar interdisciplinaridade e maior contextualização dos conhecimentos. Nesse
contexto, os estudantes de altas habilidades ou superdotação serão estimulados a desenvolver o protagonismo em suas áreas de potencialidades e de melhores
habilidades.

 Inseridos em seus contextos escolares regulares, serão atendidos pela escola comum com os mesmos programas dos demais educandos, tendo como
ação diretiva o estímulo de suas habilidades superiores, às propostas de enriquecimento e aprofundamento curriculares, a participação em mentorias, o
estímulo com especialistas em tutoria, a participação em programas de estímulo à iniciação científica, a atuação nas diversas olimpíadas do conhecimento e em
programas de protagonismo juvenil, como os de simulações de conferências da Organização Nações Unidas (ONU), entre outros. Estas estratégias deverão ser
delineadas no pAEE.

O AEE de ensino se delineará a partir das áreas de talento evidenciadas pelo aluno, em atividades de enriquecimento à escola regular, conforme suas
potencialidades e aptidões, nas diferentes áreas do conhecimento. O AEE deverá garantir, a esse público da Educação Especial, professores preparados para
atender suas necessidades; materiais técnico-pedagógicos; e ainda uma rede de serviços que possibilitem sua produtividade e formação em diferentes
contextos, como os acadêmicos, artísticos, sociais, psicomotores e afetivos. A orientação escolar e vocacional, nesse nível de ensino, pode oferecer aos
estudantes orientação quanto aos diferentes cursos e formações que atendam melhor suas características e capacidades de engajamento profissional.

A aceleração de estudos, em suas diferentes alternativas, pode ser utilizada como forma de compactação de escolaridade, mediante avaliação da equipe
escolar, tendo os registros efetivados em seu pAEE e em documentação própria na secretaria escolar. Os registros de todos os encaminhamentos e serviços
oferecidos ao estudante deverão constar no seu histórico escolar.

 

2.4. Ensino Superior: A LDB assegura, no Capítulo IV, artigo 47, § 2º, que “alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos,
de acordo com as normas dos sistemas de ensino”. É assegurado sistema educacional inclusivo em todos os níveis de ensino e modalidades, além de modo a
alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e
necessidades de aprendizagem.

Os projetos pedagógicos e os pAEE das IES devem ser construídos coletivamente, na proposta de desenvolvimento de uma cultura inclusiva, a partir de
amplo exercício de aceitação da diversidade e superação de barreiras físicas, educacionais e atitudinais, promovendo o acesso, a permanência e o alcance dos
patamares possíveis do desenvolvimento de cada um.

As ações na área das altas habilidades/superdotação exigem planejamento e preparação prévios a serem delineados a partir de encontros, intercâmbios
institucionais, formação e capacitação de equipes multidisciplinares, investimento em recursos especializados e tecnologia assistiva, pesquisas, estudos de caso,
compartilhamento de experiências positivas e outras ações específicas, de acordo com as dificuldades, habilidades ou aptidões de cada um, reconhecendo as
multipotencialidades dos seus estudantes com altas habilidades/superdotação e que apresentem simultaneamente surdez, algum tipo de deficiência ou
Transtornos Globais do Desenvolvimento.

Os Núcleos de Acessibilidade das Universidades Federais e os Núcleos de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE)
dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia deverão ser organizados e incluídos no Projeto Pedagógico da instituição para o desenvolvimento de
suas ações. As práticas inclusivas exigirão a celebração de parcerias técnico-científicas, ações integradas entre o ensino, pesquisa e extensão, planos efetivos de
formação, conteúdos específicos, apoio técnico financeiro, adequação de práticas e procedimentos, bem como a celebração de parcerias entre cursos e
diferentes IES.

 

2.5. Educação de Jovens e Adultos (EJA): A EJA é a modalidade de ensino que atende jovens e adultos que não iniciaram ou que interromperam suas
trajetórias escolares em algum momento de suas vidas. Essa modalidade assegura que os jovens e adultos tenham oportunidades educacionais apropriadas para
atender às características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho.

O reconhecimento da existência de diferentes perfis de estudantes na EJA, como estudantes de altas habilidades/superdotação, prevê diferentes formas
de acesso, de oferta e de metodologias. Os sistemas de ensino devem exercitar suas autonomias no desenvolvimento de programas da EJA para o público da
Educação Especial, com destaque para os alunos com estudantes com altas habilidades/superdotação e que apresentam também a dupla excepcionalidade
(surdez, algum tipo de deficiência ou Transtornos Global do Desenvolvimento coexistindo com a superdotação), maximizando possibilidades e ofertando, além
das atividades formais, o enriquecimento de estudos e as estratégias curriculares que favoreçam o desenvolvimento de potencialidades e o aperfeiçoamento de
suas habilidades, inclusive aceleração de estudos, preparando-os para seguir sua trajetória de formação.

 

2.6. Ensino Técnico e o Serviço de Atendimento Educacional Especializado nas Altas Habilidade/Superdotação:

 

2.6.1. Ensino Técnico: A educação profissional do aluno com altas habilidades/superdotação e que apresentem algum tipo de deficiência ou Transtornos
Global do Desenvolvimento como condição associada, realiza-se em escolas técnicas profissionalizantes observando-se todos os direitos já assinalados
anteriormente para as redes regulares de ensino.

 

2.6.2. Professores/profissionais itinerantes: o serviço de itinerância compreende a articulação entre os serviços de Educação Especial na rede regular
de ensino e as áreas de atenção ao estudante com altas habilidades/superdotação para oferta de programas de AEE onde o estudante estiver.

O professor/profissional itinerante é responsável, ora pelo suporte e acompanhamento do trabalho desenvolvido em sala de atendimento especializado,
ora suprindo os diferentes aspectos e necessidades pedagógicas, técnicas e administrativas de sua equipe, considerando as especificidades de sua região de
abrangência e realidade sociocultural. Deverá ser um profissional ativo, engajado na área, de grande articulação e facilidade no desenvolvimento de redes de
apoio.

A coleta de dados, a comunicação de informações, a elaboração de fichas, a organização de estratégias para sensibilização, o acompanhamento do pAEE
elaborado, o apoio para realização de eventos, a verificação de condições e alocação de espaços para o desenvolvimento dos serviços de atendimento
especializado e o acompanhamento da elaboração dos pAEE nas escolas regulares são parte de suas funções, que serão delineadas conforme a especificidade da
rede de ensino (Municipal, Estadual ou Distrito Federal). Compete a esse profissional a elaboração de relatórios periódicos das visitas realizadas, das ações
desenvolvidas e dos resultados obtidos para a sua chefia imediata.

 

3. Núcleos ou Centros de Atividades de Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS): espaço público local para a implementação de Serviço de AEE no
contraturno a ser descrito.

 

3.1. Instituições e entidades de apoio ao desenvolvimento de talentos: organizações sem fins lucrativos e não governamentais que atuam
exclusivamente em Educação Especial para alunos com altas habilidades/superdotação de modo conveniado com as redes regulares de ensino. Elas promovem o
desenvolvimento escolar de estudantes com altas habilidades/superdotação, realizando diferentes projetos que possibilitam o enriquecimento curricular,



empoderamento profissional, a preparação para o Ensino Superior e o acompanhamento e apoio socioemocional aos estudantes com altas
habilidades/superdotação e sua família.

 

3.2. Classe hospitalar e casas de apoio: espaços físicos, disponibilizando ambientes similares às salas de aula ou de sala de recursos multifuncionais e
ainda de brinquedoteca, que podem ser vinculados a uma escola regular ou serviço de Educação Especial. Recebem estudantes matriculados nos sistemas de
ensino que se encontram em tratamento de saúde hospitalar ou atendimento domiciliar de longo prazo, impossibilitados de frequentar a escola comum ou
atendimento especializado, oferecendo atendimento educacional e/ou especializado, respeitando a condição do estudante e especificidade do AEE a ser
desenvolvido. No caso dos estudantes de altas habilidades/superdotação, deverão ser previstas redes de apoio e aplicadas a suplementação escolar e atividades
de diferenciação curricular.

 

3.3. Escolas bilíngues: espaços escolares em que a Libras e a modalidade escrita da Língua Portuguesa constituem línguas de instrução utilizadas no
desenvolvimento de todo o processo educativo dos alunos surdos com altas habilidades. As escolas bilíngues deverão promover o desenvolvimento dos talentos
de seus estudantes, oportunizando diferentes serviços e ofertas educacionais que atendam aos seus interesses, aptidões e habilidades e que promovam o
direcionamento profissional e o apoio socioemocional aos estudantes e sua família.

 

3.4. Educação Indígena, Quilombola e do Campo: a Educação Escolar Indígena, quilombola ou do campo, reconhecida como modalidades de oferta
educacional, tem como objetivo promover direitos na oferta de serviços e recursos da Educação Especial aos estudantes que necessitam de seus serviços
especializados, assegurando o direito à diferença, à promoção da diversidade étnica, cultural e linguística às diversas etnias, estudantes de áreas remanescentes
de quilombos e do campo, de modo flexível, ajustado às condições locais e o reconhecimento das necessidades do aluno que apresentem as altas
habilidades/superdotação conforme descrito na legislação brasileira.

 

3.5. Educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais: oferta de educação para jovens e adultos em
situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais se organiza levando em consideração as especificidades da educação em espaços de privação de
liberdade, e devem incentivar a promoção de novas estratégias pedagógicas, produção de materiais didáticos e a implementação de novas metodologias e
tecnologias educacionais, assim como de programas educativos na modalidade Educação a Distância (EaD), a serem empregados no âmbito das escolas do
sistema prisional.

As ações desenvolvidas com esse público, devem considerar em seus planejamentos, ações e produtos, às necessidades educacionais e sociais dos
jovens e adultos com altas habilidades/superdotação e que apresentem a coexistência à superdotação, algum tipo de deficiências ou Transtornos Global do
Desenvolvimento, ofertando estratégias e metodologias específicas.

 

4. Formação de professores nas altas habilidades ou superdotação

 

É de se considerar o importante papel da formação dos educadores que estarão nos espaços destinados ao atendimento às especificidades dos
estudantes com altas habilidades/superdotação. A identificação destes estudantes requer profissionais capacitados para o propósito da ação educacional que se
estende desde a percepção das diferentes áreas de expressão de seus talentos, bem como nos procedimentos dos encaminhamentos do estudante aos serviços
e na realização dos atendimentos especializados, conforme as necessidades de cada aluno. Considerando que as ofertas de serviços especializados podem ser
abrangentes, perpassando por diferentes modalidades, serviços e estratégias, sua formação deve considerar diferentes aspectos do desenvolvimento do
estudante de altas habilidades/superdotação e suas perspectivas.

Para a regência frente à diversidade no contexto das altas habilidades/superdotação é necessária formação específica nesta área de público-alvo da
Educação Especial. Alinhados com as proposições delineadas na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva, quanto às atribuições da
Educação Superior, os profissionais da educação das diferentes licenciaturas e bacharelados, diretamente relacionados à oferta do AEE, deverão ser preparados
em seus cursos de graduação e pós-graduação para a identificação, avaliação, atendimento e intervenção na área das altas habilidades/superdotação que se
fizerem necessários, conforme previsto nos documentos orientadores da SECADI.

Assim sendo, como previsto no documento “Afirmação e Fortalecimento da Política de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2023 a
2026)”, apresentado pela SECADI, a Formação Inicial nos cursos de licenciatura deverá oferecer os programas como o Programa Institucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (PIBID), de Equidade/Educação Especial Inclusiva e Residência Pedagógica em Educação Especial da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES); na Formação Continuada, deverão ser oferecidos Cursos para Gestores Escolares, Formação de Professores de Classes Comuns
e Formação de Professores do AEE (salas de recursos multifuncionais, NAAHS ou CAAHS), previstos para a Educação Inclusiva na Rede Nacional de Formação
Continuada de Professores (RENAFOR), Nova Formação Docente Para a Reconfiguração da Prática Pedagógica (CAPES, SETEC, IES).

As disciplinas e temáticas devem ser integradas aos planejamentos de ensino nos cursos superiores que ofereçam disciplinas de licenciaturas e práticas
educacionais na área da Educação Especial, proporcionando aos educadores, especialistas em educação, psicólogos e demais profissionais que venham a atuar
com essa especificidade, condições básicas de exercício profissional.

Dentre os temas a serem apresentados, dentre outros, sugerem-se:

 

1. Educação Especial e as altas habilidades ou superdotação – Inclusão e Diversidade: Princípios e Bases Legais;

2. Contexto Histórico e Panorama da Educação de Talentosos e Superdotados no Brasil e no mundo;

3. Terminologias e Definições: esclarecendo e superando mitos;

4. O Cérebro e a Superdotação: diferenças neuroanatômicas, genéticas, fisiológicas, metabólicas, hormonais e sensoriais;

5. A Inteligência em Múltiplas Perspectivas: Implicações teóricas e práticas para o desenvolvimento das altas habilidades/superdotação;

6. O Papel da Família, da Escola e da sociedade no Desenvolvimento do Talento e da Superdotação;

7. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na infância;

8. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na adolescência;

9. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na fase adulta;

10. Características do Desenvolvimento: aspectos cognitivos, sociais e afetivos; assincronias e supersensibilidades;

11. População Especial na Superdotação: a Dupla Excepcionalidade e suas particularidades; sub-realização escolar e condições específicas;

12. Estratégias de Identificação: Mapeamento de interesses, Escalas de Características, Estilos de Aprendizagens e Protocolos de Avaliação;

13. Modelos e Programas de Atendimento ao estudante com altas habilidades/superdotação;

14. Currículo e Metodologias – Estratégias de modificação curricular, compactação, aceleração e enriquecimento de currículos. Diferenciação e
Enriquecimento Curricular;



15. Tipos de atendimento educacional e espaços de serviços educacionais especializados nas altas habilidades/superdotação. O Modelo de
Enriquecimento Escolar para toda a Escola, de Renzulli & Reis;

16. O Pensamento Criativo-Produtivo: Implicações teóricas e práticas para o desenvolvimento da Superdotação e Talento;

17. As altas habilidades/superdotação no Projeto Pedagógico Escolar; e

18. Perspectivas e desafios na área das altas habilidades/superdotação.

 

ANEXO III

 

1. Núcleos ou Centros de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS, CAAHS)

 

O Núcleo ou Centros de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS, CAAHS) – Oferta educacional em espaço especializado no qual é
desenvolvido:

 

a) Apoio didático-pedagógico para professores regentes e estudantes da Educação Especial;

b) Formação continuada de profissionais da educação, ofertada e certificada pelo sistema de ensino e/ou por IES parceira;

c) Formação presencial aos professores das salas de recursos multifuncionais;

d) Formação de professores especializados para atendimento no centro e de forma itinerante; e

e) Atendimento e orientação às famílias dos estudantes da Educação Especial.

 

Os espaços de AEE para estudantes com altas habilidades/superdotação, Centros de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (CAAHS) e os
Núcleos de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS), caracterizam-se como espaço alternativo às salas de recursos específicas ou multifuncionais,
podendo incluir instituições sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público. A concepção, estruturação e funcionamento dos NAAHS estão

fundamentados, tendo por base o Documento Orientador da Secretaria de Educação Especial/SEESP, 2006 – NAAHS
[1]

.

Os NAAHS criados em 2006, podem se estruturar como espaços de AEE para estudantes com altas habilidades ou superdotação, para se adequarem,

com delineamento específico, ao que está previsto no Parecer CNE/CEB nº 13, de 3 de junho de 2009, Parágrafo único, alínea “c”
[2]

. Também ao previsto no
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2021:

 

[...]

Art. 4º O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento educacional especializado de forma complementar ou suplementar ao ensino regular,

assegurando a dupla matrícula nos termos do art. 9º-A do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007
[3]

.

 

Nesse sentido, este Parecer Orientador incluirá as duas denominações e delineará possibilidades de atuação, ampliando os serviços oferecidos, tendo
como possível estruturação a otimização máxima da atenção ao aluno com superdotação em sua escolarização, tendo por base o direcionamento dos sistemas
de ensino, uma vez que os recursos, tanto da primeira como da segunda matrícula de AEE, irão para o sistema de ensino que poderá utilizar até 70% para

pagamento de profissionais de educação
[4]

.

O projeto pedagógico dos espaços de atendimento especializado em altas habilidades/superdotação e NAAHS deverá ser aprovado pela respectiva
Secretaria de Educação, ou criado pela instituição privada, no que tange à sua concepção, estruturação e funcionamento, observando as normas dos Conselhos
de Educação e as realidades culturais e regionais. Cabe à Secretaria de Educação Estadual, do Distrito Federal e/ou Municipal, bem como às redes ou instituições
privadas:

 

a) Disseminar a política pública de atendimento aos estudantes atendidos;

b) Oferecer o espaço físico para a instalação dos Núcleos ou Centros e disponibilizar profissionais para sua atuação;

c) Adquirir e realizar a manutenção dos equipamentos e materiais didáticos e pedagógicos necessários às atividades;

d) Participar da organização e realização de cursos de formação de professores e profissionais;

e) Promover supervisão, acompanhamento, orientação e avaliação do funcionamento dos serviços do CAAHS, NAAHS;

f) Prover materiais específicos para atendimento aos estudantes;

g) Promover a supervisão, acompanhamento, orientação e avaliação do funcionamento dos seus serviços;

h) Produzir e prover materiais específicos para a identificação, o trabalho e a pesquisa com os estudantes com altas habilidades/superdotação;

i) Realizar a identificação e atendimento aos estudantes, orientação às famílias e aos professores da Educação Básica, bem como apoiar as redes de
ensino; e

j) Reunir com os representantes dos CAAHS; NAAHS Estaduais e do Distrito Federal, anualmente, com vistas a apresentar os avanços, as boas práticas
desenvolvidas e as evidências científicas da área.

 

1.1 Público: Estudantes com altas habilidades/superdotação e estudantes com dupla excepcionalidade.

 

1.2. Finalidade: Contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes com altas habilidades/superdotação, atuando em articulação com a escola
comum no apoio à aprendizagem escolar e social.

 

1.3. Objetivos:

 

GERAL:



Contribuir para eliminar barreiras atitudinais, físicas e de acesso ao currículo, mediante disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade,
estratégias e ações pedagógicas adequadas a cada estudante da Educação Especial de altas habilidades/superdotação, consoante com suas necessidades e
especificidades.

 

ESPECÍFICOS:

a) Integrar políticas públicas que atendem à demanda advinda das redes estadual, do Distrito Federal, municipal e da rede federal bem como de escolas
privadas, estruturando e implementando os serviços educacionais especializados aos estudantes com altas habilidades/superdotação;

b) Apoiar o desenvolvimento curricular nos sistemas e redes de ensino público para o atendimento dos estudantes da Educação Especial;

c) Atuar de forma conjunta e colaborativa com as equipes escolares no planejamento e implementação de serviços e recursos (técnicos, humanos,
tecnológicos e materiais);

d) Contribuir para a qualificação contínua dos profissionais dos sistemas e das redes de ensino;

e) Contribuir para a melhoria dos indicadores do ensino local, visando ao padrão de qualidade no atendimento e na formação integral dos estudantes;

f) Discutir e desenvolver práticas de identificação e atividades pedagógicas eficazes;

g) Estruturar-se e implementar os serviços educacionais especializados nos espaços de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas
habilidades/superdotação – Núcleos de Atendimento de Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS) ou nos Centros Atendimento de Altas
Habilidades/Superdotação, públicos ou privados;

h) Acompanhar, avaliar e disseminar os processos, atividades desenvolvidas e resultados dos serviços de atendimento especializado realizados;

i) Manter registros atualizados de controle das ações e parcerias realizadas, dos projetos desenvolvidos e atendimentos prestados, conforme modelos
específicos; e

j) Registrar as frequências de estudantes, professores e especialistas, tipo/ação do trabalho desenvolvido especificando objetivos, metodologia e
resultados alcançados, bem como frequência, tipo de função e serviços realizados pela equipe e demais especialistas oferecidos aos pais e familiares dos
estudantes atendidos.

 

1.4. Competências:

 

a) Promover a identificação do estudante, seu atendimento, orientação às famílias e aos professores da Educação Básica, bem como apoiar as redes de
ensino ou escolas;

b) Elaborar e executar o plano de SAEE nos serviços locais destinados a esse fim;

c) Promover, incentivar e apoiar a formação dos colaboradores locais;

d) Manter registros atualizados de controle das ações e parcerias realizadas, dos projetos desenvolvidos e atendimentos prestados;

e) Registrar as frequências de estudantes, professores e especialistas, tipos de atendimento/ações desenvolvidas no centro;

f) Assessorar a equipe escolar e os professores regentes na construção do pAEE, bem como acompanhar sua implementação e revisões;

g) Oferecer suporte aos professores da rede de ensino, oportunizando o acesso a materiais de formação docente, recursos didáticos e pedagógicos para
o desenvolvimento das potencialidades dos estudantes;

h) Organizar serviços de apoio, de forma itinerante, de modo que acompanhem e orientem o trabalho desenvolvido, a partir das realidades das
instituições onde os estudantes estão matriculados;

i) Repassar procedimentos de indicação de estudantes com altas habilidades/superdotação para atendimento nos espaços educacionais especializados;

j) Disponibilizar e orientar a construção de materiais específicos para o processo didático e desenvolvimento das habilidades e talentos, conforme o
perfil de cada estudante;

k) Apoiar e orientar os professores regentes a respeito das características gerais e das singularidades de aprendizagem dos estudantes com altas
habilidades/superdotação;

l) Prestar atendimento aos estudantes, garantindo-lhes acesso aos equipamentos, apoios e recursos necessários à sua aprendizagem e ao seu
desenvolvimento; e

m) Oferecer suporte aos sistemas de ensino e/ou escolas, a partir de parcerias e convênios entre órgãos governamentais, principalmente IES e
Secretarias de Educação, órgãos não governamentais e a participação da comunidade.

 

1.5. Estrutura, funcionamento e organização dos serviços: O espaço de atendimento educacional especializado para estudantes com altas
habilidades/superdotação realizados nos NAAHS ou nos CAAHS compõe-se em áreas de atuação específicas que atuam conjuntamente com os serviços da
educação especial na promoção do SAEE nas altas habilidades/superdotação. Contarão com estrutura física mínima de 5 (cinco) salas para a instalação das áreas
de atuação nas unidades, em local indicado pelo estado, podendo essa ser ampliada, conforme as especificidades dos estudantes atendidos.

 

1.5.1. Áreas de Atuação:

 

a) Formação continuada de professores e demais profissionais que atuam no atendimento às necessidades educacionais dos estudantes – A
instituição deverá estruturar, organizar e ofertar cursos de formação continuada em diversos formatos (palestras, cursos de curta duração, aperfeiçoamento,
especialização e outros) voltados para professores e profissionais de áreas afins (fonoaudiologia, assistência social, saúde, justiça) e outros participantes da
comunidade escolar. Os cursos de formação continuada podem ser oferecidos em interface entre as Secretarias de Educação, com IES e/ou com organizações não
governamentais. Apresenta como objetivos: a) Viabilizar a sistematização de cursos de formação continuada de professores e demais profissionais da educação,
envolvendo, entre outras, temáticas como: identificação do comportamento do aluno; aprofundamento, suplementação, diferenciação e enriquecimento
curriculares; organização dos critérios para o avanço e aceleração de estudos; desenvolvimento das potencialidades dos estudantes nas diversas áreas de
expressão (por exemplo, linguagem, artes, esporte, literatura, matemática, ciências, física, química, biologia e liderança), assim como outras temáticas de
formação; e b) Viabilizar a organização e/ou participação de seus profissionais em eventos regionais e nacionais para divulgação de pesquisas e trabalhos e para
a disseminação de conhecimentos e experiências.

 

b) Apoio aos educadores – Visa atender professores e demais profissionais locais e da rede de ensino conveniada, mediante solicitação ou
estabelecimento de parcerias. São atribuições específicas:

 



a) Oferecer suporte aos profissionais e professores da rede de ensino ou escola, oportunizando o acesso a materiais de formação docente, recursos
didáticos e pedagógicos para o desenvolvimento das potencialidades dos estudantes por meio de pesquisas e estudos;

b) Promover serviços de itinerância nas escolas onde os estudantes estão matriculados, com vistas ao apoio na identificação, no processo pedagógico e
na divulgação das características e especificidades das altas habilidades/superdotação;

c) Sensibilizar a comunidade escolar para a importância do atendimento educacional e habilidades sociais e afetivas a esses estudantes;

d) Repassar os procedimentos de indicação e os resultados da avaliação pedagógica de estudantes, quando necessário, às demais unidades e escolas;

e) oferecer aos professores da Educação Básica o acesso às técnicas e procedimentos de diferenciação, modificação, enriquecimento, compactação ou
aceleração curricular;

f) Garantir materiais específicos ao desenvolvimento das habilidades e talentos, conforme as necessidades dos estudantes;

g) estimular o envolvimento das famílias nos processos de educação e inclusão de seus filhos com altas habilidades;

h) Promover ou apoiar a realização das adaptações, complementações ou suplementações curriculares ao processo ensino-aprendizagem do aluno com
altas habilidades/superdotação;

i) Apoiar a participação de professores e estudantes em cursos, eventos, seminários, concursos, olimpíadas do conhecimento e outros;

j) Preparar materiais específicos (escalas, questionários, modelos, planos orientadores, fichas) para uso de estudantes e dos professores;

k) Orientar o aluno quanto à utilização de recursos existentes na família e na comunidade; e

l) Promover, buscar e orientar procedimentos de parcerias e cooperação técnica que envolvem a temática das altas habilidades/superdotação.

 

c) Realização de pesquisa – objetiva a geração, aplicação e disseminação de conhecimentos relacionados à pessoa com altas habilidades/superdotação,
bem como o desenvolvimento de metodologias, tecnologias e inovações nas áreas de identificação, atendimento e diferenciação de ensino. Deve relacionar os
conhecimentos resultantes da pesquisa científica da área às práticas educacionais em seus diferentes níveis de abrangência, de forma a subsidiar as práticas
educacionais e políticas públicas na atenção às necessidades de pessoas com altas habilidades/superdotação, suas famílias e a sociedade. Essa Unidade
responsabiliza-se por produzir e sistematizar conhecimento e práticas educacionais exitosas, no sentido de:

 

a) Realizar pesquisas básicas em processos, procedimentos educacionais e metodologias específicas para a identificação e atendimento educacional
especializado e formação em altas habilidades/superdotação;

b) Desenvolver aplicações das pesquisas desenvolvidas, fomentando a prática especializada na área das altas habilidades/superdotação;

c) Atuar como polo de investigação científica e de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal científico em parceria com IES; institutos de
pesquisas; laboratórios nacionais; museus; Observatório Nacional; programas de iniciação científica e escolas técnicas, e outras;

d) Organizar artigos, pesquisas e materiais de consulta na área das altas habilidades/superdotação, criatividade e motivação;

e) Fomentar a vocação científica e incentivar a participação de estudantes de altas habilidades/superdotação em diferentes olimpíadas do
conhecimento, intercâmbios nacionais e internacionais, feiras e campeonatos em diferentes áreas do conhecimento; e

f) Preparar e publicar em congressos, simpósios e encontros da área, as metodologias, instrumentos, resultados e outros produtos obtidos com as
pesquisas desenvolvidas nesta Unidade.

 

d) Atendimento ao estudante – Com o objetivo de apoiar os estudantes por meio de atendimentos específicos, acesso ao acervo de materiais e uso de
equipamentos necessários ao processo de ensino e aprendizagem, o SAEE oferece as seguintes atividades:

 

a) Apoiar e acompanhar a realização do pAEE dos estudantes, elaborado pela equipe pedagógica com envolvimento dos professores das escolas
comuns;

b) Orientar e acompanhar as secretarias escolares para inserção anual dos estudantes identificados no Censo Escolar;

c) Desenvolver projetos que visem ao atendimento das necessidades e demandas sociais advindas da comunidade;

d) Realizar a avaliação dos indicadores de altas habilidades/superdotação evidenciados por educadores e especialistas;

e) Promover a orientação das necessidades educacionais especiais dos estudantes indicados para o trabalho da Unidade;

f) Oferecer um espaço de trabalho para o desenvolvimento de atividades de interesse, aprofundamento de conhecimento, utilizando-se de modificação,
diferenciação e enriquecimento curriculares;

g) Prestar atendimento especializado para que estes estudantes explorem áreas de interesse, aprofundem conhecimentos já adquiridos e desenvolvam
habilidades relacionadas à criatividade, à resolução de problemas e raciocínio lógico, habilidades socioemocionais e motivação;

h) Oferecer oportunidades de construção de conhecimentos referentes à aprendizagem de métodos e técnicas de pesquisa e ao desenvolvimento de
projetos (para impulsionar estas ações deverão ser realizados projetos por meio de parcerias com IES, visando ampliação das oportunidades educacionais para os
estudantes com altas habilidades/superdotação);

i) Apoiar e acompanhar a realização do pAEE dos estudantes de altas habilidades/superdotação, a serem realizados pela equipe pedagógica e seus
professores nas escolas comuns;

j) Garantir o acesso aos equipamentos, metodologias MAKER e recursos tecnológicos, bem como orientar quanto à utilização;

k) Operacionalizar as complementações curriculares específicas necessárias à educação dos estudantes com altas habilidades/superdotação no que se
refere às vivências relacionadas a técnicas de pesquisa científica e de desenvolvimento de projetos.

 

O AEE poderá oferecer, entre outros: minicursos e oficinas para estudantes que apresentam grande interesse ou talento em alguma área;
desenvolvimento de projetos que visem atender as necessidades de caráter social advindas da comunidade; cursos que visem à promoção da criatividade e a
aprendizagem de técnicas de pesquisa e de desenvolvimento de projetos; oportunidades de participação em eventos, seminários, concursos, congressos e feiras;
e estágio supervisionado aos estudantes do curso de formação de professor de nível superior.

 

e) Apoio à família – Prestará orientação às famílias de estudantes com altas habilidades ou superdotação. Este setor objetiva apoiar a organização de
grupos de pais, como espaço de discussão de assuntos referentes ao atendimento, direitos da pessoa com altas habilidades/superdotação e outras informações
que possam contribuir para o desenvolvimento dos estudantes.

 



Este trabalho pode envolver organização de palestras, seminários e sessões de atendimentos, visando a informar e orientar pais e familiares sobre
aspectos importantes do atendimento em questões como: a) incentivo ao desenvolvimento de seus filhos; b) discussão e orientação a respeito das características
de desenvolvimento, das potencialidades dos estudantes e sobre os trabalhos em desenvolvimento; c) sensibilização aos pais em relação à importância de sua
participação e cooperação para o desenvolvimento das atividades. A esta área cabe ainda:

 

– Utilizar de procedimentos de identificação e avaliação psicológica e psicopedagógica dos estudantes com altas habilidades/superdotação, quando
necessário;

– Atender às famílias dos estudantes com altas habilidades/superdotação nos aspectos educacionais que visem à independência, à interdependência
sócio comunitária e ao ajustamento familiar;

– Apoiar e orientar os professores a respeito das questões referentes às características de personalidade e de aprendizagem dos estudantes com altas
habilidades/superdotação;

– Apoiar e orientar grupos de estudantes a respeito das questões referentes às características de personalidade, de aprendizagem e de constituição de
sua identidade como pessoa com altas habilidades/superdotação em dinâmicas em habilidades socioemocionais;

– Apoiar às ações de conscientização e sensibilização comunitárias realizadas por entidades ou órgãos governamentais e não governamentais, e
desenvolver ações que otimizem a integração social da pessoa com altas habilidades/superdotação; e

– Apoiar aos sistemas de ensino no planejamento e na organização do atendimento nas escolas.

 

1.6. Perfil dos profissionais: Os profissionais designados para atuar nos espaços de atendimento especializado aos estudantes com altas
habilidades/superdotação e NAAHS ou dos CAAHS serão do quadro de pessoal e de responsabilidade dos estados, do Distrito Federal e municípios ou de
responsabilidade da escola privada e deverão ser qualificados e em quantidades suficientes conforme as necessidades, observando a seguinte formação
profissional:

 

1.6.1. Para o setor de formação continuada de professores, psicólogos e demais profissionais que atuam no AEE:

 

a) Pedagogo ou outro profissional da educação com conhecimentos sobre altas habilidades ou superdotação, com experiência em coordenação de
projetos ou programas de formação de professores;

b) Consultores nas diferentes áreas de conhecimento, conforme a área de superdotação do aluno identificado, para acompanhamento dos estudantes
junto aos professores; e

c) Professor itinerante, preferencialmente com conhecimento em altas habilidades/superdotação e criatividade.

 

1.6.2. Para o setor de realização de pesquisa:

 

a) Preferencialmente Pedagogo (ou outro profissional da educação) e Psicólogos com pós-graduação ou especialização na área, conhecimento e
preferencialmente com publicações na área de altas habilidades ou superdotação; e b) Professor especializado com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu
com vínculo com laboratórios de pesquisa e unidades de ensino, pesquisa e extensão das universidades e Instituto Federais de Educação Superior.

 

1.6.3. Para o setor de atendimento ao estudante:

 

a) Pedagogo, Professor com Licenciatura em áreas específicas ou outro profissional da educação, com conhecimento em altas habilidades/superdotação
e criatividade; e com experiência em coordenação de projetos ou programas;

b) Professores para o desenvolvimento das habilidades referentes às diversas áreas do conhecimento conforme a identificação dos estudantes;

c) Consultores nas diferentes áreas de conhecimento conforme a área de superdotação dos alunos identificados; e

d) Parceiros nas Universidades, instituições afins, empresas, laboratórios, centros de pesquisa, indústrias e sociedade em geral, para troca de
conhecimento e oferta de local para desenvolvimento de projetos.

 

1.6.4. Para o setor de Apoio à Família:

 

a) Psicólogos ou Psicopedagogos com formação ou experiência na área educacional e psicológica de altas habilidades/superdotação e criatividade para
proceder avaliações, dinâmicas de grupos aos estudantes e atendimento às famílias; e b) Consultores da área de Psicologia com conhecimento em altas
habilidades/superdotação e criatividade para atendimentos à família, e grupos de estudantes.

 

1.7. Parcerias: Os espaços de atendimentos especializados e núcleos de atendimento ou nos centros de atendimento público ou privadas podem
estabelecer parcerias, inclusive intermunicipais, conforme as necessidades locais e regionais, que possibilitem ações de cooperação técnica com empresas,
associações, institutos e instituições de notório conhecimento e trabalhos desenvolvidos junto ao público da Educação Especial, preferencialmente ao grupo de
altas habilidades/superdotação que tenham interesse em desenvolver trabalhos de pesquisa, atividades, projetos e cursos junto aos estudantes, professores e
famílias. As parcerias firmadas devem ser descritas em seu plano de trabalho e formalizadas por meio de contratos específicos, com regras e cláusulas
estabelecidas pelas Secretarias de Educação, conforme seus procedimentos internos.

 

As parcerias também devem buscar o assessoramento para implantação ou implementação do AEE nos NAAHS, CAAHS e instituições, para prover
parcerias público-privadas aos sistemas e redes de ensino e escolas, em ações conjuntas que as Secretarias de Educação podem estabelecer. As parcerias com IES
devem contribuir para a formação de profissionais da educação do NAAHS, Centros, e das redes de ensino e escolas, mediante a promoção de cursos de
extensão, aperfeiçoamento e especialização, de acesso aos laboratórios de pesquisa e de participação em eventos de iniciação científica e seminários.

Os estados e municípios que já contam com algum tipo de atendimento na área das altas habilidades ou superdotação podem designar espaço de
Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação, para o NAAHS ou nos CAAHS, inclusive privadas em articulação com
as secretarias de educação, como espaço de referência das ações desenvolvidas: um local onde os professores concentrarão reuniões da equipe, informações
sobre os estudantes, família e outros profissionais, registros em geral, grupo de estudos, cursos, palestras, oferta de cursos específicos em algumas áreas,
desenvolvimento de projetos e grupos de estudos dos estudantes, promoção de reuniões, atendimentos em grupo e realização de pesquisas. A Secretaria de



Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação (SECADI/MEC) disponibiliza on-line
(www.mec.gov.br/seesp) subsídios legais, técnicos e teóricos, assim como a série de 4 (quatro) volumes, denominada “A Construção de Práticas Educacionais
para o Aluno com Altas Habilidades/Superdotação” e outros, para suporte ao trabalho dos educadores, especialistas e gestores.

 

1.8. Projeto pedagógico: deve ser elaborado considerando o seu projeto de funcionamento e de organização interna com as atribuições, competências,
objetivos, metas e principais ações. Esse material deverá ser enviado à SECADI/MEC. O projeto, a ser realizado anualmente, deve refletir as políticas públicas para
a inclusão escolar e o atendimento à diversidade, deve estar de acordo com o documento intitulado Afirmação e Fortalecimento da Política Nacional de
Educação Especial na Perspectiva Inclusiva (2023-2024) vigente e deve ser composto dos seguintes tópicos, de forma descritiva:

Projeto Pedagógico Anual de Atendimento Educacional Especializado para Estudantes com Altas Habilidades/Superdotação nos NAAHS ou nos CAAHS:

 

1. Apresentação;

2. Introdução;

3. Identificação e nome adotado;

4. Missão;

5. Objetivos: Objetivo Geral e Objetivos Específicos;

6. Princípios;

7. Filosofia;

8. Aspectos Históricos e Legais;

9. Área de Atuação;

10. Estrutura Física e Localização;

11. Organização Administrativa e Pedagógica;

12. Plano de Ação;

13. Diretrizes Pedagógicas;

14. Profissionais envolvidos e carga horária;

15. Recursos;

16. Plano de Ação;

17. Projetos e Parcerias;

18. Redes de Apoio Familiar e Social; e

19. Avaliação, Acompanhamento e Controle.

 

2. Glossário:

 

Aceleração: Progressão no ano/série/etapas ou disciplina do currículo em ritmo mais avançado que o esperado para a idade. Isso pode ocorrer por meio
de diferentes estratégias, dentre elas: avançar um ano escolar ou disciplinas; e entrada antecipada em ano ou segmento escolar.

 

Adaptação curricular: estratégia que busca utilizar-se de alternativa para desenvolver uma ação pedagógica, considerando os modos especiais do
estudante de ser, estar, agir e se relacionar com os objetos da aprendizagem; e, desta forma, oportunizar as peculiaridades dos educandos em ações escolares
que atendam às suas necessidades educacionais.

 

Afetividade: conjunto de fenômenos psíquicos que são experimentados e vivenciados tanto na forma de emoções quanto de sentimentos. A emoção é o
componente neurofisiológico, que engloba um conjunto de reações corporais, automáticas e inconscientes, face a determinados estímulos provenientes do meio
onde estamos inseridos. Já o sentimento é o componente subjetivo, que surge quando tomamos consciência das nossas emoções.

 

Agrupamento: alternativa de atendimento em que se diferenciam tarefas a um pequeno grupo de estudantes com altas habilidades/superdotação às de
sala regular. Normalmente, 5 (cinco) ou 6 (seis) estudantes talentosos com necessidades, habilidades ou interesses semelhantes são agrupados em uma mesma
sala de aula, o que permite ao professor diferenciar com mais eficiência as tarefas de um grupo de estudantes avançados.

 

Agrupamento heterogêneo: Estratégia que consiste em agrupar estudantes por capacidade mista ou diferentes níveis de prontidão e idades. Nesse
ambiente, se espera que um professor atenda a uma ampla gama de necessidades dos estudantes, que compartilham as mesmas habilidades e interesses, de
maneira que possam trabalhar em desafios com pares cognitivos de diferentes faixas etárias.

 

Altas habilidades/superdotação: Pessoas com altas habilidades/superdotação demonstram potencial elevado em qualquer área do potencial humano,
isolada ou combinada, como na área intelectual, acadêmica, artística, psicomotora e de liderança, além de apresentar grande criatividade, envolvimento na
aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse.

 

Aprendizagem cooperativa: Diz respeito à atuação conjunta dos estudantes para a construção de um conhecimento ou aprendizagem. Estudantes
podem trabalhar em pequenos grupos dentro de uma sala de aula em uma mesma tarefa. Pode haver divisão de tarefas, mas a apresentação do trabalho e
resultados são atribuídos a todos.

 

Aptidão: Capacidade natural para o desempenho em um domínio específico. Refere-se a uma inclinação pessoal que pode vir a ser um destaque no
desempenho de certa habilidade.

 

Assincronia: Termo usado para descrever níveis díspares em um conjunto de comportamentos evidenciados no desenvolvimento intelectual, emocional
e físico que se expressam de forma não sincrônicas, frequentemente demonstradas por crianças com altas habilidades/superdotação quando os contextos
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familiar, social ou escolar são disfuncionais ou não incentivam a alteridade.

 

Atividades de enriquecimento: Atividade conectada ao nível escolar do estudante, porém ampliada em intensidade, extensão ou aprofundamento,
propiciando maior conhecimento e desenvolvimento do pensamento crítico e/ou crítico-produtivo. As atividades podem ocorrer como parte de um programa no
contraturno escolar; fora da sala de aula durante o período escolar; ou em programas específicos, em horários ou períodos diferenciados da escolarização.

 

Autoestima: Um sentimento subjetivo de valor próprio, construído a partir do respeito e senso de valor refletido sobre a pessoa por parte de outras
pessoas significativas.

 

Avaliação diferenciada: Estratégia de avaliação que se vale de instrumentos alternativos para mensurar a aprendizagem, em substituição às medidas
tradicionais como provas, testes e trabalhos escritos. Os instrumentos alternativos como portfólios, desenvolvimento de projetos, observação, dentre outros,
possibilitam que os estudantes sejam avaliados mediantes instrumentos que se assemelham a tarefas e situações reais.

 

Compactação: Estratégia de supressão dos conteúdos curriculares que o aluno já domina, incluindo conhecimentos mais avançados que possibilitem aos
estudantes avançados oportunidades de aprender novos materiais em um período mais curto do que o necessário para os colegas de classe.

 

Currículo integrado: Combinação de conteúdo de 2 (duas) ou mais disciplinas para otimizar a construção do conhecimento, interconectando diferentes
áreas do saber.

 

Desenvolvimento assincrônico: Níveis de desenvolvimento diferentes para aspectos físicos, cognitivos e emocionais. A assincronia se evidencia quando
não há relações de alteridade na família, na escola ou na sociedade, levando o aluno a se sentir diferente e fora de sincronia com seus pares.

 

Diferenciação: Adaptação do currículo para atender às diferentes necessidades e habilidades de estudantes de uma turma. Uma estratégia para
diferenciar o currículo básico do nível de série é modificar o conteúdo ou assunto de acordo com os seguintes preceitos:

 

1. Profundidade – os estudantes buscam conhecimentos de forma mais abrangente, mais aprofundada e mais elaborada;

2. Complexidade – os estudantes fazem relacionamentos e associações entre diferentes áreas de assunto; estudam relacionamentos ao longo do tempo
e sob diferentes pontos de vista;

3. Visão Pessoal – os estudantes personalizam sua compreensão; expressam seu conhecimento em suas próprias palavras e de maneira particular;

4. Aceleração – os estudantes podem aprender em um ritmo mais rápido e assimilar conteúdos de maior complexidade;

5. Método de descoberta – uma variedade de abordagens para o ensino centradas no aluno, incluindo o Método Socrático, no qual o professor atua
como guia ou recurso; a ênfase sai da eficiência em dominar um instrumento predeterminado ou conhecimento, para o desenvolvimento das habilidades de
aprender a aprender; e

6. Compactação – eliminação da repetição, minimizando a fixação de conteúdo e acelerando as instruções em habilidades básicas para que os
estudantes talentosos possam passar para um material mais desafiador.

 

Diferenciação curricular: Estratégia pedagógica que consiste em ofertar conteúdos, estratégias e metodologias distintas das normalmente oferecidas,
tendo por base as habilidades, interesses e motivações para a aprendizagem.

 

Educação Inclusiva: Conceito que compreende a garantia de ensino com qualidade a todos e a cada estudante, reconhecendo e respeitando a
diversidade, conforme suas potencialidades e necessidades.

 

Enriquecimento: Uma abrangência mais profunda e enriquecida de conteúdos, geralmente fornecida para estudantes com altas
habilidades/superdotação.

 

Em vulnerabilidade: Termo usado para descrever os estudantes cujas necessidades econômicas, físicas, emocionais ou acadêmicas não são atendidas ou
servem como barreiras ao reconhecimento ou desenvolvimento de potencialidades, colocando-os em risco de fracassar, desistir e não desenvolverem seus
talentos e habilidades.

 

Estudo independente: Metodologia de autoeducação, geralmente usada com recursos selecionados pelo estudante e impulsionados por meio do
interesse do aluno; pesquisa em profundidade sobre um tópico de escolha do aluno.

 

Grupos de interesses: Agrupar e reagrupar estudantes, de acordo com a disponibilidade, interesse, estilo de aprendizagem, nível de desempenho,
atividades preferenciais ou necessidades para trabalhar em conjunto, desenvolver projetos e/ou atividades de aprendizagens.

 

Grupo de pares: Pessoas com as quais o aluno se sente igual. Estudantes talentosos podem ter pares intelectuais, sociais e emocionais muito distintos
de seus grupos de faixa etária.

 

Habilidades superiores de pensamento: Raciocínio abstrato, pensamento crítico e resoluções de problemas se caracterizando como um processo de
funcionamento cognitivo de qualidade superior.

 

Identificação: Processo desenvolvido para o mapeamento, sinalização e avaliação dos indicadores de altas habilidades/superdotação em procedimentos
especializados, instrumentos e protocolos específicos, desenvolvidos por educadores e psicólogos especializados na área. Processo de seleção.

 

Inclusão: Agrupamento de estudantes em salas de aula regulares, considerando suas habilidades e características pessoais de desenvolvimento.



 

Inteligência: Uma capacidade mental geral que envolve, entre outros aspectos, a capacidade de raciocinar, planejar, resolver problemas, pensar
abstratamente, compreender ideias complexas, aprender rapidamente e aprender com a experiência. Os indivíduos diferem uns dos outros na sua capacidade de
“entender” as coisas ou “descobrir” o que fazer ante uma situação problema. A visão unicista e fixa do início do século passado, que percebia a inteligência como
um construto que não se modificava durante o desenvolvimento dos indivíduos, deu lugar a uma visão complexa, pluralista e múltipla, defendida por autores
como Guilford, Gardner e Sternberg.

 

Inteligências múltiplas: Construção de inteligência, proposta por Howard Gardner na década de 1980, que inclui mais aspectos da capacidade do que o
conceito convencional de inteligência. Gardner propôs 8 (oito) tipos de inteligências, cada uma relativamente autônoma das outras: musical, corporal-
cinestésica, lógico matemática, linguística, espacial, interpessoal, intrapessoal e naturalista. Gardner define inteligência como uma habilidade ou conjunto de
habilidades que permitem ao indivíduo resolver problemas ou modelar produtos como consequência de um ambiente ou cultura particular.

 

Instrução individualizada: Orientação personalizada de acordo com os estilos de aprendizagem, habilidades, necessidades, objetivos e ritmo próprios de
um indivíduo.

 

Perfeccionismo: O perfeccionismo se organiza em um contínuo de comportamentos: de um lado está o perfeccionista saudável, que tem uma intensa
necessidade de ordem e organização, mas aceita aprender com seus erros, a fazer “o melhor que se pode”; e percebe o esforço pessoal como uma parte
importante do processo de aprendizagem. De outro lado está o perfeccionista disfuncional, que apresenta um constante estado de ansiedade com relação à
possibilidade de cometer erros; determina padrões e objetivos extremamente altos e irreais para alcançar; percebe as altas expectativas dos outros como crítica
excessiva; exibe uma constante necessidade de aprovação; e demonstra estratégias ineficazes para lidar com as exigências do ambiente. Enquanto o
perfeccionismo disfuncional paralisa, o perfeccionismo saudável autoriza e empodera, constituindo-se em uma importante força para o sucesso e a realização
escolar.

 

Portfólio: Uma coleção de trabalhos ou estratégias personalizadas que apresenta resultados e estilos de aprendizagens para fins de avaliação.

 

Pensamento convergente: Pensamento fundamental para a aprendizagem de conceitos e fatos básicos; busca chegar a uma conclusão comum,
focalizando na habilidade de reproduzir o conteúdo aprendido com uma única resposta certa.

 

Pensamento divergente: Pensamento que busca a geração de muitas ideias diferentes, únicas e que ainda não foram pensadas, muitas vezes aliando o
humor, o prazer e o brincar. Os componentes básicos do pensamento divergente são a fluência, a flexibilidade, a originalidade e a elaboração.

 

Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE): Documento personalizado que descreve os procedimentos, ações, estratégias e recursos
didáticos a serem adotados para atendimento das necessidades do estudante com altas habilidades/superdotação, na diferenciação das atividades pedagógicas
de seu ano ou período letivo.

 

Precocidade: Chamamos de precoce a criança que apresenta alguma habilidade específica prematuramente desenvolvida em qualquer área do
conhecimento, por exemplo, na música, na matemática, na linguagem ou na leitura.

 

Prodígio: Termo utilizado para designar a criança precoce que apresenta um alto desempenho, ao nível de um profissional adulto, em algum campo
cognitivo específico.

 

Ritmo: Conceito que aborda a velocidade com que o conteúdo é apresentado e as instruções são fornecidas. Estimulação que corresponde à taxa de
aprendizado do aluno considerada como ideal. No caso de estudantes com altas habilidades/superdotação, por considerar a capacidade de aprendizado mais
rápida, recomenda-se um ritmo mais dinâmico e ágil dos conteúdos a serem trabalhados, sem atividades de repetição e de fixação de conteúdo, como forma de
atender suas necessidades educacionais.

 

Responsabilidade: Engajamento de estudantes, professores, administradores, gestores e familiares como corresponsáveis pelos resultados instrucionais
e educacionais realizados no processo de escolarização.

 

Supersensibilidade: Termo originado por Kazimierz Dabrowski para descrever excesso de resposta a estímulos em cinco domínios psíquicos (psicomotor,
sensual, intelectual, imaginativo e emocional) que podem ocorrer isoladamente ou combinados. A supersensibilidade é uma maneira intensificada e expandida
de experienciar e agir no mundo, que é aumentada e perceptível por suas formas características de expressão. Indivíduos com altas habilidades/superdotação
possuem estes componentes a um grau mais elevado que a média da população.

 

Talento: Termo utilizado por Françoys Gagné para designar as competências desenvolvidas em diversos campos como o acadêmico, técnico, ciência e
tecnologia, artes, serviço social, vendas, operações de negócios a partir das habilidades naturais (dons) que cada um apresenta nos domínios intelectual, criativo,
social, perceptual, muscular e controle motor, desde o nascimento, influenciando o processo do desenvolvimento e recebendo influência de catalisadores
ambientais e intrapessoais.

 

Underachievement: No Brasil, este termo foi traduzido do inglês como “baixo realizador” ou “baixa performance”. Underachievement em inglês,
enfatiza a discrepância entre o potencial revelado (habilidade) e a performance (realização), particularmente no contexto escolar, ou seja, embora os testes
psicológicos demonstrem uma alta capacidade de desempenho, as notas escolares e a realização acadêmica não refletem o esperado pela sua capacidade
cognitiva. Frequentemente definido como tendo inteligência superior, mas que trabalha e não apresenta resultados.
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4. Formulários:

 

Formulário 1 – Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE).

Formulário 2 – Projeto Pedagógico Anual do Núcleo ou Centro de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação.

Formulário 3 – Espaço de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas habilidades / superdotação - Plano de Trabalho da Secretaria.

Formulário 4 – Desdobramento das Metas do Plano de Trabalho da Secretaria do Espaço de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas
habilidades/superdotação.

Formulário 5 – Ficha Individual do Aluno – Espaço de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação.

Formulário 6 – Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação – Ficha Individual Professor ou
Componente da Equipe.

Formulário 7 – Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação – Ficha Individual da Família ou
Representante Legal.

 

PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009)

 

Nome:__________________________

 

Escola:_________________________

Idade:
______
 
Ano:
_______

Data de Nasc:
_____
 
Nível Escolar:
_____

Datas individuais e pessoas da equipe que participam no
planejamento da PCCE

______ ______ ______

Professor/a:
Responsável:
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https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000233137


Local do AEE

(   ) Sala de Recursos Multifuncional da Escola; (   ) Centro de Atendimento Educacional Especializado da
rede pública
(   ) Instituição comunitária, confessional ou filantrópica sem fins lucrativos: _________________.
(   ) IES ; (   ) NAAH/S; (   ) Instituto de desenvolvimento e promoção da pesquisa, das artes e dos esportes:
________.

Necessidades Educacionais Identificadas: ______________________________________________________
Áreas de Interesses ou Talento: ______________________________________________________________
Serviços de Saúde e Assistente Social envolvidos:
Recursos Pedagógicos Disponíveis: Recursos Pedagógicos Necessários
Acessibilidades disponíveis: Acessibilidades necessárias:
Número de Atendimentos Previstos: Número de Atendimentos Realizados:
Período de Aplicação do Plano de Atendimento Educacional Especializado:
O/A estudante deve ser observado em situações livres e dirigidas com base em instrumento científico de observação dos comportamentos superdotados.

 

PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009)

 

FINALIDADE DO AEE (   ) Complementação Curricular
(   ) Suplementação Curricular

(   ) Adaptação Curricular                (   )Terminalidade Específica
(   ) Enriquecimento Curricular        (   ) Aceleração de Estudos

ÁREAS CURRICULARES – OBJETIVOS – PONTOS FORTES – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
RECURSOS BÁSICOS

(livros didáticos, livros didáticos
acessíveis, tecnologias assistivas, TICs)

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
DESENVOLVIDAS POR ÁREA CURRICULAR

Fazer uma breve descrição das áreas curriculares, dos interesses e talentos a
serem trabalhados, apontando os critérios de avaliação correspondentes.

Descrever os recursos utilizados
para o desenvolvimento das
experiências de aprendizagem.

Descrever as atividades pedagógicas
que serão utilizadas para promover as
experiências de aprendizagem.

     
     
     
     
     
     
     
     

 

PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009)

 

Acompanhamento da aplicação da Adaptação Curricular para Terminalidade Específica ou Enriquecimento Curricular e Aceleração de Estudos, aplicando
recursos pedagógicos e de acessibilidade no ensino regular.

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Final: (   ) Objetivos Alcançados; (   ) Objetivos Não Alcançados
Recomendação: (   ) Adaptação Curricular         (   ) Terminalidade Específica; (   ) Enriquecimento Curricular (   ) Aceleração de Estudos.

 

Formulário 2: Projeto Pedagógico Anual do Núcleo de Atendimento para Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS), Centro de Atendimento Educacional
Especializado aos Estudantes com Altas Habilidades/Superdotação (CAAHS)

Ano de vigência: ____________________

 

01. APRESENTAÇÃO: deve conter a identificação, finalidade e filosofia do Plano anual com a descrição de como se fundamentou o documento, sua
abrangência e particularidades. Descrição dos tópicos a serem abordados e considerações a respeito da proposta delineada.

02. INTRODUÇÃO: Qualificar o aluno atendido e a proposição pedagógica do CAAHS tendo em vista a consecução do planejamento proposto,
justificativas e expectativas.

03. IDENTIFICAÇÃO do NAAHS, CAAHS: qualificação do NAAHS, CAAHS e serviços oferecidos.

04. MISSÃO: descrição da razão da existência do NAAHS, CAAHS com seu foco de atuação e serviços oferecidos.

05. OBJETIVOS: Apresentação das finalidades (geral e específicas) do NAAHS, CAAHS e de seus atendimentos.

06. PRINCÍPIOS: Enumerar os valores que embasam as ações propostas no NAAHS, CAAHS.



07. ASPECTOS HISTÓRICOS E LEGAIS DO NAAHS, CAAHS: Apresentação da trajetória histórica do NAAHS, CAAHS e seus marcos legais que amparam os
serviços de atendimento aos estudantes de Altas Habilidades/Superdotação no Estado, Município e no Distrito Federal.

08. ÁREA DE ATUAÇÃO: Descrição do público-alvo e abrangência de atuação.

09. ESTRUTURA FÍSICA E LOCALIZAÇÃO: Descrição da estrutura do NAAHS, CAAHS e localização (endereço, CEP, telefones de contato, e-mails e rede
sociais), e nome dos responsáveis das Unidades Administrativas do Aluno, Professores, Famílias e de Pesquisa.

10. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA: Descrição e enumeração da organização física e estrutural do CAAHS quanto à organização
administrativa e pedagógica. Deve ser inserido nesse item as atribuições e fluxo de serviços prestados.

11. PLANO DE AÇÃO: Descrição das ações a serem executadas em cada área e unidades administrativas, projetos, eventos, parcerias, projeção de
execução e avaliação.

12. DIRETRIZES PEDAGÓGICAS: Descrição do Referencial Teórico, instrumentos e metodologia adotados no NAAHS, CAAHS de forma geral e específica
de cada unidade Administrativa (Aluno, Professor, Família e de Pesquisa).

13. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E CARGA HORÁRIA: Apresentar e inserir os dados dos profissionais envolvidos, suas cargas horárias e qualificações.

14. RECURSOS: apresentação dos recursos materiais e pedagógicos necessários para a consecução dos objetivos apresentados e nas propostas a serem
desenvolvidas com as estratégias de aquisição.

15. PROJETOS E PARCERIAS: Descrição dos projetos a serem realizados e das parcerias a serem firmadas.

16. REDES DE APOIO FAMILIAR E SOCIAL: Apresentação das ações a serem desenvolvidas para agregar redes de apoio no âmbito familiar e social e suas
expectativas de realizações.

17. AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE: Definição dos tópicos e estratégias avaliativas dos objetivos e estratégias implementadas, de
acompanhamento das ações desenvolvidas, e de controle de qualidade dos serviços oferecidos.

 

Formulário 3 – Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação - Plano de Trabalho da Secretaria:

DE:___________________________________________________________

 

OBJETIVOS ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR OS OBJETIVOS METAS
     
     
     
     
     

OBJETIVO GERAL DO: __________________________________________

 

EQUIPE
NOME FUNÇÃO RESPONSABILIDADES

     
     
     
     
     

 

Formulário 4: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação – Desdobramento das Metas do Plano de
Desdobramento das Metas do Plano de Trabalho da Secretaria

 

 

Objetivo:
Responsável pelo Objetivo:
Estratégias para desenvolver o objetivo:
Meta:
Responsável pela Meta:
Início: Revisão/avaliação: Término:

Nº Ações
Período de Realização

Responsável Resultado Esperado Indicador de alcance da meta Custos Origem dos Recursos
Início Término

                 
                 
                 
                 
                 
                 

 

 Formulário 5: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação

 

FICHA INDIVIDUAL DO ESTUDANTE:

 

Nome completo:______________________________________________________________

IDADE: _____ anos           DATA DE NASCIMENTO: _______ /_______ /_______________

Escola Regular: ______________________________________________________________

Cidade: _____________________ Série:_______ Turma: ___ Turno: ___________________

Escola do Atendimento: ________________________________________________________



Cidade: __________________________ Turno: ____________________________________

Dias do atendimento: __________________________________________________________

Desde quando está no atendimento? ______________________________________________

Endereço:___________________________________________________________________

Cidade:_____________________________ Telefones: _______________________________

Pai: ________________________________________________________________________

Profissão atual: ______________________________________________________________

Grau de instrução do pai (marque um x):

• não estudou    • ensino fundamental incompleto • ensino fundamental completo

• ensino médio completo • ensino médio incompleto • superior • pós-graduação

Mãe: _______________________________________________________________________

Profissão atual: ______________________________________________________________

Grau de instrução da mãe (marque um x):

• não estudou    • ensino fundamental incompleto • ensino fundamental completo

• ensino médio completo • ensino médio incompleto • superior • pós-graduação

Irmãos? ______ Quantos são do sexo masculino? ______ Quantos são do sexo feminino? _____

Qual a sua posição entre os irmãos? (mais velho, o 2º, 3º, etc.) __________________________

Você tem irmãos no atendimento para altas habilidades? _________ Se tem, quantos? ______

Você já avançou de série alguma vez? Qual série? ___________________________________

Desenhe aqui (folha anexa) a árvore genealógica da sua família: Use os símbolos: 🞧 para mulheres e 🡽 para homens e coloque as idades dos irmãos.

 

Formulário 6: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação

 

Ficha Individual Professor ou Componente da Equipe

 

Nome Completo:_____________________________________________________________

IDADE: ____ anos                               DATA DE NASCIMENTO: ______/______/_______

Endereço:  _________________________________________________________________

Cidade:______________________ Telefones: _____________________________________

Para sua formação você cursou:

Formação de Professor – Normal   - Instituição:___________________________________

Superior -    Habilitação:  ____________________________________________________

Instituição: _________________________________________________________________

Pós-Graduação  Especialização:  ______________________________________________

Instituição:  _________________________________________________________________

Já participou de alguma formação ou curso referente ao tema superdotação?

Não              Sim

Qual:_______________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

 

Descreva suas principais experiências profissionais:__________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

 

Formulário 7: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação

 

Ficha Individual da Família ou Representante Legal

 

Nome Completo do Participante do Grupo de Pais:___________________________________

___________________________________________________________________________

Idade: _______ - Data de nascimento: _______ /_______ /________

Endereço:   __________________________________________________________________

Cidade:_____________________ Telefones:  ______________________________________

Para sua formação você cursou:



(  ) Ensino fundamental                     (  ) Ensino médio

(  ) Superior                Habilitação:________________________________________________

(  ) Pós-Graduação     Especialização:  ____________________________________________

Já participou de algum grupo de orientação para pais de estudantes com altas habilidades/superdotação? Não                                               Sim                          
Qual:___________________________________

 

Relatório das Atividades que o responsável participou na Unidade de Atendimento à Família do Espaço de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas
habilidades/superdotação:

 

______________________________________________________________________________________________________________________

 

 

[1]
 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/doc/documento%20orientador_naahs_29_05_06.doc>

[2]
 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/pceb013_09_homolog.pdf>

[3]
 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm>

[4]
 Lei do Fundeb: Lei nº 14.113, de 25/12/2020, alterada pela Lei nº 14.276, de 27/12/2021 e Decreto nº 10.656 de 22/3/2021.

https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.276-de-27-de-dezembro-de-2021-370315791 e http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%

 
 

[1]
 Joseph S. Renzulli, Linda H. Smith, Alan J. White, Carolyn M. Callahan, & Robert K. Hartman (1976). Escalas para Avaliação das Características

Comportamentais de Alunos com Habilidades Superiores. Tradução e adaptação: Angela M. R. Virgolim
[2]

 Brasil, Ministério da Educação. Série Atualidades pedagógicas nº 7 . Programa de Capacitação de Recursos Humanos do Ensino Fundamental: superdotação e
talento volume 1, Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 1999.
[3]

 Disponível em: <https://paaahsd.uff.br/identificando-a-superdotacao/>

http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-
praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao; Guenther, Z. C. Desenvolver Capacidades e Talentos: um conceito de inclusão. Petrópolis,
RJ :Vozes, 2000, Págs.175-192; Pérez, S. G. B. P; Freitas, S. N.  Manual de identificação de altas habilidades/superdotação. Guarapuava: Apprehendere, 2016.

 

 

[1]
 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/altashab2.pdf>

 

[1]
 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7611.htm>

[2]
 Lei nº 12.796/2013 (planalto.gov.br)

 

[1]
 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf>

[2]
 Pereira, V. L. P. Superdotação e Currículo Escolar: Potenciais superiores e seus desafios na perspectiva da educação inclusiva. In: Virgolim, A. M. R; Konkiewitz,

E. C. (Orgs.). Altas Habilidades/Superdotação, Inteligência e Criatividade. Campinas, SP: Papirus, 2014, pp. 373-388.
[3]

 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>
[4]

 Lei nº 9.394/1996 (planalto.gov.br)

 

[1]
 Virgolim, A.M.R. A educação de alunos com altas habilidades/superdotação em uma perspectiva inclusiva. In: Moreira, L. C. Stoltz, T. Altas

Habilidades/Superdotação, talento, dotação e educação (pp. 95-112). Curitiba: Juruá, 2012.
[2]

 Marland Jr., S.P. Education of gifted and talented. U.S. Commissioner of Education, 92nd Session. Washington, D.C.: USCPO, 1972.
[3]

 Renzulli, J.S. A concepção de superdotação no modelo dos três anéis: Um modelo de desenvolvimento para a promoção da produtividade criativa. In: Virgolim,
A.M.R., & Konkiewitz, E.C. Altas Habilidades/Superdotação, inteligência e criatividade (219-264). Campinas: Papirus.
[4]

 Renzulli, J.S.; Reis, S.M. The Schoolwide Enrichment Model: A How-to Guide for Talent Development (3rd edition). Waco, TX: Prufrock Press, 2014.
[5]

 Alencar, E. M. L. S., & Fleith, D. S. Superdotados: Determinantes, educação e ajustamento (2. ed. revista e ampliada). São Paulo: EPU, 2001.
[6]

 Virgolim, Ângela Magda Rodrigues. O Modelo teórico de Renzulli: Mitos, questões, desafios e soluções no campo das Altas Habilidades ou Superdotação.
Trabalho apresentado no Encontro dos profissionais que atuam nos Núcleos de Atividades de Altas Habilidades/Superdotação. MEC: Brasília, 2019.
[7]

 Disponível em: <http://pepsic.bvsalud.org/pdf/ptp/v13n3/v13n3a16.pdf>

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.276-de-27-de-dezembro-de-2021-370315791
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o
http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao
http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm


Documento assinado eletronicamente por Suely Melo de Castro Menezes, Conselheiro(a), em 19/01/2024, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4593976 e o código CRC 19B213F6.

Referência: Processo nº 23001.000184/2001-92 SEI nº 4593976
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno UF: DF 

ASSUNTO: Orientações Específicas para o Público da Educação Especial: atendimento dos 

estudantes com altas habilidades/superdotação. 

COMISSÃO: Amábile Aparecida Pacios (Presidente), Suely Melo de Castro Menezes 

(Relatora), Ilona Maria Lustosa Becskehazy Ferrão de Sousa, Fernando Cesar Capovilla, José 

Barroso Filho e Tiago Tondinelli (membros). 

PROCESSOS Nos: 23001.000184/2001-92 e 23001.000977/2023-17 

PARECER CNE/CP Nº: 

51/2023 

COLEGIADO: 

CP 

APROVADO EM: 

5/12/2023 

 

I – RELATÓRIO 

 

1. Introdução 

 

O Conselho Nacional de Educação (CNE) tem por missão a busca democrática de 

alternativas e mecanismos institucionais que possibilitem assegurar a participação da sociedade 

no desenvolvimento, aprimoramento e consolidação da educação nacional de qualidade. 

As atribuições do CNE são normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro 

de Estado da Educação no desempenho das funções e atribuições do poder público federal, em 

matéria de educação, cabendo-lhes formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela 

qualidade de ensino, pelo cumprimento da legislação educacional e assegurar a participação da 

sociedade no aprimoramento da educação brasileira. 

Um dos importantes compromissos do CNE é participar do esforço nacional 

comprometido com a qualidade social da educação brasileira, cujo foco incide na escola da 

diversidade. 

É fundamental consolidar a estrutura e o funcionamento do órgão, atendendo às 

demandas da sociedade e se fortalecer como espaço de articulação com os demais sistemas de 

ensino. 

Seu maior desafio se constitui na vivência de diálogo efetivo e articulado com os 

sistemas de ensino, analisando e emitindo pareceres sobre a educação de acordo com os marcos 

legais em vigor. 

Com essas atribuições, o CNE recebe continuamente muitas demandas concernentes à 

modalidade de ensino Educação Especial expressando as dúvidas da sociedade com relação à 

compreensão das peculiaridades e especificidades de cada grupo de estudantes atendidos pela 

modalidade, também compartilhando suas dificuldades e solicitando orientações sobre as 

propostas de serviços e atendimentos especializados a serem ofertados, bem como das ações 

necessárias para incrementar esses serviços, para a promoção da inclusão escolar de todos, com 

responsabilidade, compromisso e qualidade. 

Vale ressaltar que a inclusão se fortalece como paradigma educacional e eixo norteador 

de todas as propostas educacionais voltadas para as minorias que devem ser acolhidas, 

promovendo o reconhecimento de seus direitos de cidadania, por meio de uma educação de 

qualidade, capaz de atender a diversidade humana e acolher a diferença. 
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As pesquisas, os debates e propostas conceituais nesse início de século XXI vêm 

traduzindo normativas e decisões fundamentadas em diálogos e pactos com a sociedade civil, 

produzindo reflexões, definições e consolidações para a construção de políticas públicas mais 

efetivas no campo da educação inclusiva. 

Vivemos um tempo em que, principalmente no campo das leis e normas, a sociedade 

civil tem comemorado grandes conquistas de direitos das pessoas com deficiência, transtorno 

do espectro autista e altas-habilidades ou superdotação, público atendido pela Educação 

Especial. 

Nesse particular, o CNE, como órgão indutor de políticas e responsável pela articulação 

com os sistemas de ensino e com a sociedade civil, assume a organização das informações, sua 

divulgação e, principalmente, a orientação do atendimento adequado ao público da Educação 

Especial. 

Com esse cenário, o CNE decide pela recomposição de uma Comissão bicameral que 

trata da Educação Especial, instituída pela Portaria CNE/CP nº 6, de 19 de janeiro de 2023 

(Processo SEI nº 23001.000184/2001-92), composta pelos Conselheiros: Amábile Aparecida 

Pacios (Presidente); Suely Melo de Castro Menezes (Relatora); Fernando Cesar Capovilla, 

Ilona Maria Lustosa Becskehazy Ferrão de Sousa, José Barroso Filho e Tiago Tondinelli 

(membros). 

Visando um estudo mais aprofundado para orientação de atendimento com qualidade 

aos estudantes, priorizando questões demandadas pela sociedade, a referida Comissão 

organizou grupos de trabalhos, compostas por especialistas e pesquisadores de cada área de 

atendimento para maior aprofundamento dos debates. 

A Comissão considerou fundamental reunir um grupo qualificado para melhor 

compreensão da extensão das necessidades, seus impedimentos, suas limitações, suas 

potencialidades, bem como o conhecimento dos cenários dos sistemas de ensino educacionais, 

buscando subsídios para a elaboração de um parecer que situa-se como orientador do 

atendimento aos estudantes de altas habilidades ou superdotação e foi elaborado com a 

participação voluntária e dedicada de profissionais da mais alta qualificação e especializados 

na área. 

É importante o registro de que, para a elaboração das orientações técnico-científicas, foi 

reunida uma equipe de profissionais muito experientes nas questões que envolvem os 

estudantes de altas habilidades ou superdotação, quais sejam: 

 

1. Angela Virgolim, PhD em Psicologia Educacional pela Universidade de Connecticut, 

especialista em Altas Habilidades pelo Renzulli Center on Creativity, Gifted Education and 

Talent Development. Professora aposentada da Universidade de Brasília (UnB). Prêmio Jabuti 

2015 em Educação pela organização do livro “Altas Habilidades e Superdotação, Inteligência 

e Motivação”. CEO do Instituto Virgolim para Altas Habilidades. 

2. Cristina Maria Carvalho Delou – Doutora em Educação, Psicóloga, Professora 

aposentada da Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense (UFF), Presidente 

do Conselho Brasileiro para Superdotação (ConBraSD), Pesquisadora Produtividade Nível 2 

do Conselho Nacional do Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Medalha do 

Mérito Carioca como Personalidade Educacional 2019 e atua há 40 (quarenta) anos com 

Educação de Estudantes Superdotados. 

3. Vera Lúcia Palmeira Pereira – Mestre em Educação, Pedagoga, especialista em 

Psicopedagogia pela Universidade Católica de Brasília (UCB) e Educação de Bem – Dotados 

e Talentosos pela Universidade Federal de Lavras (UFLA). Professora aposentada da Secretaria 

de Estado da Educação do Distrito Federal/Programa de Atendimento Educacional 

Especializado a Alunos com Altas Habilidades/Superdotação entre os anos de 1988 e 2014. 
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Proprietária do Espaço Atividade: mente, corpo e emoção, especializado na área de 

Superdotação e suas complexidades. 

 

A estrutura deste documento orientador foi pensada pelos especialistas como proposta 

de ações, metodologias, políticas e técnicas, indutoras de amplo trabalho de atendimento 

educacional especializado que, a partir de breve introdução, estabelece princípios norteadores 

para o trabalho delineado: 

 

• Caracterização dos educandos com altas habilidades ou superdotação; 

• Especificidades de aprendizagem dos estudantes de altas habilidades ou 

superdotação; 

• Planos de |Atendimento Educacional Especializado; e 

• Serviços e recursos para atendimento especializado: programas de 

enriquecimento, aceleração de estudos e agrupamentos. 

 

Anexo II: 

- Pareceres e resoluções que regulamentam o atendimento; 

- Atendimento Educacional Especializado nos diferentes níveis de ensino; 

- Educação Infantil; 

- Ensino Fundamental; 

- Ensino Médio; 

- Ensino Superior; 

- Educação de Jovens e Adultos (EJA); 

- Ensino Técnico; 

- Professores e profissionais itinerantes; e 

- Formação de Professores. 

 

Anexo III: 

- Núcleos ou Centros de atividades: público, finalidade e objetivos, competências, 

estrutura, funcionamento e organização dos serviços, perfil dos profissionais, parcerias, projeto 

pedagógico; 

- Glossário; e 

- Referências. 

 

2. Considerações Preliminares 

 

Os alunos com altas habilidades/superdotação fazem parte do público-alvo da Educação 

Especial. O grande desenvolvimento científico e tecnológico que o mundo alcançou nos últimos 

tempos é resultante do alto desempenho intelectual e inovador demonstrado por pesquisadores, 

cientistas e inventores, responsáveis pela pluralidade teórica e prática observados em diferentes 

campos de atuação. Ele se dá nas artes musicais, plásticas, dramáticas, no desporto, na política, 

quando aqueles que se destacam em seus grupos sociais manifestam resultados decorrentes de 

capacidades que fogem ao padrão mais comum entre os seus pares. Com o tempo, a cultura 

passou a valorizar e a reconhecer, por prêmios e títulos, os seus maiores expoentes: Prêmio 

Nobel, Medalha Fields, Oscar, Kikito de Ouro, Jogos Olímpicos, Copa do Mundo de Futebol, 

Prêmio Internacional de Dança, Prêmio Internacional de Música, Grammy, entre muitos outros. 

Todos os premiados foram estudantes que construíram trajetórias escolares baseadas em suas 

habilidades e competências. 

No Brasil, os estudantes com altas habilidades/superdotação são apontados como 

público da Educação Especial desde a década de 1960. Eles possuem o direito de serem 
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identificados com vistas ao encaminhamento às políticas públicas que preveem o Atendimento 

Educacional Especializado de acordo com suas características e interesses singulares, em locais 

apropriados e em níveis mais elevados do ensino, segundo as capacidades de cada um. São 

estudantes que possuem direito a professores com formação acadêmica em magistério do 

Ensino Médio, graduação, pós-graduação (lato sensu e stricto sensu), e formação continuada 

adequada, capazes de oferecer um atendimento escolar diferenciado e contam com amparo legal 

no âmbito federal, estados, municípios e Distrito Federal. 

No Censo Escolar do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), os resultados sobre os estudantes com altas habilidades ou superdotação podem 

ser analisados em 2 (dois) gráficos. O Gráfico 1 mostra o número de matrículas em classes 

regulares e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) realizado nas salas de recursos 

multifuncionais no período entre 2008 e 2021, observando-se que houve um crescimento 

considerável de 2018 para 2019, voltando a diminuir durante a pandemia da Covid-19, nos anos 

de 2020 e 2021. 

 

 
Fonte: Inep, MEC (2022). 

 

O Gráfico 2 mostra a discrepância que há entre o número de alunos com deficiências e 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e o número de alunos com altas habilidades ou 

superdotação matriculado em salas de aulas regulares e no Atendimento Educacional 

Especializado em salas de recursos multifuncionais na Educação Básica, no período entre 2008 

e 2021. 

 

 
Fonte: Inep, MEC (2022). 
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Alunos com altas habilidades/superdotação fazem parte da educação inclusiva porque 

foram mencionados na Declaração de Salamanca (Unesco, 1994), ratificando assim, o direito a 

uma pedagogia centrada no aluno, num contexto de renovação pedagógica, atento às diferenças 

individuais, propício à construção da cidadania e da participação social de todos (Virgolim, 

2012)1. 

Estudos com base em dados estatísticos (por exemplo, Marland, 1972)2 mostram que 

uma faixa de 1% a 3% da população de estudantes apresenta altas habilidades/superdotação 

intelectual ou acadêmica, podendo se expandir até 13% (Renzulli, 2014)3 se considerarmos as 

outras áreas, onde se encontram atletas, artistas, líderes, criativos, e os de sensibilidade mais 

acentuada. 

Também há os que apresentam uma outra condição: altas habilidades/superdotação 

concomitantemente a algum tipo de deficiência, ou seja, impedimento de longo prazo de 

natureza sensorial, física ou múltipla, os surdos e os que apresentam transtorno do espectro 

autista e quadros psicológicos ou psiquiátricos mais graves, assim como os que apresentam 

talentos específicos e deficiência intelectual. Nestes casos, trata-se de um público da Educação 

Especial já amparado pela Lei Brasileira de Inclusão (LBI), com políticas próprias que não 

incluem os alunos com altas habilidades ou superdotação apenas por estes não se constituírem 

parte do Código Internacional de Doenças. 

Muitas crianças com altas habilidades/superdotadas são precoces, ou seja, apresentam 

alguma habilidade específica prematuramente desenvolvida em alguma área do conhecimento, 

como, por exemplo, na música, na matemática, nas artes, na linguagem, nos esportes ou na 

leitura. São crianças que progridem mais rápido do que seus pares por demonstrarem maior 

facilidade em uma área do conhecimento. No entanto, para que a criança precoce também atinja 

maior projeção na vida adulta, seus atributos de personalidade, como a motivação em buscar a 

excelência; o ambiente familiar propício para o desenvolvimento das habilidades; e as 

oportunidades que aparecerão no decurso de sua vida deverão ser levados em consideração. 

A motivação intrínseca, a curiosidade, a criatividade e a vontade de aprender são fatores 

essenciais para um desempenho superior, mas dependem de um ambiente educacional 

enriquecido para se desenvolverem. Sendo assim, apesar de a habilidade superior contar com a 

contribuição genética para a determinação do potencial cognitivo, há que se levar em conta a 

qualidade do ambiente em que a criança se desenvolve, seus interesses individuais, seus estilos 

de aprendizagem, níveis de motivação, autoconceito e de características de personalidade, que 

caracterizam suas necessidades educacionais e habilidades emocionais específicas. Além disso, 

as relações destas características com as especificidades de sua aprendizagem e escolarização, 

evidenciados nos contextos educacionais, demandam atendimento educacional especializado, 

devido à grande amplitude na aquisição e organização de conhecimentos que podem resultar de 

seu desempenho superior. 

Crianças ou adolescentes com altas habilidades/superdotação demonstram indicadores 

de habilidade superior (não necessariamente muito superior) em alguma área do conhecimento 

quando comparadas com seus pares; demonstram capacidade de realização criativa; e 

apresentam grande envolvimento na realização das atividades de seu interesse (Renzulli & Reis, 

 
1
 Virgolim, A.M.R. A educação de alunos com altas habilidades/superdotação em uma perspectiva inclusiva. In: 

Moreira, L. C. Stoltz, T. Altas Habilidades/Superdotação, talento, dotação e educação (pp. 95-112). Curitiba: 

Juruá, 2012. 
2 Marland Jr., S.P. Education of gifted and talented. U.S. Commissioner of Education, 92nd Session. Washington, 

D.C.: USCPO, 1972. 
3 Renzulli, J.S. A concepção de superdotação no modelo dos três anéis: Um modelo de desenvolvimento para a 

promoção da produtividade criativa. In: Virgolim, A.M.R., & Konkiewitz, E.C. Altas Habilidades/Superdotação, 

inteligência e criatividade (219-264). Campinas: Papirus. 
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2014)4. É uma noção equivocada a de que a pessoa deva demonstrar genialidade, uma 

habilidade excepcional ou ser “super” para que possa ser identificada com estes termos 

(Alencar; Fleith, 2001)5; assim, para evitar uma rotulação desnecessária, muitos pesquisadores 

preferem utilizar termos alternativos, como “talento” ou “mais capazes”. Além disso, há que se 

diferenciar o binômio “altas habilidades” de “superdotação”. Enquanto o termo “altas 

habilidades” enfatiza os aspectos que são moldados, modificados e enriquecidos pelo papel do 

ambiente (família, escola, cultura), o termo “superdotação” faz referência aos aspectos inatos e 

genéticos da inteligência e da personalidade6. Todos estes termos são úteis quando apontam aos 

educadores que a escola tem como garantia de direitos oferecer experiências educacionais 

apropriadas e diferenciadas aos seus estudantes, a fim de desenvolver de forma adequada e 

igualitária suas habilidades, sua criatividade, sua motivação e suas especificidades. 

As especificidades deste alunado também são evidenciadas a partir do aspecto 

multidimensional de suas expressões, considerando a abrangência de sua produtividade e o 

engajamento em diferentes áreas; pela expressão criativa de suas ideias em diferentes áreas e 

contextos; pelos distintos níveis de habilidades superiores revelados em uma ou mais áreas; 

pelo delineamento de que alguns estudantes com altas habilidades/superdotação podem 

apresentar sub-rendimento escolar, conhecida como condição Underachievement7; pela 

ocorrência de uma dupla condição ou de dupla excepcionalidade (a coexistência de 

superdotação associada a quadros como Deficiências Sensoriais; Desordens de Modulação 

Sensorial; Transtornos Globais do Desenvolvimento; Dificuldades e Transtornos de 

Aprendizagens, Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade e Transtornos Mentais); 

além das necessidades específicas daqueles estudantes que apresentam vulnerabilidade social e 

emocional e ritmos de aprendizagens diferenciados, que requerem adaptações, diferenciação 

curricular e desafios suplementares. 

Os estudantes com altas habilidades/superdotação são matriculados em escolas 

regulares da Educação Básica. Frequentam salas comuns e têm acesso a programas e/ou 

atividades diferenciadas, previstas no seu plano de Atendimento Educacional Especializado 

(pAEE), no inciso IV, do artigo 10, da Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 20098, 

desenvolvidas pelas equipes pedagógicas dessas instituições, que devem orientar e 

disponibilizar estratégias e materiais adequados aos estudantes identificados. Para atuar frente 

a tamanha especificidade, os profissionais da área da Educação, licenciaturas e Psicologia 

devem ser preparados em seus cursos de graduação para a identificação, avaliação, atendimento 

e intervenção que se fizerem necessários. Disciplinas e temáticas obrigatórias com ênfase na 

constituição do cérebro, suas funções e aprendizagem e nas particularidades das necessidades 

educacionais e habilidades socioafetivas e atendimento de ensino especializado nas altas 

habilidades/superdotação devem ser integrados aos planejamentos de ensino nos cursos 

superiores que ofertam disciplinas de licenciaturas e práticas educacionais, proporcionando aos 

educadores, licenciados, especialistas em educação, psicólogos e demais profissionais que 

venham a atuar com essa especificidade, condições mínimas de exercício. 

As estratégias educacionais, tendo a escola comum como espaço de inclusão, 

disponibilizam o enriquecimento curricular nas formas de aprofundamento e a diferenciação de 

 
4
 Renzulli, J.S.; Reis, S.M. The Schoolwide Enrichment Model: A How-to Guide for Talent Development (3rd 

edition). Waco, TX: Prufrock Press, 2014. 
5 Alencar, E. M. L. S., & Fleith, D. S. Superdotados: Determinantes, educação e ajustamento (2. ed. revista e 

ampliada). São Paulo: EPU, 2001. 
6 Virgolim, Ângela Magda Rodrigues. O Modelo teórico de Renzulli: Mitos, questões, desafios e soluções no 

campo das Altas Habilidades ou Superdotação. Trabalho apresentado no Encontro dos profissionais que atuam nos 

Núcleos de Atividades de Altas Habilidades/Superdotação. MEC: Brasília, 2019. 
7 Disponível em: <http://pepsic.bvsalud.org/pdf/ptp/v13n3/v13n3a16.pdf> 
8
 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf> 
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ensino, tanto nas classes comuns como nas salas multifuncionais, assim como em outros 

espaços definidos pelos sistemas de ensino (Educação de Jovens e Adultos, Educação Superior 

e o público da interface da Educação Especial, Educação Indígena, do Campo e Quilombola), 

aceleração de estudos para a conclusão em menor tempo da série ou etapa escolar, como 

previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) (Pereira, 2014)9. Na medida 

em que se desenvolvem na escolarização, esses estudantes não devem ser impedidos de 

progredir em seus estudos pelas especificidades de suas capacidades, expressões e motivações 

para atingir alvos mais elevados de aprendizagens e estudos. Em todo o processo de 

escolarização, de acordo com seu desempenho, maturidade e interesse, esses estudantes têm a 

garantia, na legislação brasileira, de aceleração de estudos, progressão antecipada e 

diferenciação curricular, tendo como instrumento indicativo a aferição de potencialidades, de 

desempenho e a caracterização de suas altas habilidades/superdotação. 

A garantia de aceleração de estudos deve ser reconhecida sempre que o estudante de 

altas habilidades/superdotação for capaz de demonstrar que domina os conteúdos esperados 

para a ano escolar ao qual foi matriculado, e que se sente engajado em persistir a alcançar alvos 

mais complexos, tendo inclusive assegurado a finalização do Ensino Médio por meio do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), mediante 

certificação de conclusão antecipada, com a devida aprovação em exames do Sistema de 

Seleção Unificada (SiSU). 

Destaca-se que o avanço em qualquer fase, quando necessário, inclusive em mudança 

de nível da Educação Infantil para o Ensino Fundamental; do Fundamental I para o 

Fundamental II; e do Ensino Médio para o Superior, é especificidade exclusiva de estudantes 

que apresentam potenciais superiores, ritmos diferenciados de desenvolvimento e expressões 

multifacetadas das altas habilidades/superdotação. Este estudante evidencia a necessidade de 

cumprir o currículo em menor tempo, de espaço apropriado para a expressão de habilidades e 

engajamento em níveis superiores de desenvolvimento, de desenvolver autoestima positiva e 

de ter oferta de produtividade acadêmica como garantia de crescimento pessoal, retorno social 

e avanço científico. 

A presença de estudantes com altas habilidades/superdotação na Educação Superior, 

desde os cursos de graduação até os cursos de pós-graduação stricto sensu deve ser objeto de 

atenção e definição de diretriz própria pelo CNE, considerando a legislação e especificidades 

produtivas desse público vinculado à Educação Especial dada à transversalidade desta 

modalidade de ensino. 

Assim sendo, a necessidade de ampliar e disseminar conhecimentos na área da 

superdotação é uma realidade no contexto atual. Mecanismos de ações devem ser empreendidos 

para a divulgação, ampliação de conhecimentos, ações e encaminhamentos para melhor 

compreensão de sua natureza e atuação em suas necessidades educativas. 

 

3. Ordenamento Legal e Normativo 

 

3.1. Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961: fixou as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Esta lei introduziu o Título X Da Educação de Excepcionais, trazido para a Educação 

Especial brasileira pela psicóloga russa Helena Antipoff (1892-1974). Em 1967, considerando 

os estudantes superdotados prioridade nacional, o MEC instalou uma comissão nomeada por 

Portaria Ministerial, a fim de estabelecer critérios de identificação e atendimento aos estudantes 

superdotados; 

 
9
 Pereira, V. L. P. Superdotação e Currículo Escolar: Potenciais superiores e seus desafios na perspectiva da 

educação inclusiva. In: Virgolim, A. M. R; Konkiewitz, E. C. (Orgs.). Altas Habilidades/Superdotação, 

Inteligência e Criatividade. Campinas, SP: Papirus, 2014, pp. 373-388.  
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3.2. Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971: fixou as Diretrizes e Bases para o ensino 

dos 1º e 2º graus, e deu outras providências. O artigo 9º nomeou os alunos da Educação 

Especial, incluindo entre eles, os superdotados; 

3.3. Projeto Prioritário nº 35, do Plano Setorial de Educação e Cultura, referente 

ao período de 1972 a 1974: estabeleceu as metas a serem alcançadas com a identificação e o 

atendimento desses estudantes, estas foram incluídas no que fixou a política de ação do MEC 

para os superdotados. Foram estabelecidos o conceito norteador, critérios de identificação, tipos 

de classes oferecidas aos estudantes (regulares e especiais), modalidades de atendimento 

(enriquecimento curricular, aceleração de estudos ou as duas modalidades conjugadas) 

apresentadas na literatura desde o ano de 1931, acrescentando a monitoria aos docentes 

universitários, como modalidade de atendimento e formação dos superdotados matriculados na 

Educação Superior; 

3.4. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: o seu artigo 5º garante 

que todos são iguais perante a Lei, assim como “o dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: [...] acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um” (artigo 208, inciso V);10 

3.5. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências”, garante em seu artigo 54, inciso V, o “acesso aos níveis 

mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um”; 

3.6. Política Nacional de Educação Especial, de 1994: apresentou, pela primeira vez, 

o conceito de altas habilidades ou superdotação. Logo após a sua publicação, o Brasil se tornou 

signatário da Declaração de Salamanca (Unesco, 1994) que incluía os alunos superdotados entre 

o público a ser beneficiado pelas políticas públicas de educação inclusiva; 

3.7. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 199611: estabeleceu as atuais Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional. Trata-se da Lei que consolidou os direitos dos estudantes superdotados 

nos âmbitos da Educação Básica, Educação Superior e na Educação Especial, como modalidade 

de educação escolar, garantindo, em seu artigo 59: 

 

[...] 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e 

aceleração de estudos para concluir em menor tempo o programa escolar para os 

superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 

a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade 

de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 

bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 

intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

 

Na Educação Superior, no artigo 47, § 2º na mesma Lei, foi previsto que: 

 
10 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> 
11

 Lei nº 9.394/1996 (planalto.gov.br) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
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[...] 

Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 

com as normas dos sistemas de ensino. 

 

3.8. Decreto nº 7.611, de 11 de novembro de 201112: dispõe sobre a Educação 

Especial, o Atendimento Educacional Especializado e dá outras providências. Este Decreto 

consolidou a terminologia “altas habilidades ou superdotação”, sendo revogada do Decreto nº 

6.571, de 17 de setembro de 2008, e garantiu que o Atendimento Educacional Especializado 

fosse oferecido de maneira suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou 

superdotação; 

3.9. Lei nº 12.796, de 4 de abril de 201313: altera a Lei nº 9.394/1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da 

educação e dar outras providências. Foi a Lei que introduziu a terminologia “altas habilidades 

ou superdotação” na LDB; 

3.10. Lei nº 13.234, de 29 de dezembro de 2015: altera a Lei nº 9.394/1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre “a identificação, o 

cadastramento e o atendimento, na Educação Básica e na Educação Superior, de alunos com 

altas habilidades ou superdotação”, atribuições já encontradas no Censo Escolar do Inep; e 

3.11. Lei nº 14.191, de 3 de agosto de 2021: altera a Lei nº 9.394/1996, para dispor 

“sobre a modalidade de educação bilíngue de surdos”. Introduz a categoria surdos com altas 

habilidades ou superdotação. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 

A Comissão vota favoravelmente às Orientações Específicas para o Público da 

Educação Especial: atendimento dos estudantes com altas habilidades/superdotação, na forma 

deste Parecer e dos Anexos e Formulários, do qual são partes integrantes. 

 

Brasília (DF), 5 de dezembro de 2023. 

 

 

Conselheira Amábile Aparecida Pacios – Presidente 

 

Conselheira Suely Melo de Castro Menezes – Relatora 

 

Conselheiro Fernando Cesar Capovilla – Membro 

 

Conselheira Ilona Maria Lustosa Becskehazy Ferrão de Sousa – Membro 

 

Conselheiro José Barroso Filho – Membro 

 

Conselheiro Tiago Tondinelli – Membro 

 

  

 
12 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7611.htm> 
13 Lei nº 12.796/2013 (planalto.gov.br) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm
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III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2023. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 
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ANEXO I 

 

Esta parte do documento reúne orientações e caracterizações específicas sobre o 

estudante com altas habilidades ou superdotação, divididas em: 

 

a) Caracterização dos educandos com altas habilidades/superdotação; 

b) Especificidades da aprendizagem dos estudantes com altas habilidades/superdotação; 

e 

c) Plano de atendimento educacional. 

 

1. Caracterização dos educandos com altas habilidades/superdotação 

 

As pessoas superdotadas diferem amplamente entre si em relação aos seus interesses, 

estilos de aprendizagem, níveis de motivação, de autoconceito e características de 

personalidade, que caracterizam suas necessidades educacionais, habilidades sociais e afetivas 

específicas. Sendo assim, os indicadores de altas habilidades dependem das características 

peculiares de cada um, não sendo aconselháveis generalizações para todo o grupo. Por exemplo, 

enquanto um adolescente superdotado pode se mostrar tímido e sensível aos relacionamentos, 

outro pode ser extremamente sociável e com características de liderança; e enquanto um adora 

ler e passar horas em uma biblioteca, outro pode preferir dominar jogos de videogame ou de 

campo; e ainda outro prefere ficar horas observando a natureza e pintando paisagens. 

Torna-se necessária uma cuidadosa avaliação destes interesses, estilos de aprendizagem 

e traços de personalidade para que este aluno seja adequadamente atendido em suas 

necessidades educacionais e emocionais específicas. Além disso, as relações destas 

características com as especificidades de sua aprendizagem e escolarização, evidenciados nos 

contextos educacionais, demandam Atendimento Educacional Especializado devido à grande 

amplitude na aquisição e organização de conhecimentos que podem resultar de seu desempenho 

superior. 

As singularidades deste alunado também são evidenciadas a partir do aspecto 

multidimensional de suas expressões, considerando a abrangência de sua produtividade e o 

engajamento em diferentes áreas (como ciências, artes, tecnologias, e pela expressão criativa 

de suas ideias em diferentes áreas e contextos); pelos distintos níveis de habilidades superiores 

revelados em uma área ou um conjunto de áreas; pela ocorrência de especificidades 

apresentadas concomitantemente à superdotação (dupla excepcionalidade ou dupla condição, 

que é a coexistência de superdotação associada simultaneamente a quadros de Deficiências 

Sensoriais; Transtornos Global do Desenvolvimento; Dificuldades e Transtornos de 

Aprendizagens, Desordem de Modulação Sensorial, Transtorno de Déficit de Atenção e 

Hiperatividade e Transtornos Mentais); além das necessidades educacionais e sociais 

específicas daqueles estudantes que apresentam vulnerabilidade social e emocional e ritmos de 

aprendizagens diferenciados, que requerem adaptações, diferenciação curricular e atividades de 

enriquecimento desafiadoras. 

Estudantes com altas habilidades/superdotação devem ser compreendidos em uma 

perspectiva multidirecional, que envolve características únicas do desenvolvimento humano e 

suas relações no contexto familiar e social. Essa condição envolve aspectos cognitivos, 

emocionais, neuromotores, sensoriais e de personalidade evidenciados ao longo do 

desenvolvimento humano e estão sujeitos às influências do meio social, histórico e cultural em 

que o indivíduo se situa, caracterizando necessidades muito específicas à sua condição, aspectos 

estes que colaboram para a especificidade das ações educacionais a serem desenvolvidas como 

garantia de direitos e desenvolvimento pleno. 
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Estudantes com altas habilidades/superdotação apresentam conjunto específicos de 

características que podem ser evidenciadas em diversas combinações, a depender da área de 

dominância do potencial (acadêmica, artística, psicomotora); facilidade e rapidez na 

aprendizagem; destaque em pelo menos uma área do conhecimento; alto nível de energia e 

curiosidade; motivação com temas e atividades do seu interesse; vocabulário rico e avançado; 

boa memória; raciocínio abstrato, verbal ou numérico; interesse por desafios; ideias complexas 

e incomuns para a idade; criatividade; pensamento divergente e original; irritação pela rotina e 

desmotivação escolar; empatia e preocupação com os sentimentos do outro; capacidade de 

liderança; preferência por trabalhar sozinho; grande sensibilidade e senso de justiça muito 

desenvolvido; preferência pela companhia de pessoas mais velhas; e inclinação ao 

perfeccionismo e autocrítica. 

O grupo é altamente diverso por surgir em todas as classes sociais, em todas as etnias, 

em todas as áreas de conhecimento e em qualquer idade. Cada estudante possui formas 

preferidas de aprender e estruturar seus conhecimentos, o que exige olhar específico para sua 

aprendizagem. 

 

1.1. Protocolo de Identificação e Avaliação 

 

 A elegibilidade desses estudantes com altas habilidades/superdotação para o 

Atendimento Educacional Especializado na sala comum, nas salas de recursos multifuncionais 

ou outro ambiente específico, deve ser delineada, preferencialmente, mediante avaliação 

pedagógica e, se necessário, avaliação psicológica, neuropsicológica, ou ainda, avaliação 

biopsicossocial (quando caso de Dupla Excepcionalidade, em conformidade com a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, artigo 2º), realizada, de preferência, por 

equipe multiprofissional que identifique as demandas educacionais específicas do aluno em 

processo de avaliação. A identificação dos estudantes superdotados é um ato pedagógico nos 

sistemas de ensino e é realizada por equipe de profissionais de forma inter e multidisciplinar. 

Deve incluir diferentes profissionais, conforme necessidades específicas (pedagogo, professor, 

psicólogo, fonoaudiólogo, neuropsicólogo, neurologista, neuropsiquiatra, psiquiatra, entre 

outros que forem necessários). Envolve todo o conjunto escolar em diferentes ações, visto que 

o processo é individualizado e o aluno pode se destacar em diferentes áreas, isoladas ou 

combinadas, as quais exigirão o olhar atento e particularizado de toda a equipe e de professores 

nas diferentes áreas do conhecimento. 

O processo de identificação se inicia com a observação dos aspectos que caracterizam 

desempenhos superiores, os quais serão alvo de uma observação mais planejada e sistemática 

durante o período letivo. Para facilitar a análise, os educadores devem utilizar alguns recursos 

e estratégias educacionais que permitam observar seus estudantes no engajamento, criatividade 

e desempenhos superiores nas atividades desenvolvidas por meio de trabalhos individuais ou 

em grupos, pesquisas, estudos dirigidos, debates, resolução de problemas, atividades do 

pensamento analítico, atividades de práticas, experimentação, trabalhos artísticos, práticas 

desportivas, de habilidades manuais e criatividade, olimpíadas do conhecimento, entre outras. 

Dentre os comportamentos mais ressaltados, observam-se os presentes na superdotação escolar 

e criativa-produtiva, conforme descrito por Renzulli e Reis (pág. 43, 2007) na coletânea 

Construções da Prática Pedagógica – Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais14. 

 

1.2. Superdotação Escolar: 

 

• Obtém boas notas na escola; 

 
14

 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/altashab2.pdf>  
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• Apresenta amplo vocabulário; 

• Gosta de fazer perguntas; 

• Necessita de pouca repetição do conteúdo escolar; 

• Aprende com rapidez; 

• Apresenta longos períodos de concentração; 

• Tem boa memória; 

• É perseverante naquilo que o motiva; 

• Apresenta excelente raciocínio verbal e/ou numérico; 

• É um consumidor de conhecimento; 

• Lê por prazer; 

• Gosta de livros técnicos/profissionais; 

• Tendência a gostar do ambiente escolar; 

• Tem necessidade de saber sempre mais e busca ativamente por novas 

aprendizagens; 

• Apresenta grande necessidade de estimulação mental; e 

• Tem paixão em aprender. 

 

1.3. Características afetivas e emocionais observadas no perfil da superdotação 

escolar: 

 

• Necessita saber sempre mais e busca ativamente por novas aprendizagens; 

• Pode estabelecer metas irrealisticamente altas para si mesmo; 

• Apresenta sofrimento por não atingir metas irrealisticamente altas; 

• Demonstra perseverança nas atividades motivadoras; 

• Apresenta grande necessidade de estimulação mental; 

• Apresenta grande intensidade emocional; 

• Tem paixão em aprender; e 

• Revela intenso perfeccionismo. 

 

1.4. Superdotação do tipo criativo-produtivo: 

 

• Não necessariamente apresenta Quoeficiente de Inteligência (QI) superior ou muito 

superior; 

• Pensa por analogias; 

• É criativo e original em suas produções, sejam elas acadêmicas, intelectuais, 

desportivas, artísticas ou de liderança; 

• Usa o humor e ironia; 

• Demonstra diversidade de interesses; 

• Gosta de fantasiar; 

• Gosta de brincar com as ideias; 

• Não se importa com as convenções; 

• É inventivo, constrói novas estruturas; 

• É sensível a detalhes; 

• Procura novas formas de fazer as coisas; 

• Apresenta originalidade na expressão do conhecimento formal e acadêmico; 

• É produtor de conhecimento; 

• Não gosta da rotina; e 

• Encontra ordem no caos. 
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1.5. Características afetivas e emocionais observadas no perfil da superdotação 

criativa produtiva: 

 

• Coloca quantidade significativa de energia emocional naquilo que fazem; 

• Apresenta preocupação moral em idades precoces; 

• Intensos sentimentos de frustração, paixão, entusiasmo, raiva e desespero; 

• Frequentemente questiona regras/autoridade; 

• Demonstra sensibilidade/empatia; 

• Demonstra autoconsciência; 

• Demonstra perceptividade (insight); 

• Demonstra capacidade de reflexão; 

• Apresenta senso agudo de justiça; e 

• Apresenta imaginação vívida. 

 

Considerando as diversas formas de expressão superior, observamos também 

características específicas de: 

 

1.6. Características de Liderança15: 

 

• Aceita bem responsabilidades; procura cumprir o que prometeu; 

• Demonstra autoconfiança; sente-se à vontade para mostrar seu trabalho à classe; 

• Parece ser querido por seus colegas de classe; 

• É cooperativo; se relaciona bem com os professores e colegas; tende a evitar brigas; 

• Pode se expressar bem; tem boa facilidade para falar e ser compreendido; 

• Adapta-se prontamente a situações novas; é flexível em pensamento e ação, aceita 

as mudanças na rotina; 

• Parece gostar de estar com outras pessoas do que estar só; é sociável; 

• Tende a liderar os outros quando eles estão ao seu redor; geralmente dirige a 

atividade na qual está envolvido sendo aceito por sua liderança; e 

• Participa da maioria das atividades sociais promovidas pela escola. 

 

1.7. Características Artísticas – Artes Visuais: 

 

• Apresenta preferência de participação em atividades de artes visuais; prefere 

expressar visualmente suas ideias; 

• Incorpora grande número de elementos em seus trabalhos de arte; varia o tema e os 

conteúdos dos trabalhos; 

• Chega a soluções únicas e não convencionais a problemas artísticos; 

• Se concentra por períodos longos em projetos de arte; 

• Gosta de experimentar meios diferentes; experimenta usando uma variedade de 

materiais e técnicas; 

• Tende a selecionar a arte como meio de expressão para atividades livres ou projetos 

de sala de aula; 

• É particularmente sensível ao ambiente; é um observador perspicaz, percebe o 

incomum e os detalhes; 

• Produz equilíbrio e ordem em seu trabalho de arte; 

• É crítico no próprio trabalho; estabelece altos padrões de qualidade; 

 
15

 Joseph S. Renzulli, Linda H. Smith, Alan J. White, Carolyn M. Callahan, & Robert K. Hartman (1976). Escalas 

para Avaliação das Características Comportamentais de Alunos com Habilidades Superiores. Tradução e 

adaptação: Angela M. R. Virgolim 
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• Demonstra habilidade para refinar suas produções; 

• Demonstra interesse no trabalho de outros alunos e artistas; e 

• Reelabora as ideias de outras pessoas e tende a ser original. 

 

1.8. Características Musicais – Música: 

 

• Demonstra interesse contínuo em música; procura oportunidades para ouvir e criar 

música; 

• Percebe finas diferenças em tom musical (intensidade, sonoridade, timbre, 

duração); 

• Facilmente se lembra de melodias e pode reproduzi-las com precisão. Participa com 

entusiasmo de atividades musicais; 

• Toca um instrumento musical ou indica um forte desejo de tocar um instrumento; 

• É sensível ao ritmo da música; responde com movimentos corporais a mudanças no 

tempo da música; e 

• Está atento e pode identificar uma variedade de sons ouvidos em um determinado 

movimento; é sensível a ruídos “de fundo”, a cordas que acompanham uma melodia, aos sons 

diferentes de cantores ou instrumentistas em um desempenho. 

 

1.9. Características Dramáticas – Artes Cênicas: 

 

• Gosta de se oferecer para participar em peças teatrais da escola; 

• Conta histórias ou fala de suas experiências com facilidade; 

• Usa gestos e expressões faciais de forma efetiva para comunicar seus sentimentos; 

• É adepto à dramatização e improvisação; 

• Pode prontamente se identificar com os humores e motivações dos personagens; 

• Utiliza o corpo e a postura como instrumento de expressão com facilidade, para a 

sua idade; 

• Cria peças originais ou inventa peças a partir de histórias; 

• Comanda e prende a atenção de um grupo quando fala; 

• Consegue evocar respostas emocionais dos ouvintes (pode conseguir que as pessoas 

expressem sentimentos – riam, franzam sobrancelhas e sintam tensão); e 

• Consegue imitar outros; podem imitar o modo com que as pessoas falam, 

caminham, gesticulam. 

 

1.10. Características Psicomotoras: 

 

• Apresenta disposição elevada para realizar movimentos motrizes; 

• Apresenta destrezas psicomotoras; 

• Demonstra refinamento de habilidades psicomotoras finas; 

• Evidencia senso de direcionamento motriz elevado para realização de tarefas; 

• Expressa agilidade de movimentos corporais-cinestésicos; 

• Apresenta excelente desempenho em ritmo; 

• Executa percepção óptico-espacial refinada em atividades físicas; 

• Realiza execução motriz com velocidade e com força muscular; 

• Apresenta coordenação motora muito desenvolvida; 

• Expressa agilidade para explorar a capacidade de pensamento e imaginação 

espacial; 

• Demonstra gosto por esportes e prazer em realizações atléticas desportivas; 

• Apresenta alto grau de flexibilidade corporal; 
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• Evidencia gosto por atividades de refinamento motriz; 

• Apresenta capacidade de desmontar e montar objetos, mantendo suas características 

e funcionalidades.16 

 

1.11. Processo de Identificação Escolar de Estudantes com Altas 

Habilidades/Superdotação, público-alvo da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva: 

 

Diferentes escalas, listas e checklists podem ser utilizadas no processo de identificação 

escolar do público-alvo da Educação Especial que apresenta altas habilidades/superdotação, 

não somente na área acadêmica como também nas áreas plásticas, musicais, teatrais, sociais, 

criativas, psicomotoras e desportivas, com sólida base empírica. Em anexo, apresentam-se 

algumas delas em uso para a população brasileira e contribuições internacionais.17 

Após o período de observação, o educador procederá ao registro nos formulários 

adotados no sistema escolar ou de sua escolha, identificando o estudante com altas 

habilidades/superdotação. Ele ainda poderá entrar em contato com profissionais de áreas 

específicas supracitadas, de maior destaque e reconhecimento social, a fim de realização de 

parecer ou relatório técnico, com base na expertise evidenciada pelo estudante e providenciará 

os encaminhamentos necessários. 

 

Quadro 1. Etapas de identificação de estudantes de altas habilidades/superdotação na 

escolarização. 

 
Etapas de identificação de estudantes de altas habilidades/superdotação na escolarização 

Ação Instrumentos Profissional Responsável 

1 

Observação das características 

comportamentais de altas 

habilidades/superdotação. 

Informe dos comportamentos 

observados à equipe 

pedagógica. 

Professor regente ou equipe 

pedagógica. 

2 

Registro das observações dos 

comportamentos de altas 

habilidades/superdotação 

Formulários e Escalas de 

caracterização do estudante 

com altas 

habilidades/superdotação do 

sistema de ensino. 

Professor regente ou equipe 

pedagógica. 

3 

Informe dos registros à família e 

aceite do procedimento de avaliação 

e encaminhamentos 

Formulários e Escalas de 

caracterização do estudante 

com altas 

habilidades/superdotação 

preenchidas pela equipe 

escolar. 

Equipe Pedagógica. 

4 

Registros na secretaria escolar e 

arquivamento de cópia dos 

formulários na pasta do aluno. 

Documentação e protocolos 

específicos dos sistemas de 

ensino. 

Secretaria escolar 

5 

Encaminhamento do formulário à 

equipe especializada de AEE em   

altas habilidades/superdotação. 

Documentação e protocolos 

específicos dos sistemas de 

ensino. 

Secretaria escolar e/ou família 

 
16 Brasil, Ministério da Educação. Série Atualidades pedagógicas nº 7 –. Programa de Capacitação de Recursos 

Humanos do Ensino Fundamental: superdotação e talento volume 1, Ministério da Educação, Secretaria de 

Educação Especial, 1999. 
17 Disponível em: <https://paaahsd.uff.br/identificando-a-superdotacao/> 

http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-

especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-

habilidadessuperdotacao; Guenther, Z. C. Desenvolver Capacidades e Talentos: um conceito de inclusão. 

Petrópolis, RJ :Vozes, 2000, Págs.175-192; Pérez, S. G. B. P; Freitas, S. N.  Manual de identificação de altas 

habilidades/superdotação. Guarapuava: Apprehendere, 2016. 

http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao
http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao
http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12679-a-construcao-de-praticas-educacionais-para-Alunas-com-altas-habilidadessuperdotacao
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6 

Registro do recebimento dos 

documentos na secretaria do Núcleo 

de Atividades para altas 

habilidades/superdotação- NAAHS. 

Documentação e protocolos 

específicos dos NAAHS. 

Secretaria dos Centros, 

Núcleos ou setor especializado 

ou especialistas em altas 

habilidades/superdotação 

7 

Apresentação do relatório descritivo 

do processo de identificação ou 

relatório de especialistas, se houver, 

à equipe especializada. 

Relatório descritivo e/ ou Ata 

do processo de identificação; 

orientações para a o 

planejamento de ensino; 

diferenciação em classe 

comum; orientação para o 

Planejamento Individualizado 

de Ensino e encaminhamentos 

a serviços especializados 

Equipe Especializada ou 

especialistas na educação de 

estudantes de altas 

habilidades/superdotação, 

público-alvo da educação 

especial. 

 

2. Especificidades da aprendizagem dos estudantes de altas 

habilidades/superdotação 

 

Conforme já mencionado, os estudantes com altas habilidades/superdotação apresentam 

particularidades na aprendizagem em relação ao ritmo e complexidade, sendo muito comum a 

aprendizagem rápida e sem necessidade de muita repetição. São matriculados em escolas 

regulares de Educação Básica, e têm acesso a programas e/ou atividades diferenciadas, previstas 

no seu plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE), desenvolvidas pelas equipes 

pedagógicas de suas escolas, também responsáveis pela orientação e disponibilização de 

materiais adequados a estes estudantes. Para atuar frente a tamanha especificidade, os 

profissionais da área da Educação, licenciaturas e Psicologia deverão ser preparados, em seus 

cursos de graduação, para a identificação, avaliação, atendimento e intervenção que se fizerem 

necessários. Disciplinas e temáticas obrigatórias com ênfase nas particularidades, 

singularidades da pessoa com superdotação e atendimento de ensino especializado nas altas 

habilidades/superdotação devem ser integrados aos planejamentos de ensino nos cursos 

superiores que ofertam disciplinas de licenciaturas e práticas educacionais, proporcionando aos  

educadores, licenciados, especialistas em educação, psicologia e demais profissionais que 

venham a atuar com essa especificidade, condições mínimas de exercício. 

As atividades educacionais, tendo a escola como espaço de inclusão, envolvem o 

aprofundamento e enriquecimento curriculares, mediante desafios e atividades de 

enriquecimento em espaços como: classes comuns, salas de recursos, Centros de Atendimento 

Educacional Especializado, Centros de Atendimento Educacional Especializado em Altas 

Habilidades/Superdotação (CAAHS) ou Núcleos de Atividades das Altas 

Habilidades/Superdotação (NAAHS) ou em outros espaços definidos pelos sistemas de ensino, 

participação de oficinas e desenvolvimento de projetos relacionados às bolsas de iniciação 

científica, inclusive aceleração de estudos para a conclusão em menor tempo da série ou etapa 

escolar. 

Na medida em que se desenvolvem na escolarização, esses estudantes não devem ser 

impedidos de progredir em seus estudos pela especificidade de suas capacidades, expressões e 

motivações para atingir alvos mais elevados de aprendizagens e estudos. Em todo o processo 

de escolarização, de acordo com seu desempenho, maturidade e interesse, esses estudantes têm 

a garantia, na legislação brasileira, de aceleração de estudos, progressão antecipada e 

diferenciação curricular, tendo como instrumento indicativo a aferição de desempenho e a 

caracterização de suas altas habilidades/superdotação, indicados em Ata escolar própria. 

A garantia de aceleração de estudos deve ser reconhecida sempre que o estudante de 

altas habilidades/superdotação for capaz de demonstrar que domina os conteúdos, 

procedimentos e atitudes esperados para a ano escolar ao qual foi matriculado, e que se sente 

engajado em persistir a alcançar alvos mais complexos, tendo inclusive assegurado a finalização 
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do Ensino Médio por meio do Enem, mediante certificação de conclusão antecipada, com a 

devida aprovação em exames do SiSU. 

 

3. Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE) para estudantes com 

altas habilidades/superdotação, público-alvo da Educação Especial 

 

O pAEE é um documento escolar que articula as ações dos professores do ensino 

regular, da sala de recursos multifuncional, dos Núcleos ou Centros de Atividades para altas 

habilidades/superdotação em interface com os demais serviços setoriais da escola, parte 

constituinte do Projeto Pedagógico Escolar de ensino regular, entre outros, necessários ao 

atendimento do estudante. 

O AEE deve ser organizado com a previsão de: 

 

I – sala de recursos multifuncionais e Núcleos de Centros de Atendimento para Altas 

Habilidades/Superdotação, espaço físico, mobiliário, materiais didáticos, recursos pedagógicos 

e de acessibilidade e equipamentos específicos; 

II – matrícula no AEE de alunos já matriculados no ensino regular da própria escola ou 

de outra escola; 

III – cronograma de atendimento aos alunos; 

IV – pAEE: identificação das características de altas habilidades/superdotação dos 

estudantes específicas dos alunos, definição dos recursos necessários e das atividades a serem 

desenvolvidas; 

V – professores para o exercício da docência do AEE; 

VI – outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua Brasileira de 

Sinais (Libras), guia-intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de 

alimentação, higiene e locomoção, no caso de alunos com altas habilidades/superdotação que 

apresentem simultaneamente, surdez, algum tipo de deficiência ou Transtorno Global do 

Desenvolvimento; e 

VII – redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, do 

desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que 

maximizem o AEE. 

 

3.1. Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE): 

 

O pAEE é um instrumento individual, para o planejamento e acompanhamento do 

desempenho escolar dos estudantes da Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 

Ele norteia as modificações ou adaptações curriculares necessárias para o atendimento escolar 

de alunos com deficiências, Transtornos Globais do Desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, segundo as capacidades de cada um. O pAEE prevê o registro de 

todos os critérios definidos nos artigos 10 e 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/2009, com base 

na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil, 2008). 

O pAEE possui 3 (três) páginas com finalidades distintas. A primeira página registra os 

dados administrativos escolares do estudante encaminhado ao AEE: nome do estudante, da 

escola, do professor/a e dos responsáveis. Além disso, identifica o local onde ocorrerá o AEE 

(classe comum, sala de recursos multifuncional, NAAHS ou Instituições de Educação Superior 

– IES), se haverá necessidade de outros serviços de apoio/suporte envolvidos, os recursos 

pedagógicos e as acessibilidades disponíveis e necessárias, o número de atendimentos previstos 

e realizados, o período de aplicação do pAEE. 

A segunda página visa a identificação da finalidade do AEE, a identificação das áreas 

de interesses e dos talentos dos estudantes de acordo com os estilos e ritmos diferenciados de 
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aprendizagem, e apresenta espaço apropriado para o planejamento pedagógico com base nas 

áreas curriculares, recursos básicos e atividades pedagógicas por área curricular. 

A terceira página apresenta espaço para o relato descritivo do desenvolvimento dos 

estudantes, podendo ser enriquecido com documentos de um portfólio a ser construído com 

cada estudante para registro das atividades realizadas, parecer final e recomendações futuras. 

O pAEE deve ser o instrumento que permitirá a tomada de decisões relativa à aceleração de 

estudos prevista na LDB (inciso II, artigo 58) para conclusão dos cursos em menor tempo. 

O pAEE deverá traçar as estratégias curriculares e metodológicas a partir do perfil da 

turma e possibilidades dos estudantes, objetivando: 1. Apresentar a avaliação atualizada; 2. 

Apresentar as metas de desenvolvimento de curto prazo no decorrer de um ano (bimestrais ou 

semestrais); e 3. Apresentar as estratégias de ensino para o alcance das metas estabelecidas. 

O pAEE é elaborado tão logo a equipe escolar for informada das necessidades do 

estudante, levando em conta os documentos de identificação, relatórios psicopedagógicos ou 

psicológicos, se houver. As metas mínimas de curto prazo, a serem alcançadas a cada bimestre 

devem ser elaboradas baseadas nas seguintes ações (Formulário 1): 

 

a) descrever como o pAEE será desenvolvido, em que circunstância e com que 

frequência ou temporalidade, evitando qualquer tipo de ambiguidade ou omissão acerca do 

processo de ensino; 

b) descrever as áreas e níveis identificados no comportamento de superdotação do aluno 

em suas áreas de conhecimento; 

c) apresentar os aspectos facilitadores e desafiadores da aprendizagem do aluno, 

descrevendo suas preferências para a aprendizagem; 

d) indicar as estratégias de ensino e de gestão da aprendizagem que serão adotadas para 

a diferenciação de currículo e sua sistematização (por exemplo, Compactação de Currículo; 

Estudos Independentes; Agrupamento Flexível; Desenvolvimento de Projetos, Centros/Grupos 

de Interesses e/ou Aceleração de Conteúdo); 

e) apresentar metodologias e dinâmicas de ensino a serem realizadas e a descrição dos 

resultados obtidos; e 

f) apresentar as estratégias adotadas no suporte socioafetivo e sinalizar possíveis 

redirecionamentos. 

 

Considerando que o desenvolvimento do pAEE é um processo dinâmico e envolve 

respeito à singularidade do estudante. Suas ações devem ser estruturadas considerando os 

seguintes aspectos: 

a) realizar o planejamento conjunto com os professores dos diferentes componentes 

curriculares, apoiados pelo professor especialista; 

b) identificar interesses e vias de acesso do estudante como estratégias para qualificar a 

mediação entre ele e os professores; 

c) desenvolver metodologias, recursos pedagógicos, flexibilização/adaptações e 

estratégias que favoreçam o processo de ensino e aprendizagem; 

d) flexibilizar objetivos conceituais, utilizando diferentes procedimentos de avaliação, 

adaptando-os aos diferentes estilos de aprendizagem e especificidades do estudante; 

e) favorecer o desenvolvimento das habilidades de aprendiz (aquelas que apontam a 

disponibilidade para a aprendizagem, como por exemplo: sentar, esperar, olhar para o professor 

e para os estímulos por ele indicados, como livro ou lousa), habilidades desenvolvimentais 

(aquelas que não precisam ser diretamente ensinadas a estudantes com desenvolvimento típico, 

mas que podem ser necessárias em estudantes com desenvolvimento atípico ou de dupla 

condição, como por exemplo: imitar, fazer rastreio visual, se comunicar falando ou por gestos 

ou trocas de figuras ou aparelhos de acessibilidade) e habilidades acadêmicas (aquelas descritas 
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no currículo, mas que podem passar por adaptações razoáveis como simplificação ou 

enriquecimento, e aquelas que promovem o aprofundamento e a maior abrangência de tópicos 

do interesse de estudantes); 

f) estimular a troca de saberes e experiências nas diversas atividades realizadas em sala 

de aula, qualificando, dessa forma, o processo de inclusão; 

g) compartilhar e colaborar nas avaliações individualizadas propostas e realizadas pelos 

professores com o estudante; 

h) envolver os estudantes em práticas pedagógicas e socioafetivas que levem ao 

exercício da solidariedade, alteridade, respeito e ações colaborativas na turma, qualificando a 

interação e inclusão do estudante em diferentes contextos e espaços escolares; 

i) auxiliar as intervenções pontuais sempre que necessário (pedagógicas, sociais, 

socioafetivas, entre outras); 

j) possibilitar situações de ensino/aprendizagem, tendo como parâmetro as interações 

com os demais estudantes da turma; 

k) promover ações que valorizem o reconhecimento de suas potencialidades e 

capacidades e não de suas limitações; e 

l) orientar e engajar a família quanto ao processo pedagógico e acompanhamento do 

estudante na escola. 

 

As reuniões entre equipe multiprofissional, pais ou responsáveis pelo estudante após a 

avaliação técnica, sempre que possível com a presença do próprio aluno, são recomendáveis à 

estruturação do pAEE. Objetiva constituir rede de informações para a apresentação da avaliação 

e alinhamento das propostas de escolarização. As metas, programas de ensino, estratégias de 

conduta, enriquecimento curricular, aceleração de ensino e propostas para o desenvolvimento 

socioafetivo do aluno devem ser apresentadas e o delineamento das ações a serem 

desenvolvidas, apresentadas. O pAEE deve ser posto em execução com a participação da 

família ou responsáveis pelo estudante e, sempre que possível, pelo próprio aluno. Mecanismos 

devem ser desenvolvidos para o registro dessa anuência, incluindo a assinatura da família neste 

documento. 

Os pais ou responsáveis pelo estudante podem, seguindo critério pessoal, solicitar a 

proposta para leitura e envio de considerações. A cópia da documentação referente ao estudante 

será entregue, sendo estabelecido o prazo de 1 (uma) semana para o seu posicionamento. Nesta 

ocasião, pode ser apoiada a sua realização ou solicitada reavaliação de algum aspecto do pAEE, 

que deverá ser ajustada dentro das possibilidades de execução à nova proposta. 

 

4. Serviços e recursos para o Atendimento Educacional Especializado para alunos 

com altas habilidades/superdotação 

 

A Educação Especial aplicada aos alunos com altas habilidades/superdotação, público-

alvo da Educação Especial, prevê a oferta de AEE como o atendimento compreendido como o 

conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e 

continuamente, prestado na forma suplementar à formação de cada estudante em escolas 

comuns, salas de recursos multifuncionais e os NAAHS ou CAAHS. 

Cabe às Secretarias de Educação dos estados, municípios e do Distrito Federal, bem 

como ao sistema ou instituição privada, a manutenção de um setor responsável para a inspeção 

e acompanhamento das ações a serem desenvolvidas e o efetivo cumprimento e 

acompanhamento das legislações. 

As principais alternativas de AEE para estudantes com altas habilidades/superdotação 

organizam-se em torno de 3 (três) possibilidades: 
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4.1. Programas de Enriquecimento: envolvem a promoção de estímulos, alinhados 

com os interesses e necessidades específicas dos estudantes e se fundamentam em ações 

planejadas e preparadas para propiciar uma amplitude de conhecimentos, investigação de temas 

de interesses, desenvolvimento de diferentes habilidades, condução de diferentes 

experimentações e envolvimento em propostas de trabalho, com base em solução de problemas 

e dilemas de contextos reais. 

Os Programas de Enriquecimento têm sido a forma mais comum de atendimento às 

necessidades educacionais e habilidades sociais afetivas de estudantes com altas 

habilidades/superdotação em nossos sistemas de ensino e podem ser desenvolvidos em 

atividades alternativas diferenciadas no espaço de sala comum, individualmente ou em grupo, 

ou ainda, em agrupamentos organizados no contraturno. 

Os Programas de Enriquecimento exigem uma constante ação na busca de estratégias 

diferenciadas de estímulo à produção do conhecimento, à organização de grupos de interesses 

e estratégias didáticas diferenciadas de promoção do protagonismo dos seus estudantes, bem 

como espaços e materiais disponibilizados para a realização das atividades. 

Quando realizados em classe comum, os Programas de Enriquecimento devem 

proporcionar conteúdos aprofundados, amplitude e extensão de conhecimentos, desafios 

crescentes e contínuos e aprimoramento de habilidades. Quando oferecidos em salas de recursos 

multifuncionais, devem possibilitar o encontro e confronto dos diversos interesses em 

atividades de fomento à produtividade, de realização prática e atividades desafiadoras paralelas 

aos temas desenvolvidos em salas comuns. 

Programas de Enriquecimento podem ser delineados de forma a atender diferentes 

demandas dos estudantes com altas habilidades/superdotação e a organização administrativa da 

escola, de forma flexível. 

Algumas das alternativas abrangem: 

 

a) Programação de atividades de enriquecimento desenvolvidas paralelamente à 

programação do ano escolar em que o aluno está matriculado; 

b) Elaboração de um currículo enriquecido em consequência da ampliação ou 

aprofundamento de conteúdos a estudantes com diferentes áreas de habilidades superiores, sem 

alterar a proposta curricular; 

c) Oferta de conteúdos avançados e diferenciados da proposta inicial, considerando as 

áreas de maior facilidade do aluno superdotado; 

d) Inclusão de alternativas diferenciadas de trabalho pedagógico como projetos de 

pesquisa, simulações, atividades práticas, experimentação e participações em eventos como 

olimpíadas, feiras e competições; 

e) Estímulo para participação em estudos independentes, com temáticas de interesse do 

aluno, tendo a orientação e supervisão de professores de áreas específicas; 

f) Realização de atividades suplementares por meio de material individualizado ou 

conjuntos de conteúdos instrucionais; 

g) Desenvolvimento de Unidades de aprofundamento, nas quais assuntos previamente 

escolhidos em áreas curriculares de maior destaque do estudante são aprofundados; 

h) Oferta de atividades em laboratórios de ciências, robótica, matemática, linguagem e 

outros, em oficinas artísticas e clubes de atividades com a finalidade de incentivo e estímulo à 

realização de produtos nas áreas de destaque, com o apoio e orientação de professores 

especialistas da área; 

i) Estudos temáticos organizados por professores, com vistas ao agrupamento de 

interessados em áreas comuns, oportunizando troca de informações, debates e estudos 

específicos; 
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j) Criação de grupos de leitura, de debates, de criação, entre outros, com a finalidade de 

proporcionar momentos de trocas de informação, atualização e exercício da troca de saberes 

entre os estudantes com superdotação; 

k) Organização de conferências e demonstrações com o envolvimento de pessoas da 

comunidade, profissionais de diversas áreas e professores, com o objetivo de desenvolver novas 

áreas de interesses, aprimorar conhecimentos e conhecer experts e seus fazeres em diferentes 

áreas do conhecimento; 

l) Realização de visitas técnicas em diferentes campos de trabalho, estudos e pesquisas; 

m) Oferta de exercícios práticos em situação de lideranças, protagonismo e ativismo 

social; entre outros; e 

n) Oferta de oficinas para o desenvolvimento da inteligência interpessoal, com 

dinâmicas socioemocionais para desenvolvimento de autoestima positiva, conhecimento de si 

e de áreas de supersensibilidade; situações de enfrentamento ao bullying, a competições, 

desenvolvimento de resiliência e outros tópicos de ordem afetiva e social. 

 

Perez, Rodrigues e Fernandez (1998) incluem ainda a possibilidade de ofertar o 

enriquecimento a partir de ações como: 

 

a) Adaptações curriculares; 

b) Ampliações curriculares: verticais com áreas específicas; horizontais com áreas 

interdisciplinares; individuais ou com grupos de participação; 

c) Tutorias específicas e monitorias; 

d) Enriquecimento do contexto de aprendizagem: diversificação curricular; contextos 

enriquecidos; 

e) Agrupamentos flexíveis; 

f) Contextos instrucionais abertos, interativos e autorregulados; e 

g) Enriquecimento extracurricular: programas de desenvolvimento pessoal e programas 

com mentores. 

 

4.2. Aceleração de Estudos: Trata-se de programa que oportuniza o cumprimento da 

proposta escolar em menor tempo, como previsto na LDB. Permite ao aluno com altas 

habilidades/superdotação concluir seus estudos em tempo inferior ao previsto para sua faixa 

etária e ano escolar, possibilitando maior aproveitamento de tempo ao estudante para avançar 

seus estudos, respeitando seu ritmo diferenciado de aprendizagem, tendo em vista a conclusão 

em menor tempo do programa escolar (alínea “c”, inciso V, artigo 24 e inciso II do artigo 59 da 

LDB). 

A aceleração de estudos objetiva ajustar o ritmo de ensino às potencialidades dos 

estudantes, oferecer níveis de desafio escolar apropriados ao seu desenvolvimento e diminuir o 

tempo necessário para o estudante completar a escolarização tradicional, oportunizando a 

entrada precoce nos demais níveis de ensino, conforme seu ritmo e aproveitamento de estudos. 

Os procedimentos de aceleração, embasados na legislação brasileira, devem ser 

organizados mediante a avaliação do aprendizado, sempre que o estudante demonstrar 

competências, habilidades e conhecimentos em níveis de desenvolvimento, além do 

evidenciado pelos seus pares de mesmo nível escolar. Os procedimentos e resultados devem ser 

registrados em atas, relatórios e outros documentos administrativos escolares, devendo este 

registro constar nos documentos de transferência de escola e reclassificação de ano escolar do 

estudante. 

São várias também as oportunidades de acelerar os estudos, entre elas, as destacadas por 

Freeman e Guenther (2000): 
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a) Entrada mais cedo na fase seguinte do processo educativo – do nível da Educação 

Infantil em diante; 

b) Saltar séries escolares – promoção para séries seguintes; 

c) Aceleração por disciplina – frequentar séries mais adiantadas em determinadas 

disciplinas; 

d) Agrupamento vertical – em classes mistas, com ampla variedade de idades e séries, 

de modo que os mais novos possam trabalhar com os mais velhos e mais avançados; 

e) Cursos especiais fora da escola que ofereçam mais conhecimento em áreas 

curriculares específicas; 

f) Estudos paralelos – cursar o Ensino Fundamental e o Ensino Médio ao mesmo tempo, 

e assim por diante; 

g) Estudos compactados – quando o currículo normal é completado em metade ou terça 

parte do tempo previsto; 

h) Planos de estudo auto-organizados – estratégia em que os estudantes desenvolvem 

atividades ou projetos de seu interesse enquanto esperam o restante da classe completar o que 

eles já fizeram ou aprenderam; 

i) Trabalho com mentores ou especialistas de uma certa área de interesse do aluno, na 

escola ou fora dela; e 

j) Cursos paralelos – por correspondência, televisionados ou outra forma de ensino a 

distância. 

 

O sucesso da aceleração tem sido evidenciado por diversos autores, mas para que 

efetivamente seja uma ação produtiva de fato, dependerá dos diferentes contextos e situações 

em que se insere, tendo como alvo principal a organização e preparo da escola, a qualificação 

do seu corpo técnico, o nível de ajustamento cognitivo e emocional do aluno e entendimento e 

apoio familiares; e, sempre que necessário, com o devido apoio psicológico, dentro ou fora da 

escola. 

 

4.3. Agrupamentos: São grupos formados nas salas comuns, salas de recursos 

multifuncionais ou nos Núcleos ou Centros de Atividades para Altas Habilidades/Superdotação 

com a finalidade de aprofundar temas comuns em áreas específicas de conhecimento e 

encaminhamento para espaços específicos por determinado período como Universidades ou 

centros de pesquisa. 

O agrupamento permite a interação com colegas de mesmo nível intelectual, facilita o 

planejamento do professor e é uma alternativa que não envolve maiores custos, uma vez que 

pode ser desenvolvido na própria instituição de ensino. 

O detalhamento do AEE se encontra no anexo deste Parecer. É esperado que os sistemas 

de ensino e instituições públicas e privadas de ensino se organizem para identificar, planejar e 

oferecer as melhores estratégias de atenção às necessidades educacionais de estudantes com 

altas habilidades/superdotação, previstas no ordenamento e legislação Federal, Estadual e 

Municipal de Educação. 

 

ORIENTAÇÃO PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 

ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL COM ALTAS 

HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO 

 

ANEXO II 

 

Este parecer orientador foi elaborado em consonância ao documento Afirmação e 

Fortalecimento da Política de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
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(PNEEPEI) 2023-2024, com vistas à oferta de Atendimento Educacional Especializado para 

Estudantes Público-Alvo da Educação Especial com altas habilidades/superdotação. A 

PNEEPEI reconhece a necessidade de proceder a orientação aos sistemas de ensino com base 

em ações articuladas com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), 

Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), Fórum Nacional dos Conselhos 

Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE) e União Nacional dos Conselhos Municipais de 

Educação (UNCME) para a efetivação das políticas públicas direcionadas à Educação Especial 

dos sistemas Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Educação, considerando suas 

especificidades e realidades. 

Enfatiza a oferta de diferentes ações educativas qualitativas voltadas às características 

das altas habilidades/superdotação a serem empreendidas nos diferentes níveis de ensino após 

a identificação de suas características e avaliação de suas necessidades educacionais e 

socioafetivas específicas para oportunizar o desenvolvimento de suas habilidades, respaldado 

pelo direito e respeito às suas necessidades. 

Orienta para o AEE que deve ser oferecido nos diferentes níveis de ensino, a ser 

efetivado nas classes comuns das escolas regulares, nas salas de recursos multifuncionais e nos 

Núcleos de Atividades para altas habilidades/superdotação, oferecendo o AEE no contraturno, 

delineados de forma a oportunizar o aprimoramento de suas capacidades e habilidades; o 

direcionamento de sua energia e engajamento à atividades de interesses; e o estímulo às suas 

capacidades criativas-produtivas. 

Apresenta, também, delineamento desejável das matrizes curriculares para a formação 

de educadores, especialistas em educação e demais profissionais que atuarão com esse público 

nos sistemas de ensino. 

 

1. Pareceres e Resoluções que regulamentam o atendimento escolar dos estudantes 

com altas habilidades/superdotação: Diferentes Pareceres e Resoluções deste CNE 

regulamentam o atendimento escolar dos estudantes com altas habilidades ou superdotação, 

delineando a estrutura, a organização dos serviços e seu funcionamento, como proposto pelas 

leis e decretos nacionais. 

 

1.1. Parecer CNE/CEB nº 17, de 3 de julho de 2001 – HOMOLOGADO. Despacho 

do Ministro em 15 de agosto de 2001, publicado no Diário Oficial da União (DOU), em 17 de 

agosto de 2001, Seção 1, p. 46. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 

Básica; 

1.2. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 – institui Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica, publicado no DOU, em 14 de setembro de 2001. Seção 1E, p. 

39-40. 

1.3. Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – norteou as Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica, foi o documento inicial que orientou como organizar a escola 

para realizar a Educação Especial na classe regular e na sala de recursos.  

1.4. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 – institui as Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica, considerou como educandos com necessidades educacionais 

especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: [...] “III - altas 

habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os leve a dominar 

rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes”. Trata-se de um conceito formulado com base 

nos Pilares de Educação para o século XXI, da Organização das Nações Unidas para a Educação 

(UNESCO), que postulava o saber-conhecer (dominar conceitos), saber-fazer (dominar 

procedimentos) e o saber-ser (dominar atitudes). 

1.5. Resolução CNE/CEB nº 4/2009 – institui Diretrizes Operacionais para o 

Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial, 
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publicado no DOU, em 5 de outubro de 2009, Seção 1, p. 17. Definiu o atendimento ao público-

alvo do AEE: “[...] altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial 

elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou 

combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.” (artigo 4º, inciso III) e 

autoriza a dupla matrícula, tanto na classe regular como no AEE, fazendo jus à verba duplicada 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), se registrado no Censo Escolar do Inep anualmente. 

 

2. Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas altas 

habilidades/superdotação nos diferentes níveis de ensino 

 

A identificação precoce de estudantes de altas habilidades/superdotação se justifica para 

a oferta do atendimento educacional especializado a esses estudantes, a ser dinamizado o mais 

brevemente possível após a sua caracterização. É importante ressaltar que os sistemas de ensino 

no âmbito de suas competências devem preparar estratégias para a consolidação desses serviços 

a partir de ações que promovam: 

a) a formação de educadores, equipes especializadas e pessoal para a operacionalização 

da diferenciação, suplementação curricular e serviços educacionais especializados; 

b) a organização de programas e planejamento de atendimentos em paralelo ao processo 

de identificação, prevendo a oferta de serviços e seleção de professores e especialistas nas 

diferentes áreas de expressão das altas habilidades/superdotação; 

c) a provisão de corpo docente com formação específica para o atendimento de 

estudantes com diferentes perfis de altas habilidades/superdotação no ensino regular e especial; 

d) o desenvolvimento de estratégias e protocolos específicos para triagem, identificação 

dos estudantes e encaminhamento desses para as equipes e serviços especializados; e 

e) a garantia do uso de instrumentos de acompanhamento e avaliação dos serviços 

educacionais especializados oferecidos. 

 

A oferta do AEE, a ser realizado nas escolas regulares de matrícula dos estudantes, deve 

oferecer atendimentos adequados às necessidades e habilidades do aluno de altas 

habilidades/superdotação, considerando o seu desenvolvimento global e suas especificidades, 

em classes regulares e em espaços distintos, constituídos conforme estruturas específicas e 

dinâmica de organização. 

O AEE deve se estruturar a partir de ações que promovam: a) modificação no ambiente 

escolar por meio da compreensão da necessidade da oferta de atendimento suplementar nas 

classes comuns, em espaços diferenciados e em grupos paralelos; b) modificação da postura do 

professor por meio do entendimento e compreensão da natureza desse alunado, suas 

especificidades e/ou dupla excepcionalidade, bem como das estratégias e ações educacionais 

favoráveis ao protagonismo no desenvolvimento das diferentes expressões de seus alunos; e c) 

modificação do conteúdo escolar a ser apresentado por meio da oferta da diferenciação de 

atividades, da flexibilidade no ritmo de aprendizagem, do respeito à temporalidade do estudante 

e à promoção da aceleração de conteúdos, currículos e percurso escolar. Os estudantes podem, 

concomitantemente a essa oferta regular de ensino, participar de programas e serviços 

especializados de contraturno. 

Os serviços se desenvolvem a partir da compreensão das especificidades de 

desenvolvimento desse alunado nos diferentes níveis de ensino, compreendendo as 

características e necessidades de cada faixa de desenvolvimento e as diferentes ofertas 

educacionais previstas. 
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2.1. Educação Infantil: É importante ressaltar a atenção diferenciada às faixas etárias 

compreendidas entre 0 (zero) e 3 (três) anos (creche) e de 3 (três) a 5 (cinco) anos (Educação 

Infantil). Esses períodos de desenvolvimento são muito intensos e variáveis, e constituem um 

desafio na observação de educadores. A Educação Infantil deve garantir à criança acesso aos 

processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de 

diferentes linguagens. Em geral, a precocidade de desenvolvimento nas áreas da linguagem, 

motricidade, raciocínio lógico-matemático e sentido de pertencer (inteligência intrapessoal e 

interpessoal) são aspectos mais observados e podem se expressar de formas distintas. 

A oferta de atividades nessa faixa de desenvolvimento deve promover a exploração nas 

áreas cognitivas, psicomotoras, de linguagem, criatividade e outras indicadas nos instrumentos 

de sondagem, possibilitando a observação do ritmo, satisfação, envolvimento e persistência de 

comportamentos em níveis superiores de desempenho. Aspectos do desenvolvimento geral e a 

existência de assincronismos ou especificidades devem ser observados e assistidos em conjunto 

com outros profissionais e/ou em parcerias, como os programas de acompanhamento do 

desenvolvimento biopsicossocial. 

Nos casos de expertise, prodígio e desempenho de alguma área em níveis muito 

superiores, programas de enriquecimento e de mentoria devem ser considerados. A avaliação 

da equipe escolar, em parceria com a equipe da sala de recursos, se constitui como rede de apoio 

ao estudante. As estratégias educacionais constituídas devem promover o maior 

desenvolvimento possível da criança, considerando suas necessidades, características e 

temporalidade de percurso escolar a serem compartilhadas com a família e registradas em seus 

documentos escolares pessoais. 

 

2.2. Ensino Fundamental: O Ensino Fundamental se estrutura em 9 (nove) anos 

escolares, sendo oferta obrigatória em escolas públicas e privadas. As propostas educativas aos 

estudantes de altas habilidades/superdotação, destinadas a essa faixa de escolarização, variam 

de acordo com o delineamento proposto pelo sistema de ensino e se estruturam em programas 

e atividades de enriquecimento, de forma suplementar ao oferecido em classe comum. 

O estudante é atendido individualmente ou em pequenos grupos, de acordo com suas 

habilidades e talentos, com o objetivo de desenvolver atividades de enriquecimento e 

aprofundamento curriculares, podendo, inclusive, combinar diferentes estratégias ou 

direcionamentos, conforme suas habilidades superiores; por exemplo, frequentar ofertas em 

áreas específicas de talento visual e em áreas acadêmicas; participar de grupos de interesse em 

robótica e elaboração de projetos na área de Linguagem; participar de oficinas de tecnologia 

digital ou de Olimpíadas do Conhecimento; e ainda participar de Programas de Iniciação 

Científica Jr. junto a uma universidade. 

A organização dos espaços exclusivos de atendimentos aos estudantes de altas 

habilidades ou superdotação no Ensino Fundamental deve levar em conta: a) o nível de 

escolaridade (Ensino Fundamental I ou II), estruturando-se preferencialmente em escolas 

regulares, e respeitando as faixas etárias de 1º ao 5º anos e 6º ao 9º anos; b) os níveis de 

interesses e ritmos que, neste alunado, se estruturam de maneiras distintas; e c) as diferentes 

áreas de expressão, como a acadêmica e a artística, que exigem materiais e recursos específicos. 

Os estudantes do período da alfabetização e dos anos escolares iniciais merecem atenção 

especial de seus educadores, como forma de minimizar aspectos do assincronismo que podem 

ocorrer, nesse período de desenvolvimento, entre as áreas motoras, cognitivas, afetivas e de 

linguagem. A utilização de diferentes estratégias e técnicas de aprendizagens possibilitam o 

desenvolvimento de um clima de aprendizagem mais aberto, flexível e motivador, favorecendo 

uma melhor participação e expressão de habilidades. 

Os currículos oferecidos aos estudantes com altas habilidades/superdotação são 

inicialmente os mesmos das escolas comuns, embora sofram algumas alterações, tendo em vista 
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a necessidade de adaptações e ajustes quanto à profundidade e ritmo, quando estes se 

relacionam com as propostas de enriquecimento e aprofundamento curriculares previstas nos 

documentos de pAEE do aluno. Essas adaptações fazem parte das estratégias específicas, 

orientadoras para a prática com estudantes da Educação Especial e se encontram amparadas na 

legislação brasileira. 

 

2.3. Ensino Médio: constitui-se como continuidade obrigatória de formação básica 

escolar, e etapa final da Educação Básica, período em que se oferta conhecimentos para a 

preparação científica e a capacidade de utilização de diferentes tecnologias relativas às mais 

variadas áreas de atuação dos estudantes. Organiza-se em torno de áreas do conhecimento em 

uma perspectiva de propiciar interdisciplinaridade e maior contextualização dos 

conhecimentos. Nesse contexto, os estudantes de altas habilidades ou superdotação serão 

estimulados a desenvolver o protagonismo em suas áreas de potencialidades e de melhores 

habilidades. 

 Inseridos em seus contextos escolares regulares, serão atendidos pela escola comum 

com os mesmos programas dos demais educandos, tendo como ação diretiva o estímulo de suas 

habilidades superiores, às propostas de enriquecimento e aprofundamento curriculares, a 

participação em mentorias, o estímulo com especialistas em tutoria, a participação em 

programas de estímulo à iniciação científica, a atuação nas diversas olimpíadas do 

conhecimento e em programas de protagonismo juvenil, como os de simulações de conferências 

da Organização Nações Unidas (ONU), entre outros. Estas estratégias deverão ser delineadas 

no pAEE. 

O AEE de ensino se delineará a partir das áreas de talento evidenciadas pelo aluno, em 

atividades de enriquecimento à escola regular, conforme suas potencialidades e aptidões, nas 

diferentes áreas do conhecimento. O AEE deverá garantir, a esse público da Educação Especial, 

professores preparados para atender suas necessidades; materiais técnico-pedagógicos; e ainda 

uma rede de serviços que possibilitem sua produtividade e formação em diferentes contextos, 

como os acadêmicos, artísticos, sociais, psicomotores e afetivos. A orientação escolar e 

vocacional, nesse nível de ensino, pode oferecer aos estudantes orientação quanto aos diferentes 

cursos e formações que atendam melhor suas características e capacidades de engajamento 

profissional. 

A aceleração de estudos, em suas diferentes alternativas, pode ser utilizada como forma 

de compactação de escolaridade, mediante avaliação da equipe escolar, tendo os registros 

efetivados em seu pAEE e em documentação própria na secretaria escolar. Os registros de todos 

os encaminhamentos e serviços oferecidos ao estudante deverão constar no seu histórico 

escolar. 

 

2.4. Ensino Superior: A LDB assegura, no Capítulo IV, artigo 47, § 2º, que “alunos 

que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e 

outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 

poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 

ensino”. É assegurado sistema educacional inclusivo em todos os níveis de ensino e 

modalidades, além de modo a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 

habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem. 

Os projetos pedagógicos e os pAEE das IES devem ser construídos coletivamente, na 

proposta de desenvolvimento de uma cultura inclusiva, a partir de amplo exercício de aceitação 

da diversidade e superação de barreiras físicas, educacionais e atitudinais, promovendo o 

acesso, a permanência e o alcance dos patamares possíveis do desenvolvimento de cada um. 
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As ações na área das altas habilidades/superdotação exigem planejamento e preparação 

prévios a serem delineados a partir de encontros, intercâmbios institucionais, formação e 

capacitação de equipes multidisciplinares, investimento em recursos especializados e 

tecnologia assistiva, pesquisas, estudos de caso, compartilhamento de experiências positivas e 

outras ações específicas, de acordo com as dificuldades, habilidades ou aptidões de cada um, 

reconhecendo as multipotencialidades dos seus estudantes com altas habilidades/superdotação 

e que apresentem simultaneamente surdez, algum tipo de deficiência ou Transtornos Globais 

do Desenvolvimento. 

Os Núcleos de Acessibilidade das Universidades Federais e os Núcleos de Atendimento 

às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) dos Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia deverão ser organizados e incluídos no Projeto Pedagógico da 

instituição para o desenvolvimento de suas ações. As práticas inclusivas exigirão a celebração 

de parcerias técnico-científicas, ações integradas entre o ensino, pesquisa e extensão, planos 

efetivos de formação, conteúdos específicos, apoio técnico financeiro, adequação de práticas e 

procedimentos, bem como a celebração de parcerias entre cursos e diferentes IES. 

 

2.5. Educação de Jovens e Adultos (EJA): A EJA é a modalidade de ensino que atende 

jovens e adultos que não iniciaram ou que interromperam suas trajetórias escolares em algum 

momento de suas vidas. Essa modalidade assegura que os jovens e adultos tenham 

oportunidades educacionais apropriadas para atender às características do alunado, seus 

interesses, condições de vida e de trabalho. 

O reconhecimento da existência de diferentes perfis de estudantes na EJA, como 

estudantes de altas habilidades/superdotação, prevê diferentes formas de acesso, de oferta e de 

metodologias. Os sistemas de ensino devem exercitar suas autonomias no desenvolvimento de 

programas da EJA para o público da Educação Especial, com destaque para os alunos com 

estudantes com altas habilidades/superdotação e que apresentam também a dupla 

excepcionalidade (surdez, algum tipo de deficiência ou Transtornos Global do 

Desenvolvimento coexistindo com a superdotação), maximizando possibilidades e ofertando, 

além das atividades formais, o enriquecimento de estudos e as estratégias curriculares que 

favoreçam o desenvolvimento de potencialidades e o aperfeiçoamento de suas habilidades, 

inclusive aceleração de estudos, preparando-os para seguir sua trajetória de formação. 

 

2.6. Ensino Técnico e o Serviço de Atendimento Educacional Especializado nas 

Altas Habilidade/Superdotação: 

 

2.6.1. Ensino Técnico: A educação profissional do aluno com altas 

habilidades/superdotação e que apresentem algum tipo de deficiência ou Transtornos Global do 

Desenvolvimento como condição associada, realiza-se em escolas técnicas profissionalizantes 

observando-se todos os direitos já assinalados anteriormente para as redes regulares de ensino. 

 

2.6.2. Professores/profissionais itinerantes: o serviço de itinerância compreende a 

articulação entre os serviços de Educação Especial na rede regular de ensino e as áreas de 

atenção ao estudante com altas habilidades/superdotação para oferta de programas de AEE onde 

o estudante estiver. 

O professor/profissional itinerante é responsável, ora pelo suporte e acompanhamento 

do trabalho desenvolvido em sala de atendimento especializado, ora suprindo os diferentes 

aspectos e necessidades pedagógicas, técnicas e administrativas de sua equipe, considerando as 

especificidades de sua região de abrangência e realidade sociocultural. Deverá ser um 

profissional ativo, engajado na área, de grande articulação e facilidade no desenvolvimento de 

redes de apoio. 
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A coleta de dados, a comunicação de informações, a elaboração de fichas, a organização 

de estratégias para sensibilização, o acompanhamento do pAEE elaborado, o apoio para 

realização de eventos, a verificação de condições e alocação de espaços para o desenvolvimento 

dos serviços de atendimento especializado e o acompanhamento da elaboração dos pAEE nas 

escolas regulares são parte de suas funções, que serão delineadas conforme a especificidade da 

rede de ensino (Municipal, Estadual ou Distrito Federal). Compete a esse profissional a 

elaboração de relatórios periódicos das visitas realizadas, das ações desenvolvidas e dos 

resultados obtidos para a sua chefia imediata. 

 

3. Núcleos ou Centros de Atividades de Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS): 

espaço público local para a implementação de Serviço de AEE no contraturno a ser descrito. 

 

3.1. Instituições e entidades de apoio ao desenvolvimento de talentos: organizações 

sem fins lucrativos e não governamentais que atuam exclusivamente em Educação Especial 

para alunos com altas habilidades/superdotação de modo conveniado com as redes regulares de 

ensino. Elas promovem o desenvolvimento escolar de estudantes com altas 

habilidades/superdotação, realizando diferentes projetos que possibilitam o enriquecimento 

curricular, empoderamento profissional, a preparação para o Ensino Superior e o 

acompanhamento e apoio socioemocional aos estudantes com altas habilidades/superdotação e 

sua família. 

 

3.2. Classe hospitalar e casas de apoio: espaços físicos, disponibilizando ambientes 

similares às salas de aula ou de sala de recursos multifuncionais e ainda de brinquedoteca, que 

podem ser vinculados a uma escola regular ou serviço de Educação Especial. Recebem 

estudantes matriculados nos sistemas de ensino que se encontram em tratamento de saúde 

hospitalar ou atendimento domiciliar de longo prazo, impossibilitados de frequentar a escola 

comum ou atendimento especializado, oferecendo atendimento educacional e/ou especializado, 

respeitando a condição do estudante e especificidade do AEE a ser desenvolvido. No caso dos 

estudantes de altas habilidades/superdotação, deverão ser previstas redes de apoio e aplicadas 

a suplementação escolar e atividades de diferenciação curricular. 

 

3.3. Escolas bilíngues: espaços escolares em que a Libras e a modalidade escrita da 

Língua Portuguesa constituem línguas de instrução utilizadas no desenvolvimento de todo o 

processo educativo dos alunos surdos com altas habilidades. As escolas bilíngues deverão 

promover o desenvolvimento dos talentos de seus estudantes, oportunizando diferentes serviços 

e ofertas educacionais que atendam aos seus interesses, aptidões e habilidades e que promovam 

o direcionamento profissional e o apoio socioemocional aos estudantes e sua família. 

 

3.4. Educação Indígena, Quilombola e do Campo: a Educação Escolar Indígena, 

quilombola ou do campo, reconhecida como modalidades de oferta educacional, tem como 

objetivo promover direitos na oferta de serviços e recursos da Educação Especial aos estudantes 

que necessitam de seus serviços especializados, assegurando o direito à diferença, à promoção 

da diversidade étnica, cultural e linguística às diversas etnias, estudantes de áreas remanescentes 

de quilombos e do campo, de modo flexível, ajustado às condições locais e o reconhecimento 

das necessidades do aluno que apresentem as altas habilidades/superdotação conforme descrito 

na legislação brasileira. 

 

3.5. Educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 

estabelecimentos penais: oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de 

liberdade nos estabelecimentos penais se organiza levando em consideração as especificidades 
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da educação em espaços de privação de liberdade, e devem incentivar a promoção de novas 

estratégias pedagógicas, produção de materiais didáticos e a implementação de novas 

metodologias e tecnologias educacionais, assim como de programas educativos na modalidade 

Educação a Distância (EaD), a serem empregados no âmbito das escolas do sistema prisional. 

As ações desenvolvidas com esse público, devem considerar em seus planejamentos, 

ações e produtos, às necessidades educacionais e sociais dos jovens e adultos com altas 

habilidades/superdotação e que apresentem a coexistência à superdotação, algum tipo de 

deficiências ou Transtornos Global do Desenvolvimento, ofertando estratégias e metodologias 

específicas. 

 

4. Formação de professores nas altas habilidades ou superdotação 

 

É de se considerar o importante papel da formação dos educadores que estarão nos 

espaços destinados ao atendimento às especificidades dos estudantes com altas 

habilidades/superdotação. A identificação destes estudantes requer profissionais capacitados 

para o propósito da ação educacional que se estende desde a percepção das diferentes áreas de 

expressão de seus talentos, bem como nos procedimentos dos encaminhamentos do estudante 

aos serviços e na realização dos atendimentos especializados, conforme as necessidades de cada 

aluno. Considerando que as ofertas de serviços especializados podem ser abrangentes, 

perpassando por diferentes modalidades, serviços e estratégias, sua formação deve considerar 

diferentes aspectos do desenvolvimento do estudante de altas habilidades/superdotação e suas 

perspectivas. 

Para a regência frente à diversidade no contexto das altas habilidades/superdotação é 

necessária formação específica nesta área de público-alvo da Educação Especial. Alinhados 

com as proposições delineadas na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 

Inclusiva, quanto às atribuições da Educação Superior, os profissionais da educação das 

diferentes licenciaturas e bacharelados, diretamente relacionados à oferta do AEE, deverão ser 

preparados em seus cursos de graduação e pós-graduação para a identificação, avaliação, 

atendimento e intervenção na área das altas habilidades/superdotação que se fizerem 

necessários, conforme previsto nos documentos orientadores da SECADI. 

Assim sendo, como previsto no documento “Afirmação e Fortalecimento da Política de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2023 a 2026)”, apresentado pela 

SECADI, a Formação Inicial nos cursos de licenciatura deverá oferecer os programas como o 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), de Equidade/Educação 

Especial Inclusiva e Residência Pedagógica em Educação Especial da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES); na Formação Continuada, deverão 

ser oferecidos Cursos para Gestores Escolares, Formação de Professores de Classes Comuns e 

Formação de Professores do AEE (salas de recursos multifuncionais, NAAHS ou CAAHS), 

previstos para a Educação Inclusiva na Rede Nacional de Formação Continuada de Professores 

(RENAFOR), Nova Formação Docente Para a Reconfiguração da Prática Pedagógica (CAPES, 

SETEC, IES). 

As disciplinas e temáticas devem ser integradas aos planejamentos de ensino nos cursos 

superiores que ofereçam disciplinas de licenciaturas e práticas educacionais na área da 

Educação Especial, proporcionando aos educadores, especialistas em educação, psicólogos e 

demais profissionais que venham a atuar com essa especificidade, condições básicas de 

exercício profissional. 

Dentre os temas a serem apresentados, dentre outros, sugerem-se: 

 

1. Educação Especial e as altas habilidades ou superdotação – Inclusão e Diversidade: 

Princípios e Bases Legais; 
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2. Contexto Histórico e Panorama da Educação de Talentosos e Superdotados no Brasil 

e no mundo; 

3. Terminologias e Definições: esclarecendo e superando mitos; 

4. O Cérebro e a Superdotação: diferenças neuroanatômicas, genéticas, fisiológicas, 

metabólicas, hormonais e sensoriais; 

5. A Inteligência em Múltiplas Perspectivas: Implicações teóricas e práticas para o 

desenvolvimento das altas habilidades/superdotação; 

6. O Papel da Família, da Escola e da sociedade no Desenvolvimento do Talento e da 

Superdotação; 

7. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na infância; 

8. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na adolescência; 

9. Desenvolvimento das altas habilidades/superdotação na fase adulta; 

10. Características do Desenvolvimento: aspectos cognitivos, sociais e afetivos; 

assincronias e supersensibilidades; 

11. População Especial na Superdotação: a Dupla Excepcionalidade e suas 

particularidades; sub-realização escolar e condições específicas; 

12. Estratégias de Identificação: Mapeamento de interesses, Escalas de Características, 

Estilos de Aprendizagens e Protocolos de Avaliação; 

13. Modelos e Programas de Atendimento ao estudante com altas 

habilidades/superdotação; 

14. Currículo e Metodologias – Estratégias de modificação curricular, compactação, 

aceleração e enriquecimento de currículos. Diferenciação e Enriquecimento Curricular; 

15. Tipos de atendimento educacional e espaços de serviços educacionais especializados 

nas altas habilidades/superdotação. O Modelo de Enriquecimento Escolar para toda a Escola, 

de Renzulli & Reis; 

16. O Pensamento Criativo-Produtivo: Implicações teóricas e práticas para o 

desenvolvimento da Superdotação e Talento; 

17. As altas habilidades/superdotação no Projeto Pedagógico Escolar; e 

18. Perspectivas e desafios na área das altas habilidades/superdotação. 

 

ANEXO III 

 

1. Núcleos ou Centros de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS, 

CAAHS) 

 

O Núcleo ou Centros de Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS, 

CAAHS) – Oferta educacional em espaço especializado no qual é desenvolvido: 

 

a) Apoio didático-pedagógico para professores regentes e estudantes da Educação 

Especial; 

b) Formação continuada de profissionais da educação, ofertada e certificada pelo 

sistema de ensino e/ou por IES parceira; 

c) Formação presencial aos professores das salas de recursos multifuncionais; 

d) Formação de professores especializados para atendimento no centro e de forma 

itinerante; e 

e) Atendimento e orientação às famílias dos estudantes da Educação Especial. 

 

Os espaços de AEE para estudantes com altas habilidades/superdotação, Centros de 

Atividades das Altas Habilidades/Superdotação (CAAHS) e os Núcleos de Atividades das Altas 

Habilidades/Superdotação (NAAHS), caracterizam-se como espaço alternativo às salas de 
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recursos específicas ou multifuncionais, podendo incluir instituições sem fins lucrativos, 

conveniadas com o poder público. A concepção, estruturação e funcionamento dos NAAHS 

estão fundamentados, tendo por base o Documento Orientador da Secretaria de Educação 

Especial/SEESP, 2006 – NAAHS18. 

Os NAAHS criados em 2006, podem se estruturar como espaços de AEE para estudantes 

com altas habilidades ou superdotação, para se adequarem, com delineamento específico, ao 

que está previsto no Parecer CNE/CEB nº 13, de 3 de junho de 2009, Parágrafo único, alínea 

“c”19. Também ao previsto no Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2021: 

 

[...] 

Art. 4º O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento educacional 

especializado de forma complementar ou suplementar ao ensino regular, assegurando 

a dupla matrícula nos termos do art. 9º-A do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 

200720. 

 

Nesse sentido, este Parecer Orientador incluirá as duas denominações e delineará 

possibilidades de atuação, ampliando os serviços oferecidos, tendo como possível estruturação 

a otimização máxima da atenção ao aluno com superdotação em sua escolarização, tendo por 

base o direcionamento dos sistemas de ensino, uma vez que os recursos, tanto da primeira como 

da segunda matrícula de AEE, irão para o sistema de ensino que poderá utilizar até 70% para 

pagamento de profissionais de educação21. 

O projeto pedagógico dos espaços de atendimento especializado em altas 

habilidades/superdotação e NAAHS deverá ser aprovado pela respectiva Secretaria de 

Educação, ou criado pela instituição privada, no que tange à sua concepção, estruturação e 

funcionamento, observando as normas dos Conselhos de Educação e as realidades culturais e 

regionais. Cabe à Secretaria de Educação Estadual, do Distrito Federal e/ou Municipal, bem 

como às redes ou instituições privadas: 

 

a) Disseminar a política pública de atendimento aos estudantes atendidos; 

b) Oferecer o espaço físico para a instalação dos Núcleos ou Centros e disponibilizar 

profissionais para sua atuação; 

c) Adquirir e realizar a manutenção dos equipamentos e materiais didáticos e 

pedagógicos necessários às atividades; 

d) Participar da organização e realização de cursos de formação de professores e 

profissionais; 

e) Promover supervisão, acompanhamento, orientação e avaliação do funcionamento 

dos serviços do CAAHS, NAAHS; 

f) Prover materiais específicos para atendimento aos estudantes; 

g) Promover a supervisão, acompanhamento, orientação e avaliação do funcionamento 

dos seus serviços; 

 
18

 Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/doc/documento%20orientador_naahs_29_05_06.doc> 
19 Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/pceb013_09_homolog.pdf> 
20 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm> 
21 Lei do Fundeb: Lei nº 14.113, de 25/12/2020, alterada pela Lei nº 14.276, de 27/12/2021 e Decreto nº 10.656 de 

22/3/2021. https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.276-de-27-de-dezembro-de-2021-370315791 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%

C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o. 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.276-de-27-de-dezembro-de-2021-370315791
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10656.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.656%2C%20DE%2022,Valoriza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20Profissionais%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o
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h) Produzir e prover materiais específicos para a identificação, o trabalho e a pesquisa 

com os estudantes com altas habilidades/superdotação; 

i) Realizar a identificação e atendimento aos estudantes, orientação às famílias e aos 

professores da Educação Básica, bem como apoiar as redes de ensino; e 

j) Reunir com os representantes dos CAAHS; NAAHS Estaduais e do Distrito Federal, 

anualmente, com vistas a apresentar os avanços, as boas práticas desenvolvidas e as evidências 

científicas da área. 

 

1.1 Público: Estudantes com altas habilidades/superdotação e estudantes com dupla 

excepcionalidade. 

 

1.2. Finalidade: Contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes com altas 

habilidades/superdotação, atuando em articulação com a escola comum no apoio à 

aprendizagem escolar e social. 

 

1.3. Objetivos: 

 

GERAL: 

Contribuir para eliminar barreiras atitudinais, físicas e de acesso ao currículo, mediante 

disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade, estratégias e ações pedagógicas 

adequadas a cada estudante da Educação Especial de altas habilidades/superdotação, consoante 

com suas necessidades e especificidades. 

 

ESPECÍFICOS: 

a) Integrar políticas públicas que atendem à demanda advinda das redes estadual, do 

Distrito Federal, municipal e da rede federal bem como de escolas privadas, estruturando e 

implementando os serviços educacionais especializados aos estudantes com altas 

habilidades/superdotação; 

b) Apoiar o desenvolvimento curricular nos sistemas e redes de ensino público para o 

atendimento dos estudantes da Educação Especial; 

c) Atuar de forma conjunta e colaborativa com as equipes escolares no planejamento e 

implementação de serviços e recursos (técnicos, humanos, tecnológicos e materiais); 

d) Contribuir para a qualificação contínua dos profissionais dos sistemas e das redes de 

ensino; 

e) Contribuir para a melhoria dos indicadores do ensino local, visando ao padrão de 

qualidade no atendimento e na formação integral dos estudantes; 

f) Discutir e desenvolver práticas de identificação e atividades pedagógicas eficazes; 

g) Estruturar-se e implementar os serviços educacionais especializados nos espaços de 

Atendimento Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação – Núcleos de 

Atendimento de Altas Habilidades/Superdotação (NAAHS) ou nos Centros Atendimento de 

Altas Habilidades/Superdotação, públicos ou privados; 

h) Acompanhar, avaliar e disseminar os processos, atividades desenvolvidas e 

resultados dos serviços de atendimento especializado realizados; 

i) Manter registros atualizados de controle das ações e parcerias realizadas, dos projetos 

desenvolvidos e atendimentos prestados, conforme modelos específicos; e 

j) Registrar as frequências de estudantes, professores e especialistas, tipo/ação do 

trabalho desenvolvido especificando objetivos, metodologia e resultados alcançados, bem como 

frequência, tipo de função e serviços realizados pela equipe e demais especialistas oferecidos 

aos pais e familiares dos estudantes atendidos. 
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1.4. Competências: 

 

a) Promover a identificação do estudante, seu atendimento, orientação às famílias e aos 

professores da Educação Básica, bem como apoiar as redes de ensino ou escolas; 

b) Elaborar e executar o plano de SAEE nos serviços locais destinados a esse fim; 

c) Promover, incentivar e apoiar a formação dos colaboradores locais; 

d) Manter registros atualizados de controle das ações e parcerias realizadas, dos projetos 

desenvolvidos e atendimentos prestados; 

e) Registrar as frequências de estudantes, professores e especialistas, tipos de 

atendimento/ações desenvolvidas no centro; 

f) Assessorar a equipe escolar e os professores regentes na construção do pAEE, bem 

como acompanhar sua implementação e revisões; 

g) Oferecer suporte aos professores da rede de ensino, oportunizando o acesso a 

materiais de formação docente, recursos didáticos e pedagógicos para o desenvolvimento das 

potencialidades dos estudantes; 

h) Organizar serviços de apoio, de forma itinerante, de modo que acompanhem e 

orientem o trabalho desenvolvido, a partir das realidades das instituições onde os estudantes 

estão matriculados; 

i) Repassar procedimentos de indicação de estudantes com altas 

habilidades/superdotação para atendimento nos espaços educacionais especializados; 

j) Disponibilizar e orientar a construção de materiais específicos para o processo 

didático e desenvolvimento das habilidades e talentos, conforme o perfil de cada estudante; 

k) Apoiar e orientar os professores regentes a respeito das características gerais e das 

singularidades de aprendizagem dos estudantes com altas habilidades/superdotação; 

l) Prestar atendimento aos estudantes, garantindo-lhes acesso aos equipamentos, apoios 

e recursos necessários à sua aprendizagem e ao seu desenvolvimento; e 

m) Oferecer suporte aos sistemas de ensino e/ou escolas, a partir de parcerias e 

convênios entre órgãos governamentais, principalmente IES e Secretarias de Educação, órgãos 

não governamentais e a participação da comunidade. 

 

1.5. Estrutura, funcionamento e organização dos serviços: O espaço de atendimento 

educacional especializado para estudantes com altas habilidades/superdotação realizados nos 

NAAHS ou nos CAAHS compõe-se em áreas de atuação específicas que atuam conjuntamente 

com os serviços da educação especial na promoção do SAEE nas altas 

habilidades/superdotação. Contarão com estrutura física mínima de 5 (cinco) salas para a 

instalação das áreas de atuação nas unidades, em local indicado pelo estado, podendo essa ser 

ampliada, conforme as especificidades dos estudantes atendidos. 

 

1.5.1. Áreas de Atuação: 

 

a) Formação continuada de professores e demais profissionais que atuam no 

atendimento às necessidades educacionais dos estudantes – A instituição deverá estruturar, 

organizar e ofertar cursos de formação continuada em diversos formatos (palestras, cursos de 

curta duração, aperfeiçoamento, especialização e outros) voltados para professores e 

profissionais de áreas afins (fonoaudiologia, assistência social, saúde, justiça) e outros 

participantes da comunidade escolar. Os cursos de formação continuada podem ser oferecidos 

em interface entre as Secretarias de Educação, com IES e/ou com organizações não 

governamentais. Apresenta como objetivos: a) Viabilizar a sistematização de cursos de 

formação continuada de professores e demais profissionais da educação, envolvendo, entre 

outras, temáticas como: identificação do comportamento do aluno; aprofundamento, 
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suplementação, diferenciação e enriquecimento curriculares; organização dos critérios para o 

avanço e aceleração de estudos; desenvolvimento das potencialidades dos estudantes nas 

diversas áreas de expressão (por exemplo, linguagem, artes, esporte, literatura, matemática, 

ciências, física, química, biologia e liderança), assim como outras temáticas de formação; e b) 

Viabilizar a organização e/ou participação de seus profissionais em eventos regionais e 

nacionais para divulgação de pesquisas e trabalhos e para a disseminação de conhecimentos e 

experiências. 

 

b) Apoio aos educadores – Visa atender professores e demais profissionais locais e da 

rede de ensino conveniada, mediante solicitação ou estabelecimento de parcerias. São 

atribuições específicas: 

 

a) Oferecer suporte aos profissionais e professores da rede de ensino ou escola, 

oportunizando o acesso a materiais de formação docente, recursos didáticos e pedagógicos para 

o desenvolvimento das potencialidades dos estudantes por meio de pesquisas e estudos; 

b) Promover serviços de itinerância nas escolas onde os estudantes estão matriculados, 

com vistas ao apoio na identificação, no processo pedagógico e na divulgação das 

características e especificidades das altas habilidades/superdotação; 

c) Sensibilizar a comunidade escolar para a importância do atendimento educacional e 

habilidades sociais e afetivas a esses estudantes; 

d) Repassar os procedimentos de indicação e os resultados da avaliação pedagógica de 

estudantes, quando necessário, às demais unidades e escolas; 

e) oferecer aos professores da Educação Básica o acesso às técnicas e procedimentos de 

diferenciação, modificação, enriquecimento, compactação ou aceleração curricular; 

f) Garantir materiais específicos ao desenvolvimento das habilidades e talentos, 

conforme as necessidades dos estudantes; 

g) estimular o envolvimento das famílias nos processos de educação e inclusão de seus 

filhos com altas habilidades; 

h) Promover ou apoiar a realização das adaptações, complementações ou 

suplementações curriculares ao processo ensino-aprendizagem do aluno com altas 

habilidades/superdotação; 

i) Apoiar a participação de professores e estudantes em cursos, eventos, seminários, 

concursos, olimpíadas do conhecimento e outros; 

j) Preparar materiais específicos (escalas, questionários, modelos, planos orientadores, 

fichas) para uso de estudantes e dos professores; 

k) Orientar o aluno quanto à utilização de recursos existentes na família e na 

comunidade; e 

l) Promover, buscar e orientar procedimentos de parcerias e cooperação técnica que 

envolvem a temática das altas habilidades/superdotação. 

 

c) Realização de pesquisa – objetiva a geração, aplicação e disseminação de 

conhecimentos relacionados à pessoa com altas habilidades/superdotação, bem como o 

desenvolvimento de metodologias, tecnologias e inovações nas áreas de identificação, 

atendimento e diferenciação de ensino. Deve relacionar os conhecimentos resultantes da 

pesquisa científica da área às práticas educacionais em seus diferentes níveis de abrangência, 

de forma a subsidiar as práticas educacionais e políticas públicas na atenção às necessidades de 

pessoas com altas habilidades/superdotação, suas famílias e a sociedade. Essa Unidade 

responsabiliza-se por produzir e sistematizar conhecimento e práticas educacionais exitosas, no 

sentido de: 
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a) Realizar pesquisas básicas em processos, procedimentos educacionais e metodologias 

específicas para a identificação e atendimento educacional especializado e formação em altas 

habilidades/superdotação; 

b) Desenvolver aplicações das pesquisas desenvolvidas, fomentando a prática 

especializada na área das altas habilidades/superdotação; 

c) Atuar como polo de investigação científica e de formação, treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal científico em parceria com IES; institutos de pesquisas; 

laboratórios nacionais; museus; Observatório Nacional; programas de iniciação científica e 

escolas técnicas, e outras; 

d) Organizar artigos, pesquisas e materiais de consulta na área das altas 

habilidades/superdotação, criatividade e motivação; 

e) Fomentar a vocação científica e incentivar a participação de estudantes de altas 

habilidades/superdotação em diferentes olimpíadas do conhecimento, intercâmbios nacionais e 

internacionais, feiras e campeonatos em diferentes áreas do conhecimento; e 

f) Preparar e publicar em congressos, simpósios e encontros da área, as metodologias, 

instrumentos, resultados e outros produtos obtidos com as pesquisas desenvolvidas nesta 

Unidade. 

 

d) Atendimento ao estudante – Com o objetivo de apoiar os estudantes por meio de 

atendimentos específicos, acesso ao acervo de materiais e uso de equipamentos necessários ao 

processo de ensino e aprendizagem, o SAEE oferece as seguintes atividades: 

 

a) Apoiar e acompanhar a realização do pAEE dos estudantes, elaborado pela equipe 

pedagógica com envolvimento dos professores das escolas comuns; 

b) Orientar e acompanhar as secretarias escolares para inserção anual dos estudantes 

identificados no Censo Escolar; 

c) Desenvolver projetos que visem ao atendimento das necessidades e demandas sociais 

advindas da comunidade; 

d) Realizar a avaliação dos indicadores de altas habilidades/superdotação evidenciados 

por educadores e especialistas; 

e) Promover a orientação das necessidades educacionais especiais dos estudantes 

indicados para o trabalho da Unidade; 

f) Oferecer um espaço de trabalho para o desenvolvimento de atividades de interesse, 

aprofundamento de conhecimento, utilizando-se de modificação, diferenciação e 

enriquecimento curriculares; 

g) Prestar atendimento especializado para que estes estudantes explorem áreas de 

interesse, aprofundem conhecimentos já adquiridos e desenvolvam habilidades relacionadas à 

criatividade, à resolução de problemas e raciocínio lógico, habilidades socioemocionais e 

motivação; 

h) Oferecer oportunidades de construção de conhecimentos referentes à aprendizagem 

de métodos e técnicas de pesquisa e ao desenvolvimento de projetos (para impulsionar estas 

ações deverão ser realizados projetos por meio de parcerias com IES, visando ampliação das 

oportunidades educacionais para os estudantes com altas habilidades/superdotação); 

i) Apoiar e acompanhar a realização do pAEE dos estudantes de altas 

habilidades/superdotação, a serem realizados pela equipe pedagógica e seus professores nas 

escolas comuns; 

j) Garantir o acesso aos equipamentos, metodologias MAKER e recursos tecnológicos, 

bem como orientar quanto à utilização; 
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k) Operacionalizar as complementações curriculares específicas necessárias à educação 

dos estudantes com altas habilidades/superdotação no que se refere às vivências relacionadas a 

técnicas de pesquisa científica e de desenvolvimento de projetos. 

 

O AEE poderá oferecer, entre outros: minicursos e oficinas para estudantes que 

apresentam grande interesse ou talento em alguma área; desenvolvimento de projetos que visem 

atender as necessidades de caráter social advindas da comunidade; cursos que visem à 

promoção da criatividade e a aprendizagem de técnicas de pesquisa e de desenvolvimento de 

projetos; oportunidades de participação em eventos, seminários, concursos, congressos e feiras; 

e estágio supervisionado aos estudantes do curso de formação de professor de nível superior. 

 

e) Apoio à família – Prestará orientação às famílias de estudantes com altas habilidades 

ou superdotação. Este setor objetiva apoiar a organização de grupos de pais, como espaço de 

discussão de assuntos referentes ao atendimento, direitos da pessoa com altas 

habilidades/superdotação e outras informações que possam contribuir para o desenvolvimento 

dos estudantes. 

 

Este trabalho pode envolver organização de palestras, seminários e sessões de 

atendimentos, visando a informar e orientar pais e familiares sobre aspectos importantes do 

atendimento em questões como: a) incentivo ao desenvolvimento de seus filhos; b) discussão e 

orientação a respeito das características de desenvolvimento, das potencialidades dos estudantes 

e sobre os trabalhos em desenvolvimento; c) sensibilização aos pais em relação à importância 

de sua participação e cooperação para o desenvolvimento das atividades. A esta área cabe ainda: 

 

– Utilizar de procedimentos de identificação e avaliação psicológica e psicopedagógica 

dos estudantes com altas habilidades/superdotação, quando necessário; 

– Atender às famílias dos estudantes com altas habilidades/superdotação nos aspectos 

educacionais que visem à independência, à interdependência sócio comunitária e ao 

ajustamento familiar; 

– Apoiar e orientar os professores a respeito das questões referentes às características 

de personalidade e de aprendizagem dos estudantes com altas habilidades/superdotação; 

– Apoiar e orientar grupos de estudantes a respeito das questões referentes às 

características de personalidade, de aprendizagem e de constituição de sua identidade como 

pessoa com altas habilidades/superdotação em dinâmicas em habilidades socioemocionais; 

– Apoiar às ações de conscientização e sensibilização comunitárias realizadas por 

entidades ou órgãos governamentais e não governamentais, e desenvolver ações que otimizem 

a integração social da pessoa com altas habilidades/superdotação; e 

– Apoiar aos sistemas de ensino no planejamento e na organização do atendimento nas 

escolas. 

 

1.6. Perfil dos profissionais: Os profissionais designados para atuar nos espaços de 

atendimento especializado aos estudantes com altas habilidades/superdotação e NAAHS ou dos 

CAAHS serão do quadro de pessoal e de responsabilidade dos estados, do Distrito Federal e 

municípios ou de responsabilidade da escola privada e deverão ser qualificados e em 

quantidades suficientes conforme as necessidades, observando a seguinte formação 

profissional: 

 

1.6.1. Para o setor de formação continuada de professores, psicólogos e demais 

profissionais que atuam no AEE: 
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a) Pedagogo ou outro profissional da educação com conhecimentos sobre altas 

habilidades ou superdotação, com experiência em coordenação de projetos ou programas de 

formação de professores; 

b) Consultores nas diferentes áreas de conhecimento, conforme a área de superdotação 

do aluno identificado, para acompanhamento dos estudantes junto aos professores; e 

c) Professor itinerante, preferencialmente com conhecimento em altas 

habilidades/superdotação e criatividade. 

 

1.6.2. Para o setor de realização de pesquisa: 

 

a) Preferencialmente Pedagogo (ou outro profissional da educação) e Psicólogos com 

pós-graduação ou especialização na área, conhecimento e preferencialmente com publicações 

na área de altas habilidades ou superdotação; e b) Professor especializado com pós-graduação 

lato sensu ou stricto sensu com vínculo com laboratórios de pesquisa e unidades de ensino, 

pesquisa e extensão das universidades e Instituto Federais de Educação Superior. 

 

1.6.3. Para o setor de atendimento ao estudante: 

 

a) Pedagogo, Professor com Licenciatura em áreas específicas ou outro profissional da 

educação, com conhecimento em altas habilidades/superdotação e criatividade; e com 

experiência em coordenação de projetos ou programas; 

b) Professores para o desenvolvimento das habilidades referentes às diversas áreas do 

conhecimento conforme a identificação dos estudantes; 

c) Consultores nas diferentes áreas de conhecimento conforme a área de superdotação 

dos alunos identificados; e 

d) Parceiros nas Universidades, instituições afins, empresas, laboratórios, centros de 

pesquisa, indústrias e sociedade em geral, para troca de conhecimento e oferta de local para 

desenvolvimento de projetos. 

 

1.6.4. Para o setor de Apoio à Família: 

 

a) Psicólogos ou Psicopedagogos com formação ou experiência na área educacional e 

psicológica de altas habilidades/superdotação e criatividade para proceder avaliações, 

dinâmicas de grupos aos estudantes e atendimento às famílias; e b) Consultores da área de 

Psicologia com conhecimento em altas habilidades/superdotação e criatividade para 

atendimentos à família, e grupos de estudantes. 

 

1.7. Parcerias: Os espaços de atendimentos especializados e núcleos de atendimento 

ou nos centros de atendimento público ou privadas podem estabelecer parcerias, inclusive 

intermunicipais, conforme as necessidades locais e regionais, que possibilitem ações de 

cooperação técnica com empresas, associações, institutos e instituições de notório 

conhecimento e trabalhos desenvolvidos junto ao público da Educação Especial, 

preferencialmente ao grupo de altas habilidades/superdotação que tenham interesse em 

desenvolver trabalhos de pesquisa, atividades, projetos e cursos junto aos estudantes, 

professores e famílias. As parcerias firmadas devem ser descritas em seu plano de trabalho e 

formalizadas por meio de contratos específicos, com regras e cláusulas estabelecidas pelas 

Secretarias de Educação, conforme seus procedimentos internos. 

 

As parcerias também devem buscar o assessoramento para implantação ou 

implementação do AEE nos NAAHS, CAAHS e instituições, para prover parcerias público-
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privadas aos sistemas e redes de ensino e escolas, em ações conjuntas que as Secretarias de 

Educação podem estabelecer. As parcerias com IES devem contribuir para a formação de 

profissionais da educação do NAAHS, Centros, e das redes de ensino e escolas, mediante a 

promoção de cursos de extensão, aperfeiçoamento e especialização, de acesso aos laboratórios 

de pesquisa e de participação em eventos de iniciação científica e seminários. 

Os estados e municípios que já contam com algum tipo de atendimento na área das altas 

habilidades ou superdotação podem designar espaço de Atendimento Educacional 

Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação, para o NAAHS ou nos 

CAAHS, inclusive privadas em articulação com as secretarias de educação, como espaço de 

referência das ações desenvolvidas: um local onde os professores concentrarão reuniões da 

equipe, informações sobre os estudantes, família e outros profissionais, registros em geral, 

grupo de estudos, cursos, palestras, oferta de cursos específicos em algumas áreas, 

desenvolvimento de projetos e grupos de estudos dos estudantes, promoção de reuniões, 

atendimentos em grupo e realização de pesquisas. A Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação 

(SECADI/MEC) disponibiliza on-line (www.mec.gov.br/seesp) subsídios legais, técnicos e 

teóricos, assim como a série de 4 (quatro) volumes, denominada “A Construção de Práticas 

Educacionais para o Aluno com Altas Habilidades/Superdotação” e outros, para suporte ao 

trabalho dos educadores, especialistas e gestores. 

 

1.8. Projeto pedagógico: deve ser elaborado considerando o seu projeto de 

funcionamento e de organização interna com as atribuições, competências, objetivos, metas e 

principais ações. Esse material deverá ser enviado à SECADI/MEC. O projeto, a ser realizado 

anualmente, deve refletir as políticas públicas para a inclusão escolar e o atendimento à 

diversidade, deve estar de acordo com o documento intitulado Afirmação e Fortalecimento da 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva (2023-2024) vigente e deve 

ser composto dos seguintes tópicos, de forma descritiva: 

Projeto Pedagógico Anual de Atendimento Educacional Especializado para Estudantes 

com Altas Habilidades/Superdotação nos NAAHS ou nos CAAHS: 

 

1. Apresentação; 

2. Introdução; 

3. Identificação e nome adotado; 

4. Missão; 

5. Objetivos: Objetivo Geral e Objetivos Específicos; 

6. Princípios; 

7. Filosofia; 

8. Aspectos Históricos e Legais; 

9. Área de Atuação; 

10. Estrutura Física e Localização; 

11. Organização Administrativa e Pedagógica; 

12. Plano de Ação; 

13. Diretrizes Pedagógicas; 

14. Profissionais envolvidos e carga horária; 

15. Recursos; 

16. Plano de Ação; 

17. Projetos e Parcerias; 

18. Redes de Apoio Familiar e Social; e 

19. Avaliação, Acompanhamento e Controle. 

 

http://www.mec.gov.br/seesp
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2. Glossário: 

 

Aceleração: Progressão no ano/série/etapas ou disciplina do currículo em ritmo mais 

avançado que o esperado para a idade. Isso pode ocorrer por meio de diferentes estratégias, 

dentre elas: avançar um ano escolar ou disciplinas; e entrada antecipada em ano ou segmento 

escolar. 

 

Adaptação curricular: estratégia que busca utilizar-se de alternativa para desenvolver 

uma ação pedagógica, considerando os modos especiais do estudante de ser, estar, agir e se 

relacionar com os objetos da aprendizagem; e, desta forma, oportunizar as peculiaridades dos 

educandos em ações escolares que atendam às suas necessidades educacionais. 

 

Afetividade: conjunto de fenômenos psíquicos que são experimentados e vivenciados 

tanto na forma de emoções quanto de sentimentos. A emoção é o componente neurofisiológico, 

que engloba um conjunto de reações corporais, automáticas e inconscientes, face a 

determinados estímulos provenientes do meio onde estamos inseridos. Já o sentimento é o 

componente subjetivo, que surge quando tomamos consciência das nossas emoções. 

 

Agrupamento: alternativa de atendimento em que se diferenciam tarefas a um pequeno 

grupo de estudantes com altas habilidades/superdotação às de sala regular. Normalmente, 5 

(cinco) ou 6 (seis) estudantes talentosos com necessidades, habilidades ou interesses 

semelhantes são agrupados em uma mesma sala de aula, o que permite ao professor diferenciar 

com mais eficiência as tarefas de um grupo de estudantes avançados. 

 

Agrupamento heterogêneo: Estratégia que consiste em agrupar estudantes por 

capacidade mista ou diferentes níveis de prontidão e idades. Nesse ambiente, se espera que um 

professor atenda a uma ampla gama de necessidades dos estudantes, que compartilham as 

mesmas habilidades e interesses, de maneira que possam trabalhar em desafios com pares 

cognitivos de diferentes faixas etárias. 

 

Altas habilidades/superdotação: Pessoas com altas habilidades/superdotação 

demonstram potencial elevado em qualquer área do potencial humano, isolada ou combinada, 

como na área intelectual, acadêmica, artística, psicomotora e de liderança, além de apresentar 

grande criatividade, envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu 

interesse. 

 

Aprendizagem cooperativa: Diz respeito à atuação conjunta dos estudantes para a 

construção de um conhecimento ou aprendizagem. Estudantes podem trabalhar em pequenos 

grupos dentro de uma sala de aula em uma mesma tarefa. Pode haver divisão de tarefas, mas a 

apresentação do trabalho e resultados são atribuídos a todos. 

 

Aptidão: Capacidade natural para o desempenho em um domínio específico. Refere-se 

a uma inclinação pessoal que pode vir a ser um destaque no desempenho de certa habilidade. 

 

Assincronia: Termo usado para descrever níveis díspares em um conjunto de 

comportamentos evidenciados no desenvolvimento intelectual, emocional e físico que se 

expressam de forma não sincrônicas, frequentemente demonstradas por crianças com altas 

habilidades/superdotação quando os contextos familiar, social ou escolar são disfuncionais ou 

não incentivam a alteridade. 
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Atividades de enriquecimento: Atividade conectada ao nível escolar do estudante, 

porém ampliada em intensidade, extensão ou aprofundamento, propiciando maior 

conhecimento e desenvolvimento do pensamento crítico e/ou crítico-produtivo. As atividades 

podem ocorrer como parte de um programa no contraturno escolar; fora da sala de aula durante 

o período escolar; ou em programas específicos, em horários ou períodos diferenciados da 

escolarização. 

 

Autoestima: Um sentimento subjetivo de valor próprio, construído a partir do respeito 

e senso de valor refletido sobre a pessoa por parte de outras pessoas significativas. 

 

Avaliação diferenciada: Estratégia de avaliação que se vale de instrumentos 

alternativos para mensurar a aprendizagem, em substituição às medidas tradicionais como 

provas, testes e trabalhos escritos. Os instrumentos alternativos como portfólios, 

desenvolvimento de projetos, observação, dentre outros, possibilitam que os estudantes sejam 

avaliados mediantes instrumentos que se assemelham a tarefas e situações reais. 

 

Compactação: Estratégia de supressão dos conteúdos curriculares que o aluno já 

domina, incluindo conhecimentos mais avançados que possibilitem aos estudantes avançados 

oportunidades de aprender novos materiais em um período mais curto do que o necessário para 

os colegas de classe. 

 

Currículo integrado: Combinação de conteúdo de 2 (duas) ou mais disciplinas para 

otimizar a construção do conhecimento, interconectando diferentes áreas do saber. 

 

Desenvolvimento assincrônico: Níveis de desenvolvimento diferentes para aspectos 

físicos, cognitivos e emocionais. A assincronia se evidencia quando não há relações de 

alteridade na família, na escola ou na sociedade, levando o aluno a se sentir diferente e fora de 

sincronia com seus pares. 

 

Diferenciação: Adaptação do currículo para atender às diferentes necessidades e 

habilidades de estudantes de uma turma. Uma estratégia para diferenciar o currículo básico do 

nível de série é modificar o conteúdo ou assunto de acordo com os seguintes preceitos: 

 

1. Profundidade – os estudantes buscam conhecimentos de forma mais abrangente, mais 

aprofundada e mais elaborada; 

2. Complexidade – os estudantes fazem relacionamentos e associações entre diferentes 

áreas de assunto; estudam relacionamentos ao longo do tempo e sob diferentes pontos de vista; 

3. Visão Pessoal – os estudantes personalizam sua compreensão; expressam seu 

conhecimento em suas próprias palavras e de maneira particular; 

4. Aceleração – os estudantes podem aprender em um ritmo mais rápido e assimilar 

conteúdos de maior complexidade; 

5. Método de descoberta – uma variedade de abordagens para o ensino centradas no 

aluno, incluindo o Método Socrático, no qual o professor atua como guia ou recurso; a ênfase 

sai da eficiência em dominar um instrumento predeterminado ou conhecimento, para o 

desenvolvimento das habilidades de aprender a aprender; e 

6. Compactação – eliminação da repetição, minimizando a fixação de conteúdo e 

acelerando as instruções em habilidades básicas para que os estudantes talentosos possam 

passar para um material mais desafiador. 
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Diferenciação curricular: Estratégia pedagógica que consiste em ofertar conteúdos, 

estratégias e metodologias distintas das normalmente oferecidas, tendo por base as habilidades, 

interesses e motivações para a aprendizagem. 

 

Educação Inclusiva: Conceito que compreende a garantia de ensino com qualidade a 

todos e a cada estudante, reconhecendo e respeitando a diversidade, conforme suas 

potencialidades e necessidades. 

 

Enriquecimento: Uma abrangência mais profunda e enriquecida de conteúdos, 

geralmente fornecida para estudantes com altas habilidades/superdotação. 

 

Em vulnerabilidade: Termo usado para descrever os estudantes cujas necessidades 

econômicas, físicas, emocionais ou acadêmicas não são atendidas ou servem como barreiras ao 

reconhecimento ou desenvolvimento de potencialidades, colocando-os em risco de fracassar, 

desistir e não desenvolverem seus talentos e habilidades. 

 

Estudo independente: Metodologia de autoeducação, geralmente usada com recursos 

selecionados pelo estudante e impulsionados por meio do interesse do aluno; pesquisa em 

profundidade sobre um tópico de escolha do aluno. 

 

Grupos de interesses: Agrupar e reagrupar estudantes, de acordo com a 

disponibilidade, interesse, estilo de aprendizagem, nível de desempenho, atividades 

preferenciais ou necessidades para trabalhar em conjunto, desenvolver projetos e/ou atividades 

de aprendizagens. 

 

Grupo de pares: Pessoas com as quais o aluno se sente igual. Estudantes talentosos 

podem ter pares intelectuais, sociais e emocionais muito distintos de seus grupos de faixa etária. 

 

Habilidades superiores de pensamento: Raciocínio abstrato, pensamento crítico e 

resoluções de problemas se caracterizando como um processo de funcionamento cognitivo de 

qualidade superior. 

 

Identificação: Processo desenvolvido para o mapeamento, sinalização e avaliação dos 

indicadores de altas habilidades/superdotação em procedimentos especializados, instrumentos 

e protocolos específicos, desenvolvidos por educadores e psicólogos especializados na área. 

Processo de seleção. 

 

Inclusão: Agrupamento de estudantes em salas de aula regulares, considerando suas 

habilidades e características pessoais de desenvolvimento. 

 

Inteligência: Uma capacidade mental geral que envolve, entre outros aspectos, a 

capacidade de raciocinar, planejar, resolver problemas, pensar abstratamente, compreender 

ideias complexas, aprender rapidamente e aprender com a experiência. Os indivíduos diferem 

uns dos outros na sua capacidade de “entender” as coisas ou “descobrir” o que fazer ante uma 

situação problema. A visão unicista e fixa do início do século passado, que percebia a 

inteligência como um construto que não se modificava durante o desenvolvimento dos 

indivíduos, deu lugar a uma visão complexa, pluralista e múltipla, defendida por autores como 

Guilford, Gardner e Sternberg. 
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Inteligências múltiplas: Construção de inteligência, proposta por Howard Gardner na 

década de 1980, que inclui mais aspectos da capacidade do que o conceito convencional de 

inteligência. Gardner propôs 8 (oito) tipos de inteligências, cada uma relativamente autônoma 

das outras: musical, corporal-cinestésica, lógico matemática, linguística, espacial, interpessoal, 

intrapessoal e naturalista. Gardner define inteligência como uma habilidade ou conjunto de 

habilidades que permitem ao indivíduo resolver problemas ou modelar produtos como 

consequência de um ambiente ou cultura particular. 

 

Instrução individualizada: Orientação personalizada de acordo com os estilos de 

aprendizagem, habilidades, necessidades, objetivos e ritmo próprios de um indivíduo. 

 

Perfeccionismo: O perfeccionismo se organiza em um contínuo de comportamentos: 

de um lado está o perfeccionista saudável, que tem uma intensa necessidade de ordem e 

organização, mas aceita aprender com seus erros, a fazer “o melhor que se pode”; e percebe o 

esforço pessoal como uma parte importante do processo de aprendizagem. De outro lado está o 

perfeccionista disfuncional, que apresenta um constante estado de ansiedade com relação à 

possibilidade de cometer erros; determina padrões e objetivos extremamente altos e irreais para 

alcançar; percebe as altas expectativas dos outros como crítica excessiva; exibe uma constante 

necessidade de aprovação; e demonstra estratégias ineficazes para lidar com as exigências do 

ambiente. Enquanto o perfeccionismo disfuncional paralisa, o perfeccionismo saudável autoriza 

e empodera, constituindo-se em uma importante força para o sucesso e a realização escolar. 

 

Portfólio: Uma coleção de trabalhos ou estratégias personalizadas que apresenta 

resultados e estilos de aprendizagens para fins de avaliação. 

 

Pensamento convergente: Pensamento fundamental para a aprendizagem de conceitos 

e fatos básicos; busca chegar a uma conclusão comum, focalizando na habilidade de reproduzir 

o conteúdo aprendido com uma única resposta certa. 

 

Pensamento divergente: Pensamento que busca a geração de muitas ideias diferentes, 

únicas e que ainda não foram pensadas, muitas vezes aliando o humor, o prazer e o brincar. Os 

componentes básicos do pensamento divergente são a fluência, a flexibilidade, a originalidade 

e a elaboração. 

 

Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE): Documento 

personalizado que descreve os procedimentos, ações, estratégias e recursos didáticos a serem 

adotados para atendimento das necessidades do estudante com altas habilidades/superdotação, 

na diferenciação das atividades pedagógicas de seu ano ou período letivo. 

 

Precocidade: Chamamos de precoce a criança que apresenta alguma habilidade 

específica prematuramente desenvolvida em qualquer área do conhecimento, por exemplo, na 

música, na matemática, na linguagem ou na leitura. 

 

Prodígio: Termo utilizado para designar a criança precoce que apresenta um alto 

desempenho, ao nível de um profissional adulto, em algum campo cognitivo específico. 

 

Ritmo: Conceito que aborda a velocidade com que o conteúdo é apresentado e as 

instruções são fornecidas. Estimulação que corresponde à taxa de aprendizado do aluno 

considerada como ideal. No caso de estudantes com altas habilidades/superdotação, por 

considerar a capacidade de aprendizado mais rápida, recomenda-se um ritmo mais dinâmico e 
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ágil dos conteúdos a serem trabalhados, sem atividades de repetição e de fixação de conteúdo, 

como forma de atender suas necessidades educacionais. 

 

Responsabilidade: Engajamento de estudantes, professores, administradores, gestores 

e familiares como corresponsáveis pelos resultados instrucionais e educacionais realizados no 

processo de escolarização. 

 

Supersensibilidade: Termo originado por Kazimierz Dabrowski para descrever 

excesso de resposta a estímulos em cinco domínios psíquicos (psicomotor, sensual, intelectual, 

imaginativo e emocional) que podem ocorrer isoladamente ou combinados. A 

supersensibilidade é uma maneira intensificada e expandida de experienciar e agir no mundo, 

que é aumentada e perceptível por suas formas características de expressão. Indivíduos com 

altas habilidades/superdotação possuem estes componentes a um grau mais elevado que a média 

da população. 

 

Talento: Termo utilizado por Françoys Gagné para designar as competências 

desenvolvidas em diversos campos como o acadêmico, técnico, ciência e tecnologia, artes, 

serviço social, vendas, operações de negócios a partir das habilidades naturais (dons) que cada 

um apresenta nos domínios intelectual, criativo, social, perceptual, muscular e controle motor, 

desde o nascimento, influenciando o processo do desenvolvimento e recebendo influência de 

catalisadores ambientais e intrapessoais. 

 

Underachievement: No Brasil, este termo foi traduzido do inglês como “baixo 

realizador” ou “baixa performance”. Underachievement em inglês, enfatiza a discrepância entre 

o potencial revelado (habilidade) e a performance (realização), particularmente no contexto 

escolar, ou seja, embora os testes psicológicos demonstrem uma alta capacidade de 

desempenho, as notas escolares e a realização acadêmica não refletem o esperado pela sua 

capacidade cognitiva. Frequentemente definido como tendo inteligência superior, mas que 

trabalha e não apresenta resultados. 
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Formulário 1 – Plano de Atendimento Educacional Especializado (pAEE). 

Formulário 2 – Projeto Pedagógico Anual do Núcleo ou Centro de Atendimento 

Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação. 
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PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009) 

 

Nome:__________________________ 

 

Escola:_________________________ 

Idade: ______ 

 

Ano: _______ 

Data de Nasc: _____ 

 

Nível Escolar: _____ 

Datas individuais e 

pessoas da equipe que 

participam no 

planejamento da PCCE 

______ ______ ______ 

Professor/a:  

Responsável:  

Local do 

AEE 

(   ) Sala de Recursos Multifuncional da Escola; (   ) Centro de Atendimento Educacional 

Especializado da rede pública 

(   ) Instituição comunitária, confessional ou filantrópica sem fins lucrativos: 

_________________. 

(   ) IES ; (   ) NAAH/S; (   ) Instituto de desenvolvimento e promoção da pesquisa, das artes e 

dos esportes: ________. 

Necessidades Educacionais Identificadas: ______________________________________________________ 

Áreas de Interesses ou Talento: ______________________________________________________________ 

Serviços de Saúde e Assistente Social envolvidos:  

Recursos Pedagógicos Disponíveis:  Recursos Pedagógicos Necessários 

Acessibilidades disponíveis:  Acessibilidades necessárias: 

Número de Atendimentos Previstos: Número de Atendimentos Realizados: 

Período de Aplicação do Plano de Atendimento Educacional Especializado:  

O/A estudante deve ser observado em situações livres e dirigidas com base em instrumento científico de 

observação dos comportamentos superdotados. 

 

PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009) 

 

FINALIDADE DO 

AEE 

(   ) Complementação 

Curricular 

(   ) Suplementação 

Curricular 

(   ) Adaptação Curricular                (   )Terminalidade 

Específica 

(   ) Enriquecimento Curricular        (   ) Aceleração de 

Estudos 

ÁREAS CURRICULARES – 

OBJETIVOS – PONTOS FORTES 

– CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

RECURSOS BÁSICOS 

(livros didáticos, livros didáticos 

acessíveis, tecnologias 

assistivas, TICs)  

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS 

DESENVOLVIDAS POR ÁREA 

CURRICULAR 

Fazer uma breve descrição das áreas 

curriculares, dos interesses e 

talentos a serem trabalhados, 

apontando os critérios de avaliação 

correspondentes. 

Descrever os recursos utilizados 

para o desenvolvimento das 

experiências de aprendizagem. 

Descrever as atividades 

pedagógicas que serão utilizadas 

para promover as experiências de 

aprendizagem. 
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PLANO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(PARA APLICAÇÃO DA PNEEPEI/2008, RESOLUÇÃO Nº 4/2009) 

 
Acompanhamento da aplicação da Adaptação Curricular para Terminalidade Específica ou Enriquecimento 

Curricular e Aceleração de Estudos, aplicando recursos pedagógicos e de acessibilidade no ensino regular. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Final: (   ) Objetivos Alcançados; (   ) Objetivos Não Alcançados 

Recomendação: (   ) Adaptação Curricular         (   ) Terminalidade Específica; (   ) Enriquecimento 

Curricular (   ) Aceleração de Estudos. 

Utilize outra folha de papel se necessário. 

Responsável: ______________________________________________________ Data: ____________________ 

 

Formulário 2: Projeto Pedagógico Anual do Núcleo de Atendimento para Altas 

Habilidades/Superdotação (NAAHS), Centro de Atendimento Educacional 

Especializado aos Estudantes com Altas Habilidades/Superdotação (CAAHS) 

Ano de vigência: ____________________ 

 

01. APRESENTAÇÃO: deve conter a identificação, finalidade e filosofia do Plano anual com 

a descrição de como se fundamentou o documento, sua abrangência e particularidades. 

Descrição dos tópicos a serem abordados e considerações a respeito da proposta delineada. 

02. INTRODUÇÃO: Qualificar o aluno atendido e a proposição pedagógica do CAAHS tendo 

em vista a consecução do planejamento proposto, justificativas e expectativas. 

03. IDENTIFICAÇÃO do NAAHS, CAAHS: qualificação do NAAHS, CAAHS e serviços 

oferecidos. 

04. MISSÃO: descrição da razão da existência do NAAHS, CAAHS com seu foco de atuação 

e serviços oferecidos. 

05. OBJETIVOS: Apresentação das finalidades (geral e específicas) do NAAHS, CAAHS e 

de seus atendimentos. 

06. PRINCÍPIOS: Enumerar os valores que embasam as ações propostas no NAAHS, 

CAAHS. 

07. ASPECTOS HISTÓRICOS E LEGAIS DO NAAHS, CAAHS: Apresentação da 

trajetória histórica do NAAHS, CAAHS e seus marcos legais que amparam os serviços de 

atendimento aos estudantes de Altas Habilidades/Superdotação no Estado, Município e no 

Distrito Federal. 

08. ÁREA DE ATUAÇÃO: Descrição do público-alvo e abrangência de atuação. 

09. ESTRUTURA FÍSICA E LOCALIZAÇÃO: Descrição da estrutura do NAAHS, CAAHS 

e localização (endereço, CEP, telefones de contato, e-mails e rede sociais), e nome dos 

responsáveis das Unidades Administrativas do Aluno, Professores, Famílias e de Pesquisa. 

10. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA: Descrição e enumeração da 

organização física e estrutural do CAAHS quanto à organização administrativa e pedagógica. 

Deve ser inserido nesse item as atribuições e fluxo de serviços prestados. 

11. PLANO DE AÇÃO: Descrição das ações a serem executadas em cada área e unidades 

administrativas, projetos, eventos, parcerias, projeção de execução e avaliação. 
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12. DIRETRIZES PEDAGÓGICAS: Descrição do Referencial Teórico, instrumentos e 

metodologia adotados no NAAHS, CAAHS de forma geral e específica de cada unidade 

Administrativa (Aluno, Professor, Família e de Pesquisa). 

13. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E CARGA HORÁRIA: Apresentar e inserir os dados 

dos profissionais envolvidos, suas cargas horárias e qualificações. 

14. RECURSOS: apresentação dos recursos materiais e pedagógicos necessários para a 

consecução dos objetivos apresentados e nas propostas a serem desenvolvidas com as 

estratégias de aquisição. 

15. PROJETOS E PARCERIAS: Descrição dos projetos a serem realizados e das parcerias a 

serem firmadas. 

16. REDES DE APOIO FAMILIAR E SOCIAL: Apresentação das ações a serem 

desenvolvidas para agregar redes de apoio no âmbito familiar e social e suas expectativas de 

realizações. 

17. AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE: Definição dos tópicos e 

estratégias avaliativas dos objetivos e estratégias implementadas, de acompanhamento das 

ações desenvolvidas, e de controle de qualidade dos serviços oferecidos. 

 

Formulário 3 – Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com 

altas habilidades/superdotação - Plano de Trabalho da Secretaria: 

DE:___________________________________________________________ 

 
OBJETIVOS ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR OS OBJETIVOS METAS 

   

   

   

   

   

OBJETIVO GERAL DO: __________________________________________  

 
EQUIPE 

NOME FUNÇÃO RESPONSABILIDADES 
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Formulário 4: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com 

altas habilidades/superdotação – Desdobramento das Metas do Plano de Desdobramento 

das Metas do Plano de Trabalho da Secretaria 

 
Objetivo: 

Responsável pelo Objetivo: 

Estratégias para desenvolver o objetivo: 

Meta: 

Responsável pela Meta: 

Início: Revisão/avaliação: Término: 

Nº Ações 

Período de Realização 

Responsável 
Resultado 

Esperado 

Indicador 

de alcance 

da meta 

Custos 

Origem 

dos 

Recursos 
Início Término 

         

         

         

         

         

         

 

Formulário 5: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com 

altas habilidades/superdotação 

 

FICHA INDIVIDUAL DO ESTUDANTE: 

 

Nome completo:______________________________________________________________ 

IDADE: _____ anos           DATA DE NASCIMENTO: _______ /_______ /_______________ 

Escola Regular: ______________________________________________________________ 

Cidade: _____________________ Série:_______ Turma: ___ Turno: ___________________ 

Escola do Atendimento: ________________________________________________________ 

Cidade: __________________________ Turno: ____________________________________ 

Dias do atendimento: __________________________________________________________ 

Desde quando está no atendimento? ______________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

Cidade:_____________________________ Telefones: _______________________________ 

Pai: ________________________________________________________________________ 

Profissão atual: ______________________________________________________________ 

Grau de instrução do pai (marque um x): 

• não estudou  • ensino fundamental incompleto • ensino fundamental completo  

• ensino médio completo • ensino médio incompleto • superior • pós-graduação 

Mãe: _______________________________________________________________________ 

Profissão atual: ______________________________________________________________ 

Grau de instrução da mãe (marque um x): 

• não estudou  • ensino fundamental incompleto • ensino fundamental completo  

• ensino médio completo • ensino médio incompleto • superior • pós-graduação 

Irmãos? ______ Quantos são do sexo masculino? ______ Quantos são do sexo feminino? _____ 

Qual a sua posição entre os irmãos? (mais velho, o 2º, 3º, etc.) __________________________ 

Você tem irmãos no atendimento para altas habilidades? _________ Se tem, quantos? ______ 

Você já avançou de série alguma vez? Qual série? ___________________________________ 

Desenhe aqui (folha anexa) a árvore genealógica da sua família: Use os símbolos: 🞧 para 

mulheres e 🞧 para homens e coloque as idades dos irmãos. 
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Formulário 6: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com 

altas habilidades/superdotação 

 

Ficha Individual Professor ou Componente da Equipe 

 

Nome Completo:_____________________________________________________________ 

IDADE: ____ anos                               DATA DE NASCIMENTO: ______/______/_______ 

Endereço:  _________________________________________________________________ 

Cidade:______________________ Telefones: _____________________________________ 

Para sua formação você cursou: 

Formação de Professor – Normal  - Instituição:___________________________________ 

Superior -   Habilitação:  ____________________________________________________ 

Instituição: _________________________________________________________________ 

Pós-Graduação  Especialização:  ______________________________________________ 

Instituição:  _________________________________________________________________ 

Já participou de alguma formação ou curso referente ao tema superdotação? 

Não  Sim 

Qual:_______________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

Descreva suas principais experiências profissionais:__________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
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Formulário 7: Espaço de Atendimento Educacional Especializado aos Estudantes com 

altas habilidades/superdotação 

 

Ficha Individual da Família ou Representante Legal 

 

Nome Completo do Participante do Grupo de Pais:___________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Idade: _______ - Data de nascimento: _______ /_______ /________ 

Endereço:   __________________________________________________________________ 

Cidade:_____________________ Telefones:  ______________________________________ 

Para sua formação você cursou: 

(  ) Ensino fundamental   (  ) Ensino médio 

(  ) Superior  Habilitação:________________________________________________ 

(  ) Pós-Graduação  Especialização:  ____________________________________________ 

Já participou de algum grupo de orientação para pais de estudantes com altas 

habilidades/superdotação? Não  Sim 

 Qual:___________________________________ 

 

Relatório das Atividades que o responsável participou na Unidade de Atendimento à Família 

do Espaço de Atendimento Especializado aos Estudantes com altas habilidades/superdotação: 

 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 
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RESOLUÇÃO Nº 47, DE 31 JULHO DE 2025. 

 

Cria a Política de Inclusão e Acessibilidade para 
Pessoas com Deficiência e com Necessidades 
Específicas na Universidade Federal Rural do Semi-
Árido - Ufersa. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO — CONSUNI DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO SEMI-ÁRIDO — UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que o Conselho 
de Administração — Consad e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — Consepe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, respectivamente, pelo art. 16, V, VI e XVI; e art.  17, VIII, XI e XII, do 
Estatuto da UFERSA; os artigos 3º e 5º da Constituição Federal de 1988, que constitui como objetivo 
fundamental da República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação e que estabelece a igualdade 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, respectivamente; a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional; a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais; o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 que promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em 
Nova York, em 30 de março de 2007; Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que institui o Estatuto da 
Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, 
de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003; o Decreto nº 7.611, de 17 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre a Educação Especial e o Atendimento Educacional Especializado e dá outras 
providências; a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990; a Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019 que define as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e institui a Base 
Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação); a Lei nº 
13.146, de 06 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência); a Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016, que altera a Lei nº 12.711, de 29 de 
agosto de 2012, para dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos cursos técnicos 
de nível médio e superior das instituições federais de ensino; a Lei nº 14.254, de 30 de novembro de 
2021, que dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade — TDAH ou outro transtorno de aprendizagem; a Lei nº 14.191, 
de 2021 que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para dispor sobre a modalidade de educação bilíngue de surdos; a Lei nº 14.723, de 13 de 
novembro de 2023, que altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para dispor sobre o programa 
especial para o acesso às instituições federais de educação superior e de ensino técnico de nível médio 
de estudantes pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como 
daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio ou fundamental em escola pública;  o 
Decreto nº 11.793, de 23 de novembro de 2023, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 
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com Deficiência - Novo Viver sem Limite; a Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024, que institui a Política 
Nacional de Assistência Estudantil — PNAES; a norma brasileira NBR 9050; a Agenda 2030, atendendo 
particularmente ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 — ODS4, que visa assegurar a educação 
inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 
todas e todos; o Plano de Desenvolvimento Institucional — PDI da Ufersa vigente; o Plano Pedagógico 
Institucional — PPI da Ufersa vigente; a Resolução Consuni/Ufersa nº 005, de 31 de outubro de 2012, 
que dispõe sobre a criação da Coordenação Geral de Ação Afirmativa, Diversidade e Inclusão Social  da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido; resolve:  

Art. 1º  Criar a Política de Inclusão e Acessibilidade na Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – Ufersa. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º  Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - inclusão educacional: processo de reforma sistêmica que incorpora aprimoramentos e 
modificações nos conteúdos, métodos de ensino, abordagens, estruturas e estratégias educacionais, 
com o objetivo de superar barreiras e oferecer a todos os estudantes uma experiência e um ambiente 
de aprendizagem igualitários e participativos, que atendam às suas demandas e preferências; 

II - pessoas com necessidades específicas: aquelas que, em contextos acadêmicos ou 
profissionais, apresentam demandas decorrentes de condições permanentes ou temporárias que, em 
interação com diversas barreiras, podem requerer apoio institucional especializado nos processos de 
ensino, aprendizagem, avaliação ou no exercício de suas atribuições profissionais, com o objetivo de 
assegurar a equiparação de condições para a plena expressão de seu potencial e participação; 

III - pessoas com deficiência: aquelas que apresentam impedimentos de longo prazo, de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com uma ou mais barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as 
demais pessoas, sendo consideradas condições de deficiência aquelas de natureza física, intelectual, 
auditiva, visual, surdocegueira e múltipla; 

IV - pessoas com Transtorno do Espectro Autista — TEA: aquelas que apresentam 
síndrome clínica caracterizada na forma a seguir: 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação 
sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 
social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu 
nível de desenvolvimento; e  

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 
restritos e fixos. 
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V - pessoas com altas habilidades/superdotação: aquelas que demonstram potencial 
elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, 
liderança, psicomotricidade e artes, além de apresentar grande criatividade, envolvimento na 
aprendizagem e realização de tarefas em áreas do seu interesse; 

VI - pessoas com transtornos específicos da aprendizagem: aquelas que apresentam 
déficits específicos na capacidade em perceber ou processar informações, decorrentes de um 
transtorno do neurodesenvolvimento, com dificuldades persistentes e prejudiciais nas habilidades 
acadêmicas de leitura, escrita e/ou matemática; 

VII - pessoas com transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: aquelas que 
apresentam níveis prejudiciais de desatenção, desorganização e/ou hiperatividade-impulsividade que, 
na vida adulta, resulta em prejuízos no funcionamento social, acadêmico e profissional;  

VIII - pessoas com dificuldades secundárias de aprendizagem: aquelas que, em 
decorrência de outros transtornos psiquiátricos e/ou neurológicos, apresentam prejuízos que impactam 
as atividades acadêmicas, sociais e profissionais; 

IX - pessoas com mobilidade reduzida: aquelas que tenham, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - discriminação: diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou omissão, com o 
propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro quando aplicáveis à deficiência, 
gênero, orientação sexual, raça, etnia, religião, cor, idade, dentre outras;  

XI - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa com deficiência ou com outras necessidades específicas, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre 
outras; 

XII - acessibilidade: a possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos 
ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, compreendendo: 

a) acessibilidade arquitetônica: ausência de barreiras ambientais físicas, nas residências, 
nos edifícios, nos espaços urbanos, nos equipamentos urbanos, nos meios de transporte individual ou 
coletivo; 

b) acessibilidade atitudinal: ausência de barreiras impostas por preconceitos, estigmas,  

estereótipos e discriminações; 
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c) acessibilidade comunicacional: ausência de barreiras na comunicação interpessoal e na 
comunicação escrita, oral em suportes físicos ou digitais; 

d) acessibilidade digital: ausência de barreiras na percepção, compreensão, navegação e 
interação com artefatos digitais (programas de computador, aplicativos móveis, sítios eletrônicos, 
sistemas de informação); 

e) acessibilidade instrumental: ausência de barreiras nos instrumentos, utensílios e 
ferramentas de trabalho, estudo, lazer, recreação e de vida diária; 

f) acessibilidade metodológica: ausência de barreiras nos métodos e técnicas de 
ensino/aprendizagem, de trabalho, de ação comunitária (social, cultural, artística, entre outras); e  

g) acessibilidade programática: ausência de barreiras invisíveis embutidas em políticas 
públicas, normas e regulamentos. 

XIII - adaptação razoável: modificações e ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que 
as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

XIV - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem utilizados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva; 

XV - design inclusivo: concepção de artefatos que considerem toda a diversidade humana 
em relação à capacidade, linguagem, cultura, gênero, idade e outras formas de diferença, 
compreendendo o pressuposto da flexibilidade ou adaptação desses artefatos, uma vez que algumas 
necessidades requerem projetos com adequações específicas que variam entre indivíduos, devendo, 
entretanto, o escopo do artefato prever a maior variedade possível de perfis de usuários; 

XVI - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, softwares, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços (legendagem, audiovisual, tradutores e intérpretes) que 
objetivem promover a acessibilidade para a realização de atividades e participação da pessoa com 
necessidades específicas, visando à sua autonomia, independência, produtividade qualidade de vida e 
inclusão social; e 

XVII - comunicação: processo de interação entre pessoas para o compartilhamento de 
informações, que abrange, entre outras possibilidades, a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a 
visualização de textos e elementos gráficos, o sistema braille, a sinalização ou comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, a audiodescrição, os dispositivos multimídia, a linguagem simples (escrita e oral), 
os sistemas auditivos, os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e 
alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e da comunicação, sendo, para 
isso, necessária a atuação de profissionais tradutores e intérpretes de Libras-Português e de guia-
intérpretes para pessoas surdocegas; 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES 
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Art. 3º  São princípios da Política de Inclusão e Acessibilidade: 

I - legalidade e aplicabilidade de direitos sociais fundamentais; 

II - respeito à diversidade humana e a suas singularidades no aprendizado; 

III - educação e trabalho com inclusão social; 

IV- acesso como direito de inclusão;  

V – a acessibilidade como condição indispensável para a participação plena nas atividades 
acadêmicas, institucionais e pedagógicas; e 

VI – acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.  

Art. 4º  São objetivos da Política de Inclusão e Acessibilidade: 

I - incorporar os princípios da inclusão e da acessibilidade como diretrizes no 
planejamento estratégico da Ufersa, de forma que as ações e projetos institucionais afirmem o 
compromisso com a equidade de oportunidades e o respeito à diversidade humana;  

II - garantir a acessibilidade plena nos diversos ambientes e serviços da universidade 
através da eliminação de barreiras pedagógicas, atitudinais, arquitetônicas, de informação/comunicação 
e tecnológica existentes na instituição e que dificultam a participação e o desenvolvimento acadêmico e 
social do público desta Política; 

III - estimular a cultura de acolhimento e respeito à diversidade, a partir da sensibilização 
da comunidade universitária sobre a importância de eliminar o preconceito, a discriminação e outras 
barreiras atitudinais; 

IV - oportunizar a formação continuada de servidores e discentes acerca de atitudes 
inclusivas e acessíveis no âmbito universitário, a fim de aprimorar as práticas institucionais e garantir 
atendimento adequado às pessoas com deficiências ou com necessidades específicas; 

V - assegurar a inclusão no ensino e aprendizagem aos estudantes, público desta Política, 
preservando o direito à educação de qualidade, mediante oferta de condições apropriadas, com as 
adequações curriculares e metodológicas adequadas às suas especificidades; 

VI - fomentar o envolvimento e a participação ativa da comunidade universitária na 
implementação e execução desta política; e 

VII - proporcionar a utilização de maneira autônoma, independente e segura do 
ambiente, edificações, mobiliário, equipamentos urbanos e elementos à maior quantidade possível de 
pessoas, independentemente de idade, estatura ou limitação de mobilidade ou percepção.  

Art. 5º  São diretrizes da Política de Inclusão e Acessibilidade da Ufersa:  

I - aprimorar e/ou desenvolver os Sistemas Integrados de Gestão — SIGs da Ufersa ou 
outros sistemas e/ou sítios eletrônicos produzidos pela instituição, visando oferecer acessibilidade, nas 
seguintes modalidades:  

a) na versão em português escrito; 
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b) Libras; 

c) audiodescrição; e 

d) ledores. 

II - assegurar às pessoas com deficiência ou com necessidades específicas a ampla e 
irrestrita acessibilidade ambiental, atitudinal, comunicacional/linguística, pragmática, metodológica e 
instrumental, compatível com suas especificidades, por meio da inserção e divulgação de: conteúdos 
temáticos referentes à inclusão e acessibilidade nos componentes curriculares e/ou nas diretrizes 
curriculares, no desenvolvimento de programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão e nos planos 
de gestão;  

III - dar transparência e publicidade quanto à informação relativa aos serviços de apoio e 
ações voltadas para as pessoas com necessidades específicas na instituição;  

IV - oferecer comunicação acessível (intérprete de libras, legenda, audiodescrição) nas 
manifestações públicas e divulgações oficiais no âmbito da universidade;  

V - atender às normas de acessibilidade vigentes no âmbito urbanístico e arquitetônico 
buscando a autonomia, a independência e a segurança das pessoas com deficiência ou com 
necessidades específicas, nas dimensões que devem ser consideradas na elaboração e implementação 
de todos os regulamentos, planos, projetos e ações desenvolvidos na universidade;  

VI - promover a formação continuada para os servidores sobre práticas inclusivas no 
acesso e na permanência do discente, bem como no ambiente laboral dos servidores, visando um 
ambiente acolhedor e acessível que respeite e valorize a diversidade de aprendizados e as necessidades 
específicas de todos; 

VII - prestar apoio pedagógico à elaboração de normativas institucionais, programas e 
editais envolvendo as temáticas inclusão e acessibilidade no âmbito do Ensino Superior; 

VIII - fomentar o desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa e extensão que tratem 
de inovações metodológicas, tecnológicas, práticas e produtos visando à melhoria da qualidade de vida 
e inclusão social no âmbito pessoal, acadêmico e laboral das pessoas com necessidades específicas;  

IX - estabelecer protocolos claros e eficazes para lidar com casos de discriminação, 
assédio ou preconceito dentro da universidade, proporcionando um ambiente seguro e acolhedor para 
todos;  

X - prestar serviços de apoio relativo à acessibilidade e inclusão, quando solicitado, no 
âmbito acadêmico ou laboral; 

XI - contribuir com as condições de acesso, serviços de apoio, recursos e auxílios de 
acessibilidade voltada à eliminação das barreiras que possam obstruir/dificultar a participação, a 
aprendizagem e o desenvolvimento nas/das atividades acadêmicas e laborais das pessoas com 
deficiência; 

XII - prover as condições de acessibilidade nos processos seletivos e concursos públicos 
promovidos pela Ufersa, respeitando os percentuais mínimos de vagas estabelecidos pela legislação 
federal; 
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XIII - firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas para o 
desenvolvimento de projetos de pesquisa voltados à inclusão e acessibilidade, incentivando a produção 
acadêmica que busque soluções inovadoras para esses desafios;  

XIV - implementar um sistema contínuo de monitoramento e avaliação das políticas de 
inclusão e acessibilidade, utilizando indicadores específicos para medir a eficácia das ações e realizar 
ajustes conforme necessário; e  

XV - promover campanhas contínuas de sensibilização sobre diversidade, inclusão e 
direitos das pessoas com deficiência e com necessidades educacionais específicas, combatendo 
preconceitos e estigmas que possam existir no ambiente universitário. 

§ 1º  Para fins do disposto no art. 5º, inciso IX, são serviços de apoio, recursos e auxílios 
de acessibilidade: 

I - tradução e interpretação de Libras; 

II - transcrição braille; 

III - produção de material em diferentes formatos acessíveis (fonte ampliada, braille, 
arquivo em formato digital acessível e arquivo em áudio);  

IV - guia-interpretação; 

V - audiodescrição; 

VI - legendagem; 

VII - orientação e mobilidade; 

VIII - acompanhamento e atendimento educacional no acesso e na permanência por uma 
equipe multidisciplinar; e 

IX - ensino e orientação para usabilidade de tecnologias assistivas.  

§ 2º  A formação continuada deverá contemplar conteúdos sobre interseccionalidades, 
visando à qualificação de docentes e técnicos para o acolhimento e a atuação diante da diversidade de 
experiências, identidades e contextos sociais, reconhecendo as múltiplas formas de exclusão que 
impactam pessoas com deficiência e/ou com necessidades especificas. 

 

CAPÍTULO III 

DA REDE DE APOIO À POLÍTICA DE INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE 

 

Art. 6º  A Rede de Apoio da Política de Inclusão e Acessibilidade é vinculada à 
Coordenação Geral de Ação Afirmativa, Diversidade e Inclusão Social  — Caadis da Ufersa e tem como o 
objetivo desenvolver ações alinhadas à Política de Inclusão e Acessibilidade para pessoas com 
necessidades específicas previstas nesta Resolução.  

Art. 7º  A Rede de Apoio da Política de Inclusão e Acessibilidade tem a seguinte estrutura 
administrativa: 
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I - Coordenação Geral da Caadis; 

II - Comissão Gestora de Inclusão e Acessibilidade; 

III - Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade; 

IV - Comissão Permanente Multiprofissional; e 

V - Comissão Permanente de Heteroidentificação Étnico-Racial. 

 

Seção I 

Da Caadis 

 

Art. 8º  A Caadis tem por finalidade: 

I – realizar estudos e propostas para a implantação de programas e medidas de ações 
afirmativas e inclusão social para o acesso e permanência de estudantes na universidade; 

II – promover o amplo diálogo e debate sobre ações afirmativas com todos os segmentos 
universitários e comunidade, com vistas às formas de ampliação do acesso e a permanência bem-
sucedida de estudantes na universidade; 

III – propor mecanismos de monitoramento, acompanhamento e avaliação sistemática 
das medidas adotadas na universidade, bem como a criação de comissões, núcleos e comitê gestor de 
políticas afirmativas e inclusão social;  

IV – desenvolver atividades educativas e ações para discussão de medidas de apoio à 
permanência de estudantes oriundos de escolas públicas na universidade;  

V – garantir as condições de acessibilidade física, pedagógica, nas comunicações e 
informações, nos diversos ambientes, instalações, equipamentos e materiais didáticos;  

VI - prestar assessoria e consultoria aos diversos setores da universidade no que se refere 
à inclusão e acessibilidade, bem como assuntos correlatos às políticas afirmativas; e 

VII - coordenar e gerenciar demandas administrativas junto às demais comissões.  

 

Seção II 

Da Comissão Gestora de Inclusão e Acessibilidade 

 

Art. 9º  A Comissão Gestora de Inclusão e Acessibilidade tem caráter de assessoramento 
técnico, consultivo e deliberativo com o objetivo de analisar e tomar decisões sobre demandas 
institucionais relacionadas às dimensões de acessibilidade encaminhadas pela Caadis. 

Art. 10.  A Comissão Gestora de Inclusão e Acessibilidade será definida por meio de 
Portaria emitida pela Reitoria, por membros indicados pela Caadis. 
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Art. 11.  À Comissão Gestora de Inclusão e Acessibilidade compete: 

I - deliberar sobre as demandas apresentadas pela Caadis;  

II - solicitar e/ou propor estudos, avaliações e diagnósticos sobre temas relacionados à 
Política de Inclusão e Acessibilidade das diversas instâncias da Ufersa;  

III - indicar a nomeação de especialistas, quando necessário, para compor grupos de 
trabalho e assessoramento nas demandas apontadas pela Caadis; 

IV - elaborar, revisar e atualizar normativas institucionais relativas à Política de Inclusão e 
Acessibilidade; 

V - acompanhar, avaliar e aprimorar planos, projetos e programas relacionados a Política 
de Inclusão e Acessibilidade; 

VI - assessorar e apoiar a Caadis no estabelecimento de diretrizes, critérios e 
recomendações para a promoção e execução da Política de Inclusão e Acessibilidade;  

VII - assessorar a Caadis nos relatórios anuais sobre a Política de Inclusão e Acessibilidade;  

VIII - propor calendário anual de planejamento estratégico que assessore a Caadis na 
Política de Inclusão e Acessibilidade; e 

IX - participar dos fóruns anuais das Comissões Permanentes promovidos pela Caadisao 
final de cada ano. 

 

Seção III 

Da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade 

 

Art. 12. A Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade será formada 
por membros das unidades acadêmicas e administrativas da Ufersa indicadas pela direção da unidade 
(ou equivalente), seguindo orientações da Caadis, quando solicitado. 

Art. 13. A Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade será compostas 
pelos seguintes integrantes de cargos/funções: 

Art. 13. A Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade será composta 
pelos seguintes integrantes de cargos/funções:  

I - direção; 

II - assessoria acadêmica ou equivalente; 

III - servidor de referência da Caadis; 

IV - servidor técnico que atua em serviços de apoio aos discentes; 

V - servidor com necessidades específicas da unidade; 

VI - estudante com necessidades específicas da unidade; 
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VII - chefia de departamento ou equivalente; 

VIII - coordenação de curso de graduação ou um representante do colegiado de Núcleo 
Docente Estruturante — NDE; 

IX - coordenação de curso de pós-graduação ou representante docente do colegiado; 

X - coordenação de Curso Técnico ou um representante do Colegiado; 

XI - representante docente atuando como orientador acadêmico; 

XII - representante docente; 

XIII - representante discente; e 

XIV - representante técnico-administrativo. 

§ 1º  No ato de instituição da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e 
Acessibilidade, os integrantes indicarão um membro para atuar como presidente. 

§ 2º  O mandato de cada membro da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e 
Acessibilidade será de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

§ 3º  Entende-se por servidor de referência da Caadis o servidor com formação e/ou 
experiência na área da educação inclusiva, que exercerá a função de articulador/colaborador entre as 
unidades e a Caadis, visando orientar, acompanhar e contribuir para a atuação e fortalecimento da 
Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade. 

§ 4º  O servidor de referência da Caadis poderá ser substituído, em situações 
extraordinárias, por servidor docente e/ou técnico com formação e/ou experiência reconhecida e/ou 
atue em serviço de apoio ao discente. 

 § 5º  Na hipótese na qual a unidade acadêmica/administrativa não apresentar, em seus 
organogramas, algum dos cargos definidos no art. 12, a composição da Comissão Permanente 
Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade poderá ser feita, , excepcionalmente, pelos demais membros, 
mediante justificativa pela Unidade.  

Art. 14. À Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade compete:  

I - identificar com base no diagnóstico local, em perspectiva problematizadora, demandas 
dos estudantes e servidores com necessidades específicas da sua unidade; 

II - propor plano de ação anual, que responda às demandas do diagnóstico realizado na 
unidade no tocante às necessidades específicas a fim de contribuir para as condições de inclusão e 
acessibilidade; 

III - desenvolver, acompanhar e avaliar ações visando à promoção da inclusão e da 
acessibilidade; 

IV - estimular e articular meios para o envolvimento de todos os segmentos da unidade 

acadêmica e/ou administrativa na resolutividade das demandas levantadas; 

V - estimular a produção e difusão de conhecimentos sobre inclusão e acessibilidade;  
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VI - estabelecer parcerias para o fortalecimento e avanço das ações de inclusão e de 
acessibilidade da unidade; 

VII - indicar para o diretor dos centros acadêmicos e das unidades acadêmicas 
especializadas, ou equivalente, as demandas de inclusão e de acessibilidade a serem incorporadas à sua 
agenda e ao seu plano de gestão; 

VIII - elaborar relatório anual das atividades da Comissão Permanente Intersetorial de 
Inclusão e Acessibilidade e apresentar à direção do centro acadêmico ou da unidade acadêmica 
especializada, ou equivalente, e a Caadis; 

IX - divulgar boas práticas sobre as atividades relativas à inclusão e a acessibilidade da 
Ufersa no âmbito da unidade; 

X - criar agenda formativa nas unidades aprovada pelos gestores que assegure um espaço 
de discussão e apropriação de conhecimentos sobre temas relacionados à inclusão e à acessibilidade; e  

XI - participar dos fóruns anuais de avaliação das Comissões Permanentes Intersetorial 
promovidos pela Caadis ao final de cada ano. 

Parágrafo único. Dentre os espaços de formação continuada devem-se considerar as 
diversas instâncias coletivas dos centros acadêmicos, das unidades acadêmicas especializadas e das 
unidades administrativas. 

Art. 15. Os encontros da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade 
terão ordinariamente frequência mensal e extraordinariamente quando se fizer necessário.  

Parágrafo único. Das reuniões da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e 
Acessibilidade serão lavradas as atas que deverão ser encaminhadas pela Direção da Unidade e a 
Coordenação de Ação Afirmativa Diversidade e Inclusão Social - Caadis. 

Art. 16. Compete ao Presidente da Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e 
Acessibilidade: 

I - coordenar as reuniões da Comissão; 

II - solicitar a Caadis ou a outras unidades informações acerca dos estudantes e/ou 
servidores com necessidades específicas; 

III - organizar juntamente com os membros da Comissão o cronograma anual de reuniões;  

IV - informar a pauta e convocar as reuniões da Comissão; 

V - encaminhar aos membros da Comissão a ata da reunião realizada;  

VI - solicitar à direção da unidade (ou equivalente) as alterações na composição da 
Comissão, quando necessário; 

VII - sistematizar o relatório anual da Comissão e encaminhar à Coordenação de Ação 
Afirmativa Diversidade e Inclusão Social; e 

VIII - convidar servidores da Ufersa ou de instituições externas, de acordo com a 
complexidade das demandas suscitadas, com o objetivo de auxiliar o trabalho da Comissão Permanente 
Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade. 
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Art. 17. São atribuições do servidor de referência da Caadis:  

I - informar a Comissão Permanente Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade sobre o 
ingresso de estudantes e servidores com deficiência ou com outras necessidades educacionais 
específicas, matriculados em cursos da unidade acadêmica, acompanhados pela Caadis;  

II - acompanhar, juntamente com o(a) assessor(a) acadêmico(a), coordenador(a) de curso 
e orientador(a) acadêmico(a), a trajetória dos estudantes com deficiência ou outras necessidades 
educacionais específicas, matriculados em cursos vinculados à unidade acadêmica; e 

III - submeter relatório anual a Caadis, acerca da sua atuação na Comissão Permanente 
Intersetorial de Inclusão e Acessibilidade da unidade sob sua responsabilidade. 

 

Seção IV 

Da Comissão Permanente Multiprofissional  

 

Art. 18. A Comissão caracteriza-se como órgão de natureza multiprofissional e 
permanente, com a finalidade de avaliar a condição de pessoa com deficiência e suas necessidades 
específicas, em conformidade com a legislação vigente, para fins de comprovação junto aos processos 
seletivos no âmbito da Ufersa. 

§ 1º  Compete à Comissão atuar nos processos seletivos destinados ao preenchimento de 
vagas reservadas a pessoas com deficiência, bem como em demandas relacionadas à concessão de 
benefícios institucionais que exijam a avaliação da condição de deficiência e a verificação da 
elegibilidade documental. 

§ 2º  A Comissão poderá deliberar sobre condutas que visem ao pleno desenvolvimento 
acadêmico do discente, mediante a emissão de pareceres, laudos, orientações e recomendações.  

Art. 19.  A comissão será indicada pelo Reitor por meio de portaria e terá a seguinte 
composição: 

I – um(a) servidor(a) Médico(a) e seu (sua) respectivo (a) suplente; 

II – um(a) servidor(a) Pedagogo(a) e seu (sua) respectivo (a) suplente;  

III – um(a) servidor(a) Assistente Social e seu (sua) respectivo (a) suplente;  

IV – um(a) servidor(a) Psicólogo (a) e seu (sua) respectivo (a) suplente; 

V – um(a) servidor(a) técnico administrativo (a) de nível superior da Caadis e seu (sua) 
respectivo (a) suplente; e 

VI – um(a) servidor(a) técnico administrativo (a) da área de saúde e seu (sua) respectivo 
(a) suplente;  

§ 1º  O presidente e o vice-presidente serão escolhidos entre os integrantes da Comissão 
por ato realizado dentre eles. 
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§ 2º  O mandato de cada membro da comissão será de dois anos, podendo ser 
reconduzido por igual período, conforme a necessidade da comissão e normas vigentes . 

Art. 20.  Os casos omissos, cuja competência não ultrapasse os limites de sua natureza e 
função, serão resolvidos por maioria simples dos integrantes da comissão multiprofissional.  

 

Seção V 

Da Comissão Permanente de Heteroidentificação Étnico-Racial 

 

Art. 21. São objetivos gerais da atuação da Comissão Permanente de Heteroidentificação 
Étnico-Racial da Ufersa: 

I – verificar a autodeclaração racial de candidatos inscritos para preenchimento das cotas 
étnico-raciais (pretos/pardos, indígenas e quilombolas) no âmbito da Ufersa a fim de proporcionar o 
acesso a esta política pública aos destinatários contemplados na legislação pertinente;  

II – efetivar medidas institucionais de monitoramento e avaliação da política de 
açõesafirmativas na Ufersa a respeito da implementação, do controle e do aprimoramento da Lei n. 
12.711, de 29 de agosto de 2012, e suas eventuais alterações; e 

III – proceder com a heteroidentificação étnico-racial (preto/pardos, indígenas e 
quilombolas) de todos os selecionados para as vagas reservadas de acordo com a política institucional 
de ações afirmativas. 

Parágrafo Único.  A Comissão possui caráter pedagógico na atuação estratégica de 
controle durante a execução da política de ações afirmativas (cotas) para preto/pardos, indígenas e 
quilombolas visando assegurar o gozo das vagas reservadas para os destinatários definidos em lei.  

Art. 22.  A Comissão zelará pelo controle e pela garantia da política institucional de ações 
afirmativas e atuará: 

I – preventivamente, na verificação da autodeclaração étnico-racial: 

a) nos processos de ingresso de alunos de graduação e pós-graduação; 

b) nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos na 
Ufersa; 

c) nos processos seletivos para contratação de servidores(as) substitutos(as) e 
temporários(as); 

d) nos processos de seleção de estagiários (as); e 

e) em todos os certames da Ufersa cujos editais instituam a verificação da autodeclaração 
firmada no ato da inscrição para concorrência em vaga pública, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Único.A composição desta comissão seguirá as diretrizes da Resolução nº 31, 
de 27 de abril de 2022,do Conselho Universitário — Consuni/Ufersa, que dispõe sobre a criação da 
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Comissão Permanente de Heteroidentificação Étnico-Racial da Ufersa, priorizando a representatividade 
e o conhecimento dos profissionais da área. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23.  Aplica-se, no que couber, às disposições da política de Inclusão e Acessibilidade 
os valores e princípios já estabelecidos e consolidados no âmbito nacional e na própria Ufersa, bem 
como aos que vierem a ser instituídos no que diz respeito às pessoas com necessidades específicas.  

Art. 24.  Compete a Caadis o planejamento e a gestão da Política de Inclusão e 
Acessibilidade da Ufersa. 

Art. 25.  Caberá a Caadis apresentar à Reitoria relatório anual de gestão da Política de 
Inclusão e Acessibilidade.  

Art. 26. A Politica de Inclusão e Acessibilidade será objeto de revisão periódica, em 
intervalo não superior a cinco anos, com base em indicadores de monitoramento e mediante consulta à 
comunidade acadêmica. 

Art. 27.  Em casos excepcionais, a Caadis poderá convocar a Comissão Gestora de Inclusão 
e Acessibilidade.  

Art. 28.  Os casos omissos a essa resolução serão tratados no Consuni. 

Art. 29.  Esta Resolução entrará na data de publicação. 
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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 06 de novembro de 2025.

Trata-se de solicitação referente ao , ao reconhecimento da condição de Altas Habilidades/Superdotação
, bem como ao aproveitamento integral dos componentes curriculares CSA0013, CSA0014 e CSA0015 afastamento

, conforme disposto na , apresentadado limite de carga horária de 5% Resolução CONSEPE/UFERSA nº 004/2014
pelo discente , matrícula , regularmente vinculado ao Victor Gustavo Oliveira Evangelho 2023023458 Curso de

 do Medicina Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), Campus Mossoró, Bacharelado Presencial.

Considerando que já consta, em seu cadastro no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas
 a informação relativa à condição de , esta Unidade entende que o(SIGAA), Altas Habilidades/Superdotação

reconhecimento de tal condição já se encontra devidamente formalizado.

 

“Em prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do início do semestre letivo, o estudante deverá encaminhar seu
pleito devidamente instruído ao Conselho de Curso, que avaliará (...)”.

No tocante ao pedido de  dos componentes curriculares extraordinário aproveitamento CSA0013, CSA0014 e
, bem como ao  conforme previsto na CSA0015 afastamento do limite de carga horária de 5%, Resolução CONSEPE

 a qual estabelece normas sobre aproveitamento de disciplinas na UFERSA, cumpre destacar o/UFERSA nº 004/2014,
disposto no  da referida norma, o qual estabelece que:art. 7º

 

“Os aproveitamentos extraordinários de disciplinas não podem ser superiores a 5% da carga horária total do
curso de graduação.”

Dessa forma,  sobre o pleito em questão, uma vez que talesta Unidade não detém competência para deliberar
atribuição é conferida ao  conforme previsto na referida Resolução. Ademais, o Conselho/Colegiado de Curso, art. 6º,

 dispõe que:§ 1º

           Entretanto, considerando o  sobre a matéria, bem como a arcabouço legal vigente condição de Altas Habilidades
 do discente, esta Unidade recorre ao disposto no  da mesma normativa interna, /Superdotação art. 10 encaminhando o

, para .presente processo ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) apreciação e deliberação
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GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 

COORDENAÇÃO GERAL DE AÇÃO AFIRMATIVA, DIVERSIDADE E 

INCLUSÃO SOCIAL - CAADIS 

 

 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO INDIVIDUALIZADO 

 

 

Eu, Gilberliane Mayara Andrade Melo, pedagoga, Matrícula 2022037, lotada na 

COORDENAÇÃO GERAL DE AÇÕES AFIRMATIVAS, DIVERSIDADE E 

INCLUSÃO SOCIAL (CAADIS) da UFERSA.  Recebi em atendimento o aluno VICTOR 

GUSTAVO OLIVEIRA EVANGELHO, matriculado no curso de Medicina, onde se 

constatou através de laudo Psicológico apresentado, ser sujeito com Altas 

habilidades/superdotação, dessa forma orientamos para que haja:  

 

- Flexibilização das atividades que promovam o pensamento de alto nível e a autonomia, 

além de um ambiente de aprendizado acolhedor e que valorize os interesses individuais.  

Assim, os docentes podem explorar melhor o potencial do aluno, oferecendo suporte 

individualizado, estimulando o envolvimento em projetos e pesquisas, e promovendo a 

colaboração com pares para desenvolver suas habilidades sociais; 

- Oferta de materiais adicionais, leituras extras, atividades mais complexas e aprofundadas. 

- Adaptação do currículo sem empobrecê-lo, usando diferentes estratégias metodológicas e 

avaliativas, mas, sem focar apenas na aceleração de conteúdos. 

 - Proposição de tarefas que estimulem o pensamento crítico, a criatividade e a resolução 

de problemas, como a escrita de artigos científicos. Mudar a abordagem e o nível de 

desafio, mas, sem criar um currículo "simplificado" para esse aluno. 

 

 

 

 

 

 



 
 

Assim, a partir desta data, comunico oficialmente o fato, bem como, da importância da 

Coordenação de seu Curso, no sentido de junto à equipe docente, intermediar as 

adequações curriculares e didático-pedagógicas às especificidades do referido aluno, 

quando necessário, com o auxílio da CAADIS. Parceria esta, que tem por finalidade, a 

potencialização do processo de ensino-aprendizagem ofertado ao mesmo e aos demais 

discentes. 
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GILBERLIANE MAYARA ANDRADE MELO 

PEDAGOGA 

 

 

13 DE SETEMBRO DE 2025 
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